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Contrato�8/2024

Informações�Básicas

Número�do�
artefato

UASG Editado�por Atualizado�em

8/2024
160014-COMANDO�12�REGIAO�MILITAR
/MEX/AM

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�
MOTA

14/10/2024�15:16�(v�
2.0)

Status

ASSINADO

Outras�informações

Categoria Número�da�Contratação Processo�Administrativo

II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Cláusula�primeira�-�do�objeto

MODELO�DE�TERMO�DE�CONTRATO
Lei�nº�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021

  AQUISIÇÕESߟ��LICITAÇÃO  

MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR

(Processo�Administrativo�n°�64321.024821/2024-77)

 

CONTRATO� ADMINISTRATIVO� Nº� ......../....,� QUE
FAZEM�ENTRE�SI�A�UNIÃO,�POR�INTERMÉDIO�DO
(A)� .........................................................� E
............................................................. 

A�União� /�Autarquia� .......� /� Fundação� .......,� (utilizar� a�menção� à�União� somente� se� for� órgão� da
Administração�Direta,�caso�contrário�incluir�o�nome�da�autarquia�ou�fundação�conforme�o�caso)�por
intermédio� do(a)� ....................................� (órgão� contratante),� com� sede� no(a)
.....................................................,� na� cidade� de� ......................................� /Estado� ...,� inscrito(a)� no
CNPJ� sob� o� nº� ................................,� neste� ato� representado(a)� pelo(a)� .........................� (cargo� e
nome),�nomeado(a)�pela�Portaria�nº�......,�de�.....�de�.....................�de�20...,�publicada�no�DOU�de�.....
de� ...............� de� ...........,� portador� da� Matrícula� Funcional� nº� ..........,� doravante� denominado
CONTRATANTE,� e� o(a)� ..............................,� inscrito(a)� no� CNPJ/MF� sob� o� nº� ............................,
sediado(a)�na�...................................,�doravante�designado�CONTRATADO,�neste�ato�representado
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(a)� por� ..................................� (nome� e� função� no� contratado),� conforme� atos� constitutivos� da
empresa� � procuração� apresentada� nos� autos,  tendo� em� vista� o� que� consta� no� Processo� nºOU
64321.024821/2024-77�e�em�observância�às�disposições�da�Lei�nº�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021,�e
demais� legislação� aplicável,� resolvem� celebrar� o� presente� Termo� de� Contrato,� decorrente� do
Pregão�Eletrônico�nº�90010/2024 mediante�as�cláusulas�e�condições�a�seguir�enunciadas. 

CLÁUSULA�PRIMEIRAߟ��OBJETO�(art.�92,�I�e�II)

1.1.�O� objeto� do� presente� instrumento� é� a� aquisição� de� gêneros� alimentícios� de�Quantitativo� de
Subsistência,�nas�condições�estabelecidas�no�Termo�de�Referência.

1.2. �Objeto�da�contratação: 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
 TOTAL

1            

2            

3            

...            

 

1.3.�Vinculam�esta�contratação,�independentemente�de�transcrição:

1.3.1.�O�Termo�de�Referência;

1.3.2. �O�Edital�da�Licitação;

1.3.4. � A�Proposta�do�contratado;

1.3.5. � �Eventuais�anexos�dos�documentos�supracitados.

2.�Cláusula�segunda�-�vigência�e�prorrogação

 CLÁUSULA�SEGUNDAߟ��VIGÊNCIA�E�PRORROGAÇÃO

2.1.  �   � O� prazo� de� vigência� da� contratação� é� de� ..............................� contados� do(a)
.............................,�na�forma�do�artigo�105�da�Lei�n°�14.133,�de�2021.

2.1.1.  �   O� prazo� de� vigência� será� automaticamente� prorrogado,� independentemente� de� termo
aditivo,�quando�o�objeto�não�for�concluído�no�período�firmado�acima,�ressalvadas�as�providências
cabíveis�no�caso�de�culpa�do�contratado,�previstas�neste�instrumento. 
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OU

1.1.�O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�..............................�contados�do(a)�.............................,� [A1]�
prorrogável�por�até�10�anos,�na�forma�dos�artigos�106�e�107�da�Lei�n°�14.133,�de�2021.

1.1.1.�A�prorrogação�de�que�trata�este�item�é�condicionada�ao�ateste,�pela�autoridade�competente,�de
que�as�condições�e�os�preços�permanecem�vantajosos�para�a�Administração,�permitida�a�negociação
com�o�contratado.

1.2.�O�contratado�não�tem�direito�subjetivo�à�prorrogação�contratual.

1.3.�A�prorrogação�de�contrato�deverá�ser�promovida�mediante�celebração�de�termo�aditivo.

1.4.�O�contrato�não�poderá�ser�prorrogado�quando�o�contratado� tiver�sido�penalizado�nas�sanções�de
declaração� de� inidoneidade� ou� impedimento� de� licitar� e� contratar� com� poder� público,� observadas� as
abrangências�de�aplicação.

3.�Cláusula�terceira�-�modelos�de�execução�e�gestão�contratuais

CLÁUSULA�TERCEIRAߟ��MODELOS�DE�EXECUÇÃO�E�GESTÃO�CONTRATUAIS� (art.� 92,� IV,
VII�e�XVIII)

3.1.�O�regime�de�execução�contratual,�os�modelos�de�gestão�e�de�execução,�assim�como�os�prazos
e� condições� de� conclusão,� entrega,� observação� e� recebimento� do� objeto� constam� no� Termo� de

.Referência,�anexo�a�este�Contrato

4.�Cláusula�quarta�-�subcontratação

CLÁUSULA�QUARTAߟ��SUBCONTRATAÇÃO

4.1.�Não�será�admitida�a�subcontratação�do�objeto�contratual.

OU

 

4.2.�É�permitida�a�subcontratação�parcial�do�objeto,�até�o� limite�de�......%�(.....�por�cento)�do�valor
total�do�contrato,�nas�seguintes�condições:

4.2.1.  � É� vedada� a� subcontratação� completa� ou� da� parcela� principal� da� obrigação,� abaixo
discriminada:

4.2.1.1...

4.2.1.2.......

4.2.2. � Poderão�ser�subcontratadas�as�seguintes�parcelas�do�objeto:

 �4.2.2.1......

 � �4.4.2.2...........
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4..2.3.  � Em� qualquer� hipótese� de� subcontratação,� permanece� a� responsabilidade� integral� do
contratado�pela�perfeita�execução�contratual,�cabendo-lhe�realizar�a�supervisão�e�coordenação�das
atividades�do�subcontratado,�bem�como�responder�perante�o�contratante�pelo�rigoroso�cumprimento
das�obrigações�contratuais�correspondentes�ao�objeto�da�subcontratação.

4.3. �A�subcontratação�depende�de�autorização�prévia�do�contratante,�a�quem�incumbe�avaliar�se�o
subcontratado�cumpre�os�requisitos�de�qualificação�técnica�necessários�para�a�execução�do�objeto.

4.3.1.� O� contratado� apresentará� à� Administração� documentação� que� comprove� a� capacidade
técnica�do�subcontratado,�que�será�avaliada�e�juntada�aos�autos�do�processo�correspondente.

4.4.  �  �  É�vedada�a�subcontratação�de�pessoa�física�ou� jurídica,�se�aquela�ou�os�dirigentes�desta
mantiverem�vínculo�de�natureza�técnica,�comercial,�econômica,� financeira,� trabalhista�ou�civil�com
dirigente� do� órgão� ou� entidade� contratante� ou� com� agente� público� que� desempenhe� função� na
contratação� ou� atue� na� fiscalização� ou� na� gestão� do� contrato,� ou� se� deles� forem� cônjuge,
companheiro�ou�parente�em�linha�reta,�colateral,�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau. 

5.�Cláusula�quinta�-�preço

CLÁUSULA�QUINTAߟ��PREÇO�(art.�92,�V) 

5.1.�O�valor�mensal�da�contratação�é�de�R$�..........�(.....),�perfazendo�o�valor�total�de�R$�.......�(....).

OU

 

5.2.�O�valor�total�da�contratação�é�de�R$..........�(.....) 

5.3.�No�valor�acima�estão�incluídas�todas�as�despesas�ordinárias�diretas�e�indiretas�decorrentes�da
execução�do�objeto,�inclusive�tributos�e/ou�impostos,�encargos�sociais,�trabalhistas,�previdenciários,
fiscais� e� comerciais� incidentes,� taxa� de� administração,� frete,� seguro� e� outros� necessários� ao
cumprimento�integral�do�objeto�da�contratação.

5.4.�O�valor�acima�é�meramente�estimativo,�de� forma�que�os�pagamentos�devidos�ao�contratado
dependerão�dos�quantitativos�efetivamente�fornecidos. 

6.�Cláusula�sexta�-�pagamento

CLÁUSULA�SEXTA�-�PAGAMENTO�(art.�92,�V�e�VI)

6.1.�O� prazo� para� pagamento� ao� contratado� e� demais� condições� a� ele� referentes� encontram-se
definidos�no�Termo�de�Referência,�anexo�a�este�Contrato.

7.�Cláusula�sétima�-�reajuste

CLÁUSULA�SÉTIMA�-�REAJUSTE�(art.�92,�V) 

7.1.�Os�preços�inicialmente�contratados�são�fixos�e�irreajustáveis�no�prazo�de�um�ano�contado�da
data�do�orçamento�estimado,�em�27/09/2024. 
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7.2.�Após�o� interregno�de�um�ano,�e� independentemente�de�pedido�do�contratado[A2] ,�os�preços
iniciais�serão�reajustados,�mediante�a�aplicação,�pelo�contratante,�do�índice�IPCA �exclusivamente,
para�as�obrigações�iniciadas�e�concluídas�após�a�ocorrência�da�anualidade�.

7.3.�Nos�reajustes�subsequentes�ao�primeiro,�o�interregno�mínimo�de�um�ano�será�contado�a�partir
dos�efeitos�financeiros�do�último�reajuste.

7.4.�No�caso�de�atraso�ou�não�divulgação�do(s)� índice�(s)�de�reajustamento,�o�contratante�pagará
ao� contratado� a� importância� calculada� pela� última� variação� conhecida,� liquidando� a� diferença
correspondente�tão�logo�seja(m)�divulgado(s)�o(s)�índice(s)�definitivo(s).

7.5.� Nas� aferições� finais,� o(s)� índice(s)� utilizado(s)� para� reajuste� será(ão),� obrigatoriamente,� o(s)
definitivo(s).

7.6.� Caso� o(s)� índice(s)� estabelecido(s)� para� reajustamento� venha(m)� a� ser� extinto(s)� ou� de
qualquer� forma�não�possa(m)�mais�ser�utilizado(s),�será(ão)�adotado(s),�em�substituição,�o(s)�que
vier(em)�a�ser�determinado(s)�pela�legislação�então�em�vigor.

7.7.� Na� ausência� de� previsão� legal� quanto� ao� índice� substituto,� as� partes� elegerão� novo� índice
oficial,�para�reajustamento�do�preço�do�valor�remanescente,�por�meio�de�termo�aditivo.

7.8.�O�reajuste�será�realizado�por�apostilamento.

8.�Cláusula�oitava�-�obrigações�do�contratante

CLÁUSULA�OITAVA�-�OBRIGAÇÕES�DO�CONTRATANTE�(art.�92,�X,�XI�e�XIV)

8.1.�São�obrigações�do�Contratante:

8.2.�Exigir� o� cumprimento� de� todas�as� obrigações�assumidas�pelo�Contratado,� de�acordo� com�o
contrato�e�seus�anexos;

8.3. �Receber�o�objeto�no�prazo�e�condições�estabelecidas�no�Termo�de�Referência;

8.4.�Notificar�o�Contratado,�por�escrito,�sobre�vícios,�defeitos�ou� incorreções�verificadas�no�objeto
fornecido,�para�que�seja�por�ele�substituído,� reparado�ou�corrigido,�no� total�ou�em�parte,�às�suas
expensas;

8.5.� Acompanhar� e� fiscalizar� a� execução� do� contrato� e� o� cumprimento� das� obrigações� pelo
Contratado;

8.6.�Efetuar� o� pagamento� ao�Contratado�do� valor� correspondente�ao� fornecimento� do� objeto,� no
prazo,�forma�e�condições�estabelecidos�no�presente�Contrato�e�no�Termo�de�Referência.

8.7.�Aplicar�ao�Contratado�as�sanções�previstas�na�lei�e�neste�Contrato;

8.8.�Cientificar�o� órgão� de� representação� judicial� da�Advocacia-Geral� da�União�para� adoção�das
medidas�cabíveis�quando�do�descumprimento�de�obrigações�pelo�Contratado;

8.9.� Explicitamente� emitir� decisão� sobre� todas� as� solicitações� e� reclamações� relacionadas� à
execução� do� presente� Contrato,� ressalvados� os� requerimentos� manifestamente� impertinentes,
meramente�protelatórios�ou�de�nenhum�interesse�para�a�boa�execução�do�ajuste.

8.10.  � A� Administração� terá� o� prazo� de� 5� (cinco)� dias� úteis,� a� contar� da� data� do� protocolo� do
requerimento�para�decidir,�admitida�a�prorrogação�motivada,�por�igual�período. 
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8.11.�Responder�eventuais�pedidos�de�reestabelecimento�do�equilíbrio�econômico-financeiro�feitos
pelo�contratado�no�prazo�máximo�de 5�(cinco)�dias�úteis.

8.12.� Notificar� os� emitentes� das� garantias� quanto� ao� início� de� processo� administrativo� para
apuração�de�descumprimento�de�cláusulas�contratuais. 

8.13.� A� Administração� não� responderá� por� quaisquer� compromissos� assumidos� pelo� Contratado
com�terceiros,�ainda�que�vinculados�à�execução�do�contrato,�bem�como�por�qualquer�dano�causado
a�terceiros�em�decorrência�de�ato�do�Contratado,�de�seus�empregados,�prepostos�ou�subordinados.

9.�Cláusula�nona�-�obrigações�do�contratado

CLÁUSULA�NONA�-�OBRIGAÇÕES�DO�CONTRATADO�(art.�92,�XIV,�XVI�e�XVII) 

9.1.�O�Contratado�deve�cumprir�todas�as�obrigações�constantes�deste�Contrato�e�em�seus�anexos,
assumindo� como� exclusivamente� seus� os� riscos� e� as� despesas� decorrentes� da� boa� e� perfeita
execução�do�objeto,�observando,�ainda,�as�obrigações�a�seguir�dispostas:

9.2.�Entregar�o�objeto�acompanhado�do�manual�do�usuário,�com�uma�versão�em�português,�e�da
relação�da� rede�de�assistência� técnica�autorizada;� (não�é�o�caso�da� licitação�de�aquisição�de
gêneros�alimentícios)

9.3.�Responsabilizar-se�pelos�vícios�e�danos�decorrentes�do�objeto,�de�acordo�com�o�Código�de
Defesa�do�Consumidor�(Lei�nº�8.078,�de�1990);

9.4.�Comunicar�ao�contratante,�no�prazo�máximo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas�que�antecede�a�data
da� entrega,� os� motivos� que� impossibilitem� o� cumprimento� do� prazo� previsto,� com� a� devida
comprovação;

às9.5.�Atender� �determinações�regulares�emitidas�pelo� fiscal�ou�gestor�do�contrato�ou�autoridade
art.�137,�II,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021 prestar�todo�esclarecimento�ou�informação�porsuperior�( )�e�

eles�solicitados;

9.6.�Reparar,�corrigir,�remover,�reconstruir�ou�substituir,�às�suas�expensas,�no�total�ou�em�parte,�no
prazo�fixado�pelo�fiscal�do�contrato,�os�bens�nos�quais�se�verificarem�vícios,�defeitos�ou�incorreções
resultantes�da�execução�ou�dos�materiais�empregados; 

9.7.�Responsabilizar-se� pelos� vícios� e� danos�decorrentes� da�execução�do�objeto,�bem�como�por
todo�e�qualquer�dano�causado�à�Administração�ou�terceiros,�não�reduzindo�essa�responsabilidade�a
fiscalização�ou�o�acompanhamento�da�execução�contratual�pelo�contratante,�que�ficará�autorizado�a
descontar�dos�pagamentos�devidos�ou�da�garantia,�caso�exigida,�o�valor�correspondente�aos�danos
sofridos;

9.8.� Quando� não� for� possível� a� verificação� da� regularidade� no� Sistema� de� Cadastro� de
Fornecedores� �ߟ SICAF,� o� contratado� deverá� entregar� ao� setor� responsável� pela� fiscalização� do
contrato,� junto�com�a�Nota�Fiscal�para� fins�de�pagamento,�os�seguintes�documentos:�1)�prova�de
regularidade� relativa� à� Seguridade� Social;� 2)� certidão� conjunta� relativa� aos� tributos� federais� e� à
Dívida�Ativa�da�União;�3)�certidões�que�comprovem�a�regularidade�perante�a�Fazenda�Estadual�ou
Distrital� do� domicílio� ou� sede�do� contratado;� 4)�Certidão�de�Regularidade�do�FGTSߟ��CRF;�e� 5)
Certidão�Negativa�de�Débitos�Trabalhistasߟ��CNDT;

9.9.� Responsabilizar-se� pelo� cumprimento� de� todas� as� obrigações� trabalhistas,� previdenciárias,
fiscais,�comerciais�e�as�demais�previstas�em�legislação�específica,�cuja�inadimplência�não�transfere
a�responsabilidade�ao�contratante�e�não�poderá�onerar�o�objeto�do�contrato;
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9.10.�Comunicar�ao�Fiscal�do�contrato,�no�prazo�de�24�(vinte�e�quatro)�horas,�qualquer�ocorrência
anormal�ou�acidente�que�se�verifique�no�local�da�execução�do�objeto�contratual.

9.11.� Paralisar,� por� determinação� do� contratante,� qualquer� atividade� que� não� esteja� sendo
executada�de�acordo�com�a�boa�técnica�ou�que�ponha�em�risco�a�segurança�de�pessoas�ou�bens
de�terceiros.

9.12.� Manter� durante� toda� a� vigência� do� contrato,� em� compatibilidade� com� as� obrigações
assumidas,�todas�as�condições�exigidas�para�habilitação�na�licitação;

9.13.�Cumprir,�durante�todo�o�período�de�execução�do�contrato,�a�reserva�de�cargos�prevista�em�lei
para�pessoa�com�deficiência,�para�reabilitado�da�Previdência�Social�ou�para�aprendiz,�bem�como�as
reservas�de�cargos�previstas�na�legislação�(art.�116,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021);

9.14.�Comprovar�a�reserva�de�cargos�a�que�se�refere�a�cláusula�acima,�no�prazo�fixado�pelo�fiscal
do� contrato,� com� a� indicação� dos� empregados� que� preencheram� as� referidas� vagas� (art.� 116,
parágrafo�único,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021);

9.15.  �   Guardar� sigilo� sobre� todas� as� informações� obtidas� em� decorrência� do� cumprimento� do
contrato;

9.16.�Arcar�com�o�ônus�decorrente�de�eventual�equívoco�no�dimensionamento�dos�quantitativos�de
sua� proposta,� inclusive� quanto� aos� custos� variáveis� decorrentes� de� fatores� futuros� e� incertos,
devendo�complementá-los,�caso�o�previsto�inicialmente�em�sua�proposta�não�seja�satisfatório�para
o�atendimento�do�objeto�da�contratação,�exceto�quando�ocorrer�algum�dos�eventos�arrolados�no�art.
124,�II,�d,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

9.17.�Cumprir,� além�dos�postulados� legais� vigentes� de�âmbito� federal,� estadual� ou�municipal,� as
normas�de�segurança�do�contratante;

9.18.�Alocar�os�empregados�necessários,�com�habilitação�e�conhecimento�adequados,�ao�perfeito
cumprimento�das�cláusulas�deste�contrato,� fornecendo�os�materiais,�equipamentos,� ferramentas�e
utensílios� demandados,� cuja� quantidade,� qualidade� e� tecnologia� deverão� atender� às
recomendações�de�boa�técnica�e�a�legislação�de�regência;

9.19.�Orientar�e� treinar�seus�empregados�sobre�os�deveres�previstos�na�Lei�nº�13.709,�de�14�de
agosto�de�2018,�adotando�medidas�eficazes�para�proteção�de�dados�pessoais�a�que�tenha�acesso
por�força�da�execução�deste�contrato;

9.20.�Conduzir�os�trabalhos�com�estrita�observância�às�normas�da�legislação�pertinente,�cumprindo
as�determinações�dos�Poderes�Públicos,�mantendo�sempre�limpo�o�local�de�execução�do�objeto�e
nas�melhores�condições�de�segurança,�higiene�e�disciplina.

9.21.� Submeter� previamente,� por� escrito,� ao� contratante,� para� análise� e� aprovação,� quaisquer
mudanças� nos� métodos� executivos� que� fujam� às� especificações� do� memorial� descritivo� ou
instrumento�congênere.

9.22.� Não� permitir� a� utilização� de� qualquer� trabalho� do� menor� de� dezesseis� anos,� exceto� na
condição�de�aprendiz�para�os�maiores�de�quatorze�anos,�nem�permitir�a�utilização�do�trabalho�do
menor� de�dezoito� anos�em� trabalho� noturno,� perigoso�ou� insalubre.  (não�é�o� caso�da� licitação
para�aquisição�de�material)
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10.�Cláusula�décima�-�garantia�de�execução

CLÁUSULA�DÉCIMAߟ��GARANTIA�DE�EXECUÇÃO�(art.�92,�XII)

 10.1 � Não�haverá�exigência�de�garantia�contratual�da�execução.

10.1.�Será�exigida�a�garantia�da�execução�conforme�item  do�Termo�de�Referência. 4.26 

(manter�as�opções�de�garantia�pois�o�adjudicatário�poderá�ofertar�garantia�de�execução�em�
momento�anterior�ou�posterior�à�assinatura�do�contrato)

10.2.�A�contratação�conta�com�garantia�de�execução,�nos�moldes�do�art.�96�da�Lei�nº�14.133,�de
,�na�modalidade�XXXXXX,�em�valor�correspondente�a�X%�(XXXX�por�cento)�do�valor�inicial/total2021

/anual�do�contrato. 

OU

 

10.3.�A�contratação�conta�com�garantia�de�execução�do�contrato,�nos�moldes�do�art.�96,�combinado
com�art.�101,�ambos�da�Lei�nº�14.133,�de�2021 �na�modalidade�XXXXXX,�em�valor�correspondente,
a� X%� (XXXX� por� cento)� do� valor� total/anual� do� contrato,� acrescido� do� valor� dos� bens� abaixo
arrolados,�dos�quais�o�contratado�será�depositário:

10.3.1�BEM�1..............�Valor

10.3.2.BEM�2�.............Valor

 10.3.3...

10.3.4.�TOTAL�.............�Valor�total

OU

 

10.4.�O�contratado�apresentará,�no�prazo�máximo�de�XXXX�dias,�prorrogáveis�por�igual�período,�a
critério�do�contratante,�contado�da�assinatura�do�contrato,�comprovante�de�prestação�de�garantia,
podendo�optar�por�caução�em�dinheiro�ou�títulos�da�dívida�pública�ou,�ainda,�pela�fiança�bancária,
em�valor�correspondente�a�X%�(XXXX�por�cento)�do�valor�inicial/total/anual�do�contrato.  

OU

 

10.5.  O�contratado�apresentará,�no�prazo�máximo�de�XXXX�dias,�prorrogáveis�por�igual�período,�a
critério�do�contratante,�contado�da�assinatura�do�contrato,�comprovante�de�prestação�de�garantia,
podendo�optar�por�caução�em�dinheiro�ou�títulos�da�dívida�pública�ou,�ainda,�pela�fiança�bancária,
em�valor� correspondente�a�correspondente�a�X%� (XXXX�por�cento)�do�valor� inicial/total/anual�do
contrato,�acrescido�do�valor�dos�bens�abaixo�arrolados,�dos�quais�o�contratado�será�depositário:

10.5.1.BEM�1..............�Valor

10.5.2.�BEM�2�.............Valor

10.5.3.�...
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10.5.4.�TOTAL�.............�Valor�total

10.6.� Caso� utilizada� a� modalidade� de� seguro-garantia,� a� apólice� deverá� ter� validade� durante� a
vigência�do�contrato�E/OU�por�XXXXXX�dias�após�o�término�da�vigência�contratual,�permanecendo
em�vigor�mesmo�que�o�contratado�não�pague�o�prêmio�nas�datas�convencionadas. 

10.7.�A�apólice�do�seguro�garantia�deverá�acompanhar�as�modificações� referentes�à�vigência�do
contrato�principal�mediante�a�emissão�do�respectivo�endosso�pela�seguradora.

10.8.� Será� permitida� a� substituição� da� apólice� de� seguro-garantia� na� data� de� renovação� ou� de
aniversário,�desde�que�mantidas�as�condições�e�coberturas�da�apólice�vigente�e�nenhum�período
fique�descoberto,�ressalvado�o�disposto�no�item�10.9�deste�contrato.

10.9.�Na� hipótese� de� suspensão� do� contrato� por� ordem�ou� inadimplemento� da�Administração,� o
contratado� ficará� desobrigado� de� renovar� a� garantia� ou� de� endossar� a� apólice� de� seguro� até� a
ordem�de�reinício�da�execução�ou�o�adimplemento�pela�Administração.

10.10.A�garantia�assegurará,�qualquer�que�seja�a�modalidade�escolhida,�o�pagamento�de:

10.10.1.prejuízos�advindos�do�não�cumprimento�do�objeto�do�contrato�e�do�não�adimplemento�das
demais�obrigações�nele�previstas;

10.10.2.�multas�moratórias�e�punitivas�aplicadas�pela�Administração�à�contratada;�e 

10.10.3.�obrigações� trabalhistas�e�previdenciárias�de�qualquer�natureza�e�para�com�o�FGTS,�não
adimplidas�pelo�contratado,�quando�couber.

10.11.� A� modalidade� seguro-garantia� somente� será� aceita� se� contemplar� todos� os� eventos
indicados�no�item�10.10,�observada�a�legislação�que�rege�a�matéria.

10.12.�A�garantia�em�dinheiro�deverá�ser�efetuada�em�favor�do�contratante,�em�conta�específica�na
Caixa�Econômica�Federal,�com�correção�monetária. 

10.13.�Caso�a�opção�seja�por�utilizar�títulos�da�dívida�pública,�estes�devem�ter�sido�emitidos�sob�a
forma�escritural,�mediante�registro�em�sistema�centralizado�de�liquidação�e�de�custódia�autorizado
pelo�Banco�Central�do�Brasil,�e�avaliados�pelos�seus�valores�econômicos,�conforme�definido�pelo
Ministério�da�Economia.

10.14.�No�caso�de�garantia� na�modalidade�de� fiança�bancária,� deverá�ser� emitida� por�banco�ou
instituição� financeira� devidamente� autorizada� a� operar� no� País� pelo� Banco� Central� do� Brasil,� e
deverá�constar�expressa�renúncia�do�fiador�aos�benefícios�do�artigo�827�do�Código�Civil.

10.15.� No� caso� de� alteração� do� valor� do� contrato,� ou� prorrogação� de� sua� vigência,� a� garantia
deverá� ser� ajustada� ou� renovada,� seguindo� os� mesmos� parâmetros� utilizados� quando� da
contratação.

10.16.� Se� o� valor� da� garantia� for� utilizado� total� ou� parcialmente� em� pagamento� de� qualquer
obrigação,�o�Contratado�obriga-se�a�fazer�a�respectiva�reposição�no�prazo�máximo�de�..........�(......)
dias�úteis,�contados�da�data�em�que�for�notificada.

10.17.�O�Contratante�executará�a�garantia�na�forma�prevista�na�legislação�que�rege�a�matéria.

10.17.1.� O� emitente� da� garantia� ofertada� pelo� contratado� deverá� ser� notificado� pelo� contratante
quanto� ao� início� de� processo� administrativo� para� apuração� de� descumprimento� de� cláusulas
contratuais�(art.�137,�§�4º,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021).
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e.��
f.��
g.��
h.��

10.17.2.� Caso� se� trate� da�modalidade� seguro-garantia,� ocorrido� o� sinistro� durante� a� vigência� da
apólice,�sua�caracterização�e�comunicação�poderão�ocorrer�fora�desta�vigência,�não�caracterizando
fato�que�justifique�a�negativa�do�sinistro,�desde�que�respeitados�os�prazos�prescricionais�aplicados
ao�contrato�de�seguro,�nos�termos�do�art.�20�da�Circular�Susep�n°�662,�de�11�de�abril�de�2022.

10.18.�Extinguir-se-á� a� garantia� com�a� restituição�da�apólice,� carta� fiança�ou� autorização�para� a
liberação� de� importâncias� depositadas� em� dinheiro� a� título� de� garantia,� acompanhada� de
declaração�do�contratante,�mediante�termo�circunstanciado,�de�que�o�contratado�cumpriu�todas�as
cláusulas�do�contrato;

10.19.�A�garantia�somente�será� liberada�ou�restituída�após�a�fiel�execução�do�contrato�ou�após�a
sua� extinção� por� culpa� exclusiva� da� Administração� e,� quando� em� dinheiro,� será� atualizada
monetariamente.

10.20.�O�garantidor�não�é�parte�para�figurar�em�processo�administrativo�instaurado�pelo�contratante
com�o�objetivo�de�apurar�prejuízos�e/ou�aplicar�sanções�à�contratada.

10.20.1.�O�contratado�autoriza�o�contratante�a�reter,�a�qualquer�tempo,�a�garantia,�na�forma�prevista
neste�Contrato.

10.20.2.�Além�da�garantia�de�que� tratam�os�arts.�96�e�seguintes�da�Lei�nº�14.133/21,�a�presente
contratação�possui�previsão�de�garantia�contratual�do�bem�a�ser�fornecido,�incluindo�manutenção�e
assistência�técnica,�conforme�condições�estabelecidas�no�Termo�de�Referência.

10.20.3.� A� garantia� de� execução� é� independente� de� eventual� garantia� do� produto� prevista.
especificamente�no�Termo�de�Referência.

11.�Cláusula�décima�primeira�-�infrações�e�sanções�administrativas

CLÁUSULA�DÉCIMA�PRIMEIRAߟ��INFRAÇÕES�E�SANÇÕES�ADMINISTRATIVAS�(art.�92,�XIV)

11.1.�Comete�infração�administrativa,�nos�termos�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�o�contratado�que:

der�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato;
der� causa�à� inexecução�parcial� do� contrato� que� cause�grave�dano� à�Administração� ou�ao
funcionamento�dos�serviços�públicos�ou�ao�interesse�coletivo;
der�causa�à�inexecução�total�do�contrato;
ensejar� o� retardamento� da� execução� ou� da� entrega� do� objeto� da� contratação� sem�motivo
justificado;
apresentar�documentação�falsa�ou�prestar�declaração�falsa�durante�a�execução�do�contrato;
praticar�ato�fraudulento�na�execução�do�contrato;
comportar-se�de�modo�inidôneo�ou�cometer�fraude�de�qualquer�natureza;
praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013.

11.2.� Serão� aplicadas� ao� contratado� que� incorrer� nas� infrações� acima� descritas� as� seguintes
sanções:

,�quando�o�contratado�der�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato,�sempre�que  �   �  I.�Advertência
não�se�justificar�a�imposição�de�penalidade�mais�grave�(art.�156,�§2º,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021);

,�quando�praticadas�as�condutas�descritas�nas�alíneas � � � �II.�Impedimento�de�licitar�e�contratar
�,ߩbߨ �ߩcߨ e� �ߩdߨ do� subitem� acima� deste� Contrato,� sempre� que� não� se� justificar� a� imposição� de
penalidade�mais�grave�(art.�156,�§�4º,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021);
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3.��
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5.��

6.��

7.��

,� quando� praticadas� as� condutas  �   �   � III.� Declaração�de� inidoneidade� para� licitar� e� contratar
descritas�nas�alíneasߨ�eߨ�,ߩfߨ�,ߩgߩ�eߨ�hߩ�do�subitem�acima�deste�Contrato,�bem�como�nas�alíneasߨ�bߩ,
�que�justifiquem�a�imposição�de�penalidade�mais�grave�(art.�156,�§5º,�da�Lei�nº�14.133,�de,ߩdߨ��eߩcߨ
2021); 

 � � � � IV.�Multa:

Moratória�de�0,5%�(cinco�centésimos por�cento)�por�dia�de�atraso�injustificado�sobre�o�valor
da�parcela�inadimplida,�até�o�limite�de�30�trinta)�dias;
Moratória�de�1%�(um por�cento)�por�dia�de�atraso�injustificado�sobre�o�valor�total�do�contrato,
até� o� máximo� de� 5%� (cinco� por� cento),� pela� inobservância� do� prazo� fixado� para
apresentação,�suplementação�ou�reposição�da�garantia.

O� atraso� superior� a� 30� dias� autoriza� a� Administração� a� promover� a� extinção� do
contrato� por� descumprimento� ou� cumprimento� irregular� de� suas� cláusulas,� conforme
dispõe�o�inciso�I�do�art.�137�da�Lei�n.�14.133,�de�2021. 

Compensatória,�para�as�infrações�descritas�nas�alíneasߨ�eߩ�aߨ�hߩ�do�subitem�12.1,�de�5%�a
20%�do�valor�do�Contrato. 
Compensatória,�para�a� inexecução� total�do�contrato�prevista�na�alíneaߨ�cߩ�do�subitem�12.1,
de�3%�a�5% �do�valor�do�Contrato.
Para�infração�descrita�na�alíneaߨ�bߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�1%�a�10% �do�valor�do
Contrato.
Para�infrações�descritas�na�alíneaߨ�dߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�0,5%�a�5% �do�valor
do�Contrato.
Para�a�infração�descrita�na�alíneaߨ�aߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�0,5%�a�5%�do�valor
do�Contrato,�ressalvadas�as�seguintes�infrações:

[INDICAR�ITENS�ESPECÍFICOS�DE�INEXECUÇÃO�PARCIAL�QUE�JUSTIFIQUEM�PENA
  DIVERSA]

11.3.  � A� aplicação� das� sanções� previstas� neste� Contrato� não� exclui,� em� hipótese� alguma,� a
obrigação�de�reparação� integral�do�dano�causado�ao�Contratante�(art.�156,�§9º,�da�Lei�nº�14.133,
de�2021)

11.3.1.�Todas�as�sanções�previstas�neste�Contrato�poderão�ser�aplicadas�cumulativamente�com�a
multa�(art.�156,�§7º,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021).

11.3.2.�Antes�da�aplicação�da�multa�será�facultada�a�defesa�do�interessado�no�prazo�de�15�(quinze)
dias�úteis,�contado�da�data�de�sua�intimação�(art.�157,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021)

11.3.3.�Se�a�multa�aplicada�e�as� indenizações�cabíveis� forem�superiores�ao�valor�do�pagamento
eventualmente�devido�pelo�Contratante�ao�Contratado,�além�da�perda�desse�valor,�a�diferença�será
descontada�da�garantia�prestada�ou�será�cobrada�judicialmente�(art.�156,�§8º,�da�Lei�nº�14.133,�de
2021).

11.3.4.� Previamente� ao� encaminhamento� à� cobrança� judicial,� a� multa� poderá� ser� recolhida
administrativamente� no� prazo�máximo� de� 15� (quinze)� dias,� a� contar� da� data� do� recebimento� da
comunicação�enviada�pela�autoridade�competente.

11.4.� A� aplicação� das� sanções� realizar-se-á� em� processo� administrativo� que� assegure� o
contraditório�e�a�ampla�defesa�ao�Contratado,�observando-se�o�procedimento�previsto�no� ecaput�
parágrafos�do�art.�158�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�para�as�penalidades�de�impedimento�de�licitar�e
contratar�e�de�declaração�de�inidoneidade�para�licitar�ou�contratar.

11.5.�Na�aplicação�das�sanções�serão�considerados�(art.�156,�§1º,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021):

 � � � a).�a�natureza�e�a�gravidade�da�infração�cometida;
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 � � � �b)�as�peculiaridades�do�caso�concreto;

 � � � �c)�as�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes;

 � � � �d)�os�danos�que�dela�provierem�para�o�Contratante;

  �   �   �   e)� a� implantação� ou� o� aperfeiçoamento� de� programa� de� integridade,� conforme� normas� e
orientações�dos�órgãos�de�controle.

11.6.�Os�atos�previstos�como�infrações�administrativas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021,�ou�em�outras�leis
de�licitações�e�contratos�da�Administração�Pública�que�também�sejam�tipificados�como�atos�lesivos
na� Lei� nº� 12.846,� de� 2013,� serão� apurados� e� julgados� conjuntamente,� nos� mesmos� autos,
observados�o�rito�procedimental�e�autoridade�competente�definidos�na�referida�Lei�(art.�159).

11.7.�A�personalidade�jurídica�do�Contratado�poderá�ser�desconsiderada�sempre�que�utilizada�com
abuso� do� direito� para� facilitar,� encobrir� ou� dissimular� a� prática� dos� atos� ilícitos� previstos� neste
Contrato� ou� para� provocar� confusão� patrimonial,� e,� nesse� caso,� todos� os� efeitos� das� sanções
aplicadas�à�pessoa� jurídica�serão�estendidos�aos�seus�administradores�e�sócios�com�poderes�de
administração,� à� pessoa� jurídica� sucessora� ou� à� empresa� do� mesmo� ramo� com� relação� de
coligação�ou�controle,�de�fato�ou�de�direito,�com�o�Contratado,�observados,�em�todos�os�casos,�o
contraditório,� a� ampla� defesa� e� a� obrigatoriedade� de� análise� jurídica� prévia� (art.� 160,� da� Lei� nº
14.133,�de�2021).

11.8.  � O� Contratante� deverá,� no� prazo� máximo� de� 15� (quinze)� dias� úteis,� contado� da� data� de
aplicação� da� sanção,� informar� e� manter� atualizados� os� dados� relativos� às� sanções� por� ela
aplicadas,� para� fins� de� publicidade� no� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Inidôneas� e� Suspensas
(Ceis)� e� no� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Punidas� (Cnep),� instituídos� no� âmbito� do� Poder
Executivo�Federal.�(Art.�161,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021).

11.9.�As�sanções�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�e�declaração�de�inidoneidade�para�licitar�ou
contratar�são�passíveis�de�reabilitação�na�forma�do�art.�163�da�Lei�nº�14.133/21.

11.10� Os� débitos� do� contratado� para� com� a� Administração� contratante,� resultantes� de� multa
administrativa�e/ou�indenizações,�não�inscritos�em�dívida�ativa,�poderão�ser�compensados,�total�ou
parcialmente,�com�os�créditos�devidos�pelo�referido�órgão�decorrentes�deste�mesmo�contrato�ou�de
outros�contratos�administrativos�que�o�contratado�possua�com�o�mesmo�órgão�ora�contratante,�na
forma�da�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�26,�de�13�de�abril�de�2022.

12.�Cláusula�décima�segunda�-�da�extinção�contratual

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEGUNDAߟ��DA�EXTINÇÃO�CONTRATUAL�(art.�92,�XIX)

12.1.�O�contrato�será�extinto�quando�cumpridas�as�obrigações�de�ambas�as�partes,�ainda�que�isso
ocorra�antes�do�prazo�estipulado�para�tanto.

12.2.�Se�as�obrigações�não�forem�cumpridas�no�prazo�estipulado,�a�vigência�ficará�prorrogada�até�a
conclusão� do� objeto,� caso� em� que� deverá� a� Administração� providenciar� a� readequação� do
cronograma�fixado�para�o�contrato.

12.2.1.� Quando� a� não� conclusão� do� contrato� referida� no� item� anterior� decorrer� de� culpa� do
contratado:

ficará�ele�constituído�em�mora,�sendo-lhe�aplicáveis�as�respectivas�sanções�administrativas;
e 

Folha 237



UASG�160014 Contrato�8/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Contrato�Aquisição�por�Pregão�-�Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

13�de�15

b.��poderá�a�Administração�optar�pela�extinção�do�contrato�e,�nesse�caso,�adotará�as�medidas
admitidas�em�lei�para�a�continuidade�da�execução�contratual. 

OU

12.3.�O�contrato�será�extinto�quando�vencido�o�prazo�nele�estipulado,�independentemente�de�terem
sido�cumpridas�ou�não�as�obrigações�de�ambas�as�partes�contraentes. 

12.3.1� .O�contrato� poderá� ser� extinto� antes� do� prazo� nele� fixado,� sem�ônus�para� o�Contratante,
quando�este� não�dispuser� de� créditos� orçamentários� para� sua� continuidade�ou�quando�entender
que�o�contrato�não�mais�lhe�oferece�vantagem.

12.3.2.�A�extinção�nesta�hipótese�ocorrerá�na�próxima�data�de�aniversário�do�contrato,�desde�que
haja�a�notificação�do�contratado�pelo�contratante�nesse�sentido�com�pelo�menos�2�(dois)�meses�de
antecedência�desse�dia.

12.3.3.�Caso�a�notificação�da�não-continuidade�do�contrato�de�que�trata�este�subitem�ocorra�com
menos�de�2�(dois)�meses�da�data�de�aniversário,�a�extinção�contratual�ocorrerá�após�2�(dois)�meses
da�data�da�comunicação. 

12.4.�O�contrato�poderá�ser�extinto�antes�de�cumpridas�as�obrigações�nele�estipuladas,�ou�antes�do
prazo�nele� fixado,�por�algum�dos�motivos�previstos�no�artigo�137�da�Lei�nº�14.133/21,�bem�como
amigavelmente,� .assegurados�o�contraditório�e�a�ampla�defesa

12.4.1.�Nesta�hipótese,�aplicam-se�também�os�artigos�138�e�139�da�mesma�Lei.

12.4.2 �A�alteração�social�ou�a�modificação�da�finalidade�ou�da�estrutura�da�empresa�não�ensejará�a
extinção�se�não�restringir�sua�capacidade�de�concluir�o�contrato.

operação� implicar�mudança�da�pessoa� jurídica�contratada,�deverá�ser� formalizado12.4.2.1.�Se�a�
termo�aditivo�para�alteração�subjetiva.

12.5.�O�termo�de�extinção,�sempre�que�possível,�será�precedido:

12.5.1�Balanço�dos�eventos�contratuais�já�cumpridos�ou�parcialmente�cumpridos;

12.5.2.�Relação�dos�pagamentos�já�efetuados�e�ainda�devidos;

12.5.3.�Indenizações�e�multas.

12.6.�A�extinção�do�contrato�não�configura�óbice�para�o�reconhecimento�do�desequilíbrio�econômico-
financeiro,�hipótese�em�que�será�concedida�indenização�por�meio�de�termo�indenizatório�(art.�131,�

da�Lei�n.º�14.133,�de�2021).caput,�

12.7.�O�contrato�poderá�ser�extinto�caso�se�constate�que�o�contratado�mantém�vínculo�de�natureza
técnica,� comercial,� econômica,� financeira,� trabalhista� ou�civil� com�dirigente� do�órgão�ou�entidade
contratante� ou� com� agente� público� que� tenha� desempenhado� função� na� licitação� ou� atue� na
fiscalização�ou�na�gestão�do�contrato,�ou�que�deles�seja�cônjuge,�companheiro�ou�parente�em�linha
reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau�(art.�14,�inciso�IV,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021).

13.�Cláusula�décima�terceira�-�dotação�orçamentária

CLÁUSULA�DÉCIMA�TERCEIRAߟ��DOTAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�(art.�92,�VIII)
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13.1.� As� despesas� decorrentes� da� presente� contratação� correrão� à� conta� de� recursos� específicos
consignados�no�Orçamento�Geral�da�União�deste�exercício,�na�dotação�abaixo�discriminada:

13.1.1.�Gestão/Unidade:

13.1.2.�Fonte�de�Recursos: 

13.1.3.�Programa�de�Trabalho:

13.1.4.�Elemento�de�Despesa:

13.1.5.�Plano�Interno:

13.1.6.�Nota�de�Empenho:

13.2.�A�dotação�relativa�aos�exercícios� financeiros�subsequentes�será�indicada�após�aprovação�da�Lei
Orçamentária�respectiva�e�liberação�dos�créditos�correspondentes,�mediante�apostilamento. (excluído�pois
não�trata-se�de�contratações�de�fornecimentos�continuados)

14.�Cláusula�décima�quarta�-�dos�casos�omissos

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUARTAߟ��DOS�CASOS�OMISSOS�(art.�92,�III)

14.1.�Os�casos�omissos�serão�decididos�pelo�contratante,�segundo�as�disposições�contidas�na�Lei
nº� 14.133,� de� 2021,� e� demais� normas� federais� aplicáveis� e,� subsidiariamente,� segundo� as
disposições�contidas�na�Lei�nº�8.078,�de�1990ߟ��Código�de�Defesa�do�Consumidorߟ��e�normas�e
princípios�gerais�dos�contratos. 

15.�Cláusula�décima�quinta�-�alterações

CLÁUSULA�DÉCIMA�QUINTAߟ��ALTERAÇÕES

15.1.�Eventuais�alterações�contratuais�reger-se-ão�pela�disciplina�dos�arts.�124�e�seguintes�da�Lei
nº�14.133,�de�2021.

15.2.� O� contratado� é� obrigado� a� aceitar,� nas�mesmas� condições� contratuais,� os� acréscimos� ou
supressões�que�se�fizerem�necessários,�até�o�limite�de�25%�(vinte�e�cinco�por�cento)�do�valor�inicial
atualizado�do�contrato.

15.3.� As� alterações� contratuais� deverão� ser� promovidas� mediante� celebração� de� termo� aditivo,
submetido�à�prévia�aprovação�da�consultoria�jurídica�do�contratante, salvo�nos�casos�de�justificada
necessidade� de� antecipação� de� seus� efeitos,� hipótese� em�que� a� formalização� do� aditivo� deverá
ocorrer�no�prazo�máximo�de�1�(um)�mês�(art.�132�da�Lei�nº�14.133,�de�2021).

15.4.� Registros� que� não� caracterizam� alteração� do� contrato� podem� ser� realizados� por� simples
apostila,�dispensada�a�celebração�de�termo�aditivo,�na�forma�do�art.�136�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

16.�Cláusula�décima�sexta�-�publicação

CLÁUSULA�DÉCIMA�SEXTAߟ��PUBLICAÇÃO

Folha 239



UASG�160014 Contrato�8/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Contrato�Aquisição�por�Pregão�-�Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

15�de�15

16.1.�Incumbirá�ao�contratante�divulgar�o�presente�instrumento�no�Portal�Nacional�de�Contratações
Públicas�(PNCP),�na�forma�prevista�no�art.�94�da�Lei�14.133,�de�2021,�bem�como�no�respectivo�sítio
oficial�na�Internet,�em�atenção�ao�art.�91,� �da�Lei�n.º�14.133,�de�2021,�e�ao�art.�8º,�§2º,�da�Leicaput,
n.�12.527,�de�2011,�c/c�art.�7º,�§3º,�inciso�V,�do�Decreto�n.�7.724,�de�2012.

17.�Cláusula�décima�sétima�-�foro

CLÁUSULA�DÉCIMA�SÉTIMAߟ�FORO�(art.�92,�§1º)

17.1.�Fica�eleito�o�Foro�da�Justiça�Federal�no�Amazonas,�Seção�Judiciária�de�Manaus�para�dirimir
os�litígios�que�decorrerem�da�execução�deste�Termo�de�Contrato�que�não�puderem�ser�compostos
pela�conciliação,�conforme�art.�92,�§1º,�da�Lei�nº�14.133/21.

[Local],�[dia]�de�[mês]�de�[ano].

_________________________

Representante�legal�do�CONTRATANTE

_________________________

Representante�legal�do�CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

18.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA
Aux�SALC

�Assinou�eletronicamente�em�14/10/2024�às�15:16:57.
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Ata�de�Registro�de�Preços�7/2024

Informações�Básicas

Número�do�
artefato

UASG Editado�por Atualizado�em

7/2024
160014-COMANDO�12�REGIAO�MILITAR
/MEX/AM

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�
MOTA

14/10/2024�16:31�(v�
3.0)

Status

ASSINADO

Outras�informações

Categoria Número�da�Contratação Processo�Administrativo

II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Do�objeto

 

MINISTÉRIO�DA�DEFESA

EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR

 

ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS

N.º�.........

 

A�União,� por� intermédio� do� Comando� da� 12ª� Região�Militar,� por�meio� da� Seção� de� Aquisições,
Licitações�e�Contratos�(SALC),�sediada�na�Av.�Coronel�Teixeira,�6155ߟ��Ponta�Negra,�CEP�69037-
000,� Manaus-AM,� neste� ato� representado� pelo� senhor� Tenente-coronel� ..................,� nomeado(a)
pela� Portaria�nº�......�de�.....�de�......�de�202...,�publicada�no�.......�de�.....�de�.......�de�.....,�portador�da
matrícula� funcional� nº� ...................,,� considerando� o� julgamento� da� licitação� na� modalidade� de
pregão,�na�forma�eletrônica,�para�REGISTRO�DE�PREÇOS�nº�......./202...,�publicada�no�......�de�.....
/...../202.....,� processo�administrativo� n.º� 64321.024821/2024-77,�RESOLVE� registrar� os�preços�da
(s)�   empresa(s)� indicada(s)� e� qualificada(s)� nesta�ATA,� de� acordo� com�a� classificação�por� ela(s)
alcançada(s)� e� na(s)�   quantidade(s)�   cotada(s),� atendendo� as� condições� previstas� no� Edital� de
licitação,�sujeitando-se�as�partes�às�normas�constantes�na�Lei�nº�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021,�no
Decreto�n.º�11.462,�de�31�de�março�de�2023,�e�em�conformidade�com�as�disposições�a�seguir:

1- DO�OBJETO

1.1.� A� presente� Ata� tem� por� objeto� o� registro� de� preços� para� a� eventual� aquisição� de� gêneros
alimentícios�de�Quantitativo�de�Subsistência�(QS),�especificados�no�item�1�do�Termo�de�Referência,
anexo� I� do� edital� de� Licitação�nº� 90010/2024,� que�é� parte� integrante� desta�Ata,� assim� como� as
propostas�cujos�preços�tenham�sido�registrados,�independentemente�de�transcrição.
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2.�Dos�preços,�especificações�e�quantitativos

2.�DOS�PREÇOS,�ESPECIFICAÇÕES�E�QUANTITATIVOS

 2.1ߘߘߘߘ �O�preço�registrado,�as�especificações�do�objeto,�as�quantidades�mínimas�e�máximas�de�cada
item,�fornecedor(es)�e�as�demais�condições�ofertadas�na(s)�proposta(s)�são�as�que�seguem: 

 
Fornecedor�(razão�social,�CNPJ/MF,�endereço,�contatos,�representante)

 

Item

do

TR

Especificação Marca

(se�
exigida�no�
edital)

Modelo

(se�
exigido�no�
edital)

Unid�
medida

Qtd�Máx Qtd�Mín
Qtd�Total

Valor�
Un Valor�

Total

   
   

 
   

     

2.2 A�listagem�do�cadastro�de�reserva�referente�ao�presente�registro�de�preços�consta�como�anexo�
a�esta�Ata.

 

3.�Órgão(s)�gerenciador(es)�e�participante(s)

3.�ÓRGÃO(S)�GERENCIADOR�E� PARTICIPANTE(S) 

3.1 O�órgão�gerenciador�será�o�Comando�da�12ª�Região�Militar.
1.1.�Além�do�gerenciador,�não�há� �órgãos�e�entidades�públicas�participantes�do�registro�[ou]�São}
de�preços.

(Não�há�órgão�participante�da�IRP�pois�a�divulgação�foi�dispensada)

Item�nº Órgãos�Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4.�Da�adesão�à�Ata�de�Registro�de�Preços

4.�DA�ADESÃO�À�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS 
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1.1.� Não� será� admitida� a� adesão� à� ata� de� registro� de� preços� decorrente� desta� licitação� ou� desta
contratação�direta,�conforme�justificativa�apresentada�nos�estudos�técnicos�preliminares.

OU

1.2.�Durante�a� vigência�da�ata,�os�órgãos�e�as�entidades�da�Administração�Pública� federal,�estadual,
distrital�e�municipal�que�não�participaram�do�procedimento�de� IRP�poderão�aderir�à�ata�de� registro�de
preços�na�condição�de�não�participantes,�observados�os�seguintes�requisitos:

1.2.1.� apresentação� de� justificativa� da� vantagem� da� adesão,� inclusive� em� situações� de� provável
desabastecimento�ou�descontinuidade�de�serviço�público;

1.2.2.��demonstração�de�que�os�valores�registrados�estão�compatíveis�com�os�valores�praticados�pelo
mercado�na�forma�do�art.�23�da�Lei�nº�14.133,�de�2021;�e

1.2.3.�consulta�e�aceitação�prévias�do�órgão�ou�da�entidade�gerenciadora�e�do�fornecedor.

1.3.� A� autorização� do� órgão� ou� entidade� gerenciadora� apenas� será� realizada� após� a� aceitação� da
adesão�pelo�fornecedor.

1.3.1.�O�órgão�ou�entidade�gerenciadora�poderá�rejeitar�adesões�caso�elas�possam�acarretar�prejuízo
à�execução�de�seus�próprios�contratos�ou�à�sua�capacidade�de�gerenciamento.

1.4.� �Após�a�autorização�do�órgão�ou�da�entidade�gerenciadora,�o�órgão�ou�entidade�não�participante
deverá� efetivar� a� aquisição� ou� a� contratação� solicitada� em� até� noventa� dias,� observado� o� prazo� de
vigência�da�ata.

1.5.��O�prazo�de�que�trata�o�subitem�anterior,�relativo�à�efetivação�da�contratação,�poderá�ser�prorrogado
excepcionalmente,�mediante�solicitação�do�órgão�ou�da�entidade�não�participante�aceita�pelo�órgão�ou
pela�entidade�gerenciadora,�desde�que� respeitado�o� limite� temporal�de� vigência�da�ata�de� registro�de
preços.

1.6.�O�órgão�ou�a�entidade�poderá�aderir�a�item�da�ata�de�registro�de�preços�da�qual�seja�integrante,�na
qualidade� de� não� participante,� para� aqueles� itens� para� os� quais� não� tenha� quantitativo� registrado,
observados�os�requisitos�do�item�4.1.

Dos�limites�para�as�adesões

1.7.�As�aquisições�ou�contratações�adicionais�não�poderão�exceder,�por�órgão�ou�entidade,�a�cinquenta
por� cento� dos� quantitativos� dos� itens� do� instrumento� convocatório� registrados� na� ata� de� registro� de
preços�para�o�gerenciador�e�para�os�participantes.

1.8.�O�quantitativo�decorrente�das�adesões�não�poderá�exceder,�na�totalidade,�ao�dobro�do�quantitativo
de� cada� item� registrado� na� ata� de� registro� de� preços� para� o� gerenciador� e� os� participantes,
independentemente�do�número�de�órgãos�ou�entidades�não�participantes�que�aderirem�à�ata�de�registro
de�preços.

1.9.�Para�aquisição�emergencial�de�medicamentos�e�material�de�consumo�médico-hospitalar�por�órgãos
e�entidades�da�Administração�Pública�federal,�estadual,�distrital�e�municipal,�a�adesão�à�ata�de�registro
de� preços� gerenciada� pelo� Ministério� da� Saúde� não� estará� sujeita� ao� limite� previsto� no� item� 4.7.�
(excluído�pois�não�trata-se�de�aquisição�de�medicamentos)

1.10.�A�adesão�à�ata�de�registro�de�preços�por�órgãos�e�entidades�da�Administração�Pública�estadual,
distrital� e�municipal� poderá� ser� exigida� para� fins� de� transferências� voluntárias,� não� ficando� sujeita� ao
limite�de�que� trata�o� item�4.7,�desde�que�seja�destinada�à�execução�descentralizada�de�programa�ou
projeto� federal� e� comprovada�a� compatibilidade�dos�preços� registrados� com�os� valores�praticados�no
mercado�na�forma�do�art.�23�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

Vedação�a�acréscimo�de�quantitativos
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1.11.�É�vedado�efetuar�acréscimos�nos�quantitativos�fixados�na�ata�de�registro�de�preços.

5.�Validade,�formalização�da�ata�SRP�e�cadastro�reserva

5.�VALIDADE,�FORMALIZAÇÃO�DA�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS�E�CADASTRO�RESERVA

 � � � 5.1  validade�da�Ata�de�Registro�de�Preços�será�de�1�(um)�ano,�contado�a�partir �do�primeiro�dia
útil� subsequente� à� data� de� divulgação� no� PNCP,� podendo� ser� prorrogada� por� igual� período,
mediante�a�anuência�do�fornecedor,�desde�que�comprovado�o�preço�vantajoso. 

5.1.1.�O�contrato�decorrente�da�ata�de�registro�de�preços�terá�sua�vigência�estabelecida�no
próprio� instrumento�contratual� e� observará� no�momento�da�contratação�e�a�cada�exercício
financeiro� a� disponibilidade� de� créditos� orçamentários,� bem� como� a� previsão� no� plano
plurianual,�quando�ultrapassar�1�(um)�exercício�financeiro.
5.1.2.�Na�formalização�do�contrato�ou�do�instrumento�substituto�deverá�haver�a�indicação�da
disponibilidade�dos�créditos�orçamentários�respectivos.

5.2.� A� contratação� com�os� fornecedores� registrados�na�ata� será� formalizada� pelo� órgão�ou�pela
entidade� interessada�por� intermédio� de� instrumento� contratual,� emissão� de� nota� de�empenho� de
despesa,�autorização�de�compra�ou�outro�instrumento�hábil,�conforme�o�art.�95�da�Lei�nº�14.133,�de
2021.

5.2.1. O� instrumento� contratual� de� que� trata� o� item� 5.2.� deverá� ser� assinado� no� prazo� de
validade�da�ata�de�registro�de�preços.

5.3.�Os�contratos�decorrentes�do�sistema�de�registro�de�preços�poderão�ser�alterados,�observado�o
art.�124�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

5.4.� Após� a� homologação� da� licitação� ou� da� contratação� direta,� deverão� ser� observadas� as
seguintes�condições�para�formalização�da�ata�de�registro�de�preços:

5.4.1.Serão� registrados� na� ata� os� preços� e� os� quantitativos� do� adjudicatário,� devendo� ser
observada�a�possibilidade�de�o�licitante�oferecer�ou�não�proposta�em�quantitativo�inferior�ao
máximo�previsto�no�edital�e�se�obrigar�nos�limites�dela;
5.4.2 Será�incluído�na�ata,�na�forma�de�anexo,�o�registro�dos�licitantes�ou�dos�fornecedores
que:
5.4.2.1.� Aceitarem� cotar� os� bens,� com� preços� iguais� aos� do� adjudicatário,� observada� a
classificação�da�licitação;�e
5.4.2.2.�Mantiverem�sua�proposta�original.
5.4.3� Será� respeitada,� nas� contratações,� a� ordem� de� classificação� dos� licitantes� ou� dos
fornecedores�registrados�na�ata.
 
5.5.�O� registro� a� que� se� refere� o� item� 5.4.2� tem� por� objetivo� a� formação� de� cadastro� de
reserva�para�o�caso�de�impossibilidade�de�atendimento�pelo�signatário�da�ata.
 
5.6.�Para�fins�da�ordem�de�classificação,�os�licitantes�ou�fornecedores�que�aceitarem�reduzir
suas� propostas� para� o� preço� do� adjudicatário� antecederão� aqueles� que� mantiverem� sua
proposta�original.
 
5.7.�A�habilitação�dos�licitantes�que�comporão�o�cadastro�de�reserva�a�que�se�refere�o�item
5.4.2.2� somente� será� efetuada� quando� houver� necessidade� de� contratação� dos� licitantes
remanescentes,�nas�seguintes�hipóteses:
5.7.1.�Quando�o� licitante�vencedor�não�assinar�a�ata�de�registro�de�preços,�no�prazo�e�nas
condições�estabelecidos�no�edital e
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5.7.2.�Quando�houver�o�cancelamento�do�registro�do� licitante�ou�do�registro�de�preços�nas
hipóteses�previstas�no�item�9.  

5.8.�O� preço� registrado� com� indicação� dos� licitantes� e� fornecedores� será� divulgado� no� PNCP� e
ficará�disponibilizado�durante�a�vigência�da�ata�de�registro�de�preços.

5.9.�Após�a�homologação�da�licitação�ou�da�contratação�direta,�o�licitante�mais�bem�classificado�ou
o� fornecedor,� no� caso� da� contratação� direta,� será� convocado� para� assinar� a� ata� de� registro� de
preços,�no�prazo�e�nas�condições�estabelecidos�no�edital�de� licitação�ou�no�aviso�de�contratação
direta,�sob�pena�de�decair�o�direito,�sem�prejuízo�das�sanções�previstas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021. 

5.9.1.O�prazo�de�convocação�poderá�ser�prorrogado�1�(uma)�vez,�por�igual�período,�mediante
solicitação� do� licitante� ou� fornecedor� convocado,� desde� que�apresentada�dentro� do�prazo,
devidamente�justificada,�e�que�a�justificativa�seja�aceita�pela�Administração.

5.10.�A�ata�de�registro�de�preços�será�assinada�por�meio�de�assinatura�digital�e�disponibilizada�no
Sistema�de�Registro�de�Preços.

5.11.    �  Quando�o�convocado�não�assinar�a�ata�de�registro�de�preços�no�prazo�e�nas�condições
estabelecidos�no�edital,�e�observado�o�disposto�no�item�5.7,�observando�o�item�5.7�e�subitens,�fica
facultado�à�Administração�convocar�os�licitantes�remanescentes�do�cadastro�de�reserva,�na�ordem
de�classificação,�para�fazê-lo�em�igual�prazo�e�nas�condições�propostas�pelo�primeiro�classificado.

5.12.� Na� hipótese� de� nenhum� dos� licitantes� que� trata� o� item� 5.4.2.1,� aceitar� a� contratação� nos
termos�do�item�anterior,�a�Administração,�observados�o�valor�estimado�e�sua�eventual�atualização
nos�termos�do�edital,�poderá:

5.12.1.� Convocar� para� negociação� os� demais� licitantes� ou� fornecedores� remanescentes� cujos
preços�foram�registrados�sem�redução,�observada�a�ordem�de�classificação,�com�vistas�à�obtenção
de�preço�melhor,�mesmo�que�acima�do�preço�do�adjudicatário;�ou

5.12.2.� Adjudicar� e� firmar� o� contrato� nas� condições� ofertadas� pelos� licitantes� ou� fornecedores
remanescentes,� atendida� a� ordem� classificatória,� quando� frustrada� a� negociação� de� melhor
condição.

5.13.� A� existência� de� preços� registrados� implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condições
estabelecidas,�mas� não� obrigará� a�Administração� a� contratar,� facultada� a� realização� de� licitação
específica�para�a�aquisição�pretendida,�desde�que�devidamente�justificada.

 

6.�Alteração�ou�atualização�dos�preços�registrados

6.�ALTERAÇÃO�OU�ATUALIZAÇÃO�DOS�PREÇOS�REGISTRADOS

6.1.� Os� preços� registrados� poderão� ser� alterados� ou� atualizados� em� decorrência� de� eventual
redução�dos�preços�praticados�no�mercado�ou�de� fato�que�eleve�o�custo�dos�bens,�das�obras�ou
dos�serviços�registrados,�nas�seguintes�situações:

6.1.1.� Em� caso� de� força� maior,� caso� fortuito� ou� fato� do� príncipe� ou� em� decorrência� de� fatos
imprevisíveis�ou�previsíveis�de�consequências�incalculáveis,�que�inviabilizem�a�execução�da�ata�tal
como�pactuada,�nos�termos�da�alíneaߨ�dߩ�do�inciso�II�do�caput�do�art.�124�da�Lei�nº�14.133,�de�2021;

6.1.2.�Em�caso� de� criação,� alteração� ou�extinção� de�quaisquer� tributos�ou� encargos� legais�ou�a
superveniência�de�disposições�legais,�com�comprovada�repercussão�sobre�os�preços�registrado � � 
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6.1.3.�Na�hipótese�de�previsão�no�edital�de�cláusula�de�reajustamento�ou�repactuação�sobre�os�
preços�registrados,�nos�termos�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

6.1.3.1.�No� caso� do� reajustamento,� deverá� ser� respeitada�a� contagem�da� anualidade� e� o� índice
previstos�para�a�contratação; 

6.1.3.2.�No�caso�da�repactuação,�poderá�ser�a�pedido�do�interessado,�conforme�critérios�definidos�
para�a�contratação.

7.�Negociação�dos�preços�registrados

7.�NEGOCIAÇÃO�DE�PREÇOS�REGISTRADOS

7.1.�Na�hipótese�de�o�preço�registrado�tornar-se�superior�ao�preço�praticado�no�mercado�por�motivo
superveniente,�o�órgão�ou�entidade�gerenciadora�convocará�o�fornecedor�para�negociar�a�redução
do�preço�registrado.

7.1.1.�Caso�não�aceite�reduzir�seu�preço�aos�valores�praticados�pelo�mercado,�o� fornecedor�será
liberado� do� compromisso� assumido� quanto� ao� item� registrado,� sem� aplicação� de� penalidades
administrativas.

7.1.2.  � Na�hipótese�prevista�no�item�anterior,�o�gerenciador�convocará�os�fornecedores�do�cadastro
de�reserva,�na�ordem�de�classificação,�para�verificar�se�aceitam�reduzir�seus�preços�aos�valores�de
mercado�e�não�convocará�os�licitantes�ou�fornecedores�que�tiveram�seu�registro�cancelado.

7.1.3.� Se� não� obtiver� êxito� nas� negociações,� o� órgão� ou� entidade� gerenciadora� procederá� ao
cancelamento� da� ata� de� registro� de� preços,� adotando� as� medidas� cabíveis� para� obtenção� de
contratação�mais�vantajosa.

7.1.4.  �Na�hipótese�de� redução�do�preço� registrado,� o� gerenciador� comunicará� aos� órgãos�e� às
entidades�que�tiverem�firmado�contratos�decorrentes�da�ata�de�registro�de�preços�para�que�avaliem
a� conveniência� e� a� oportunidade� de� diligenciarem�negociação� com� vistas� à� alteração� contratual,
observado�o�disposto�no�art.�124�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

7.2.�Na�hipótese�de�o�preço�de�mercado�tornar-se�superior�ao�preço�registrado�e�o�fornecedor�não
poder� cumprir� as� obrigações� estabelecidas� na� ata,� será� facultado� ao� fornecedor� requerer� ao
gerenciador� a� alteração� do� preço� registrado,� mediante� comprovação� de� fato� superveniente� que
supostamente�o�impossibilite�de�cumprir�o�compromisso.

7.2.1.� Neste� caso,� o� fornecedor� encaminhará,� juntamente� com� o� pedido� de� alteração,� a
documentação� comprobatória� ou� a� planilha� de� custos� que� demonstre� a� inviabilidade� do� preço
registrado�em�relação�às�condições�inicialmente�pactuadas.

7.2.2.�Não�hipótese�de�não�comprovação�da�existência�de�fato�superveniente�que�inviabilize�o�preço
registrado,� o� pedido� será� indeferido� pelo� órgão� ou�entidade� gerenciadora� e� o� fornecedor� deverá
cumprir�as�obrigações�estabelecidas�na�ata,�sob�pena�de�cancelamento�do�seu�registro,�nos�termos
do� item� 9.1,� sem� prejuízo� das� sanções� previstas� na� Lei� nº� 14.133,� de� 2021,� e� na� legislação
aplicável.

7.2.3.� Na� hipótese� de� cancelamento� do� registro� do� fornecedor,� nos� termos� do� item� anterior,� o
gerenciador� convocará� os� fornecedores�do�cadastro� de� reserva,� na�ordem�de� classificação,�para
verificar�se�aceitam�manter�seus�preços�registrados,�observado�o�disposto�no�item�5.7.

Folha 247



UASG�160014 Ata�de�Registro�de�Preços�7/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Ata�de�Registro�de�Preços�-�Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

7�de�9

7.2.4.� Se� não� obtiver� êxito� nas� negociações,� o� órgão� ou� entidade� gerenciadora� procederá� ao
cancelamento�da�ata�de�registro�de�preços,�nos�termos�do�item�9.4,�e�adotará�as�medidas�cabíveis
para�a�obtenção�da�contratação�mais�vantajosa.

7.2.5.� Na� hipótese� de� comprovação� da�majoração�do� preço� de�mercado� que� inviabilize� o� preço
registrado,� conforme� previsto� no� item� 7.2� e� no� item� 7.2.1,� o� órgão� ou� entidade� gerenciadora
atualizará�o�preço�registrado,�de�acordo�com�a�realidade�dos�valores�praticados�pelo�mercado.

7.2.6.� O� órgão� ou� entidade� gerenciadora� comunicará� aos� órgãos� e� às� entidades� que� tiverem
firmado� contratos� decorrentes� da� ata� de� registro� de� preços� sobre� a� efetiva� alteração� do� preço
registrado,�para�que�avaliem�a�necessidade�de�alteração�contratual,�observado�o�disposto�no�art.
124�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

8.�Remanejamento�das�quantidades�registradas�na�ata�SRP

8.� REMANEJAMENTO� DAS� QUANTIDADES� REGISTRADAS� NA� ATA� DE� REGISTRO� DE
PREÇOS

8.1. �As�quantidades�previstas�para�os�itens�com�preços�registrados�nas�atas�de�registro�de�preços
poderão� ser� remanejadas�pelo� órgão�ou�entidade�gerenciadora� entre� os�órgãos�ou�as�entidades
participantes�e�não�participantes�do�registro�de�preços.

8.2.�O�remanejamento�somente�poderá�ser�feito:

8.2.1.�De�órgão�ou�entidade�participante�para�órgão�ou�entidade�participante;�ou

8.2.2.�De�órgão�ou�entidade�participante�para�órgão�ou�entidade�não�participante.

8.3.�O�órgão�ou�entidade�gerenciadora�que� tiver�estimado�as�quantidades�que�pretende�contratar
será�considerado�participante�para�efeito�do�remanejamento.

8.4.�Na�hipótese�de�remanejamento�de�órgão�ou�entidade�participante�para�órgão�ou�entidade�não
participante,�serão�observados�os�limites�previstos�no�art.�32�do�Decreto�nº�11.462,�de�2023.

8.5.�Competirá�ao�órgão�ou�à�entidade�gerenciadora�autorizar�o�remanejamento�solicitado,�com�a
redução�do�quantitativo�inicialmente�informado�pelo�órgão�ou�pela�entidade�participante,�desde�que
haja�prévia�anuência�do�órgão�ou�da�entidade�que�sofrer�redução�dos�quantitativos�informados.

8.6.�Caso�o�remanejamento�seja�feito�entre�órgãos�ou�entidades�dos�Estados,�do�Distrito�Federal�ou
de�Municípios�distintos,�caberá�ao�fornecedor�beneficiário�da�ata�de�registro�de�preços,�observadas
as� condições� nela� estabelecidas,� optar� pela� aceitação� ou� não� do� fornecimento� decorrente� do
remanejamento�dos�itens.

8.7.� Na� hipótese� da� compra� centralizada,� não� havendo� indicação� pelo� órgão� ou� pela� entidade
gerenciadora,�dos�quantitativos�dos�participantes�da�compra�centralizada,�nos�termos�do�item�8.3,�a
distribuição�das�quantidades�para�a�execução�descentralizada�será�por�meio�do�remanejamento.

9.�Cancelamento�do�registro�do�licitante�vencedor�e�dos�preços�registrados

9.� CANCELAMENTO� DO� REGISTRO� DO� LICITANTE� VENCEDOR� E� DOS� PREÇOS
REGISTRADOS
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9.1.�O�registro�do�fornecedor�será�cancelado�pelo�gerenciador,�quando�o�fornecedor:

9.1.1.�Descumprir�as�condições�da�ata�de�registro�de�preços,�sem�motivo�justificado;

9.1.2.� Não� retirar� a� nota� de� empenho,� ou� instrumento� equivalente,� no� prazo� estabelecido� pela
Administração�sem�justificativa�razoável;

9.1.3.�Não�aceitar�manter�seu�preço�registrado,�na�hipótese�prevista�no�artigo�27,�§�2º,�do�Decreto
nº�11.462,�de�2023;�ou

9.1.4.�Sofrer�sanção�prevista�nos�incisos�III�ou�IV�do�caput�do�art.�156�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

9.1.4.1�Na�hipótese�de�aplicação�de�sanção�prevista�nos�incisos�III�ou�IV�do�caput�do�art.�156�da�Lei
nº�14.133,�de�2021,�caso�a�penalidade�aplicada�ao�fornecedor�não�ultrapasse�o�prazo�de�vigência
da�ata�de�registro�de�preços,�poderá�o�órgão�ou�a�entidade�gerenciadora�poderá,�mediante�decisão
fundamentada,�decidir�pela�manutenção�do�registro�de�preços,�vedadas�contratações�derivadas�da
ata�enquanto�perdurarem�os�efeitos�da�sanção.

9.2.� O� cancelamento� de� registros� nas� hipóteses� previstas� no� item� 9.1� será� formalizado� por
despacho� do� órgão� ou� da� entidade� gerenciadora,� garantidos� os� princípios� do� contraditório� e� da
ampla�defesa.

9.3.  � Na�hipótese�de�cancelamento�do�registro�do�fornecedor,�o�órgão�ou�a�entidade�gerenciadora
poderá� convocar� os� licitantes� que� compõem� o� cadastro� de� reserva,� observada� a� ordem� de
classificação.

9.4.� O� cancelamento� dos� preços� registrados� poderá� ser� realizado� pelo� gerenciador,� em
determinada�ata�de�registro�de�preços,� total�ou�parcialmente,�nas�seguintes�hipóteses,�desde�que
devidamente�comprovadas�e�justificadas:

9.4.1.�Por�razão�de�interesse�público;

9.4.2.�A�pedido�do�fornecedor,�decorrente�de�caso�fortuito�ou�força�maior;�ou

9.4.3.�Se�não�houver�êxito�nas�negociações,�nas�hipóteses�em�que�o�preço�de�mercado�tornar-se
superior� ou� inferior� ao� preço� registrado,� nos� termos� do� artigos� 26,� §� 3º� e�   27,� §� 4º,� ambos� do
Decreto�nº�11.462,�de�2023.

10.�Das�penalidades

10.�DAS�PENALIDADES

10.1.� O� descumprimento� da� Ata� de� Registro� de� Preços� ensejará� aplicação� das� penalidades
estabelecidas�no�edital.

10.1.1.  �  As� sanções� também�se�aplicam�aos� integrantes� do�cadastro� de� reserva�no� registro� de
preços� que,� convocados,� não� honrarem�o� compromisso� assumido� injustificadamente� após� terem
assinado�a�ata. 

10.2.� É� da� competência� do� gerenciador� a� aplicação� das� penalidades� decorrentes� do
descumprimento�do�pactuado�nesta�ata�de�registro�de�preço�(art.�7º,�inc.�XIV,�do�Decreto�nº�11.462,
de� 2023),� exceto� nas� hipóteses� em� que� o� descumprimento� disser� respeito� às� contratações� dos
órgãos�ou�entidade�participante,�caso�no�qual�caberá�ao�respectivo�órgão�participante�a�aplicação
da�penalidade�(art.�8º,�inc.�IX,�do�Decreto�nº�11.462,�de�2023).
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10.3.� O� órgão� ou� entidade� participante� deverá� comunicar� ao� órgão� gerenciador� qualquer� das
ocorrências� previstas� no� item� 9.1,� dada� a� necessidade� de� instauração� de� procedimento� para
cancelamento�do�registro�do�fornecedor.

 

11.�Condições�gerais

11.�CONDIÇÕES�GERAIS

11.1.�As�condições�gerais�de�execução�do�objeto,�tais�como�os�prazos�para�entrega�e�recebimento,
as� obrigações�da�Administração�e� do� fornecedor� registrado,� penalidades�e� demais� condições�do
ajuste,�encontram-se�definidos�no�Termo�de�Referência,�ANEXO�AO�EDITAL.

1.1.�No�caso�de�adjudicação�por�preço�global�de�grupo�de�itens,�só�será�admitida�a�contratação�de�parte
de�itens�do�grupo�se�houver�prévia�pesquisa�de�mercado�e�demonstração�de�sua�vantagem�para�o�órgão
ou�a�entidade.�(excluído�pois�não�trata-se�de�adjudicação�por�grupo)

Para�firmeza�e�validade�do�pactuado,�a�presente�Ata�foi�lavrada�em� ( )�vias�de�igual�teor,�que,....� ....
depois�de�lida�e�achada�em�ordem,�vai�assinada�pelas�partes.

Local�e�data

Assinaturas

 

Representante�legal�do�órgão�gerenciador�e�representante(s)�legal(is)�do(s)�fornecedor(s)�registrado
(s)

 

 

 

12.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA
Aux�SALC

�Assinou�eletronicamente�em�14/10/2024�às�16:31:22.
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�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
�

PREGÃO�ELETRÔNICO�Nº�90010/2024�
NUP:�64321.024821/2024-77�

�
�

JUSTIFICATIVA�À�VEDAÇÃO�DE�EMPRESAS�REUNIDAS�EM�CONSÓRCIO�
�
�

Em� conformidade� com� o� disposto� no� subitem� 3.7.9� da� minuta� do� Edital,� JUSTIFICO� a�
vedação� para� participação� de� empresas� reunidas� em� consórcio,� objetivando� à� eventual� aquisição� de�
gêneros� alimentícios� de� Quantitativo� de� Subsistência� (QS),� por� intermédio� da� realização� do� Pregão�
Eletrônico�SRP�nº�90010/2024,�como�se�segue:�

�
1.�Em�relação�à�participação�em�certames�licitatórios�de�empresas�reunidas�em�consórcio,�o�

legislador� pátrio� contemplou� no� art.� 15,� da� lei� 14.133/21� o� poder� discricionário� da� Administração� em�
permitir�ou�não�a�participação�de�consórcios.�

�
2.�Como�trata-se�de�uma�aquisição�dada�como�comum�na�Administração,�não�sendo�de�alta�

complexidade�técnica,�existem�várias�empresas�de�pequeno�e�médio�porte�atuantes�no�ramo�licitado,�as�
quais,� em� sua� maioria,� apresentam� o� mínimo� exigido� no� tocante� à� qualificação� técnica� e� econômico-
financeira,�condições�suficientes�para�a�execução�de�contratos�dessa�natureza,�o�que�não�tornará�restrito�
o�universo�de�possíveis�licitantes�individuais�e�não�trará�prejuízos�à�competitividade�do�certame,�visto�que,�
em�regra,�a� formação�de�consórcios�é�admitida�quando�o�objeto�a�ser� licitado�envolve�questões�de�alta�
complexidade�ou�de�relevante�vulto,�em�que�empresas,�isoladamente,�não�teriam�condições�de�suprir�os�
requisitos�de�habilitação�do�Edital.,�e�com�vistas�a�aumentar�o�número�de�participantes,�admite�a�formação�
de�consórcio.�

.�
3.�Ressalte-se�que�a�decisão�com�relação�à�vedação�à�participação�de�empresas�reunidas�

em�consórcios,�expressa�no�subitem�3.6.9�da� referida�minuta�do�Edital,�no�caso�concreto�em�análise,�
visa� exatamente� afastar� a� restrição� à� competição,� na� medida� em� que� a� reunião� de� empresas� que,�
individualmente,�poderiam�fornecer�os�bens,�reduziria�o�número�de�licitantes�e�poderia,�eventualmente,�
proporcionar�a�formação�de�conluios/cartéis�para�manipular�os�preços�nas�licitações.�

�
4.�Diante�do�exposto�e�considerando�que�se�trata�de�uma�aquisição�dada�como�comum�na�

Administração,�este�Ordenador�de�Despesas�decide�manter�a�supracitada�vedação�disposta�na�minuta�
do�Edital�do�Pregão�Eletrônico�SRP�nº�90010/2024,�deste�Grande�Comando.�

�
�
�
�Manaus-AM,�14�de�outubro�de�2024.�

�
�
�
�
�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel�
Ordenador�de�Despesas�da�12ª�Região�Militar�

�
�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�016/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�15/10/2024�às�08:23,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
documento(s):�SIASGnet�IRP.pdf,�OD.pdf,�EDITAL_90010_2024.pdf,�JUSTIFICATIVA�PARA�NÃO
DIVULGAÇÃO�DA� IRP.pdf,� JUSTIFICATIVA�À�VEDAÇÃO�DE�EMPRESAS�REUNIDAS�EM
CONSÓRCIO.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2º�Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisições,�Licitações�e�Contratos

Folha 252



�

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União�
Modelo�de�Lista�de�Verificação�de�Licitação�para�Compras�e�Serviços,�exceto�engenharia�e�TIC–�Lei�14.133/21�
Atualização:�Dezembro/2022�

�
ADVOCACIA-GERAL�DA�UNIÃO�
CONSULTORIA-GERAL�DA�UNIÃO�

CAMARA�NACIONAL�DE�MODELOS�DE�LICITAÇÕES�E�CONTRATOS�
ADMINISTRATIVOS�-�CNMLC/DECOR/CGU�

�
�

LISTA�DE�VERIFICAÇÃO�
(Licitação�para�Compras�e�Serviços,�exceto�engenharia�e�TIC)�

�
�

VERIFICAÇÃO�COMUM�A�TODAS�AS�CONTRATAÇÕES�
�

Atende�
plenamente�a�
exigência?�

�

Indicação�do�local�do�
processo�em�que�foi�

atendida�a�exigência�(doc.�/�
fls.�/�SEI�)�

Houve�abertura�de�processo�administrativo?1�
�

Sim� 1�

Foi� adotada� a� forma� eletrônica� para� o� processo�
administrativo� ou,� caso� adotada� forma� em� papel,�
houve�a�devida�justificativa?2�

Sim� �

A� autoridade� competente� designou� os� agentes�
públicos� responsáveis� pelo� desempenho� das� funções�
essenciais�à�contratação?3�

Sim� 10-11�

Foi� certificado� o� atendimento� do� princípio� da�
segregação�de�funções?4�

Sim� �

Consta�documento�de�formalização�de�demanda?5� Sim� 3-7�
Foi� certificado� que� objeto� da� contratação� está�
contemplado�no�Plano�de�Contratações�Anual?6�

Sim� 109�

Foi� certificado� que� objeto� da� contratação� está�
compatível�com�a�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias?7�

Sim� �

Há�Estudo�Técnico�Preliminar?8� Sim� 21-27�
O� Estudo� Técnico� Preliminar� contempla� ao� menos� a�
descrição� da� necessidade,� a� estimativa� do�
quantitativo,� a� estimativa� do� valor,� a� manifestação�
sobre� o� parcelamento� e� a� manifestação� sobre� a�
viabilidade�da�contratação?9�

Sim� �

Há�Análise�de�Riscos?10� Sim� 48-49�
Consta� justificativa� para� a� ausência� dos� itens� não�
obrigatórios�dos�Estudos�Técnicos�Preliminares?11�

Não�se�aplica� �

Houve� manifestação� justificando� as� exigências� de�
práticas� e/ou� critérios� de� sustentabilidade� ou� sua�
dispensa�no�caso�concreto?12�

Sim� 26�

Há�termo�de�referência?13� Sim� 111-132�
Foi� certificada� a�utilização� do�Sistema�TR�Digital� ou� o� sim� �
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atendimento� das� regras� e� procedimentos� da� IN� ME�
81/2022?14�
Foi� certificada� a� utilização� demodelos� de� minutas�
padronizados�de�Termos�de�Referência�da�Advocacia-
Geral�União,�ou�as�contidas�no�catálogo�eletrônico�de�
padronização,� ou� houve� justificativa� para� sua� não�
utilização?15�

Sim� �

Sendo� adotado� modelo� padronizado� de� termo� de�
referência,� foram� justificadas� e� destacadas�
visualmente,�no�processo,�eventuais�alterações?�

Sim� 87-104�

Foi�certificado�que�o�TR�está�alinhado�com�o�Plano�de�
Contratações�Anual�e�com�o�Plano�Diretor�de�Logística�
Sustentável,� além� de� outros� instrumentos� de�
planejamento�da�Administração?16�

Sim� �

O� TR� contempla� definição� do� objeto,� fundamentação�
da� contratação,� descrição� da� solução,� requisitos� da�
contratação,�modelo�de�execução,�modelo�de�gestão,�
critérios� de� medição� e� de� pagamento,� forma� de�
seleção� do� fornecedor,� estimativas� do� valor� da�
contratação�e,�não�se� tratando�de�registro�de�preços,�
adequação�orçamentária?17�

Sim� �

Caso�o�TR�contemple�exigências�de�qualificação�técnica�
ou�econômica,�elas�foram�justificadas�no�processo18?��

Não�se�aplica� �

Caso� o� TR� contemple� exigências� de� qualificação�
técnica,�elas�são�específicas�e�objetivas?�

Não�se�aplica� �

Caso�o�TR�contemple�exigências�de�qualificação�técnica�
ou� econômica� e� o� objeto� licitatório� refira-se� a�
contratações� para:a)� entrega� imediata;� b)�
contratações� em� valores� inferiores�a�1/4� (um�quarto)�
do� limite�para�dispensa�de� licitação�para�compras�em�
geral,ou;� c)� contratações� de� produto� para� pesquisa� e�
desenvolvimento� até� o� valor� deR$324.122,46� (valor�
atualizado� anualmente),� houve� justificativa� para� não�
dispensá-las?19�

Não�se�aplica� �

Ao�final�da�elaboração�do�TR,�houve�avaliação�quanto�
à� necessidade� de� classificá-lo� nos� termos� da� Lei� nº�
12.527,�de�18�de�novembro�de�2011?�20�

Sim� �

Foram� utilizados� os� modelos� padronizados� de�
instrumentos� contratuais� da� Advocacia-Geral� da�
União,� com� eventuais� alterações� destacadas� e�
justificadas,� ou� as� contidas� no� catálogo� eletrônico� de�
padronização?21�

Sim� �

Os�autos�estão�instruídos�com�o�edital�da�licitação?22� Sim� 139-163�
Caso�seja�adotado�o�critério�de� julgamento�por�maior�
desconto,� o� preço� estimado� ou� o� máximo� aceitável�
constado�edital�da�licitação?23�

Não�se�aplica� �

Foi� utilizado� modelo� padronizado� de� edital� ou� Sim� �
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justificada�sua�não�utilização?24�
Caso�o�objeto�contemple�itens�com�valores�inferiores�a�
R$80.000,00,� eles� foram� destinados� às� ME/EPPs� e�
entidades� equiparadas� ou� foi� justificada� a� não�
exclusividade?�

Não�se�aplica� �

Foi� mantida� no� edital� cláusula� com� índice� de�
reajustamento� de� preços,� com� data-base� vinculada� à�
data�do�orçamento�estimado?25�

Sim� �

Caso� tenha� sido� vedada� a� participação� de�
cooperativas,�consta�justificativa�nos�autos?26�

Não�se�aplica� �

Caso�tenha�sido� vedada�a�participação�de� consórcios,�
consta�justificativa�nos�autos?27�

Sim� 251�

�
�
�

VERIFICAÇÃO�RELATIVA�À�PESQUISA�DE�PREÇOS�E�ÀS�
QUESTÕES�ORÇAMENTÁRIAS�PARA�COMPRAS�E�

SERVIÇOS�EM�GERAL�
�

Atende�
plenamente�a�
exigência?�

�

Indicação�do�local�do�
processo�em�que�foi�

atendida�a�exigência�(doc.�/�
fls.�/�SEI�)�

Consta� orçamento� estimado� com� as� composições�
detalhadasdos�preços�utilizados�para�sua�formação?28�

Sim� 19-20�

Foi� certificado� que� o� valor� previamente� estimado� da�
contratação�está�compatível�com�os�valores�praticados�
pelo�mercado,� considerados� os� preços� constantes� de�
bancos� de� dados� públicos� e� as� quantidades� a� serem�
contratadas,� observadas� a� potencial� economia� de�
escala� e� as� peculiaridades� do� local� de� execução� do�
objeto?29�

Sim� �

Foi� certificado� que� o� estimado� preço� foi� obtido� com�
base�em�pelo�menos�três�preços�ou�houve�justificativa�
pelo� gestor� responsável� e� aprovada� pela� autoridade�
competente� para� a�hipótese� excepcional� em�que�não�
for�respeitado�referido�número�mínimo?30�

Sim� 15-17�

Caso�o�preço�tenha�sido�obtido�unicamente�com�base�
nos� sistemas� oficiais� de� governo,� como� Painel� de�
Preços� ou� banco� de� preços� em� saúde,� foi� certificado�
que� o� valor� estimado� não� é� superior� à� mediana� do�
item�nos�sistemas�consultados?31�

Sim� �

A�pesquisa�de�preços�contém,�no�mínimo,�I�-�descrição�
do� objeto� a� ser� contratado;II� -� identificação� do(s)�
agente(s)� responsável(is)� pela� pesquisa� ou,� se� for� o�
caso,� da� equipe� de� planejamento;III� -� caracterização�
das�fontes�consultadas;IV�-�série�de�preços�coletados;V�
-�método�estatístico�aplicado�para�a�definição�do�valor�
estimado;VI� -� justificativas� para� a� metodologia�
utilizada,� em� especial� para� a� desconsideração� de�
valores� inconsistentes,� inexequíveis� ou�

Sim� �
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excessivamente� elevados,� se� aplicável;VII� -� memória�
de� cálculo� do� valor� estimado� e� documentos� que� lhe�
dão� suporte;� eVIII� -� justificativa� da� escolha� dos�
fornecedores,� no� caso� da� pesquisa� direta� de� que�
dispõe�o�inciso�IV�do�art.�5º�da�IN�Seges�65/2021?32�
Foi� certificado� que� foram� priorizados� na� pesquisa� de�
preços�os�sistemas�oficiais�de�governo,�como�Painel�de�
Preços�ou�banco�de�preços�em�saúde,�e� contratações�
similares� feitas� pela� Administração� Pública,� ou�
justificada� a� impossibilidade� de� utilização� dessas�
fontes?33�

Sim� �

Caso� a� pesquisa� tenha� se� baseado� em� contratações�
similares� feitas� pela� Administração� Pública� e� já�
concluídas,�a�conclusão�ocorreu�em�prazo� inferior�a�1�
(um)� ano� à� data� da� pesquisa� de� preços� ou� houve� a�
devida� justificativa� para� a� utilização� excepcional� de�
preços�de�contratação�concluída�há�mais�de�um�ano?34�

Não�se�aplica� �

Nos� casos� de� utilização� de� pesquisa� direta� com�
fornecedores,� na� hipótese� em�que�ela� for� cabível,� foi�
observado� o� número� mínimo� de� consulta� a� três�
fornecedores� ou� foram� instruídos� os� autos� com� as�
devidas�justificativas?35�

Não�se�aplica� �

Nos�casos�de�utilização�de�pesquisa�direta�com�
fornecedores,� foi� certificada� a� observância� de�
os� orçamentos� obtidos� serem� datados� no�
máximo�com�6�meses�de�antecedência�da�data�
prevista� para� divulgação� do� edital� ou�
certificado� que� haverá� a� devida� atualização�
caso�ultrapassado�esse�prazo?36�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores,� foi� certificado� que� que� o� prazo�
de� resposta� concedido� foi� compatível� com� a�
complexidade�do�objeto�da�licitação?37�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores,� foi� certificado� que� os�
orçamentos� contêm:� a)� descrição� do� objeto,�
valor� unitário� e� total;� b)� número� do� Cadastro�
de�Pessoa�Física�-�CPF�ou�do�Cadastro�Nacional�
de� Pessoa� Jurídica� -� CNPJ� do� proponente;� c)�
endereços� físico� e� eletrônico� e� telefone� de�
contato;d)� data� de� emissão;� ee)� nome�
completo�e�identificação�do�responsável?38�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores,� foi� certificado� que� a� consulta�
conteve� informação� das� características� da�
contratação� contidas� no� art.� 4º� da� IN� Seges�
65/2021,� com� vistas� à� melhor� caracterização�

Não�se�aplica� �
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das� condições� comerciais� praticadas� para� o�
objeto�a�ser�contratado?39�
Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores,� consta� dos� autos� a� relação� de�
fornecedores� que� foram� consultados� e� não�
enviaram� propostas� como� resposta� à�
solicitação�feita?40�

Não�se�aplica� �

Consta� dos� autos� a� motivação� sobre� o� momento� da�
divulgação�do�orçamento�da�licitação?41�

Não�se�aplica� �

Tratando-se� de� atividade� de� custeio,� foi� certificada� a�
observância�do�art.�3º�do�Decreto�10.193/19?42�

Sim� 106-107�

Tratando-se� de� contratação� que� envolva� a� criação,�
expansão�ou�aperfeiçoamento�de�ação�governamental�
que�acarrete�aumento�da�despesa,�constam�dos�autos�
estimativa� do� impacto� orçamentário-financeiro� e�
declaração� sobre� adequação� orçamentária� e�
financeira?43�

Não�se�aplica� �

�
VERIFICAÇÃO�ESPECÍFICA�PARA�AQUISIÇÕES� Atende�

plenamente�a�
exigência?�

�

Indicação�do�local�do�
processo�em�que�foi�

atendida�a�exigência�(doc.�/�
fls.�/�SEI�etc.)�

Se�o�objeto�a�ser�contratado�for�bem�de�consumo,�foi�
certificado�que�não�se�enquadra�como�bem�de�luxo?44�

Sim� 112�

Foi� certificado� que� a� aquisição� e� pagamento�
observarão� condições� semelhantes� às� do� setor�
privado� ou� houve� justificativa� para� não� observância�
dessas�condições?45�

Sim� �

Há� justificativa� para� não� utilização� de� sistema� de�
registro�de�preços?46�

Não�se�aplica� �

Foi� certificado�que�a� determinação�do�quantitativo�a�
ser� adquirido� considerou� a� estimativa� de� consumo� e�
utilização� prováveis,� com� base� em� técnica�
adequada?47�

Sim� 32-46�

Há�manifestação�sobre�o�atendimento�do�princípio�da�
padronização?48�

Sim� �

Há�manifestação�sobre�o�atendimento�do�princípio�do�
parcelamento?49�

Sim� �

Caso� o� objeto� contemple� item� de� aquisição� de� bens�
de� natureza� divisível,� com� valor� superior� a�
R$80.000,00,� foi� prevista� a� cota� reservada� ou�
justificada�sua�não�previsão?�

Sim� �

No� caso� da� cota� reservada,� a� divisão� do�
quantitativo� destinado� à� cota� procurou�
observar� o� limite� percentual� de� até� 25%� do�
total,�independentemente�do�valor�da�cota?�

Não�se�aplica� �

Há�manifestação�sobre�a�compatibilidade�da�despesa� Sim� 109�
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estimada�com�a�prevista�nas�leis�orçamentárias?50�
Consta� informação� do� uso� ou� justificativa� para� não�
utilização�de�catálogo�eletrônico�de�padronização?51�

Sim� �

Caso� haja� indicação� de� marca� ou� modelo,� consta�
justificativa�para�a�indicação?52�

Não�se�aplica� �

Havendo�vedação�de�determinada�marca�ou�produto,�
foi� indicada� a� existência� de� processo� administrativo�
em� que� esteja� comprovado� que� não� atendem� às�
necessidades�da�Administração?53�

Não�se�aplica� �

Há� certificação�no�ETP�ou�nos� autos� de�que�a�opção�
pela� aquisição� é� mais� vantajosa� do� que� eventuais�
alternativas,�como�a�locação�de�bens?54�

Sim� �

�
�
�
�
�����������������������������������������������������������
1�Obs.:�Dispõe�a�ON-AGU�2/2009:�“os�instrumentos�dos�contratos,�convênios�e�demais�ajustes,�
bem� como� os� respectivos� aditivos,� devem� integrar� um� único� processo� administrativo,�
devidamente�autuado�em�sequência�cronológica,�numerado,�rubricado,�contendo�cada�volume�
os�respectivos�termos�de�abertura�e�encerramento.”��
2�Decreto�nº�8.539/2015�e�art.�12,�VI,�da�Lei�14133/21�
3�Art.�7º,�caput,da�Lei�14133/21�
4�Art.�7º,�§1º,�da�Lei�14133/21.�Art.�12�do�Decreto�11246/22.�
5� O� DFD� é� documento� obrigatório� que� deve� constar� em� qualquer� processo� de� contratação,�
conforme�art.�12,�VII,�e�art.�72,�I,�da�Lei�14133/21.�A�regra�é�que�o�DFD�já�tenha�sido�elaborado�
para� os� fins� do� PCA.� Neste� caso,� é� salutar� que� haja� a� juntada� de� sua� cópia� nos� autos.�
Entretanto,�nos�casos�previstos�no�art.�7º�do�Decreto�nº�10.947/22,�há�a�dispensa�do�registro�
da� contratação�no�plano� anual,� o� que� implica� na�não�elaboração,� naquela�oportunidade,� do�
DFD.� Então,� nesta� hipótese,� o� DFD� constará� apenas� do� processo� de� contratação� direta,�
conforme�art.�12,�VII�e�§1º,�da�Lei�14133/21�e�art.�7º�do�Decreto�10947/22,�já�citados.�
6.� Destaque-se� que,� para� as� contratações� da� Lei� nº�14133/21,� aplica-se,� quanto� ao�Plano�de�
Contratações�Anual,�apenas�o�Decreto�nº�10947/22�e�não�a�IN�SEGES/ME�nº�1/2019,�conforme�
Nota�n.�00001/2021/CNMLC/CGU/AGU.�Quanto� a�esse�Decreto,� atentar�para� as� exceções�da�
obrigatoriedade�de�registro�dispostas�no�seu�art.�7º,�informações�classificadas�como�sigilosas,�
as� contratações� feitas� por� suprimento� de� fundos� e� pequenas� compras� e� serviços� de� pronto�
pagamento�do�art.�95,�§2º,�todos�da�Lei�nº�14133/21.�
7�Art.�18�da�Lei�14133/21�
8�Art.�18,�§1º,�da�Lei�14133/21�
9�Art.�18,�§§�1º�e�2º,�da�Lei�14133/21.�
Obs.:�os�incisos�obrigatórios�são:�
“I� -� descrição�da�necessidade�da� contratação,� considerado�o�problema�a� ser� resolvido� sob�a�
perspectiva�do�interesse�público;�
[...]�
IV�-�estimativas�das�quantidades�para�a�contratação,�acompanhadas�das�memórias�de�cálculo�e�
dos� documentos� que� lhes� dão� suporte,� que� considerem� interdependências� com� outras�
contratações,�de�modo�a�possibilitar�economia�de�escala;�
[...]�
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��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
�VI� -�estimativa�do�valor�da�contratação,�acompanhada�dos�preços�unitários�referenciais,�das�
memórias�de�cálculo�e�dos�documentos�que� lhe�dão�suporte,�que�poderão�constar�de�anexo�
classificado,�se�a�Administração�optar�por�preservar�o�seu�sigilo�até�a�conclusão�da�licitação;�
[...]�
VIII�-�justificativas�para�o�parcelamento�ou�não�da�contratação;�
[...]�
XIII� -� posicionamento� conclusivo� sobre� a� adequação� da� contratação� para� o� atendimento� da�
necessidade�a�que�se�destina.”�
10�Art.�18,�X,�da�Lei�nº�14133/21.�Cabe�ressaltar�que�a�análise�de�riscos�não�se�confunde�com�a�
matriz� de� alocação� de� riscos,� já� que� aquela� é� ato� interno� de� planejamento� da� contratação,�
enquanto�esta�é�cláusula�contratual�de�pactuação�de�riscos�com�o�contratado.�
11�Art.�18,�§2º,�da�Lei�14133/21�
12�Art.�5º�e�art.�11,�I�e�IV,�da�Lei�14133/21�
Obs.:�Recomenda-se�a� consulta�ao� “Guia�Nacional� de� Licitações�Sustentáveis”,�da�CGU/AGU,�
que�contém�orientações�indispensáveis�para�a�contratação�de�determinados�objetos.�
13�Art.�18,�II,�da�Lei�14133/21;�IN�ME�nº�81/2022.�
14�Art.�4º�da�IN�ME�nº�81/2022.�
15�Art.�19,�IV�e�§�2º,�da�Lei�14133/21;�Enunciado�nº�6�do�Manual�de�Boas�Práticas�Consultivas;�
art.�9º,�§3º,�da�IN�ME�nº�81/2022.�
16�Art.�7º�da�IN�ME�nº�81/2022.�
17�Art.�9º�da�IN�ME�nº�81/2022.�Embora�os�modelos�devam�contemplar�todos�esses�elementos,�
é�recomendável�conferir�se�eles�estão�presentes�na�versão�final.�
18art.�18,�inciso�IX,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.�
19�O�artigo�art.�37,�inciso�XXI�da�Constituição�Federal,�preceitua�que�“o�processo�de�licitação�pública...�
somente�permitirá�as�exigências�de�qualificação�técnica�e�econômica�indispensáveis�à�garantia�do�
cumprimento�das�obrigações”.�Já�o�art.�70,�III�estabelece�que�as�exigências�de�habilitação�poderão�ser�
dispensadas�nos�casos�especificados�no�item�da�lista�de�verificação.�A�combinação�da�disposição�
constitucional�com�a�disposição�legal�resulta�que�as�exigências�de�qualificação�técnica�e�econômica�nas�
situações�retratadas�no�art.�70,�III,�deve�ser�excepcional�e�justificada.�
20�Art.�10�da�IN�ME�nº�81/2022.�
21�Art.�19,�IV�e�§�2º,�da�Lei�14133/21;�Enunciado�nº�6�do�Manual�de�Boas�Práticas�Consultivas.�
22�Art.�18,�V,�da�Lei�14133/21.�
23�Art.�24,�par.�ún.,�da�Lei�14133/21.�
24�Art.�19,�IV�e�§2º,�e�art.�25,�§1º,�da�Lei�nº�14.133/21.�
25�Art.�25,�§7º,�da�Lei�nº�14.133/21.�Embora�os�modelos�de�editais�devam�trazer�essa�cláusula,�
o� item� da� Lista� é� uma� cautela� para� confirmar� que� a� versão� final� manteve� essa� cláusula�
obrigatória.�
26Art.�9º,�I,�“a”,�e�art.�16�da�Lei�nº�14.133/21.�
27Art.�9º,�I,�“a”,�e�art.�15�da�Lei�nº�14.133/21.�
28�Art.�18,�IV,�da�Lei�14133/21.�Art.�9º�da�IN�Seges�65/21,�c.c.�art.�30,�X,�da�IN�Seges�5/2017;�
29�Art.�23�da�Lei�14133/21.��
30�Art.�6º,�§5º,�da�IN�Seges�nº�65/21.��
31�Art.�6º,�§6º,�da�IN�Seges�nº�65/21.��
32�Art.�3º�da�IN�Seges�65/21.��
33�Art.�5º�e�§1º�da�IN�Seges�nº�65/21.��
34�Art.�5º,�II,�da�IN�Seges�65/21.�
35�Art.�5º,�IV,�e�art.�6º,�§5º,�da�IN�Seges�65/21.�
36�Art.�5º,�IV,�da�IN�Seges�65/21.�
37�Art.�5º�e�§2º,�inc.�I,�da�IN�Seges�65/21.�
38�Art.�5º�e�§2º,�inc.�II,�da�IN�Seges�65/21.�
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��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
39�Art.�5º�e�§2º,�inc.�III,�da�IN�Seges�65/21.�Prevê�o�art.�4º�da�IN�Seges�65/21,�referido�no�item:�
“Art.� 4º� Na� pesquisa� de� preços,� sempre� que� possível,� deverão� ser� observadas� as� condições�
comerciais�praticadas,�incluindo�prazos�e�locais�de�entrega,�instalação�e�montagem�do�bem�ou�
execução�do�serviço,�quantidade�contratada,�formas�e�prazos�de�pagamento,�fretes,�garantias�
exigidas�e�marcas�e�modelos,�quando�for�o�caso,�observadas�a�potencial�economia�de�escala�e�
as�peculiaridades�do�local�de�execução�do�objeto.”�
40�Art.�5º�e�§2º,�inc.�IV,�da�IN�Seges�65/21.�
41�Art.�18,�XI,�da�Lei�14133/21.�Art.�10�da�IN�Seges�65/2021.�
42Prevê�o�art.�3º�do�referido�Decreto:�“Art.�3º�A�celebração�de�novos�contratos�administrativos�
e�a�prorrogação�de�contratos�administrativos�em�vigor�relativos�a�atividades�de�custeio�serão�
autorizadas�em�ato�do�Ministro�de�Estado�ou�do�titular�de�órgão�diretamente�subordinado�ao�
Presidente�da�República.§�1º��Para�os�contratos�de�qualquer�valor,�a�competência�de�que�trata�
o�caput�poderá�ser�delegada�às�seguintes�autoridades,�permitida�a�subdelegação�na�forma�do�
§� 2º:I� -� titulares� de� cargos� de� natureza� especial;II� -� dirigentes� máximos� das� unidades�
diretamente� subordinadas� aos�Ministros� de� Estado;� eIII� -� dirigentes�máximos� das� entidades�
vinculadas.§�2º��Para�os�contratos�com�valor�inferior�a�R$�10.000.000,00�(dez�milhões�de�reais),�
a�competência�de�que�trata�o�caput�poderá�ser�delegada�ou�subdelegada�aos�subsecretários�de�
planejamento,� orçamento� e� administração� ou� à� autoridade� equivalente,� permitida� a�
subdelegação� nos� termos� do� disposto� no� §� 3º.§� 3º� � Para� os� contratos� com� valor� igual� ou�
inferior�a�R$�1.000.000,00�(um�milhão�de� reais),�a�competência�de�que� trata�o�caput�poderá�
ser�delegada�ou�subdelegada�aos�coordenadores�ou�aos�chefes�das�unidades�administrativas�
dos�órgãos�ou�das�entidades,�vedada�a�subdelegação.”�
43�Art.�16,�I�e�II,�da�LC�101/2000.�Obs.�1:�ON�AGU�52/2014:�“As�despesas�ordinárias�e�rotineiras�
da� administração,� já� previstas� no� orçamento� e� destinadas� à� manutenção� das� ações�
governamentais�preexistentes,�dispensam�as�exigências�previstas�nos�incisos�I�e�II�do�art.�16�da�
Lei�Complementar�101,�de�2000”.�
44�Art.�20�da�Lei�14133/21.�Decreto�nº�10818/21.�
45�Art.�40,�I,�da�Lei�14133/21�
46�Art.�40,�II,�da�Lei�14133/21�
47�Art.�40,�III,�da�Lei�14133/21�
48�Art.�40,�V,�“a”,�da�Lei�14133/21�
49�Art.�40,�V,�“b”,�da�Lei�14133/21�
50�Art.�40,�V,�“c”,�da�Lei�14133/21�
51�Art.�19,�§2º,�e�art.�40,�§1º,�da�Lei�14133/21�
52�Art.�41,�I,�da�Lei�14133/21�
53�Art.�41,�III,�da�Lei�14133/21�
54�Art.�44�da�Lei�14133/21�
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�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR��
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/�1948)�

REGIÃO�MENDONÇA�FURTADO�
�

OFÍCIO�Nº�7-SALC/B�Adm�Ap�12ª�RM/Cmdo�12ª�RM� �

���������������������������������������������������������������������������������������������������������Manaus/AM,�14�de�outubro�de�2024.�

À�Senhora�
FRANCISLÉA�NAZARÉ�CAXEIXA�DE�MENEZES�FALCÃO�
Consultora�Jurídica�da�União�no�Estado�do�Amazonas�–�CJU/AM�
Rua�Salvador,�440�–�Adrianópolis�–�Ed.�SOBERANE�–�16º�Andar�–�Sala�1601��
69020-090�–�Manaus/AM�
�

�Assunto:�Apreciação�Jurídica.�
� � Senhora�Coordenadora�Geral,�

� Encaminho� a� Vossa� Senhoria� o� Processo� Administrativo� abaixo� descrito,� para�
exame�e�aprovação�jurídica�por�essa�Consultoria�Jurídica�da�União,�de�acordo�com�o�art.�53�da�
Lei�nº�14.133/21,�conforme�formulário�para�tramitação:�

DATA�LIMITE:�25/10/2024��
Prazo� máximo� para� devolução� da� CJU/AM,� a� fim� de�
não�prejudicar�a�contratação.�

TERMO�ADITIVO,�SE�FOR�O�CASO:�
DATA�LIMITE:�
FLS:�

E-mail:�pregao@12rm.eb.mil.br� Telefone:�(92)�992801005�Ten�Adrienne�

NUP:�64321.024821/2024-77� Nº�de�volumes:�01�(um)�

Data�de�Abertura�do�Processo:�30/09/2024�

Valor:�R$�3.921.563,40�(três�milhões,�novecentos�e�
vinte�e�um�mil,�quinhentos�e�sessenta�e�três�reais�e�
quarenta�centavos).�

Modalidade:�PE�SRP�

Prazo:�12�meses� Sigla�do�Órgão:�CMDO�12ª�RM�

MODELOS�DA�AGU�

EDITAL�E�ANEXO:�Foram�adotados?�(�X�)�SIM������(����)�NÃO�

Qual�o�modelo�utilizado:�Edital�modelo�para�Pregão�Eletrônico�-�Lei�nº�14.133,�de�2021�-�Atualização:�maio/2023�
/�Termo�de�Referência�-�Atualização:�dezembro/2023�
�
Houve�alteração?�Sim������������������� Relacionar� os� itens� modificados� 1:� relatório� de�

alterações�do�TR�anexado�aos�autos.�

�
Certifico� o� SOBRESTAMENTO� do� processo� NUP� 64321.024821/2024-77,� objetivando� auxiliar� na�
verificação�e�análise�por�parte�dessa��CJU/AM,�assumindo�o�compromisso�da�não�movimentação�do�
mesmo�a�partir�de�15/10/2024.�

�
CONTINUA...�

�
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1� –� Com� relação� a� justificativa� para� as� alterações� nos� modelos� da� AGU� a� mesma� pode� ser�
apresentada�em�documento�específico,�juntado�aos�autos,�com�a�indicação�das�respectivas�folhas.�

�
REENCHIMENTO�OBRIGATÓRIO�

Assunto/Objeto:�Eventual�aquisição�de�gêneros�alimentícios�de�Quantitativo�de�Subsistência�(QS)�

O�PROCESSO�É�CONSIDERADO�SENSÍVEL�PELO�ÓRGÃO�ASSESSORADO?���(�x�)SIM�����(���)NÃO�
Em�caso�positivo,�descrever�os�motivos:�
A�manutenção�dos�níveis�de�estoque�de�gêneros�alimentícios�de�quantitativo�de� subsistência� (QS)�é�de� suma�
importância� para� o� preparo� e� emprego� da� tropa,� principalmente� para� atuação� dos� Pelotões� Especiais� de�
Fronteira� (PEF);� O� processo� licitatório� é� de� extrema� necessidade,� pois� foi� feito� o� pregão� 90006/2024� com� o�
mesmo�objeto,�houve�a�homologação�do�fornecedor�dos�itens�licitados,�porém,�após�um�incêndio�no�estoque,�o�
fornecedor� não� conseguiu� fornecer� os� itens� de� imediato,� afetando� assim,� a� capacidade� de� empenho� de�
proteínas.�Por�esse�motivo,�foi�necessário�um�novo�processo�licitatório.�
IDENTIFICAÇÃO�DO�TEMA:�AQUISIÇÕES�
�
(OBS:�De�acordo�com�os�conceitos�listados�abaixo,�sendo�possível�marcar�mais�de�uma�opção�se�o�caso�admitir)�
AQUISIÇÕES� –� Processos� e� consultas� relativas� à�
aquisição�onerosa�de�bens�mediante�fornecimento�
único�ou�parcelado.�

x�

OBRAS� E� SERVIÇOS� DE� ENGENHARIA� -�
Processos� e� consultas� relativas� a� contratações� de�
obras� e� serviços� de� engenharia,� comuns� ou�
especiais,� que� necessitem� da� participação� e� do�
acompanhamento� dos� profissionais� cujo� exercício�
das� atividades� seja� fiscalizado� pelo� Conselho�
Federal� de� Engenharia,� Arquitetura� e� Agronomia�
(CONFEA)� ou� pelo� Conselho� de� Arquitetura� e�
Urbanismo� do� Brasil� (CAU/BR),� incluindo� os�
serviços�vinculados�de�fiscalização.�

�

SERVIÇOS� COM� DEDICAÇÃO� EXCLUSIVA� -�
Processos� e� consultas� relativas� à� contratação� de�
serviços� com� a� disponibilização� de� trabalhadores�
da� empresa� nas� instalações� da� administração�
pública.�

�

PATRIMÔNIO�-�Processos�e�consultas�que�tratem�
do�patrimônio� imobiliário� da� União,� incluindo�os�
procedimentos� de� transferência,� onerosa� ou� não,�
bem�como�os�atos�antecedentes�necessários.�

�

SERVIÇOS� SEM� DEDICAÇÃO� EXCLUSIVA� -�
Processos� e� consultas� relativas� à� contratação� de�
serviços� sem� a� disponibilização� de� trabalhadores�
da� empresa� nas� instalações� da� administração�
pública,� mesmo� nas� hipóteses� de� haver�
fornecimento� de� bens� necessários� à� execução� do�
serviço.�

�

RESIDUAL�-�Processos�e�consultas�cujo�tema�não�
se�enquadre�nos�demais.�

�

CONCILIAÇÃO�E�REPRESENTAÇÃO�EXTRAJUDICIAL�-�Processos�ou�documentos�referentes�a�Conciliações�
e�que�versem�sobre�Representação�em�Inquéritos�Civis�do�Ministério�Público�Federal�ou�do�Trabalho.�
�

�

OBSERVAÇÃO:��

��
�

�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel�
Ordenador�de�Despesas�da�12ª�Região�Militar�

�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�017/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�15/10/2024�às�08:56,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
documento(s):�Lista�de�verificação.pdf,�OFÍCIO�CJU.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2º�Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisições,�Licitações�e�Contratos
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ADVOCACIA-GERAL�DA�UNI­O
CONSULTORIA-GERAL�DA�UNI­O

CONSULTORIA�JURËDICA�DA�UNI­O�NO�ESTADO�DO�AMAZONAS
DIVIS­O�DE�ASSESSORAMENTO�E�CONSULTORIA�JURËDICA

�
PARECER�n.�00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU

�
NUP:�64321.024821/2024-77
INTERESSADOS:�COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR�-�CMDO�12�RM
ASSUNTOS:�PREG­O�ELETRÐNICO�PARA�REGISTRO�DE�PREÇOS

�
EMENTA:�
I�-�Proposta�de�licitaoão�na�modalidade�pregão,�sob�a�forma�eletr{nica,�visando�a�eventual�e
futura�aquisioão�de�grneros�alimenttcios�de�quantitativo�de�subsistrncia�(QS);
II� -� Legislaoão� aplicável� sob� o� regramento� da� Lei� n�� 14.133/2021,� Decreto� n�� 10.818/2021,
Decreto�n��11.246/2022,�Decreto�n��10.947/2022,�Decreto�n��11.462/2023,� � Instruoão�Normativa
SEGES/ME� n�� 65/2021,� Instruoão� Normativa� SEGES� n�� 58/2022,� Instruoão
Normativa� SEGES/ME� n�� 81/2022,� Portaria� ME� n�� 7.828/2022� e� Portaria� SEGES/ME� n�
8.678/2021;
III�-�Falta�de�fundamento�para�aplicaoão�do�Sistema�de�Registro�de�Preoos;
IV�-�Certame�concebido�de�forma�htbrida,�composto�por�itens�aut{nomos,�tendo�como�parâmetro
de� destinaoão� o� valor� de� R$� 80.000,00� (oitenta� mil� reais),� sob� o� regramento� do� 48� da� Lei
Complementar� n�� 123/2006,� e� tendo� como� critprios� de� julgamento� o�menor� preoo� ofertado� dos
itens;�necessitando�o�efetivo�atendimento�às�cotas�reservadas�de�25%�(vinte�e�cinco�por�cento)
do� objeto� da� demanda,� ou� apresentaoão� de� efetiva� e� comprovada� hipytese� excludente
admitida�em�norma;
V� -� Pela� necessidade� de� ajustes� e� aprimoramentos� � na� instruoão� quanto� a� designao}es� de
pregoeiro�e�equipe�de�apoio�e�reforoo�da�pesquisa�de�preoos;
VI�-�Pela�necessidade�de�ajustes.

�
1. O�COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR� -�CMDO�12�RM� submete� ao� crivo�desta�Consultoria�o
procedimento�que�tem�como�objeto�aquisioão�de�grneros�alimenttcios�de�quantitativo�de�subsistrncia�(QS),�para�fins
de�análise�e�elaboraoão�de�parecer�jurtdico,�nos� termos�do�artigo�11,�VI,�³a´,�da�Lei�Complementar�n��73,�de�1993,�do
artigo�8��-�F�da�Lei�n.�9.028,�de�1995�e�do�artigo�53�da�Lei�n.�14.133,�de�2021.
2. O�processo,� encaminhado� em�meio� eletr{nico� por�meio� do�Sistema�Sapiens,� tendo� sido� distributdo� em
15/10/2024.
3. Os�autos�foram�instrutdos�com�os�seguintes�documentos:

Termo�de�autuaoão�(fl.�01);
Documento�de�Formalizaoão�da�Demanda�(fls.�03/07);
Autorizaoão�(fl.�09);
Designaoão�da�Equipe�de�Planejamento�da�Contrataoão�(fl.�10);
Relatyrio�da�pesquisa�de�preoos�(fls.�15/17);
Mapa�de�preoos�(fl.�16);
Pesquisa�de�preoos�(fls.�10/20);
Mapa�de�consumo�(fls.�29/30);
Memyria�de�cálculo�das�quantidades�(fls.�32/46);
Matriz�de�gerenciamento�de�risco�(fls.�48/49);
Justificativa�alteraoão�do�TR�(fls.�87/104);
Declaraoão�-�não�custeio�(fls.�106/107);
IRP�(fl.�135);
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Justificativa�-��não�divulgaoão�da�IRP�(fl.�136);
Edital�(fls.�139/163);
Termo�de�Referrncia�(fls.�166/187);
ETP�(fls.�190/196);
Contrato�(fls.�226/240);
Ata�de�registro�de�preoos�(fls.�242/250);
Lista�de�verificaoão�(fls.�253/260).

4. É�o�essencial�do�relatyrio.
�
II�-�FINALIDADE�E�ABRANGÇNCIA�DO�PARECER�JURËDICO
�

5. A�presente�manifestaoão�jurtdica�tem�o�escopo�de�assistir�a�autoridade�assessorada�no�controle�prpvio�de
legalidade,�conforme�estabelece�o�artigo�53,�I�e�II,�da�Lei�n��14.133/2021�(Nova�Lei�de�Licitao}es�e�Contratos�±�NLLC):

�
Art.� 53.� Ao� final� da� fase� preparatyria,� o� processo� licitatyrio� seguirá� para� o� yrgão� de
assessoramento�jurtdico�da�Administraoão,�que�realizará�controle�prpvio�de�legalidade�mediante
análise�jurtdica�da�contrataoão.
�1�� Na� elaboraoão� do� parecer� jurtdico,� o� yrgão� de� assessoramento� jurtdico� da� Administraoão
deverá:
I� -� apreciar� o� processo� licitatyrio� conforme� critprios� objetivos� prpvios� de� atribuioão� de
prioridade;
II�-�redigir�sua�manifestaoão�em�linguagem�simples�e�compreenstvel�e�de�forma�clara�e�objetiva,
com� apreciaoão� de� todos� os� elementos� indispensáveis� à� contrataoão� e� com� exposioão� dos
pressupostos�de�fato�e�de�direito�levados�em�consideraoão�na�análise�jurtdica;
(...)

�
6. Como�se�pode�observar�do�dispositivo� legal� supra,�o� controle�prpvio�de� legalidade�se�dá�em� funoão�do
exerctcio� da� competrncia� da� análise� jurtdica� da� futura� contrataoão,� não� abrangendo,� portanto,� os� demais� aspectos
envolvidos,�como�os�de�natureza�tpcnica,�mercadolygica�ou�de�convenirncia�e�oportunidade.�Em�relaoão�a�esses,�eventuais
apontamentos�decorrem�da� imbricaoão�com�quest}es� jurtdicas,�na�forma�do�Enunciado�BPC�n��07,�do�Manual�de�Boas
Práticas�Consultivas�da�Advocacia-Geral�da�União:

�
Enunciado�BPC�n��7
"A�manifestaoão�consultiva�que�adentrar�questão� jurtdica� com�potencial�de�significativo� reflexo
em� aspecto� tpcnico� deve� conter� justificativa� da� necessidade� de� fazr-lo,� evitando-se
posicionamentos�conclusivos�sobre�temas�não�jurtdicos,�tais�como�os�tpcnicos,�administrativos�ou
de� convenirncia� ou� oportunidade,� podendo-se,� porpm,� sobre� estes� emitir� opinião� ou� formular
recomendao}es,�desde�que�enfatizando�o�caráter�discricionário�de�seu�acatamento."

�
7. De� fato,� presume-se� que� as� especificao}es� tpcnicas� contidas� no� presente� processo,� inclusive� quanto� ao
detalhamento� do� objeto� da� contrataoão,� suas� caractertsticas,� requisitos� e� avaliaoão� do� preoo� estimado,� tenham� sido
regularmente�determinadas�pelo�setor� competente�do�yrgão,�com�base�em�parâmetros� tpcnicos�objetivos,�para�a�melhor
consecuoão�do�interesse�p~blico.�O�mesmo�se�pressup}e�em�relaoão�ao�exerctcio�da�competrncia�discricionária�pelo�yrgão
assessorado,�cujas�decis}es�devem�ser�motivadas�nos�autos.
8. De�outro� lado,�cabe�esclarecer�que�não�p�papel�do�yrgão�de�assessoramento� jurtdico�exercer�a�auditoria
quanto�à�competrncia�de�cada�agente�p~blico�para�a�prática�de�atos�administrativos,�nem�de�atos�já�praticados.�Incumbe,
isto�sim,�a�cada�um�destes�observar�se�os�seus�atos�estão�dentro�do�seu�espectro�de�competrncias.
9. Finalmente,�deve-se� salientar�que�determinadas�observao}es� são� feitas� sem�caráter�vinculativo,�mas�em
prol�da�seguranoa�da�prypria�autoridade�assessorada�a�quem�incumbe,�dentro�da�margem�de�discricionariedade�que�lhe�p
conferida�pela� lei,�avaliar� e� acatar,�ou�não,� tais�ponderao}es.�Não�obstante,� as�quest}es� relacionadas�à� legalidade�serão
apontadas� para� fins� de� sua� correoão.� O� seguimento� do� processo� sem� a� observância� destes� apontamentos� será� de
responsabilidade�exclusiva�da�Administraoão.

�
DA�REGULARIDADE�DA�FORMAÇ­O�DO�PROCESSO
�
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10. A�Lei�n.�14.133,�disp}e:
�

Art.�12.�No�processo�licitatyrio,�observar-se-á�o�seguinte:
...
VI� -� os� atos� serão� preferencialmente� digitais,� de� forma� a� permitir� que� sejam� produzidos,
comunicados,�armazenados�e�validados�por�meio�eletr{nico;

�
11. O� processo� examinado� se� encontra� em�meio� eletr{nico.� Por� essa� razão,� todos� os� atos� processuais� são
realizados�e�arquivados�sob�a� forma�de�mtdias� digitais,� cuja�validade� jurtdica�p� reconhecida� pela�Medida�Provisyria�n.
2.2002,� de� 2001,� e� pelo� Decreto� n.� 8.539,� de� 2015,� que� tratam� da� validade� dos� documentos� produzidos� em� forma
eletr{nica,�bem�como�do�uso�do�meio�eletr{nico�para�a�realizaoão�do�processo�administrativo�no�âmbito�dos�yrgãos�e�das
entidades�da�administraoão�p~blica�federal�direta,�autárquica�e�fundacional.
12. Portanto,�quanto�à�autoria,�convpm�mencionar�que�as�declarao}es�constantes�dos�documentos�em�forma
eletr{nica,� produzidos� com� a� utilizaoão� de� processo� de� certificaoão� disponibilizado� pela� ICP-Brasil,� presumem-se
verdadeiros�em�relaoão�aos�signatários,�na�forma�do�art.�12,��2�,�da�Lei�n.�14.133,�de�2021,�e�do�art.�219�do�Cydigo�Civil
(art.�10,��1��da�MP�n.�2.200-2/2001�c/c�art.�2�,� II,�a,�do�Decreto�n.�8.539/2015).�Relativamente�aos�documentos� ftsicos
anexados� ao� processo� eletr{nico,� apys� procedimento� de� digitalizaoão,� existe� a� seguinte� disposioão� na� Nova� Lei� de
Licitao}es�e�Contratos�Administrativos�(NLLCA),�in�verbis:

�
Art.�12�(...)
IV�-�a�prova�de�autenticidade�de�cypia�de�documento�p~blico�ou�particular�poderá�ser�feita�perante
agente�da�Administraoão,�mediante�apresentaoão�de�original�ou�de�declaraoão�de�autenticidade�por
advogado,�sob�sua�responsabilidade�pessoal;

�
13. Por�outro�lado,�o�Decreto�n.�10.278,�de�18�de�maroo�de�2020,�estabelece�a�tpcnica�e�os�requisitos�para�a
digitalizaoão�de�documentos�p~blicos�ou�privados,�a�fim�de�que�os�documentos�digitalizados�produzam�os�mesmos�efeitos
legais�dos�documentos�originais.
14. Destaca-se� o� fato� de� que� todos� os� documentos� digitalizados� deverão� ser� assinados� digitalmente� com
certificaoão� digital� no� padrão� da� Infraestrutura� de�Chaves� P~blicas�Brasileira� -� ICP-Brasil� (art.� 5�,� I).� Portanto,� sem�a
assinatura�digital�os�documentos�ftsicos�digitalizados�não�poderão�"...se�equiparar�a�documento�ftsico�para�todos�os�efeitos
legais�e�para�a�comprovaoão�de�qualquer�ato�perante�pessoa�jurtdica�de�direito�p~blico..."�(art.�5�,�caput).[1]

15. Cabe�observar�que�o� reconhecimento�de�firma�ou�a�autenticaoão�em�cartyrio�são�dispensáveis,� salvo�se
houver�d~vida�com�relaoão�à�autenticidade�de�documentos�ftsicos,�nos�termos�do�art.�12,�V,�da�Lei�n.�14.133,�de�2021[2].
16. Isso,�porpm,�não�dispensa�a�assinatura�eletr{nica�para�os�documentos�digitalizados�destinados�a�processos
eletr{nicos.�[3]

17. E�no�que�diz�respeito�a�processos� ftsicos�digitalizados,�o��1��do�Decreto�n.�8.539,�de�2015,�estipulou�o
prazo�máximo�de�dois�anos�para�a�implementaoão�e�uso�do�meio�eletr{nico�de�processo�administrativo.�Tendo�em�vista�o
decurso�do�prazo,�compete�ao�yrgão�consulente�apresentar�nos�autos�a�devida�justificativa�para�o�descumprimento
da� norma� cogente,� porquanto� a� Lei� de� Licitao}es� e� Contratos� Administrativos� (Lei� n.� 14.133,� de� 2021)� tambpm
determina� que� "os� atos� serão� preferencialmente� digitais,� de� forma� a� permitir� que� sejam� produzidos,� comunicados,
armazenados�e�validados�por�meio�eletr{nico"�(art.�14,�VI).

�
III�-�LIMITES�E�INSTÆNCIAS�DE�GOVERNANÇA
�

18. No� âmbito�do�Poder�Executivo�Federal,� o�Decreto�n�� 10.193,� de� 27�de�dezembro�de� 2019,� "estabelece
limites�e� instâncias�de�governanoa�para�a�contrataoão�de�bens�e�servioos�e�para�a�realizaoão�de�gastos�com�diárias�e
passagens�no�âmbito�do�Poder�Executivo�federal",�com�imposioão�de�regras�relativas�à�competrncia�para�a�celebraoão�de
novos�contratos�de�aquisioão,�nos�termos�de�seu�artigo�3�.
19. A� Portaria� ME� n�� 7.828/2022,� estabelece� normas� complementares� para� o� cumprimento� do� Decreto� n�
10.193/2019,� incumbindo� ao� yrgão� contratante� ficar� atento� à� eventual� diploma� que� venha� a� estabelecer� determinao}es
complementares� ao�Decreto� n�� 10.193,� de� 2019,� devendo-se� observar� os� preceitos� dos� atos� normativos� regulamentares
ainda�vigentes.
20. No� presente� caso,� o� valor� total� estimado� da� contrataoão� p� de� R$� 3.921.563,40� (trrs� milh}es
novecentos�e�vinte�e�um�mil�quinhentos�e�sessenta�e�trrs�reais�e�quarenta�centavos)�e�o�yrgão�assessorado�declarou
que�o�objeto�licitado�não�constitui�"atividade�de�custeio",�às�fl.�106/107.
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21. De�todo�modo,�reiteramos�que�não�p�papel�do�yrgão�de�assessoramento�jurtdico�exercer�a�auditoria�quanto
à�competrncia�de�cada�agente�p~blico�para�a�prática�de�atos�administrativos.

�
IV�-�AVALIAÇ­O�DA�CONFORMIDADE�LEGAL
�

22. O� art.� 19� da� Lei� n�� 14.133/2021,� prevr� que� os� yrgãos� competentes� da�Administraoão� devem� instituir
mecanismos� e� ferramentas� voltadas� ao� gerenciamento� de� atividades� de� administraoão� de� materiais,� obras� e� servioos,
conforme�abaixo�transcrito:

�
Art.�19.�Os�yrgãos�da�Administraoão�com�competrncias�regulamentares�relativas�às�atividades�de
administraoão�de�materiais,�de�obras�e�servioos�e�de�licitao}es�e�contratos�deverão:
-� instituir� instrumentos� que� permitam,� preferencialmente,� a� centralizaoão� dos� procedimentos� de
aquisioão�e�contrataoão�de�bens�e�servioos;
-�criar�catálogo�eletr{nico�de�padronizaoão�de�compras,�servioos�e�obras,�admitida�a�adooão�do
catálogo�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
-�instituir�sistema�informatizado�de�acompanhamento�de�obras,�inclusive�com�recursos�de�imagem
e�vtdeo;
-� instituir� com�auxtlio�dos�yrgãos�de�assessoramento� jurtdico� e�de� controle� interno,�modelos�de
minutas�de� editais,�de� termos�de� referrncia,�de�contratos�padronizados�e�de�outros�documentos,
admitida�a�adooão�das�minutas�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
-�a�adooão�gradativa�de�tecnologias�e�processos�integrados�que�permitam�a�criaoão,�a�utilizaoão�e
a�atualizaoão�de�modelos�digitais�de�obras�e�servioos�de�engenharia.

�
23. Desse� modo,� p� preciso� que� a� fase� de� planejamento� da� contrataoão� esteja� alinhada� às� iniciativas� mais
atualizadas�dos�yrgãos�que�detrm�competrncias�regulamentares.
24. Nesse� sentido,� um� instrumento� importante� para� auxiliar� a� checagem� desse� alinhamento� p� a� lista� de
verificaoão�elaborada�pela�Advocacia-Geral�da�União.
25. Referidos���documentos��� �������������estão���� �����dispontveis����� ������� ����no���� ������� ��seguinte�����endereoo
eletr{nico:����������������https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/listas-de-verificacao.
26. No� caso� vertente� os� autos� se� encontram� instrutdos� com� a� Lista� de� Verificaoão� da� Orientaoão
Normativa�SEGES�n��02/2016�(fls.�253/260).

�
V�-�DOS�CRITÉRIOS�DE�SUSTENTABILIDADE
�

27. As�contratao}es�governamentais�devem�estabelecer�critprios�que�promovam�o�desenvolvimento�nacional
sustentável.�Assim,� as� ao}es� da�Administraoão�devem� ser� especialmente� voltadas� para� a� reduoão�do� consumo� e� para� a
aquisioão� preferencial� de� produtos� inseridos� no� conceito� de� economia� circular� ou� que� representem� menor� impacto
ambiental,�a�exemplo�dos�produtos�reciclados�e/ou�recicláveis�(arts.�5��e�11�da�Lei�n��14.133/2021,�c/c�art.�7�,�inciso�XI,�da
Lei�n��12.305/2010).
28. No� planejamento� da� contrataoão� devem� ser� observados� determinados� pressupostos,� entre� eles� a
especificaoão�do�objeto�de�acordo�com�critprios�de�sustentabilidade,�a�existrncia�de�obrigao}es�a�serem�cumpridas�durante
o� fornecimento� e� o� recolhimento� dos� produtos,� bem� como� a� incidrncia� de� normas� especiais� de� comercializaoão� ou� de
licenciamento�de�atividades�(ex.:�registro�no�Cadastro�Tpcnico�Federal�-�CTF),�que�são�requisitos�previstos�na�legislaoão
de�regrncia�ou�em�leis�especiais�(ex.:�arts.�66�e�67,�inciso�IV,�da�Lei�n��14.133/2021).
29. São�aspectos�indispensáveis�do�planejamento�da�contrataoão�a�abordagem�econ{mica,�social,�ambiental�e
cultural� das� ao}es� de� sustentabilidade.� O� yrgão� assessorado� deve:� a)� avaliar� se� há� incidrncia� de� critprios� de
sustentabilidade�no�caso�concreto;�b)�indicar�as�dimens}es�dessa�incidrncia;�e�c)�definir�condio}es�para�sua�aplicaoão.�É
de�fundamental�importância�consultar�o�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis/AGU,�no�qual�podem�ser�extratdos
substdios�orientadores�das�ao}es�de�sustentabilidade.
30. Na� escolha� de� produtos,� nos� termos� do� inciso� XI� do� art.� 7�� da� Lei� n.� 12.305/2010,� deve-se� priorizar:
produtos�que�podem�gerar�menos�perdas;�ser�recicláveis;�ser�mais�duráveis;�que�possuam�menos�substâncias� tyxicas�ou
prejudiciais�à�sa~de;�e�que�consumam�menos�recursos�naturais�na�sua�produoão.
31. Na� especificaoão� tpcnica� do� objeto� a� ser� adquirido,� recomendamos,� como� substdio,� a� utilizaoão� do
Catálogo� de�Materiais� Sustentáveis� do�Ministprio� da� Economia.� O� CATMAT� Sustentável� permite� identificar� itens� de
materiais�sustentáveis�que�poderão�ser�adquiridos�em�substituioão�a�itens�similares.
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32. Acresoa-se�que�p�obrigaoão�do�gestor�p~blico,�antes�do�encaminhamento�do�processo�administrativo�para
parecer�jurtdico,�a�consulta�e�a�inseroão�nas�minutas�correspondentes�das�previs}es�legais�constantes�no�Guia�Nacional�de
Contratao}es�Sustentáveis,�o�qual� já�foi�citado�como�exemplo�de�boa�prática�administrativa�pelo�Tribunal�de�Contas�da
União,�conforme�Acyrdão�n��1056/2017-Plenário.
33. Registre-se� que� há� possibilidade,� mediante� motivaoão� administrativa� constante� do� processo
administrativo,� de� serem� inseridos�outros� requisitos� de� sustentabilidade� alpm�dos� legalmente,� desde�que� observados� os
demais�princtpios�licitatyrios.
34. Em� stntese,� no� tocante� à� promooão� do� desenvolvimento� nacional� sustentável� deverão� ser� tomados� os
seguintes�cuidados�gerais�pelos�gestores�p~blicos�em�aquisio}es:

a.�definir�os�critprios�sustentáveis�objetivamente,�e�em�adequaoão�ao�objeto�da�contrataoão�pretendida,
como�especificaoão�tpcnica�do�objeto,�obrigaoão�da�contratada�ou�requisito�previsto�em�lei�especial;

b.�verificar�se�os�critprios�sustentáveis�especificados�preservam�o�caráter�competitivo�do�certame;�e,
c.�verificar�o�alinhamento�da�contrataoão�com�o�Plano�de�Gestão�de�Logtstica�Sustentável.

35. Cabe� ao� yrgão� assessorado� a� verificaoão� tpcnica� dos� critprios� de� sustentabilidade� aplicáveis� aos� bens�a
serem� adquiridos� e� servioos� a� serem� contratados.� Se� a�Administraoão� entender� que� a� contrataoão� não� se� sujeita� aos
critprios�de�sustentabilidade�ou�que�as�especificao}es�de�sustentabilidade�restringem�indevidamente�a�competioão�em�dado
mercado,�deverá�apresentar�a�devida�justificativa.
36. Neste� sentido,� o� Parecer� n�� 01/2021/CNS/CGU/AGU,� aprovado� pela� Consultoria-Geral� da� União
(Despacho�n��00525/2021/GAB/CGU/AGU):

�

1.�Os� yrgãos� e� entidades� que� comp}em� a� administraoão� p~blica� são� obrigados� a� adotar� critprios� e
práticas�de�sustentabilidade�socioambiental�e�de�acessibilidade�nas�contratao}es�p~blicas,�nas�fases�de
planejamento,� seleoão� de� fornecedor,� execuoão� contratual,� fiscalizaoão� e� na� gestão� dos� restduos
sylidos;

2.�A�impossibilidade�de�adooão�de�tais�critprios�e�práticas�de�sustentabilidade�nas�contratao}es�p~blicas
deverá�ser�justificada�pelo�gestor�competente�nos�autos�do�processo�administrativo,�com�a�indicaoão
das�pertinentes�raz}es�de�fato�e/ou�direito;

3.�Recomenda-se� aos� agentes� da� administraoão� p~blica� federal� encarregados� de� realizar� contratao}es
p~blicas,�que,�no�exerctcio�de�suas�atribuio}es�funcionais,�consultem�o�Guia�Nacional�de�Contratao}es
Sustentáveis�da�Advocacia-Geral�da�União.

�
37. Estabelecidas� estas� orientao}es� introdutyrias,� imprescindtveis� para� compreensão� da� amplitude� do� tema,
segue-se� detalhamento� no� tocante� às� providrncias� em� relaoão� ao� desenvolvimento� sustentável� no� Estudo� Tpcnico
Preliminar;�na�descrioão�da�necessidade�da�contrataoão;�no�levantamento�de�mercado�e�a�consideraoão�da�vantajosidade,
na��definioão�do�objeto,�Plano�Diretor�de�Logtstica�Sustentável�e�em�relaoão�ao�Termo�de�Referrncia.
38. No� presente� processo,� verificamos� que� no� item� 4� do� TR� (fl.� 168)� constam� as� tratativas� sobre
sustentabilidade�ambiental.
39. De�todo�modo,�p�relevante�que�a�equipe�encarregada�do�planejamento�da�contrataoão�se�debruce�sobre�os
elementos�que�constam�no�Guia�Nacional�das�Contratao}es�Sustentáveis,�de�modo�a�aferir�se�existe�alguma�especificidade
que�necessite�ser�introduzida�nos�regramentos�do�certame,�ora�ausentes,�a�propysito�de�aprimoramento.
40. Quanto�à�aquisioão�de�grneros�alimenttcios,�recomenda-se�que�o�yrgão�assessorado�atente�para�as
orientao}es� das� páginas� 122� a� 127� e� 260� e� 261� do� Guia� Nacional� de� Contratao}es� Sustentáveis,� atualizado� em
setembro�de�2023.
41. Dentre�outras�orientao}es�do�GUIA,�ressalta-se�aquela�que�orienta�a�verificaoão�da�necessidade�ou
não� de� registro� na�ANVISA� quanto� ao� alimento� que� será�adquirido� e� se� há� normas� referentes� às� embalagens� e
rytulos.� Vale� destacar,� outrossim,� que,� especificamente� em� relaoão� aos� produtos� de� origem� vegetal,� os
estabelecimentos� que� trabalhem� no� processo� de� classificaoão� de� produtos� de� origem� vegetal� devem� estar
registrados�no�Cadastro�Geral�de�Classificaoão�do�Ministprio�da�Agricultura,�Pecuária�e�Abastecimento.
42. Esse�o�registro�essencial�quanto�a�este�aspecto�do�procedimento.

�
DA�AQUISIÇ­O�DE�GÇNEROS�ALIMENTËCIOS
�
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43. Seja� para� guarnecer� unidades�militares,� seja� para�manutenir� pacientes� internados� em� hospitais� federais
(civil� ou�militar),� fato� p� que� a� aquisioão� de� grneros� alimenttcios� p� contrataoão� bastante� corriqueira� na�Administraoão
P~blica�Federal.
44. Para�alpm�de�todas�as�cautelas�e�orientao}es�que�serão�melhor�delineadas�ao�longo�do�parecer,�de�antemão
alerta-se�os�gestores�para�que�se�atentem�para�as�seguintes�especificidades:

�
a)� oportuno�que� o� yrgão�demandante� relate� e� detalhe�o� tipo�de�necessidade�que� envolve� a
contrataoão�de�alimentos.�Por�exemplo,�se�a�necessidade�apresentada�decorre�do�dever�legal
de�fornecer�alimentos,�demonstrando�a�competrncia�do�yrgão�requisitante�para�providenciar
o� atendimento� desse� dever;� quais� os� alimentos� atendem� a� necessidade� descrita� (envolve
apenas� alimentos� industrializados?� alimentos� in� natura?);� a� necessidade� envolve� refeio}es
prontas?� Ou� existe� equipe� de� cozinha� para� elaborar� as� refeio}es� no� pryprio� yrgão?;� os
alimentos� comprados� atenderão� a� necessidades� de� quais� unidades?;� não� há� contratos� em
vigor�que�supram�a�necessidade?�etc.

�
b)�recomenda-se�que�o�yrgão�assessorado�atente�para�as�orientao}es�das�páginas�122�a�127�e
260�a�261�do�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis,�atualizado�em�setembro�de�2023;
dentre�outras�orientao}es�do�GUIA,�ressaltam-se�dentre�outras�aquelas�que�orientam:
b.1)�a�verificaoão�da�necessidade�ou�não�de�registro�na�ANVISA�quanto�ao�alimento�que�será
adquirido�e�se�há�normas�referentes�às�embalagens�e�rytulos;
b.2)� inclusão� como� obrigaoão�da� contratada�de� observar� a�Resoluoão�RDC�Anvisa� 216,� de
2004,� alterada�pela�RDC�52,� de� 2014,� bem�como�normas�de� yrgãos� de�vigilância� sanitária
estaduais,�distrital�e�municipais;
�b.3)�para�os�produtos�de�origem�animal,�inserir�como�requisito�de�aceitaoão�do�produto�que�o
estabelecimento�esteja�registrado�no�Servioo�de�Inspeoão�Federal�(SIF),�Servioo�de�Inspeoão
Estadual� (SIE),� Sistema� de� Inspeoão� Municipal� (SIM)� ou� registrado� pelos� servioos� de
inspeoão�que�aderiram�ao�Sistema�Unificado�de�Atenoão�à�Sanidade�Agropecuária�por�meio
do�Sistema�Brasileiro�de�Inspeoão�de�Produtos�de�Origem�Animal�(SISBI/POA);�
b.4)�para�os�produtos�de�origem�vegetal,�os�estabelecimentos�que�trabalhem�no�processo�de
classificaoão�de�produtos�de� origem�vegetal� devem�estar� registrados�no�Cadastro�Geral� de
Classificaoão�do�Ministprio�da�Agricultura,�Pecuária�e�Abastecimento;
�
c)�em�razão�de�serem�bens�ordinariamente�encontrados�em�mercados,�convenirncias�e�afins,
com�especificao}es�e�armazenagens�padronizadas,�eventual�opoão�por�exigir�amostra�precisa
estar�motivada�nos�autos,�haja�vista�tratar-se�de�procedimento�que�gera�custos�ao�fornecedor
e�que�sabidamente�o�incorpora�ao�preoo�final;
�
�d)� considerando� ser� comum� que� as� licitao}es� para� aquisioão� de� grneros� alimenttcios
envolvam� centenas� de� itens,� por� vezes� com� caractertsticas� muito� pryximas,� deve-se� ter
redobrada�atenoão�quando�da�pesquisa�de�preoos�e�consequente�avaliaoão�crttica,�para�que
nenhum�item�seja�negligenciado;
�
e)� no� âmbito� do� Programa� de�Aquisioão� de�Alimentos� foi� estabelecida� a� possibilidade� de
agricultores�familiares�fornecerem�produtos�à�administraoão�p~blica�federal,�estipulando-se
um� percentual� mtnimo� de� 30%� destinado,� sempre� que� posstvel,� à� aquisioão� de� grneros
alimenttcios�de�agricultores�familiares�e�suas�organizao}es,�conforme�infere-se�da�leitura�dos
seguintes�artigos�da�Lei�n��14.628,�de�20�de�julho�de�2023:�art.�2�,�I�a�XIII,�e����1��e�2�;�art.�4�,
I�a�IV,����1��a�3�;�5�,����1��e�2�;�e�art.�8�,����1��e�2�;
�
f)� recomenda-se� que� o� yrgão� assessorado� informe� nos� autos� quanto� ao� atendimento� ao
percentual�mtnimo�de�30%�(trinta�por�cento)�a�que�alude�o�art.�8��da�Lei�n��14.628,�de�20�de
julho� de� 2023,� no� corrente� ano� � ou,� alternativamente,� se� a� ele� p� aplicável� alguma� exceoão
legalmente�prevista.
�

Programa�de�Aquisioão�de�Alimentos�-�PAA
�
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45. O�Programa�Alimenta�Brasil� (PAB)� foi� institutdo�pelo� art.� 30�da�Lei�n�� 14.284,� de� 29�de�dezembro�de
2021,�em�substituioão�ao�Programa�de�Aquisioão�de�Alimentos�(PAA),�tratado�pelo�art.�19�da�Lei�n��10.696,�de�02�de�julho
de�2003.
46. Posteriormente,� a� Medida� Provisyria� n�� 1.164,� de� 2� de� maroo� de� 2023,� revogou� quase� totalidade� dos
artigos�da�Lei�retro�citada.�A�matpria,�por�sua�vez,�passou�a�ser�tratada�pela�Medida�Provisyria�n��1.166,�de�22�de�maroo�de
2023,�voltando�a�adotar�a�nomenclatura�"Programa�de�Aquisioão�de�Alimentos�-�PAA".�A�Medida�Provisyria�n��1.166,�de
2023�teve�seu�prazo�de�vigrncia�encerrado�em�20�de�julho�de�2023,�tendo�sido�substitutda�pela�Lei�n��14.628,�de�20�de
julho�de�2023.
47. Nesse� sentido,� no� âmbito� do� mencionado� Programa� de� Aquisioão� de� Alimentos,� foi� estabelecida� a
possibilidade� de� agricultores� familiares� fornecerem� produtos� à� administraoão� p~blica� federal,� estipulando-se� um
percentual�mtnimo�de�30%�destinado,�sempre�que�posstvel,�à�aquisioão�de�grneros�alimenttcios�de�agricultores�familiares
e�suas�organizao}es,�conforme�infere-se�da�leitura�dos�seguintes�artigos�da�Lei�n��14.628,�de�20�de�julho�de�2023:�art.�2�,�I
a�XIII,�e����1��e�2�;�art.�4�,�I�a�IV,����1��a�3�;�5�,����1��e�2�;�e�art.�8�,����1��e�2�.
48. Ao� seu� turno,� sucedendo� o� Decreto� n�� 11.476,� de� 6� de� abril� de� 2023,� o� Decreto� n�� 11.802,� de� 28� de
novembro�de�2023,�passou�a�regulamentar�o�Programa�de�Aquisioão�de�Alimentos,�institutdo�pela�Lei�n��14.628,�de�20�de
julho�de�2023.
49. O� Decreto� n�� 11.802,� de� 2023,� consoante� os� arts.� 3�� e� 4�,� estipulou� um� percentual� mtnimo� de� 30%
destinado� à� aquisioão� de� grneros� alimenttcios� de� agricultores� familiares,� pescadores� artesanais,� aquicultores,
carcinicultores�e�piscicultores�que�se�enquadrarem�no�disposto�na�Lei�n��11.326,�de�24�de� julho�de�2006,�bem�como�os
demais�p~blicos�beneficiários�que�produzam�em�áreas�rurais,�urbanas�e�periurbanas,�conforme�regulamento�(art.�5��da�Lei
n��14.628,�de�2023).
50. O�art.�3��do�referido�de�Decreto�previu�as�modalidades,�tais�como�a�compra�com�doaoão�simultânea,�PAA
Leite,�compra�direta,�apoio�à�formaoão�de�estoques�e�a�compra�institucional.�Nesse�contexto,�o�art.�4��estabeleceu�que�o
percentual� de� 30%� deverá� ser� por� meio� da� modalidade� compra� institucional,� previu� hipyteses� para� não� aplicar� o
percentual,� bem�como�exceoão�para� adotar� a�modalidade�de�compra�com�doaoão� simultânea�quando�se� tratar�de�povos
indtgenas�e�povos�e�comunidades�tradicionais.�Os�dispositivos�devem�ser�verificados�pelo�assessorado.
51. Desse�modo,�recomenda-se�que�o�yrgão�assessorado� informe�nos�autos�quanto�ao�atendimento�ao
percentual�mtnimo�de�30%�(trinta�por�cento)�a�que�alude�o�art.�8��da�Lei�n��14.628,�de�20�de� julho�de�2023,�no
corrente�ano�(2024)�ou,�alternativamente,�se�a�ele�p�aplicável�alguma�exceoão�legalmente�prevista.

�
VI�-�PLANEJAMENTO�DA�CONTRATAÇ­O
�

52. A� Lei� n�� 14.133/2021,� estabeleceu� que� fase� preparatyria� do� processo� licitatyrio� p� caracterizada� pelo
planejamento�e�deve�compatibilizar-se�com�o�plano�de�contratao}es�anual�de�que�trata�o�inciso�VII�do�caput�do�art.�12�da
referida�lei�e�com�as�leis�oroamentárias,�bem�como�abordar�todas�as�considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão
que�podem�interferir�na�contrataoão,�conforme�previsto�no�caput�do�art.�18.
53. O� artigo� 18� da� Lei� n�� 14.133/2021,� elenca� providrncias� e� documentos� que� devem� instruir� a� fase� de
planejamento,�conforme�abaixo�transcrito:

�
Art.� 18.� A� fase� preparatyria� do� processo� licitatyrio� p� caracterizada� pelo� planejamento� e� deve
compatibilizar-se�com�o�plano�de�contratao}es�anual�de�que�trata�o�inciso�VII�do�caput�do�art.�12
desta� Lei,� sempre� que� elaborado,� e� com� as� leis� oroamentárias,� bem� como� abordar� todas� as
considerao}es� tpcnicas,� mercadolygicas� e� de� gestão� que� podem� interferir� na� contrataoão,
compreendidos:
-� a� descrioão� da� necessidade� da� contrataoão� fundamentada� em� estudo� tpcnico� preliminar� que
caracterize�o�interesse�p~blico�envolvido;
-� a� definioão� do� objeto� para� o� atendimento� da� necessidade,� por�meio� de� termo� de� referrncia,
anteprojeto,�projeto�básico�ou�projeto�executivo,�conforme�o�caso;
-�a�definioão�das�condio}es�de�execuoão�e�pagamento,�das�garantias�exigidas�e�ofertadas�e�das
condio}es�de�recebimento;
-�o�oroamento�estimado,�com�as�composio}es�dos�preoos�utilizados�para�sua�formaoão;
-�a�elaboraoão�do�edital�de�licitaoão;
-�a�elaboraoão�de�minuta�de�contrato,�quando�necessária,�que�constará�obrigatoriamente�como
anexo�do�edital�de�licitaoão;
-�o�regime�de�fornecimento�de�bens,�de�prestaoão�de�servioos�ou�de�execuoão�de�obras�e�servioos
de�engenharia,�observados�os�potenciais�de�economia�de�escala;
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-� a�modalidade� de� licitaoão,� o� critprio� de� julgamento,� o�modo� de� disputa� e� a� adequaoão� e
eficirncia�da�forma�de�combinaoão�desses�parâmetros,�para�os�fins�de�seleoão�da�proposta�apta�a
gerar�o�resultado�de�contrataoão�mais�vantajoso�para�a�Administraoão�P~blica,�considerado�todo
o�ciclo�de�vida�do�objeto;
-�a�motivaoão�circunstanciada�das�condio}es�do�edital,� tais�como�justificativa�de�exigrncias�de
qualificaoão� tpcnica,� mediante� indicaoão� das� parcelas� de� maior� relevância� tpcnica� ou� valor
significativo� do� objeto,� e� de� qualificaoão� econ{mico-financeira,� justificativa� dos� critprios� de
pontuaoão� e� julgamento� das� propostas� tpcnicas,� nas� licitao}es� com� julgamento� por� melhor
tpcnica�ou�tpcnica�e�preoo,�e�justificativa�das�regras�pertinentes�à�participaoão�de�empresas�em
consyrcio;
-� a� análise� dos� riscos� que� possam� comprometer� o� sucesso� da� licitaoão� e� a� boa� execuoão
contratual;
-�a�motivaoão� sobre�o�momento�da�divulgaoão�do�oroamento�da� licitaoão,�observado�o�art.� 24
desta�Lei.�(grifou-se)

�
54. Referido� dispositivo� p� complementado� por� seu� parágrafo� primeiro,� que� disp}e� sobre� os� elementos� do
Estudo� Tpcnico� Preliminar.� De� uma� forma� bem� abrangente,� o� planejamento� da� contrataoão� pressup}e� que� a� prypria
necessidade�administrativa�seja�investigada,�a�fim�de�se�compreender�o�que�fundamenta�a�requisioão�administrativa.�Neste
sentido,�ressalte-se�que�a�identificaoão�da�necessidade�administrativa�deve�considerar�tambpm�o�desenvolvimento�nacional
sustentável,�que�p�princtpio�e�objetivo�das� licitao}es�(artigo�5��e�artigo�11,� inciso�IV,�da�Lei�n��14.133/2021),�conforme
detalhamentos� abaixo.� Uma� vez� identificada� a� necessidade� que� antecede� o� pedido� realizado,� pode-se� então� buscar
soluo}es�dispontveis�no�mercado�para�atender�referida�necessidade,�que�inclusive�podem�se�diferenciar�do�pedido�inicial.
Encontrada�a�melhor�soluoão,�caso�dispontvel�mais�de�uma,�at�sim�inicia-se�a�etapa�de�estudá-la,�para�o�fim�de�definir�o
objeto� licitatyrio� e� todos� os� seus� contornos.� Em� linhas� gerais,� a� instruoão� do� processo� licitatyrio� deve� revelar� esse
encadeamento�lygico.
55. Alguns�dos�elementos�serão�abaixo�examinados.

�
VI.1.�Estudo�Tpcnico�Preliminar
�

56. O�Estudo�Tpcnico�Preliminar�±�ETP�-�da�contrataoão�deve�conter,�de�forma�fundamentada,�a�descrioão�da
necessidade�da�contrataoão,�com�especial�atenoão�à�demonstraoão�do�interesse�p~blico�envolvido.�Tambpm�p�preciso�que
sejam�abordadas�as�considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão�que�podem�interferir�na�contrataoão.
57. O� artigo� 18,� �� 1�,� da� Lei� n�� 14.133/2021,� apresenta� os� elementos� que� devem� ser� considerados� na
elaboraoão�do�ETP:

�
�1��O�estudo�tpcnico�preliminar�a�que�se�refere�o�inciso�I�do�caput�deste�artigo�deverá�evidenciar
o�problema�a�ser�resolvido�e�a�sua�melhor�soluoão,�de�modo�a�permitir�a�avaliaoão�da�viabilidade
tpcnica�e�econ{mica�da�contrataoão,�e�conterá�os�seguintes�elementos:
I� -� descrioão� da� necessidade� da� contrataoão,� considerado� o� problema� a� ser� resolvido� sob� a
perspectiva�do�interesse�p~blico;
II� -� demonstraoão� da� previsão� da� contrataoão� no� plano� de� contratao}es� anual,� sempre� que
elaborado,�de�modo�a�indicar�o�seu�alinhamento�com�o�planejamento�da�Administraoão;
III�-�requisitos�da�contrataoão;
IV�-�estimativas�das�quantidades�para�a�contrataoão,�acompanhadas�das�memyrias�de�cálculo�e
dos� documentos� que� lhes� dão� suporte,� que� considerem� interdependrncias� com� outras
contratao}es,�de�modo�a�possibilitar�economia�de�escala;
V� -� levantamento� de�mercado,� que� consiste� na� análise� das� alternativas� posstveis,� e� justificativa
tpcnica�e�econ{mica�da�escolha�do�tipo�de�soluoão�a�contratar;
VI� -� estimativa� do� valor� da� contrataoão,� acompanhada� dos� preoos� unitários� referenciais,� das
memyrias� de� cálculo� e� dos� documentos� que� lhe� dão� suporte,� que� poderão� constar� de� anexo
classificado,�se�a�Administraoão�optar�por�preservar�o�seu�sigilo�atp�a�conclusão�da�licitaoão;
VII�-�descrioão�da�soluoão�como�um�todo,�inclusive�das�exigrncias�relacionadas�à�manutenoão�e�à
assistrncia�tpcnica,�quando�for�o�caso;
VIII�-�justificativas�para�o�parcelamento�ou�não�da�contrataoão;
IX� -� demonstrativo� dos� resultados� pretendidos� em� termos� de� economicidade� e� de� melhor
aproveitamento�dos�recursos�humanos,�materiais�e�financeiros�dispontveis;
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X� -� providrncias� a� serem� adotadas� pela� Administraoão� previamente� à� celebraoão� do� contrato,
inclusive� quanto� à� capacitaoão� de� servidores� ou� de� empregados� para� fiscalizaoão� e� gestão
contratual;
XI�-�contratao}es�correlatas�e/ou�interdependentes;
XII� -� descrioão� de� posstveis� impactos� ambientais� e� respectivas� medidas� mitigadoras,� inclutdos
requisitos� debaixo� consumo� de� energia� e� de� outros� recursos,� bem� como� logtstica� reversa� para
desfazimento�e�reciclagem�de�bens�e�refugos,�quando�aplicável;
XIII� -� posicionamento� conclusivo� sobre� a� adequaoão� da� contrataoão� para� o� atendimento� da
necessidade�a�que�se�destina.

�
58. É�certo�que�o�ETP�deverá�conter�ao�menos�os�elementos�previstos�nos�incisos�I,�IV,�VI,�VIII�e�XIII,�acima,
conforme�expressamente�exigido�pelo��2��da�referida�norma.�Quando�não�contemplar�os�demais�elementos�previstos�no
art.� 18,��1�,�deverá� a�Administraoão�apresentar� as�devidas� justificativas.�No� tocante� ao� inciso�XII,�o�Guia�Nacional�de
Contratao}es�Sustentáveis/AGU�apresenta�diversas�orientao}es� jurtdicas,�a� serem�consultadas� e�observadas� sempre�que
incidentes�ao�caso�concreto.
59. Alpm� das� exigrncias� da� Lei� n�� 14.133/2021,� deve� a� Administraoão� observar� as� regras� constantes� da
Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n�� 58,� de� 8� de� agosto� de� 2022,� que� disp}e� sobre� a� elaboraoão� dos�Estudos�Tpcnicos
Preliminares� -� ETP,� para� a� aquisioão� de�bens� e� a� contrataoão�de� servioos� e� obras,� no� âmbito� da� administraoão�p~blica
federal�direta,�autárquica�e�fundacional,�e�sobre�o�Sistema�ETP�digital.
60. No� caso� concreto,� observa-se� que� o� processo� se� encontra� com� o� Estudo� Tpcnico� Preliminar� (fls.
190/196),�elaborado�pela�equipe�de�planejamento�da�contrataoão.
61. Por�oportuno,�relevante�ser�alertado��que�na�forma�do�disposto�no��1��do�art.�3��da�Instruoão�Normativa
SEGES/ME�n��58/2022,�"[o]s�pappis�de�requisitante�e�de�área�tpcnica�poderão�ser�exercidos�pelo�mesmo�agente�p~blico
ou� unidade,� desde� que,� no� exerctcio� dessas� atribuio}es,� detenha� conhecimento� tpcnico-operacional� sobre� o� objeto
demandado,�observado�o�disposto�no�inciso�VI�do�caput".

�
VI.1.1.�Descrioão�da�Necessidade�da�Contrataoão
�

62. A�identificaoão�da�necessidade�da�contrataoão�p�o�primeiro�aspecto�a�ser�abordado�em�um�estudo�tpcnico
preliminar,� justamente� para� permitir� a� reflexão� sobre� os� motivos� pelos� quais� determinada� contrataoão� foi� solicitada,
investigando�assim�qual� a�necessidade� final� a� ser�atendida,�que�pode� inclusive�ser�distinta� a�depender�da� finalidade�do
yrgão�ou�entidade,�ainda�que�o�objeto�indicado�pelo�setor�requisitante�seja�o�mesmo.
63. Essa� investigaoão� inicial� p� expressamente� demandada� no� art.� 18,� inciso� I� e� �1�,� inciso� I� da�NLLC,� já
reproduzidos�no�presente�opinativo.�Trata-se�de�etapa� fundamental�do�processo,�por�meio�da�qual�o�problema�colocado
para�a�Administraoão�pode�vir�a�ser�compreendido�sob�outra�perspectiva�e�assim�contribuir�para�que�outras�soluo}es�se
mostrem�proptcias�a�atender�a�demanda,�quando�se�passar�à�fase�de� levantamento�de�mercado,� tratada�mais�à� frente.�A
clareza�da�necessidade�administrativa�p�a�base�para�posstveis�inovao}es.
64. Tambpm�por�meio�dela�p�posstvel� fazer�uma� reflexão�para�extrair�quais�os� requisitos�essenciais� sem�os
quais� a� necessidade� não� seria� atendida.� Tratam-se� de� requisitos� da� prypria� necessidade,� portanto,� e� não� de� eventuais
soluo}es� a� serem� adotadas,� atp� porque,� nessa� primeira� etapa,� ainda� não� se� sabe� quais� as� soluo}es� dispontveis.� Nesse
sentido,�o�art.�18,��1��da�Lei�n��14.133/2021,�que�estabelece�os�elementos�do�ETP,�prevr�os�requisitos�da�contrataoão�no
seu�inciso�III,�enquanto�o�levantamento�de�mercado�(quando�se�buscam�as�soluo}es�dispontveis)�somente�no�inciso�V.
65. Alpm�disso,�a�descrioão�da�necessidade�de�contrataoão�deve�conter�manifestaoão�acerca�da�essencialidade
e� interesse� p~blico� da� contrataoão,�para�os� fins� do�previsto� no� art.� 3�� do�Decreto� n�� 8.540/2015,� a� ser� interpretado� em
consonância�com�a�Lei�n��14.133/2021,�devendo�portanto�ser�avaliado�o�interesse�p~blico�tambpm�na�perspectiva�de�se
haverá� impacto� ambiental� negativo� decorrente� da� contrataoão� e� se� há� opo}es� que� atendam� ao� princtpio� do
desenvolvimento�nacional�sustentável,�considerando�o�ciclo�de�vida�do�objeto�(artigo�11,�inciso�I,�Lei�n��14.133/2021).
66. Feito� esse� registro,� p� certo� que� não� cabe� ao� yrgão� jurtdico� adentrar� ao� mprito� (oportunidade� e
convenirncia)�das�raz}es�do�Administrador,�principalmente�nesse�contexto�em�que�prevalece�a�tecnicidade�do�assunto.�O
papel�do�yrgão� jurtdico�p� recomendar�que�essa� reflexão�sobre�a�necessidade�administrativa�seja�efetivamente� realizada,
orientando�o�yrgão�assistido�a�registrá-la�nos�autos,�caso�não�o�tenha�sido,�ou�então�a�aperfeiooá-la,�na�hipytese�de�ela�se
revelar�insuficiente�ou�desarrazoada.
67. Nesse�sentido,�constatamos�que�a�necessidade�da�contrataoão�foi�devidamente�descrita�no�typico�2
do�Documento�de�Formalizaoão�da�Demanda�(fl.�03).
68. Esse�o�registro�essencial�quanto�a�este�aspecto.

�
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VI.1.2.�Levantamento�de�Mercado
�

69. Uma� vez� identificada� a� necessidade� administrativa,� o� pryximo� passo� p� buscar� soluo}es� que� tenham� o
potencial�de�atendr-la.�Não�se�trata,�portanto,�de�realizar�estimativa�de�preoos,�e�sim�estudar�as�práticas�do�mercado�e�de
outros� yrgãos� e� entidades� p~blicas,� a� fim� de� verificar� se� existe� alguma� outra� soluoão� para� atender� a� necessidade
administrativa� ou�então�novas�metodologias� de�execuoão/contrataoão�que�gerem�ganhos�de�produtividade�ou�economia
para�a�Administraoão.
70. O�artigo�9�,�inciso�III,�³a´�à�³d´�da�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��58,�de�8�de�agosto�de�2022,�indica
algumas�opo}es�para�realizar�essa�busca�e�o�art.�12�estabelece�que�³os�yrgãos�e�entidades�deverão�pesquisar,�no�Sistema
ETP� Digital,� os� ETP� de� outras� unidades,� como� forma� de� identificar� soluo}es� semelhantes� que� possam� se� adequar� à
demanda�da�Administraoão.´
71. Já� o� art.� 44� da� Lei� n�� 14.133/2021,� determina� que� a�Administraoão� promova� a� avaliaoão� dos� custos� e
beneftcios� das� opo}es� de� compra� e� locaoão� de� bens,� quando� ambas� as� soluo}es� foram� viáveis,� de� modo� a� indicar� a
alternativa�que�se�revelou�mais�vantajosa�no�caso�concreto.�Neste�ponto,�ressalte-se�que�a�vantajosidade�deve�considerar�o
ciclo�de�vida�do�objeto,�nos�termos�dos�artigos�11,�inciso�I�e�18,�inciso�VIII,�da�mesma�lei.
72. Assim,� essa� prospecoão� e� avaliaoão� deverá� ser� realizada,� ainda� que� leve� à� conclusão� de� que� as
metodologias� já� tradicionalmente� empregadas�em�contratao}es�anteriores�são�as�mais� aptas� à� satisfaoão�da�necessidade
administrativa.�Seja�qual�for�a�soluoão�adotada,�sua�escolha�deve�ser�expressamente�motivada�nos�autos.
73. Em� vista� do� exposto,� registra-se� que� no� caso� concreto,� o� yrgão� realizou� a� busca� por� soluo}es� de
mercado,�como�se�verifica�nos�typicos�5�-�Levantamento�de�Mercado,�e�tambpm�o�6�-�Descrioão�da�soluoão�como�um
todo�-�do�ETP�(fl.�192).

�
VI.1.3.�Definioão�do�Objeto
�

74. Uma� vez� investigada� a� necessidade� administrativa� que� origina� o� pedido� de� contrataoão� e� depois� de
encontrada�a�soluoão�mais�adequada�para�atendr-la,�a�Administraoão�passará�então�a�se�diferenciar�dos�particulares�em
geral� porque� deverá� então� descrever� referida� soluoão,� convertendo-a� no� objeto� licitatyrio.�A� finalidade� principal� desta
etapa� p� propiciar� que� a� prypria� Administraoão� incremente� seus� conhecimentos� sobre� o� objeto,� distinguindo� suas
caractertsticas�principais,�para�então,�por�meio�da�descrioão,�possibilitar�que�todos�os�fornecedores�da�soluoão�escolhida
venham�a�saber�do�interesse�administrativo�em�uma�futura�contrataoão.
75. Bem� por� isso,� o� aumento� do� ntvel� de� detalhamento� da� especificaoão� do� objeto� influi� inversamente� no
universo�de� fornecedores�aptos� a� atender�à�demanda,� reduzindo-o.�Consequentemente,� a� caracterizaoão�excessivamente
pormenorizada�poderá�conduzir�a�um�~nico�ou�nenhum�fornecedor,�ao�passo�que�a�especificaoão�por�demais�genprica�ou
singela� poderá� ampliar� as� opo}es� no� mercado,� porpm� para� objeto� cujas� caractertsticas� não� atendam� plenamente� às
necessidades�efetivas�da�Administraoão,�frustrando�a�finalidade�da�contrataoão.
76. De� acordo� com�o� art.� 18,� caput,� da�Lei� n.� 14.133/2021,� a� fase� de� planejamento� deve� abordar� todas� as
considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão�que�podem�interferir�na�contrataoão,�sendo�certo�que�a�definioão�do
objeto,�modelo�de�execuoão�e�gestão�do�contrato�devem�levar�em�consideraoão�cada�um�desses�aspectos.
77. No� que� tange� às� considerao}es� tpcnicas,� a� especificaoão� do� objeto� deve� considerar� as� normas� tpcnicas
eventualmente� existentes,� elaboradas� pela� Associaoão� Brasileira� de� Normas� Tpcnicas� ±� ABNT,� quanto� a� requisitos
mtnimos�de�qualidade,�utilidade,�resistrncia�e�seguranoa,�nos�termos�do�art.�1��da�Lei�n��4.150,�de�1962.
78. Portanto,�o�gestor�deverá�tomar�as�cautelas�necessárias�para�assegurar�que�as�especificao}es�correspondam
àquelas�essenciais�ao�bem,�sem�as�quais�não�poderão�ser�atendidas�as�necessidades�da�Administraoão,�evitando�por�outro
lado,�detalhes�considerados�supprfluos�ou�desnecessários,�que�possam�limitar�a�competioão�indevidamente.
79. Por� fim,� deve� a�Administraoão� indicar� se� o� objeto� que� será� contratado� está� contemplado� no� catálogo
eletr{nico�de�padronizaoão�de�compras,�servioos�e�obras,�no�âmbito�da�Administraoão�P~blica�federal�direta,�autárquica�e
fundacional,�conforme�Portaria�SEGES/ME�n��938,�de�2�de�fevereiro�de�2022.
80. No�caso�dos�autos,�as�especificao}es�dos�produtos�a�serem�licitados,�bem�como�o�respectivo�n~mero
de�referrncia�no�catálogo�de�materiais�da�Administraoão�P~blica�Federal�(CATMAT),�se�encontram�devidamente
descritos�na�Tabela�que�integra�o�subitem�1.1,�constante�no�Item.�1.�DO�OBJETO�do�Termo�de�Referrncia�(fl.�166).

�
VI.1.4.�Quantitativos�Estimados
�

81. Uma� vez� definido� o� objeto� licitatyrio,� a� Administraoão� deve� estimar,� de� forma� clara� e� precisa,� o
quantitativo� demandado� para� o� atendimento� da� necessidade� administrativa� por� meio� daquela� soluoão� escolhida.
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Evidentemente,�a�prypria�escolha�da�soluoão�pode�ter�sido�influenciada�por�esse�dimensionamento,�mas�naquele�momento
os�cálculos�podem�ter�sido�efetuados�de�maneira�aproximada,�apenas�para�subsidiar�a�decisão�entre�as�opo}es�dispontveis.
82. Nessa� etapa,� entretanto,� a� definioão� do� aspecto� quantitativo� demanda� pormenorizaoão,� com� a
demonstraoão� dos� cálculos� pelos� quais� se� chegou� à� estimativa� de� quantidades.� Isso� p� especialmente� importante� de� ser
registrado�nos�autos�por�ser�um�ponto�objetivo,�de�maior�verificaoão�e�consequentes�questionamentos,�que�se�tornam�mais
diftceis�de�responder�à�medida�que�o�tempo�transcorre,�quando�a�memyria�e�a�documentaoão�correspondente�podem�estar
menos�acesstveis.
83. Assim,� deve-se� evitar� ao� máximo� estimativas� genpricas,� sem� respaldo� em� elementos� tpcnicos� que
evidenciem�a�exata�correlaoão�entre�a�quantidade�estimada�e�a�demanda.
84. Nesse� sentido,� o� art.� 40� da� Lei� n�� 14.133/2021,� disp}e� que� o� planejamento� de� compras� considere� a
expectativa�de�consumo�anual,�devendo�tal�regra�ser�observada�no�caso�concreto,�admitindo-se�o�fornecimento�conttnuo,
conforme�inciso�III�do�citado�dispositivo.
85. Por� fim,� convpm�observar� que� a� adooão�de� oroamento� sigiloso� não�conduz� ao� sigilo� dos� quantitativos.
Pelo�contrário,�permanece�ampla�a�divulgaoão�do�detalhamento�dos�quantitativos�e�das�demais�informao}es�necessárias
para�a�elaboraoão�das�propostas.
86. A�estimativa�de�quantidades�a�serem�adquiridas,�devidamente� justificada�e�baseada�em�estudos� tpcnicos
preliminares�e�elementos�objetivos�aplica-se�tambpm�no�sistema�de�registro�de�preoos,�consoante�entendimento�do�TCU:

�
(...)
9.3.� determinar� à� Secretaria-Geral� de� Controle� Externo� do� TCU� que� oriente� suas� unidades,
especialmente� a� Secretaria� de� Controle� Externo� das� Aquisio}es� Logtsticas� (SELOG),� sobre� a
necessidade� de� sempre� avaliar� os� seguintes� aspectos� em� processos� envolvendo� preg}es� para
registro�de�preoos:
9.3.1.�planejamento�da�contrataoão,� incluindo�os�procedimentos�relativos�à� intenoão�de�registro
de�preoos�e�à�estimativa�de�quantidades�a�serem�adquiridas,�devidamente�justificada�e�baseada
em�estudos�tpcnicos�preliminares�e�elementos�objetivos�-�arts.�6�,�inciso�I,�e�10,���7�,�do�Decreto
Lei� 200/1967,� art.� 6�,� inciso� IX,� da� Lei� 8.666/1993,� arts.� 4�,� 5�,inciso� V,� e� 8�� do� Decreto
7.892/2013�e�Acyrdãos�1.100/2008,�392/2011�e�3.137/2014,�do�Plenário,�612/2004�e�559/2009,�da
1��Câmara,�e�1.720�e�4.411/2010,�da�2��Câmara;"�(g.n)

�
87. Ressalte-se�que�no�âmbito�desta�Consultoria�foi�expedida�a�Orientaoão�Normativa�n��02,�de�03/12/2020,
com�o�seguinte�teor:

�
ORIENTAÇ­O�NORMATIVA�N��02�DE�03�DE�DEZEMBRO�DE�2020
O� COORDENADOR� da� Consultoria� Jurtdica� da� União� Especializada� Virtual� em� Aquisio}es
(eCJU/Aquisio}es),�com�base�no�artigo�2��da�PORTARIA�N��14,�DE�23�DE�JANEIRO�DE�2020,
da�Advocacia�Geral�da�União,�e�no�uso�das�atribuio}es�que�lhe�conferem�os�incisos�I,�IV�e�VI,�do
art.�4��da�PORTARIA�ECJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU�N��1,�DE�17�DE�JULHO�DE�2020,�resolve
expedir�a�presente�orientaoão�normativa:
No�caso�de�compra�de�bens,�a�Administraoão�deverá�observar�o�disposto�no�Art.�15,��7�,�II,�da
Lei� n�� 8.666/93,� justificando� as� quantidades� a� serem� adquiridas� em� funoão� do� consumo� do
yrgão� e� provável� utilizaoão,� devendo� a� estimativa� ser� obtida,� a� partir� de� fatos� concretos� (Ex:
consumo� do� exerctcio� anterior,� necessidade� de� substituioão� dos� bens� atualmente� dispontveis,
implantaoão�de�setor,�acrpscimo�de�atividades,�etc.).
Referrncias:� ON� 52/2009� CJU-MG.� Parecer� de� uniformizaoão� N�� AGU/
CGU/NAJ/MG1417/2008-CMM.

�
88. No� presente� caso� não� se� apresenta� objeoão� à� documentaoão� anexada� no� processo,� vez� que
aparentemente� -� contpm� os� requisitos� necessários� à� definioão� dos� quantitativos� que� serão� licitados� porquanto� o
yrgão� consulente� documentou� a� estimativa� das� quantidades,� utilizou� parâmetros� de� estimativa� e� incluiu� as
memyrias�de�cálculo�que�dão�suporte�aos�quantitativos�(item�7�do�ETP,�fl.�193).�Alpm,�consta�nos�autos�a�"memyria
de�consumo�de�anos�anteriores"�e�a�"memyria�de�cálculo�às�fls.�29/46.
89. Denote-se�que�apesar�de�no�Pregão�sob�o�SRP�não�existir�a�obrigatoriedade�de�aquisioão�da�quantidade
total� estimada� de� cada� item,� a�Administraoão�não� pode� prever� a� aquisioão� dos� bens� e� quantitativos� que� imaginar,� sem
nenhum� compromisso� com� uma� futura� aquisioão.� Destarte,� tanto� os� bens� descritos,� quanto� os� quantitativos� estimados
devem�guardar�compatibilidade�com�a�demanda�e�tambpm�com�os�recursos�oroamentários�dispontveis�no�yrgão�promotor
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da� licitaoão,�de�modo�a�não�gerar� falsas�expectativas� aos� licitantes,�que�poderão�ofertar� seus�preoos�com�base�em�uma
demanda�superestimada.
90. Ainda�p�relevante�mencionar,�que�esse�aspecto�poderá�criar�futuros�transtornos�à�Administraoão,�pois�os
licitantes�poderão�recorrer�à�via�administrativa�ou�judicial�alegando�que�os�bens�licitados�e�os�quantitativos�estimados�não
eram�compattveis�com�a�realidade�oroamentária�do�yrgão�promotor�da�licitaoão.
91. Indo�alpm,�não�se�apresenta�objeoão�à�metodologia�adotada�para�a�apuraoão�do�quantitativo�estimado�dos
produtos�a�serem�licitados,�vez�que,�aparentemente,�contpm�os�requisitos�necessários�e�que�dão�suporte�aos�mencionados
quantitativos,�porpm,�o�acervo�documental�de�comprovaoão�desse�consumo�que�serviu�de�parâmetro�para�esta�demanda
aqui�sediada,�deverá�estar�dispontvel�para�os�yrgãos�de�controle.
92. Deve-se�ressalvar�que�não�compete�a�esta�unidade�jurtdica�adentrar�em�quest}es�tpcnicas,�apenas�apontar
que�o�processo�necessariamente�contenha�os�esclarecimentos�acerca�da�metodologia�utilizada�para�a�previsão�id{nea�dos
quantitativos� estimados� para� a� licitaoão� e� verificar� se� há� suporte� documental� coerente� com� aquele� que� p� exigido� pela
legislaoão�para�a�fase�interna�da�licitaoão.
93. Esse�o�registro�essencial�quanto�a�esta�especificidade�do�procedimento�em�testilha.

�
VI.1.4.�Parcelamento�do�Objeto�da�Contrataoão
�

94. Via�de� regra,�as�aquisio}es�da�Administraoão�P~blica�devem�atender�ao�princtpio�do�parcelamento,�que
deverá�ser�adotado�quando�for�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso,�conforme�artigo�40,�inciso�V,�altnea�"b",
da�Lei�n��14.133/2021:

�
Art.� 40.� O� planejamento� de� compras� deverá� considerar� a� expectativa� de� consumo� anual� e
observar�o�seguinte:
(...)
V�-�atendimento�aos�princtpios:
da� padronizaoão,� considerada� a� compatibilidade� de� especificao}es� estpticas,� tpcnicas� ou� de
desempenho;
do�parcelamento,�quando�for�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso;
da� responsabilidade� fiscal,� mediante� a� comparaoão� da� despesa� estimada� com� a� prevista� no
oroamento.(...)�(grifou-se)

�
95. Ocorre� que� o� parcelamento� deve� ser� adotado� levando-se� em� consideraoão� alguns� critprios� objetivos,
descritos�no��2��do�dispositivo�citado:

�
�2��Na�aplicaoão�do�princtpio�do�parcelamento,�referente�às�compras,�deverão�ser�considerados:
-�a�viabilidade�da�divisão�do�objeto�em�lotes;
-�o�aproveitamento�das�peculiaridades�do�mercado�local,�com�vistas�à�economicidade,�sempre�que
posstvel,�desde�que�atendidos�os�parâmetros�de�qualidade;�e
-�o�dever�de�buscar�a�ampliaoão�da�competioão�e�de�evitar�a�concentraoão�de�mercado.

�
96. Por� outro� lado,� há� situao}es� em� que� a� lei� expressamente� restringe� a� possibilidade� de� parcelamento� do
objeto,�conforme�situao}es�descritas�no�mesmo�art.�40,�em�seu�parágrafo�terceiro:

�
�3��O�parcelamento�não�será�adotado�quando:
-� a� economia� de� escala,� a� reduoão� de� custos� de� gestão� de� contratos� ou� a�maior� vantagem� na
contrataoão�recomendar�a�compra�do�item�do�mesmo�fornecedor;
-�o�objeto�a�ser�contratado�configurar�sistema�~nico�e�integrado�e�houver�a�possibilidade�de�risco
ao�conjunto�do�objeto�pretendido;
-�o�processo�de�padronizaoão�ou�de�escolha�de�marca�levar�a�fornecedor�exclusivo.

�
97. Como�critprio�conceitual,�o�artigo�87�do�Cydigo�Civil�preceitua:

�
"Bens� divistveis� são� os� que� se� podem� fracionar� sem� alteraoão� na� sua� substância,� diminuioão
considerável�de�valor,�ou�prejutzo�do�uso�a�que�se�destinam."
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�
98. Em�vista�disso,�e�de�uma�forma�geral,�as�licitao}es�em�que�o�objeto�p�disposto�em�um�item�apenas,�ou�em
que�os�vários�objetos�são�dispostos�em�vários�itens,�com�disputa�e�adjudicaoão�independentes�entre�si,�tendem�a�observar
o� princtpio� do� parcelamento,� desde� que� cada� um� dos� objetos� dos� itens� seja� considerado� indivistvel,� o� que� deve� ser
esclarecido�pelo�yrgão.
99. Por�outro� lado,� a�disposioão�de�um�objeto� em� tese� indivistvel� em�um�mesmo� item� (como�nos�casos�de
aquisioão�com�instalaoão,�por�exemplo),�ou�a�agregaoão�de�itens�em�um�grupo,�pode�vir�a�caracterizar�a�não�observância
do�referido�princtpio,�demandando,�necessariamente,�justificativa�por�parte�do�yrgão�ou�entidade.
100. Ainda�nesse�tocante,�a�agregaoão�de�itens�em�grupo�para�julgamento�da�proposta�pelo�menor�preoo�global
do�grupo�pode�vir�a�comprometer�a�seleoão�da�proposta�efetivamente�mais�vantajosa,�caso�seja�posstvel�a�contrataoão�de
itens�isolados�e�a�não�contrataoão�de�outros.�Nesses�casos,�seria�cabtvel�aplicar�em�um�pregão�comum,�por�analogia,�as
regras�dos���1��e�2��do�artigo�82,�que�disciplina�o�Sistema�de�Registro�de�Preoos:

�
�1��O� critprio� de� julgamento� de�menor� preoo� por� grupo� de� itens� somente� poderá� ser� adotado
quando�for�demonstrada�a�inviabilidade�de�se�promover�a�adjudicaoão�por�item�e�for�evidenciada
a�sua�vantagem�tpcnica�e�econ{mica,�e�o�critprio�de�aceitabilidade�de�preoos�unitários�máximos
deverá�ser�indicado�no�edital.
�2��Na�hipytese�de�que�trata�o���1��deste�artigo,�observados�os�parâmetros�estabelecidos�nos���
1�,�2��e�3��do�art.�23�desta�Lei,�a�contrataoão�posterior�de�item�espectfico�constante�de�grupo�de
itens� exigirá� prpvia� pesquisa� de� mercado� e� demonstraoão� de� sua� vantagem� para� o� yrgão� ou
entidade.

�
101. De� qualquer� forma,� a� decisão� final� envolve� contornos� tpcnicos� e� gerenciais� espectficos,� a� serem
pormenorizados�pelo�yrgão�contratante,�mediante�justificativa�baseada�nos�elementos�legalmente�definidos.
102. No�caso�em�análise,�o�subitem�1.2,�que�integra�o�Item�1.�DO�OBJETO�do�Edital�(fl.�140)�indica�que�a
adjudicaoão�será�por�itens,�opoão�que�atende�ao�princtpio�do�parcelamento.

�
VI.2.�Instrumentos�de�Governanoa�-�PCA,�PLS�e�Outros
�

103. De�acordo�como�do�artigo�12�da�Lei�n��14.133/2021,�a�fase�preparatyria�da�licitaoão�deve�compatibilizar-
se�com�o�plano�de�contratao}es�anual.

�
Art.�12.�No�processo�licitatyrio,�observar-se-á�o�seguinte:
(...)
VII� -� a� partir� de� documentos� de� formalizaoão� de� demandas,� os� yrgãos� responsáveis� pelo
planejamento� de� cada� ente� federativo� poderão,� na� forma� de� regulamento,� elaborar� plano� de
contratao}es�anual,� com�o�objetivo� de� racionalizar�as� contratao}es�dos�yrgãos� e�entidades� sob
sua� competrncia,� garantir� alinhamento� com� o� seu� planejamento� estratpgico� e� subsidiar� a
elaboraoão�das�respectivas�leis�oroamentárias.

�
104. É�preciso�compreender�que�o�PCA�constitui�instrumento�de�governanoa�descrito�na�Portaria�SEGES/ME
n��8.678,�de�19�de�julho�de�2021,�disp}e�sobre�a�governanoa�das�contratao}es�p~blicas�no�âmbito�de�toda�a�Administraoão
P~blica�federal.�Por�elucidativo,�segue�transcrioão�do�art.�6�,�que�elenca�os�instrumentos�de�governanoa�em�contratao}es
p~blicas:

�
Art.�6��São�instrumentos�de�governanoa�nas�contratao}es�p~blicas,�dentre�outros:

1.�-�Plano�Diretor�de�Logtstica�Sustentável�-�PLS;
2.�-�Plano�de�Contratao}es�Anual;
3.�-�Polttica�de�gestão�de�estoques;
4.�-�Polttica�de�compras�compartilhadas;
5.�-�Gestão�por�competrncias;
6.�-�Polttica�de�interaoão�com�o�mercado;
7.�-�Gestão�de�riscos�e�controle�preventivo;
8.�-�Diretrizes�para�a�gestão�dos�contratos;�e
9.�-�Definioão�de�estrutura�da�área�de�contratao}es�p~blicas.
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Parágrafo�~nico.�Os�instrumentos�de�governanoa�de�que�trata�este�artigo�devem�estar�alinhados�entre�si.
�

105. É� certo� que� o� administrador� p~blico� deve� demonstrar� que� a� contrataoão� pretendida� está� alinhada� aos
instrumentos�e�às�diretrizes�definidas�no�normativo�acima�citado.
106. Sem� prejutzo� da� orientaoão� acima,� convpm� tecer� algumas� considerao}es� sobre� os� instrumentos� de
governanoa�abaixo�indicados.

�
VI.2.1.�Plano�de�Contratao}es�Anual�-�PCA
�

107. O�Decreto�n��10.197/2022,�regulamentou�o�Plano�de�Contratao}es�Anual�±�PCA,�assim�como�instituiu�o
Sistema�de�Planejamento�e�Gerenciamento�de�Contratao}es,�tendo�imposto�aos�yrgãos�e�as�entidades�a�obrigatoriedade�de
elaboraoão,�atp�a�primeira�quinzena�de�maio�de�cada�exerctcio,�de�planos�de�contratao}es�anual,�os�quais�conterão�todas�as
contratao}es�que�pretendem�realizar�no�exerctcio�subsequente.
108. É� certo�que� o�PCA�deve� ser� divulgado� e�mantido� à� disposioão�do� p~blico� em� sttio� eletr{nico� oficial� e
deverá� ser� observado� na� realizaoão� de� licitao}es� e� na� execuoão� dos� contratos,� conforme� artigo� 12,� ��,� da� Lei� n�
14.133/2021.
109. Convpm� lembrar� que,� de� acordo� com�o� artigo�17� do�Decreto� n�� 10.197,� de� 2022,� incumbe� ao� setor� de
contratao}es�a�verificaoão�de�que�a�demanda�está�contemplada�no�plano�de�contratao}es,�devendo�tal�informaoão�constar
de�forma�expressa�na�fase�de�planejamento,�o�que�deve�ser�feito�no�Estudo�Tpcnico�Preliminar,�conforme�expressamente
prevr�o�art.�18,��1�,�inciso�II.
110. No� caso� concreto,�o� subitem�que� trata� sobre�o�Plano�de�Contratao}es�Anual� consta� no�Termo�de
Referrncia�(item�2.2,�fl.�167).
111. Esse�o�registro�quanto�a�esta�especificidade.

�
VI.2.2.� Plano� Diretor� de� Logtstica� Sustentável� -� PLS� e� Definioão� de� Critprios� de

Sustentabilidade�nas�Aquisio}es
�

112. Como� visto,� o� Plano� Diretor� de� Logtstica� Sustentável� -� PLS� se� caracteriza� como� instrumento� de
governanoa,� vinculado� ao� planejamento� estratpgico� do� yrgão� ou� entidade,� ou� instrumento� equivalente,� e� às� leis
oroamentárias,�que�estabelece�a�estratpgia�das�contratao}es�e�da�logtstica�no�âmbito�do�yrgão�ou�entidade,�considerando
objetivos�e�ao}es�referentes�a�critprios�de�sustentabilidade,�nas�dimens}es�econ{mica,�social,�ambiental�e�cultural.
113. No�caso�concreto,�a�Administraoão�não�registrou�se�a�demanda�está�devidamente�contemplada�no
PLS�do�yrgão,�o�que�deve�ser�regularizado.

�
VI.3.�Análise�de�Riscos
�

114. O� art.� 18,� inciso� X,� da� Lei� n�� 14.133/2021,� estabelece� que� o� planejamento� da� contrataoão� deverá
contemplar�a�análise�dos�riscos.
115. No� Portal� de� Compras� do� Governo� Federal� consta� typico� especialmente� dedicado� à� Identificaoão� e
Avaliaoão� de�Riscos,� que� oferece� orientao}es� elaboradas� base� nas� premissas� estabelecidas� pela� Lei� n�� 14.133/2021.� É
certo�que�tais�recomendao}es�devem�ser�incorporadas�no�planejamento�desta�contrataoão.
116. Alpm�disso,�a�Administraoão�deve�se�atentar�para�a�possibilidade�de�inserir�no�contrato�typico�destinado�à
Matriz� de�Riscos� (art.� 6�,� inciso�XVII)� e�Matriz� de�Alocaoão� de�Riscos� (art.� 103),� o� que� deve� ser� feito� com� base� em
avaliaoão�concreta,�com�apresentaoão�de�justificativa,�haja�vista�a�possibilidade�de�elevaoão�dos�custos�da�contrataoão.�Em
caso�de�d~vidas,�esta�unidade�jurtdica�poderá�ser�consultada.
117. No�caso�concreto,�a�Matriz�de�Gerenciamento�de�Risco�consta�às�fls.�48/49.

�
VI.4.�Designaoão�de�agentes�p~blicos
�

118. Os�arts.�7��e�8��da�Lei�n��14.133/2021,�tratam�da�designaoão�dos�agentes�p~blicos�para�desempenho�das
funo}es�essenciais�à�execuoão�da�lei,�conforme�se�extrai�das�normas�abaixo�transcritas:

�
Art.� 7�� Caberá� à� autoridade� máxima� do� yrgão� ou� da� entidade,� ou� a� quem� as� normas� de
organizaoão� administrativa� indicarem,� promover� gestão� por� competrncias� e� designar� agentes
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p~blicos� para� o� desempenho� das� funo}es� essenciais� à� execuoão� desta� Lei� que� preencham� os
seguintes�requisitos:�sejam,�preferencialmente,�servidor�efetivo�ou�empregado�p~blico�dos�quadros
permanentes�da�Administraoão�P~blica;�tenham�atribuio}es�relacionadas�a�licitao}es�e�contratos
ou�possuam� formaoão�compattvel�ou�qualificaoão�atestada�por�certificaoão�profissional� emitida
por�escola�de�governo�criada�e�mantida�pelo�poder�p~blico;�e�não�sejam�c{njuge�ou�companheiro
de� licitantes� ou� contratados� habituais� da� Administraoão� nem� tenham� com� eles� vtnculo� de
parentesco,� colateral� ou� por� afinidade,� atp� o� terceiro� grau,� ou� de� natureza� tpcnica,� comercial,
econ{mica,�financeira,�trabalhista�e�civil.
1�� A� autoridade� referida� no� caput� deste� artigo� deverá� observar� o� princtpio� da� segregaoão� de
funo}es,�vedada�a�designaoão�do�mesmo�agente�p~blico�para�atuaoão�simultânea�em�funo}es�mais
suscettveis�a�riscos,�de�modo�a�reduzir�a�possibilidade�de�ocultaoão�de�erros�e�de�ocorrrncia�de
fraudes�na�respectiva�contrataoão.
��2��O�disposto�no�caput�e�no���1��deste�artigo,�inclusive�os�requisitos�estabelecidos,�tambpm�se
aplica�aos�yrgãos�de�assessoramento�jurtdico�e�de�controle�interno�da�Administraoão.
Art.�8��A�licitaoão�será�conduzida�por�agente�de�contrataoão,�pessoa�designada�pela�autoridade
competente,� entre� servidores� efetivos� ou� empregados� p~blicos� dos� quadros� permanentes� da
Administraoão�P~blica,�para�tomar�decis}es,�acompanhar�o�trâmite�da�licitaoão,�dar�impulso�ao
procedimento�licitatyrio�e�executar�quaisquer�outras�atividades�necessárias�ao�bom�andamento�do
certame�atp�a�homologaoão.
��1��O�agente�de� contrataoão�será�auxiliado�por�equipe�de�apoio�e� responderá� individualmente
pelos�atos�que�praticar,�salvo�quando�induzido�a�erro�pela�atuaoão�da�equipe.
�� 2�� Em� licitaoão� que� envolva� bens� ou� servioos� especiais,� desde� que� observados� os� requisitos
estabelecidos�no�art.�7��desta�Lei,�o�agente�de�contrataoão�poderá�ser�substitutdo�por�comissão�de
contrataoão�formada�por,�no�mtnimo,�3�(trrs)�membros,�que�responderão�solidariamente�por�todos
os� atos� praticados� pela� comissão,� ressalvado� o� membro� que� expressar� posioão� individual
divergente� fundamentada�e�registrada�em�ata� lavrada�na�reunião�em�que�houver�sido� tomada�a
decisão.
�� 3�� As� regras� relativas� à� atuaoão� do� agente� de� contrataoão� e� da� equipe� de� apoio,� ao
funcionamento�da�comissão�de�contrataoão�e�à�atuaoão�de�fiscais�e�gestores�de�contratos�de�que
trata�esta�Lei� serão�estabelecidas�em�regulamento,�e�deverá�ser�prevista�a�possibilidade�de�eles
contarem� com� o� apoio� dos� yrgãos� de� assessoramento� jurtdico� e� de� controle� interno� para� o
desempenho�das�funo}es�essenciais�à�execuoão�do�disposto�nesta�Lei.
�� 4�� Em� licitaoão� que� envolva� bens� ou� servioos� especiais� cujo� objeto� não� seja� rotineiramente
contratado� pela� Administraoão,� poderá� ser� contratado,� por� prazo� determinado,� servioo� de
empresa�ou�de�profissional�especializado�para�assessorar�os�agentes�p~blicos�responsáveis�pela
conduoão�da�licitaoão.
�� 5��Em� licitaoão� na�modalidade�pregão,� o� agente� responsável�pela� conduoão� do� certame� será
designado�pregoeiro.

�
119. As�regras�do�art.�9��da�Lei�n��14.133/2021,�tambpm�apresentam�algumas�limitao}es�a�serem�observadas�no
caso�concreto:

�
�� 1�� Não� poderá� participar,� direta� ou� indiretamente,� da� licitaoão� ou� da� execuoão� do� contrato
agente�p~blico�de�yrgão�ou�entidade�licitante�ou�contratante,�devendo�ser�observadas�as�situao}es
que� possam� configurar� conflito� de� interesses� no� exerctcio� ou� apys� o� exerctcio� do� cargo� ou
emprego,�nos�termos�da�legislaoão�que�disciplina�a�matpria.
�� 2�� As� vedao}es� de� que� trata� este� artigo� estendem-se� a� terceiro� que� auxilie� a� conduoão� da
contrataoão� na� qualidade� de� integrante� de� equipe� de� apoio,� profissional� especializado� ou
funcionário�ou�representante�de�empresa�que�preste�assessoria�tpcnica.

�
120. O�Decreto�n��11.246,�de�27�de�outubro�de�2022,�por�sua�vez,�trata�das�regras�para�a�atuaoão�do�agente�de
contrataoão�e�da�equipe�de�apoio,�bem�como�sobre�o�funcionamento�da�comissão�de�contrataoão�e�a�atuaoão�dos�gestores�e
fiscais�de�contratos.
121. Não�há�d~vidas�que�o�planejamento�da�contrataoão�deve�contemplar�todas�as�regras�previstas�no�referido
Decreto.�Por�conta�de�sua� relevância,�convpm�registrar�que�o�artigo�12�do�Decreto�n��11.246,�de�2022,� tratou�de�forma
mais� aprofundada� sobre� o� princtpio� da� segregaoão�de� funo}es,� que� já� estava� previsto� no�artigo� 5�� e� 7�,� �1�,� da�Lei� n�
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14.133/2021,�sendo�certo�que�o�administrador�deve�cuidar�para�que�tais�normas�sejam�observadas�ao�longo�da�fase�interna
e�externa�da�licitaoão.

�
Lei�n��14.133/2021
Art.�5��Na�aplicaoão�desta�Lei,�serão�observados�os�princtpios�da�legalidade,�da�impessoalidade,
da�moralidade,�da�publicidade,�da�eficirncia,�do� interesse�p~blico,�da�probidade�administrativa,
da� igualdade,� do� planejamento,� da� transparrncia,� da� eficácia,� da� segregaoão� de� funo}es,� da
motivaoão,� da� vinculaoão� ao� edital,� do� julgamento� objetivo,� da� seguranoa� jurtdica,� da
razoabilidade,�da�competitividade,�da�proporcionalidade,�da�celeridade,�da�economicidade�e�do
desenvolvimento�nacional�sustentável,�assim�como�as�disposio}es�do�Decreto-Lei�n��4.657,�de�4�de
setembro�de�1942�(Lei�de�Introduoão�às�Normas�do�Direito�Brasileiro).
(...)
Art.� 7�� Caberá� à� autoridade� máxima� do� yrgão� ou� da� entidade,� ou� a� quem� as� normas� de
organizaoão� administrativa� indicarem,� promover� gestão� por� competrncias� e� designar� agentes
p~blicos� para� o� desempenho� das� funo}es� essenciais� à� execuoão� desta� Lei� que� preencham� os
seguintes�requisitos:
(...)
��1��A�autoridade�referida�no� caput�deste�artigo�deverá�observar�o�princtpio�da� segregaoão�de
funo}es,� vedada� a� designaoão� do� mesmo� agente� p~blico� para� atuaoão� simultânea� em� funo}es
mais�suscettveis�a�riscos,�de�modo�a�reduzir�a�possibilidade�de�ocultaoão�de�erros�e�de�ocorrrncia
de�fraudes�na�respectiva�contrataoão.�(grifou-se)
�
Decreto�n��11.246,�de�2022
Princtpio�da�segregaoão�das�funo}es
Art.� 12.� �O�princtpio� da� segregaoão� das� funo}es� veda� a� designaoão� do�mesmo� agente� p~blico
para�atuaoão�simultânea�em�funo}es�mais�suscettveis�a�riscos,�de�modo�a�reduzir�a�possibilidade
de�ocultaoão�de�erros�e�de�ocorrrncia�de�fraudes�na�contrataoão.
Parágrafo�~nico.��A�aplicaoão�do�princtpio�da�segregaoão�de�funo}es�de�que�trata�o�caput:
I�-�será�avaliada�na�situaoão�fática�processual;�e�II�-�poderá�ser�ajustada,�no�caso�concreto,�em
razão:�a)�da�consolidaoão�das�linhas�de�defesa;�e
b)� de� caractertsticas� do� caso� concreto� tais� como� o� valor� e� a� complexidade� do� objeto� da
contrataoão.�(grifou-se)

�
122. Por� fim,� convpm�observar� que� o� artigo� 29�do� referido�Decreto� faz� alusão� à� possibilidade�de� edioão�de
normas�internas�a�serem�observadas�pelos�agentes�p~blicos�que�atuam�em�licitao}es�e�contratos:

�
Art.� 29.� � Os� yrgãos� e� as� entidades,� no� âmbito� de� suas� competrncias,� poderão� editar� normas
internas� relativas� a� procedimentos� operacionais� a� serem� observados,� na� área� de� licitao}es� e
contratos,�pelo�agente�de�contrataoão,�pela�equipe�de�apoio,�pela�comissão�de�contrataoão,�pelos
gestores�e�pelos�fiscais�de�contratos,�observado�o�disposto�neste�Decreto.

�
123. Desse�modo,�para�alpm�da�observância�aos�dispositivos�da�Lei�n��14.133/2021,�do�Decreto�n��11.246,�de
2022,�deve�a�Administraoão�cuidar�para�que�as�normas�internas�sejam�observadas�na�tramitaoão�processual.
124. No� presente� caso,� foi� juntada� aos� autos� o� ato� de� designaoão� da� equipe� de� planejamento� da
contrataoão�à�fl.�10.

�
VII.�ORÇAMENTO�ESTIMADO�E�PESQUISA�DE�PREÇOS
�

125. O� oroamento� estimado� da� contrataoão� p� tratado� no� artigo� 23� da� Lei� n�� 14.133/2021,� sendo� que,� para
compras,�devem�ser�observados�os�parâmetros�previstos�em�seu��1�:

�
Art.� 23.� O� valor� previamente� estimado� da� contrataoão� deverá� ser� compattvel� com� os� valores
praticados� pelo�mercado,� considerados�os� preoos� constantes� de� bancos� de� dados� p~blicos� e� as
quantidades�a�serem�contratadas,�observadas�a�potencial�economia�de�escala�e�as�peculiaridades
do�local�de�execuoão�do�objeto.
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�1��No�processo�licitatyrio�para�aquisioão�de�bens�e�contrataoão�de�servioos�em�geral,�conforme
regulamento,� o� valor� estimado� será� definido� com� base� no� melhor� preoo� aferido� por� meio� da
utilizaoão�dos�seguintes�parâmetros,�adotados�de�forma�combinada�ou�não:
-�composioão�de�custos�unitários�menores�ou�iguais�à�mediana�do�item�correspondente�no�painel
para� consulta� de� preoos� ou� no� banco� de� preoos� em� sa~de� dispontveis� no� Portal� Nacional� de
Contratao}es�P~blicas
(PNCP);
-�contratao}es�similares�feitas�pela�Administraoão�P~blica,�em�execuoão�ou�conclutdas�no�pertodo
de� 1� (um)ano� anterior� à� data� da�pesquisa� de� preoos,� inclusive�mediante� sistema�de� registro� de
preoos,�observado�o�tndice�de�atualizaoão�de�preoos�correspondente;
-� utilizaoão� de� dados� de� pesquisa� publicada� em� mtdia� especializada,� de� tabela� de� referrncia
formalmente�aprovada�pelo�Poder�Executivo� federal�e�de�sttios�eletr{nicos�especializados�ou�de
domtnio�amplo,�desde�que�contenham�a�data�e�hora�de�acesso;
-�pesquisa�direta�com�no�mtnimo�3� (trrs)� fornecedores,�mediante� solicitaoão� formal�de� cotaoão,
desde� que� seja�apresentada� justificativa� da� escolha�desses� fornecedores� e�que� não� tenham� sido
obtidos� os� oroamentos� com�mais� de� 6� (seis)� meses� de� antecedrncia� da� data� de� divulgaoão� do
edital;
-�pesquisa�na�base�nacional�de�notas�fiscais�eletr{nicas,�na�forma�de�regulamento.
(...)

�
126. Alpm�das�regras�legais,�tambpm�devem�ser�observadas�as�normas�da�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n�
65,�de�7�de�julho�de�2021,�que�estabelece�o�dever�de�materializaoão�da�pesquisa�de�preoos�em�documento�que�contemple,
no�mtnimo,�as�exigrncias�do�artigo�3��da�referida�norma:

�
Art.�3��A�pesquisa�de�preoos�será�materializada�em�documento�que�conterá,�no�mtnimo:
descrioão�do�objeto�a�ser�contratado;�identificaoão�do(s)�agente(s)�responsável(is)�pela�pesquisa
ou,� se� for� o� caso,� da� equipe� de� planejamento;� caracterizaoão� das� fontes� consultadas;� sprie� de
preoos� coletados;�mptodo�estattstico�aplicado�para�a� definioão�do� valor� estimado;� justificativas
para� a� metodologia� utilizada,� em� especial� para� a� desconsideraoão� de� valores� inconsistentes,
inexequtveis�ou�excessivamente� elevados,� se�aplicável;�memyria�de�cálculo�do� valor� estimado�e
documentos�que�lhe�dão�suporte;�e�justificativa�da�escolha�dos�fornecedores,�no�caso�da�pesquisa
direta�de�que�disp}e�o�inciso�IV�do�art.�5�.
�

127. Referida� Instruoão� Normativa� SEGES/ME� n�� 65,� de� 7� de� julho� de� 2021,� em� seu� artigo� 5�,� define� os
parâmetros� a� serem� utilizados� na� estimativa� de� custos,� de� forma� bastante� similar� ao� disposto� na� Lei� n�� 14.133/2021.
Acrescenta,� no� entanto,� no� �1�� do� artigo� 5�� que� devem� ser� priorizados� os� parâmetros� dos� incisos� I� e� II,� painel� para
consulta�de�preoos�do�PNCP�e�contratao}es�similares,�respectivamente,�devendo�ser�apresentada�justificativa�nos�autos�em
caso�de�impossibilidade�de�adooão�destes.
128. Um�ponto�a�ser�destacado�p�a�necessidade� jurtdica�dessa�priorizaoão,�a�ser� justificada�nos�autos�quando
não�observada.
129. Um�outro�ponto� refere-se� ao� limite� temporal� estabelecido�para�os� parâmetros� utilizados� na� pesquisa� de
preoos,�voltados�a�evitar�que�os�valores�pesquisados�já�estejam�desatualizados,�conforme�descrito�nos�incisos�do�artigo�5�
da�Instruoão�Normativa�n��65/2021,�cabendo�repetir�a�pesquisa�de�preoos�sempre�que�ultrapassado�o�ali�prazo�previsto.
130. Por�fim,�impende�ressaltar�a�previsão�do�art.�6�,���4�,�da�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��65/2021,�que
deve�ser�observada�pelo�consulente�no� sentido�de�que�"Os�preoos�coletados�devem�ser� analisados�de� forma�crttica,� em
especial,�quando�houver�grande�variaoão�entre�os�valores�apresentados�".
131. Com�intuito�de�verificar�o�custo�da�contrataoão�e�obtenoão�de�valor�de�referrncia�para�o�certame,�o
yrgão�juntou:

Relatyrio�da�pesquisa�de�preoos�(fls.�15/17);
Mapa�de�preoos�(fl.�16);
Pesquisa�de�preoos�(fls.�19/20).

132. Tendo�em�vista�que�consta�nos�autos�apenas�a�consulta�a�trrs�atas�para�cada�item,�recomendamos�o
reforoo�e�ampliaoão�da�pesquisa�de�preoos.
133. Esses�os�apontamentos�necessários�quanto�a�este�aspecto�fundamental�do�procedimento.
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�
VI.1.�Oroamento�Sigiloso
�

134. A�Administraoão�pode�optar�pela�realizaoão�de�licitaoão�com�preservaoão�das�informao}es�do�oroamento
estimado,�o�que�se�admite�desde�que�justificadamente,�conforme�estabelece�o�art.�24,�da�Lei�n��14.133/2021:

�
Art.�24.�Desde�que�justificado,�o�oroamento�estimado�da�contrataoão�poderá�ter�caráter�sigiloso,
sem� prejutzo� da� divulgaoão� do� detalhamento� dos� quantitativos� e� das� demais� informao}es
necessárias�para�a�elaboraoão�das�propostas,�e,�nesse�caso:
I�-�o�sigilo�não�prevalecerá�para�os�yrgãos�de�controle�interno�e�externo;�II�-�(vetado).
Parágrafo��~nico.�Na�hipytese�de�licitaoão�em�que�for�adotado�o�critprio�de�julgamento�por�maior
desconto,�o�preoo�estimado�ou�o�máximo�aceitável�constará�do�edital�da�licitaoão.

�
135. De�acordo�com�o�art.�18,��1�,�inciso�VI,�da�Lei�n��14.133/2021,�o�ETP�deve�tratar�da�estimativa�do�valor
da�contrataoão,�acompanhada�dos�preoos�unitários�referenciais,�das�memyrias�de�cálculo�e�dos�documentos�que�lhe�dão
suporte,�que�poderão�constar�de�anexo�classificado,�caso�a�Administraoão�optar�por�preservar�o�seu�sigilo�atp�a�conclusão
da�licitaoão.
136. Desse�modo,�o�planejamento�da�contrataoão�deve�contemplar� a� análise�de�convenirncia� e�oportunidade
sobre�a�adooão�ou�não�do�oroamento�sigiloso.
137. Convpm�ressaltar�que,�em�caso�de�adooão�do�critprio�de�julgamento�por�maior�desconto,�o�preoo�estimado
ou�o�máximo�aceitável�deve�constar�obrigatoriamente�do�edital�da�licitaoão,�ou�seja,�não�p�posstvel�adooão�de�oroamento
sigiloso�(cf.�art.�24,�parágrafo�~nico,�da�Lei�n��14.133/2021).
138. No� caso,� verifica-se� que� o� valor� estimado� ou� o� valor� máximo� aceitável� para� a� contrataoão� na
expressão� de� R$� 3.921.563,40� (trrs� milh}es� novecentos� e� vinte� e� um� mil� quinhentos� e� sessenta� e� trrs� reais� e
quarenta�centavos),�consta�consta�no�Item�9.�Estimativas�do�Valor�da�Contrataoão�do�Termo�de�Referrncia�(fl.�185),
não�havendo�que�se�cogitar�no�seu�caráter�sigiloso.

�
Do�afastamento�da�licitaoão�exclusiva�e�cota�reservada
�

139. A� adooão� de� certame� exclusivo� para�ME/EPP� (e� equiparados)� ou�mesmo� as� cotas� de� 25%� podem� ser
afastadas.�A�prypria�LC�123/2006�estipulou�situao}es�que� justificam�a�não�adooão,�nesses�certames,�de�competitividade
restrita.

�
"Art.�49.�Não�se�aplica�o�disposto�nos�arts.�47�e�48�desta�Lei�Complementar�quando:
-� (Revogado);� � � � � � � � (Redaoão� dada� pela�Lei�Complementar�n��147,�de�2014)� � � � � � (Produoão� de
efeito)
-�não�houver�um�mtnimo�de�3�(trrs)�fornecedores�competitivos�enquadrados�como�microempresas
ou�empresas�de�pequeno�porte�sediados�local�ou�regionalmente�e�capazes�de�cumprir�as�exigrncias
estabelecidas�no�instrumento�convocatyrio;
-� o� tratamento� diferenciado�e� simplificado� para� as�microempresas� e� empresas� de�pequeno� porte
não�for�vantajoso�para�a�administraoão�p~blica�ou�representar�prejutzo�ao�conjunto�ou�complexo
do�objeto�a�ser�contratado;
-�a�licitaoão�for�dispensável�ou�inexigtvel,�nos�termos�dos�arts.�24�e�25�da�Lei�n��8.666,�de�21de
junho�de�1993,�excetuando-se�as�dispensas� tratadas�pelos� incisos�I�e�II�do�art.�24�da�mesma�Lei,
nas�quais�a�compra�deverá�ser�feita�preferencialmente�de�microempresas�e�empresas�de�pequeno
porte,�aplicando-se�o�disposto�no�inciso�I�do�art.�48.�����(Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n�
147,�de�2014)"

�
140. No�mesmo�sentido,�o�art.�10�do�Decreto�n��8.538,�de�2015,�estabelece�que�os�tratamentos�diferenciados
devem�ser�afastados�quando�incidente�alguma�das�situao}es�previstas�em�seu�art.�10,�o�que�requer�a�devida�justificativa.
Disp}e�referido�artigo:

�
"Art.�10.��Não�se�aplica�o�disposto�nos�art.�6��ao�art.�8��quando:
-�não�houver�o�mtnimo�de� trrs� fornecedores� competitivos� enquadrados� como�microempresas�ou
empresas�de�pequeno�porte� sediadas� local�ou� regionalmente� e� capazes�de� cumprir� as� exigrncias
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estabelecidas�no�instrumento�convocatyrio;
-�o�tratamento�diferenciado�e�simplificado�para�as�microempresas�e�as�empresas�de�pequeno�porte
não� for� vantajoso� para� a� administraoão� p~blica� OU� representar� prejutzo� ao� conjunto� ou� ao
complexo�do�objeto�a�ser�contratado,�justificadamente;
-�a�licitaoão�for�dispensável�ou�inexigtvel,�nos� termos�dos�arts.�24�e�25�da�Lei�n��8.666,�de1993,
excetuadas� as� dispensas� tratadas� pelos� incisos� I� e� II� do� caput� do� referido� art.� 24,� nas� quais� a
compra� deverá� ser� feita� preferencialmente� por� microempresas� e� empresas� de� pequeno� porte,
observados,�no�que�couber,�os�incisos�I,�II�e�IV�do�caput�deste�artigo;�ou
-�o�tratamento�diferenciado�e�simplificado�não�for�capaz�de�alcanoar,�justificadamente,�pelo�menos
um�dos�objetivos�previstos�no�art.�1�.
Parágrafo�~nico.��Para�o�disposto�no�inciso�II�do�caput,�considera-se�não�vantajosa�a�contrataoão
quando:
-�resultar�em�preoo�superior�ao�valor�estabelecido�como�referrncia;�ou
-�a�natureza�do�bem,�servioo�ou�obra�for�incompattvel�com�a�aplicaoão�dos�beneftcios."(grifou-se)

�
141. Dessa� forma,� o� yrgão� pode� optar� por� N­O� adotar� as� regras� de� licitao}es� diferenciadas,� o� que� está
acobertado�pelas�supracitadas�alterao}es�da�LC�123/2006,�sendo�legttima�a�opoão�adotada.
142. Nada�obstante,�p� fundamental�que�a�opoão�pela�não�adooão�das�regras�de� licitao}es�diferenciadas
seja�devidamente�justificada�nos�autos.
143. Omissão�a�sanar.

�
VIII.�TERMO�DE�REFERÇNCIA
�

144. O�Termo�de�Referrncia�deve�contemplar�as�exigrncias�do�artigo�6�,�inciso�XXIII,�da�Lei�n��14.133/2021:
�

Art.�6��Para�os�fins�desta�Lei,�consideram-se:
XXIII� -� termo�de� referrncia:� documento� necessário�para�a� contrataoão� de� bens� e� servioos,� que
deve�conter�os�seguintes�parâmetros�e�elementos�descritivos:
definioão�do�objeto,�inclutdos�sua�natureza,�os�quantitativos,�o�prazo�do�contrato�e,�se�for�ocaso,�a
possibilidade�de�sua�prorrogaoão;
fundamentaoão� da� contrataoão,� que� consiste� na� referrncia� aos� estudos� tpcnicos� preliminares
correspondentes�ou,�quando�não�for�posstvel�divulgar�esses�estudos,�no�extrato�das�partes�que�não
contiverem�informao}es�sigilosas;
descrioão�da�soluoão�como�um�todo,�considerado�todo�o�ciclo�de�vida�do�objeto;
d)�requisitos�da�contrataoão;
modelo�de�execuoão�do�objeto,�que�consiste�na�definioão�de�como�o�contrato�deverá�produzir�os
resultados�pretendidos�desde�o�seu�intcio�atp�o�seu�encerramento;
modelo� de� gestão� do� contrato,� que� descreve� como� a� execuoão� do� objeto� será� acompanhada� e
fiscalizada�pelo�yrgão�ou�entidade;
critprios�de�medioão�e�de�pagamento;
forma�e�critprios�de�seleoão�do�fornecedor;
estimativas� do� valor� da� contrataoão,� acompanhadas� dos� preoos� unitários� referenciais,� das
memyrias�de�cálculo�e�dos�documentos�que�lhe�dão�suporte,�com�os�parâmetros�utilizados�para�a
obtenoão�dos�preoos�e�para�os�respectivos�cálculos,�que�devem�constar�de�documento�separado�e
classificado;
adequaoão�oroamentária;
(...)

�
145. Especificamente�em�relaoão�a�compras,� tambpm�devem�ser�observadas�as�exigrncias�do�art.�40,��1�,�da
Lei�n��14.133/2021:

�
Art.� 40.� O� planejamento� de� compras� deverá� considerar� a� expectativa� de� consumo� anual� e
observar�o�seguinte:
(...)
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�1��O�termo�de�referrncia�deverá�conter�os�elementos�previstos�no�inciso�XXIII�do�caput�do�art.�6�
desta�Lei,�alpm�das�seguintes�informao}es:
especificaoão� do� produto,� preferencialmente� conforme� catálogo� eletr{nico� de� padronizaoão,
observados� os� requisitos� de� qualidade,� rendimento,� compatibilidade,� durabilidade� e� seguranoa;
indicaoão� dos� locais� de� entrega� dos� produtos� e� das� regras� para� recebimentos� provisyrio� e
definitivo,�quando�for�o�caso;�especificaoão�da�garantia�exigida�e�das�condio}es�de�manutenoão�e
assistrncia�tpcnica,�quando�for�o�caso.
(...)

�
146. A� Instruoão�Normativa� SEGES/ME� n�� 81,� de� 25� de� novembro� de� 2022,� disp}e� sobre� a� elaboraoão� do
Termo�de�Referrncia,�para�a�aquisioão�de�bens�e�a�contrataoão�de�servioos,�no�âmbito�da�administraoão�p~blica�federal
direta,� autárquica� e� fundacional,� e� sobre� o� Sistema�TR� digital.�A�Administraoão� deve� cuidar� para� que� suas� exigrncias
sejam�atendidas�no�caso�concreto.
147. No�caso�dos�autos,� consta� o�Termo�de�Referrncia� (fls.� 166/187),� como� instrumento�que�ostenta�os
aspectos�pryprios�de�sua�especificidade�e�está�elaborado�em�conformidade�com�o�modelo�padronizado�pela�AGU,
nele�contendo�os�elementos� indispensáveis�na� forma�padronizada�(inciso�IV�do�art.�19�e��1��do�art.�25�da�Lei�n�
14.133/2021�c/c��2��do�art.�9��da�IN�SEGES/ME�n��81/2022).�E,�por�fim,�constata-se�que�o�yrgão�atendeu�ao�disposto
no�art.�10�da�IN�SEGES/ME�n��81/2022,�que�trata�da�necessidade�de�avaliaoão�quanto�à�pertinrncia�de�classificar�o�Termo
de�Referrncia�nos�termos�da�Lei�n��12.527/2011�(Lei�de�Acesso�à�Informaoão).
148. De�todo�modo,�merece�ser�destacados�algumas�considerao}es�sobre�os�seus�elementos�essenciais.
149. Nota-se� que� o� consulente� acrescentou� os� itens� 5.2.1,� 8.31.5� sem� juntar� qualquer� justificativa� aos
autos.
150. Justificativa�necessária.
151. Deve� o� yrgão� utilizar� o� modelo� de� minuta� correta� de� acordo� com� objeto� e� mais� moderna
disponibilizada�no�site�da�AGU�e�atentar�para�a�qualidade�da�digitalizaoão�do�documento.
152. Apesar�de�se�tratar�de�documento�extremamente�tpcnico,�cuja�avaliaoão�cabe,�em�~ltima�instância,
ao�pryprio�yrgão�assistido,�ele�parece�conter�as�previs}es�necessárias,�atendendo�às�prescrio}es�legais�pertinentes.

�
IX.�MINUTA�DE�EDITAL�E�DEMAIS�ANEXOS
�
IX.1.�Do�Edital
�

153. A�minuta� de� edital� foi� juntada� aos� autos� (fls.� 139/163)� e� re~ne� cláusulas� e� condio}es� essenciais
exigidas�nos�instrumentos�da�esppcie.
154. Nota-se�que�o�consulente�suprimiu�os� itens�4.12.2,�5.7�ou�5.8�e�acrescentou�o�item�4.6.1�na�minuta
sem�juntar�qualquer�justificativa�aos�autos.
155. �Justificativa�necessária.
156. Sendo�certo,�que�sobre�este�instrumento,�o�artigo�25�da�Lei�n��14.133/2021,�trata�dos�requisitos�a�serem
observados�por�ocasião�da�elaboraoão�da�minuta�de�edital,�tendo�seu��1��expressamente�autorizado�a�utilizaoão�de�minutas
padronizadas,�nas�situao}es�em�que�o�objeto�assim�permitir.
157. É� preciso� lembrar� que� o� art.� 18,� inciso� IX,� da� Lei� n�� 14.133/2021,� exige� que� a� fase� preparatyria� seja
instrutda�com�motivaoão�circunstanciada�das�condio}es�do�edital,�tais�como:

�

1.�justificativa� de� exigrncias� de� qualificaoão� tpcnica,� mediante� indicaoão� das� parcelas� de� maior
relevância�tpcnica�ou�valor�significativo�do�objeto;

2.�justificativa�de�exigrncias�de�qualificaoão�econ{mico-financeira;
3.�justificativa� dos� critprios� de� pontuaoão� e� julgamento� das� propostas� tpcnicas,� nas� licitao}es� com

julgamento�por�melhor�tpcnica�ou�tpcnica�e�preoo;�e
4.�justificativa�das�regras�pertinentes�à�participaoão�de�empresas�em�consyrcio.

�
IX.2.�Minuta�do�Termo�de�Contrato
�
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158. No�presente�procedimento,�consta�a�minuta�de�termo�de�contrato�foi�juntada�aos�autos�(fls.�226/240)
e�re~ne�cláusulas�e�condio}es�essenciais�exigidas�nos�instrumentos�da�esppcie.
159. Deve�o�Consulente�justificar�a�alteraoão�do�item�10.1.�
160. Justificativa�necessária.
161. Observa-se� que� a� minuta� segue� o� modelo� elaborado� pela� Advocacia-Geral� da� União.� As� alterao}es
efetuadas�no�modelo�elaborado�pela�AGU�foram�destacadas�e�estão�de�acordo�com�o�ordenamento�jurtdico,�contemplando
as�cláusulas�necessárias�que�estão�elencadas�no�escopo�de�regramento�do�art.�92�da�Lei�n��14.133/2021,�razão�pela�qual
poderá�seguir�como�definitivo�a�reger�o�certame�naquilo�que�lhe�pertine,�consequentemente�ostentando�a�nossa�chancela.

�
IX.3.��Minuta�da�Ata�de�Registro�de�Preoos
�

162. Os�requisitos�da�minuta�da�ata�de�registro�de�preoos�estão�previstos�no�Decreto�n��11.462/2013,�devendo
estar�em�conformidade�tambpm�com�a�minuta�do�edital�e�do�termo�de�referrncia.
163. No� caso� dos� autos,� observa-se� que� foi� colacionada� a�minuta� de�Ata� (fls.� 242/250),� nos�moldes� do
modelo� elaborado� pela�Advocacia-Geral� da�União,� contendo� os� elementos� indispensáveis� na� forma� padronizada
(inciso�IV�do�art.�19�e��1��do�art.�25�da�Lei�n��14.133/2021).
164. Nota-se�que�o�consulente�suprimiu�os�itens�4.10�e�4.11�da�minuta�sem�juntar�qualquer�justificativa
aos�autos.�Justificativa�necessária.
165. No� caso� dos� autos,� não�obstante� o�modelo�padronizado�da�ata�de� registro�de� preoos�disponha�de
campo� espectfico� para� preenchimento� pelo� yrgão� assessorado,� nota-se� que� as� informao}es� pertinentes
(quantitativos�mtnimo,�máximo�e�total)�não�foram�inclutdas.

�
X.�PUBLICIDADE�DO�EDITAL�E�TERMO�DE�CONTRATO
�

166. Destacamos�ainda�que�p�obrigatyria�a�divulgaoão�e�a�manutenoão�do�inteiro�teor�do�edital�de�licitaoão�e
dos�seus�anexos�e�do�termo�de�contrato�no�Portal�Nacional�de�Contratao}es�P~blicas�e�a�publicaoão�de�extrato�do�edital�no
Diário�Oficial�da�União,�conforme�determinam�os�art.�54,�caput�e��1�,�e�art.�94�da�Lei�n��14.133/2021.
167. Destacamos�tambpm�que,�apys�a�homologaoão�do�processo�licitatyrio,�p�obrigatyria�a�disponibilizaoão�no
Portal�Nacional� de�Contratao}es�P~blicas� (PNCP)�dos� documentos�elaborados�na� fase� preparatyria� que�porventura�não
tenham�integrado�o�edital�e�seus�anexos,�conforme�determina�o�art.�54,��3�,�da�Lei�n��14.133/2021.

�
XI.�ADEQUAÇ­O�DA�MODALIDADE�LICITATÏRIA�E�ADOÇ­O�DO�SRP
�

168. Compete�à�administraoão�declarar�que�o�objeto�licitatyrio�p�de�natureza�comum,�haja�vista�que�a�licitaoão
por�pregão�somente�p�obrigatyria�para�aquisioão�de�bens�e�servioos�comuns,�cujo�critprio�de�julgamento�poderá�ser�o�de
menor�preoo�ou�o�de�maior�desconto,�conforme�consta�do�art.�6�,�inciso�XLI,�da�Lei�n.�14.133,�de�2021.
169. A� definioão� de� bens� e� servioos� comuns� pode� ser� extratda� diretamente� da� Lei� n.� 14.133,� de� 2021,� que
apresenta�tal�conceito�nos�seguintes�termos:

�
Art.�6��Para�os�fins�desta�Lei,�consideram-se:
(...)
XIII� -� bens� e� servioos� comuns:� aqueles� cujos� padr}es� de� desempenho� e� qualidade� podem� ser
objetivamente�definidos�pelo�edital,�por�meio�de�especificao}es�usuais�de�mercado;
(...)

�
170. Sobre� a� necessidade� de� a� Administraoão� declarar� a� natureza� do� objeto� da� contrataoão,� a� Orientaoão
Normativa�n.�54,�de�2014,�da�Advocacia-Geral�da�União,�disp}e:

�
Compete� ao� agente� ou� setor� tpcnico� da� administraoão� declarar� que� o� objeto� licitatyrio� p� de
natureza�comum�para�efeito�de�utilizaoão�da�modalidade�pregão�e�definir�se�o�objeto�corresponde�a
obra� ou� servioo� de� engenharia,� sendo� atribuioão� do� yrgão� jurtdico� analisar� o� devido
enquadramento�da�modalidade�licitatyria�aplicável.

�
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171. Na�concepoão�de�Maroal�Justen�Filho,�³bem�ou�servioo�comum�p�aquele�que�se�apresenta�sob�identidade�e
caractertsticas� padronizadas� e� que� se� encontra� dispontvel,� a� qualquer� tempo,� num� mercado� pryprio´� (Pregão� ±
Comentários�à�Legislaoão�do�Pregão�Comum�e�Eletr{nico.�Editora�Dialptica,�São�Paulo,�2005,�pág.�30).
172. Ademais,� segundo� o� art.� 29,� da� Lei� n� 14.133,� de� 2021,� a� aquisioão� de� bens� e� servioos� comuns� na
Administraoão�P~blica�deve� ser� empreendida,�obrigatoriamente,� atravps�da�modalidade�Pregão,�na� forma�eletr{nica,�de
maneira�que�a�escolha�do�Administrador�deve�seguir�o�regime�jurtdico�pertinente�à�natureza�dos�bens�licitados:

�
Art.�29.�A�concorrrncia�e�o�pregão�seguem�o�rito�procedimental�comum�a�que�se�refere�o�art.�17
desta� Lei,� adotando-se� o� pregão� sempre� que� o� objeto� possuir� padr}es� de� desempenho� e
qualidade� que� possam� ser� objetivamente� definidos� pelo� edital,� por� meio� de� especificao}es
usuais�de�mercado.
Parágrafo� ~nico.� O� pregão� não� se� aplica� às� contratao}es� de� servioos� tpcnicos� especializados� de
natureza�predominantemente�intelectual�e�de�obras�e�servioos�de�engenharia,�exceto�os�servioos�de
engenharia�de�que�trata�a�altnea�³a´�do�inciso�XXI�do�caput�do�art.�6��desta�Lei.

�
173. O�presente�procedimento�licitatyrio�p�destinado�à�aquisioão�de�bens�comuns,�conforme�classificaoão
empreendida�pelo�yrgão�(item�1.2�do�TR,�fl.�167).
174. Atestada�a�natureza�comum�dos�bens�destinados�à�aquisioão�pretendidos,� julga-se�adequada�a�opoão�do
yrgão�pela�contrataoão�mediante�pregão.
175. Em� relaoão� à� adooão� do� Sistema� de� Registro� de� Preoos,� necessário� sempre� pontuar� que� ele� p� um
procedimento� auxiliar� permitido� pela� Lei,� que� facilita� a� atuaoão� da�Administraoão� em� relaoão� a� futuras� prestao}es� de
servioos� e� aquisioão� gradual� de� bens.� Utilizando� esse� procedimento,� pode-se� abrir� um� certame� licitatyrio� em� que� o
vencedor�terá�seus�preoos�registrados,�para�que�posteriores�necessidades�de�contrataoão�sejam�dirigidas�diretamente�a�ele,
de�acordo�com�os�preoos�aferidos.
176. De�acordo�com�o�art.�3��do�Decreto�n��11.462/2023,�o�Sistema�de�Registro�de�Preoos�poderá�ser�adotado
nas�seguintes�hipyteses:

�
Art.�3��O�SRP�poderá�ser�adotado�quando�a�Administraoão�julgar�pertinente,�em�especial:
I� -�quando,�pelas�caractertsticas�do�objeto,�houver�necessidade�de�contratao}es�permanentes�ou
frequentes;
II� -� quando� for� conveniente� a� aquisioão� de� bens� com� previsão� de� entregas� parceladas� ou
contrataoão� de� servioos� remunerados� por� unidade� de� medida,� como� quantidade� de� horas� de
servioo,�postos�de�trabalho�ou�em�regime�de�tarefa;
III-� quando� for�conveniente�para�atendimento�a�mais�de�um�yrgão�ou�a�mais�de�uma� entidade,
inclusive�nas�compras�centralizadas;
IV�-�quando�for�atender�a�execuoão�descentralizada�de�programa�ou�projeto�federal,�por�meio�de
compra�nacional�ou�da�adesão�de�que�trata�o���2��do�art.�32;
V�-�ou�quando,�pela�natureza�do�objeto,�não�for�posstvel�definir�previamente�o�quantitativo�a�ser
demandado�pela�Administraoão.

�
177. Quanto� ao� uso� do� sistema� de� registro� de� preoo,� o� Consulente� não� indica� a� hipytese� em� que� se
enquadra�o�pretendido�registro�de�preoos.
178. Deve�o�Consulente�deve�indicar�qualquer�hipytese�prevista�no�referido�artigo�3�,�do�Decreto�n��11.462,
de�31�de�maroo�de�2023,�que�possa�amparar,�na�esppcie,�a�utilizaoão�do�sistema�de�registro�de�preoos.
179. Omissão�a�sanar.

�
XII.�INTENÇ­O�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS
�

180. Nos� termos� do� art.� 7�,� inciso� I,� do� Decreto� n�� 11.462/2023,� cabe� ao� yrgão� gerenciador� "realizar
procedimento� p~blico� de� intenoão�de� registro� de� preoos� -� IRP� e,� quando� for� o� caso,� estabelecer� o� n~mero�máximo� de
participantes,�em�conformidade�com�sua�capacidade�de�gerenciamento".
181. Outrossim,�conforme�art.�9�,��2��do�Decreto�n��11.462/2023�o�procedimento�da�IRP�somente�poderá�ser
dispensado�"quando�o�yrgão�ou�a�entidade�gerenciadora�for�o�~nico�contratante".
182. Consta�a�justificativa�para�dispensa�da�divulgaoão�da�IRP�à�fl.�136.
183. É�o�registro�essencial�quanto�a�esta�especificidade.
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�
XIII.�CONSIDERAÇ®ES�FINAIS�-�AUTUAÇ­O�DO�PROCESSO
�

184. De�acordo�com�o�art.�22�da�Lei�n��9.784,�de�1999,�os�atos�do�processo�administrativo�não�dependem�de
forma�determinada,�salvo�expressa�disposioão�legal.
185. Por�seu�turno,�a�Orientaoão�Normativa�AGU�n��2,�de�01/04/2009,�assim�disp}e:

�
"Os� instrumentos� dos� contratos,� convrnios� e� demais� ajustes,� bem� como�os� respectivos� aditivos,
devem� integrar� um� ~nico� processo� administrativo,� devidamente� autuado� em� sequrncia
cronolygica,� numerado,� rubricado,� contendo� cada� volume� os� respectivos� termos� de� abertura� e
encerramento."

�
186. Aplicáveis�ainda,�a�Portaria�Interministerial�n��1.677,�de�2015�(no�caso�de�yrgãos�integrantes�do�SISG)�e
Portaria�Normativa�MD�n��1.243,�de�2006�(para�os�yrgãos�militares),�que� tambpm�disp}em�sobre�procedimentos�gerais
referentes� à� gestão� de� processos,� sendo� recomendável� tambpm� que� o� consulente� verifique� se� há� disciplina� prypria
reguladora�no�âmbito�de�seu�yrgão.
187. Nesse� contexto,� p� necessário� observar� que� a� atividade� consultiva� não� tem� o� dever� de� conferrncia
minuciosa�da�regularidade�formal�de�todos�os�aspectos�formais�do�processo�(como�a�correta�numeraoão�de�folhas),�salvo
quando�percebida�durante�a�análise�jurtdica.
188. São�essas�as�considerao}es�que�temos�a�oferecer�em�relaoão�aos�fundamentos�aplicados,�a�forma�em�que
foi�empreendido�e�ao�que�consta�nas�minutas�ofertadas�à�análise�para�a�pretensa�propulsão�do�vertente�procedimento.

�
XIV.�CONCLUS­O
�

189. Diante� do� exposto,� abstratdas� quest}es� tpcnicas� que� não� competem� ao� assessoramento� jurtdico,
considerando� a� necessidade� de� ajustes� na� instruoão� processual� e� em� documentos� que� comp}em� o� processo,� faz-se
necessária�a�restituioão�do�feito�ao�yrgão�consulente�a�fim�de�que�possam�ser�conhecidas�e�implementadas�as�orientao}es
acima,�com�destaque�para�aquelas�em�negrito,�dentre�as�quais�as�principais�são�resumidamente�mencionadas�abaixo:

1.�Que�observe�as�recomendao}es�para�instruoão�processual;
2.�Que� fundamente� corretamente� o� uso� do� SRP� indicando� o(s)� inciso(s)� previsto� no� artigo� 3�,� do
Decreto� n�� 11.462,� de� 31� de�maroo� de� 2023,� que� ampare� a� utilizaoão� do� sistema� de� registro� de
preoos.

3.�Que�atualize�o�modelo�de�minuta�do�Termo�de�Referrncia;
4.�Que�preencha�a�tabela�da�Ata�de�Registro�de�Preoos�com�os�quantitativos;
5.�Que�ajuste�a�redaoão�da�participaoão�de�ME/EPP�s�ou�justifique;
6.�Amplie�e�reforce�a�pesquisa�de�preoos;
7.�Que� se� enquadre� nos� termos� dos� typicos� "Aquisioão� de�Grneros�Alimenttcio"� e� "Programa� de
Aquisioão�de�Alimentos�-�PAA"�.

8.�Que�atenda�todas�as�recomendao}es�dadas�na�análise�das�minutas.

190. Eventuais�d~vidas�ou�dificuldades�para�a�adooão�do�recomendado�deverão�ensejar�consulta�especifica�a
esta�Consultoria.�Somente�apys�o�acatamento�das�recomendao}es�emitidas�ao�longo�do�parecer,�ou�apys�seu�afastamento,
de� forma� motivada,� consoante� previsão� do� art.� 50,� VII,� da� Lei� de� Processo� Administrativo,� será� posstvel� dar-se� o
prosseguimento�ao�processo,�nos�seus�demais�termos,�sem�nova�manifestaoão�jurtdica.

�
Manaus,�15�de�outubro�de�2024.
�
�

ALLAN�CARLOS�MOREIRA�MAGALH­ES
ADVOGADO�DA�UNI­O

�
�

Atenoão,�a�consulta�ao�processo�eletr{nico�está�dispontvel�em�https://supersapiens.agu.gov.br�mediante�o
fornecimento�do�N~mero�Ònico�de�Protocolo�(NUP)�64321024821202477�e�da�chave�de�acesso�22c7baf4

16/10/2024,�09:22 VDSLHQV.DJX.JRY.EU/GRFXPHQWR/1721380880

KWWSV://VDSLHQV.DJX.JRY.EU/GRFXPHQWR/1721380880 23/24
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Notas

1.�^�Art.� 5��O� documento� digitalizado� destinado� a� se� equiparar� a� documento� ftsico� para� todos� os� efeitos� legaise
paraa� comprovaoão� de� qualquer� ato� perante� pessoa� jurtdica� de� direito� p~blico� interno� deverá:I� -� ser
assinadodigitalmente� com� certificaoão� digital� no� padrão� da� Infraestrutura� de� Chaves� P~blicas� Brasileira
ICPBrasil,demodo�a�garantir�a�autoria�da�digitalizaoão� e�a� integridade�do�documento�e�de�seus�metadados;II
seguirospadr}es�tpcnicos�mtnimos�previstos�no�Anexo�I;�e�III�-�conter,�no�mtnimo,�os�metadados�especificados�no
AnexoII.

2.�^� V� -� o� reconhecimento� de� firma� somente� será� exigido� quando� houver� d~vida� de� autenticidade,
salvoimposioãolegal.

3.�^� ^� Art.� 22.� (...)� �� 1�� O� uso� do� meio� eletr{nico� para� a� realizaoão� de� processo� administrativodeverá
estarimplementado�no�prazo�de�dois�anos,�contado�da�data�de�publicaoão�deste�Decreto.

Documento� assinado� eletronicamente� por� ALLAN� CARLOS� MOREIRA� MAGALH­ES,� com� certificado� A1
institucional�(*.agu.gov.br),�de�acordo�com�os�normativos�legais�aplicáveis.�A�conferrncia�da�autenticidade�do�documento
está� dispontvel� com� o� cydigo� 1721380880� no� endereoo� eletr{nico� http://sapiens.agu.gov.br.� Informao}es� adicionais:
Signatário� (a):�ALLAN�CARLOS�MOREIRA�MAGALH­ES,� com� certificado�A1� institucional� (*.agu.gov.br).� Data� e
Hora:� 15-10-2024� 19:28.� N~mero� de� Sprie:� 65437255745187764576406211080.� Emissor:�Autoridade� Certificadora� do
SERPRO�SSLv1.

16/10/2024,�09:22 VDSLHQV.DJX.JRY.EU/GRFXPHQWR/1721380880

KWWSV://VDSLHQV.DJX.JRY.EU/GRFXPHQWR/1721380880 24/24
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�018/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�16/10/2024�às�10:15,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
documento(s):�Parecer�jurídico_sapiens.agu.gov.br_documento_1721380880.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2º�Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisições,�Licitações�e�Contratos
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�
�

RELATÓRIO�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS�
�
O� presente� relatório� é� resultado� da� pesquisa� de� preços� abaixo� discriminada� em�

cumprimento�ao�determinado�na�Lei�n˚�14.133/2021�e�demais�dispositivos�legais,�em�conformidade�
com�IN�SEGES�–�ME�65/2021:�

�
� OBJETO:� Aquisição� de� quantitativo� de� subsistência,� conforme� condições,� quantidades,�

exigências�e�estimativas�estabelecidas�neste�instrumento.�
�

� PERÍODO�DE�REALIZAÇÃO:�17�de�outubro�de�2024�
�

�
� METODOLOGIA�APLICADA:�O�valor�de�referência�foi�aferido�por�meio�de:�

()Média�����(X�)Mediana���(��)���MenorPreço���(��)�Outra:� �
�

� FONTES�DEPESQUISA�
Foi�realizada�a�pesquisa�de�preços�utilizando�o�seguinteparâmetro,�observado�o�art.�5º�da�IN�SEGES�–�
ME�65/2021:�
�
(X)I-Painel�de�Preços,�disponível�no�endereço�eletrônico�http://paineldeprecos.planejamento.gov.br�
()�II-Aquisições�e�contratações�similares�de�outros�entes�públicos,� firmadas�no�período�de�até�1(um)�
ano�anterior�à�data�de�divulgação�do�instrumento�convocatório;�
()�III-�Dados�de�pesquisa�publicada�em�mídia�especializada,�de�sítios�eletrônicos�especializados�ou�de�
domínio�amplo,�desde�que�atualizados�no�momento�da�pesquisa�e�compreendidos�no�intervalo�de�até�6�
(seis)�meses� de�antecedência� da�data� de� divulgação�do� instrumento� convocatório,� contendo� a�data� e�
hora�de�acesso;�
()�IV-pesquisa�com�os�fornecedores,�desde�que�as�datas�das�pesquisas�não�se�diferenciem�em�mais�de�
180�(cento�e�oitenta)�dias.�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
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PLANILHA�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS�
Pregão:�90010/2024� Unidade�Solicitante:�C�COP�do�CMA� Data:�17�OUT�24�

Item� Catmat� Descrição� Un�
Medida�

Valores�em�Reais�(R$)�
I-Painel�de�Preços,�
disponível�no�ende-
reço�eletrônico�

Valor�Mediano�

01� 447636�

CARNE�DE�AVE�IN�NATURA,�
TIPO�ANIMAL:�FRANGO,�TI-
PO�CORTE:�COXA�E�SOBRE�
COXA,�APRESENTAÇÃO:�IN-
TEIRO,�ESTADO�DE�CON-
SERVAÇÃO:�CONGELADO�

(A),�PROCESSAMENTO:�COM�
PELE,�COM�OSSO�

KG�

R$13,15�

13,65�

ATA�PE�00209/2023�

UASG�985867�
R$13,33�

ATA�PE�00004/2023�
UASG�929209�

R$13,50�
ATA�PE�00145/2023�

UASG�120628�

R$13,80�
ATA�PE�00288/2023�

UASG�986291�
R$13,92�

ATA�PE�00008/2023�

UASG�928871�
R$14,20�

ATA�PE�00003/2023�
UASG�928775�

02� 447594�

CARNE�DE�AVE�IN�NATURA,�
TIPO�ANIMAL:�FILE�DE�PEI-
TO,�TIPO�DE�CORTE:�MEIO�
PEITO,�APRESENTAÇÃO:�
INTEIRO,�ESTADO�DE�CON-
SERVAÇÃO:�CONGELADO�
(A),�PROCESSAMENTO:�SEM�
PELE,�SEM�OSSO,�SEM�SAS-

SAMI�

KG�

R$18,30�

R$�18,74�

ATA�PE�00002/2023�

UASG�928701�

R$18,74�
ATA�PE�00002/2023�

UASG�928827�
R$18,75�

ATA�PE�00002/2023�
UASG�928867�

R$18,00�
ATA�PE�00017/2023�

UASG�988759�
R$19,00�

ATA�PE�00002/2023�
UASG�928818�

R$19,80�
ATA�PE�00025/2023�

UASG�983539�
�

�
�
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�

� ANÁLISE�DA�PESQUISA�

Após�análise�detalhada�dos�preços�obtidos,�eliminadas�as�discrepâncias,tendo�sido�priorizado�o�inciso�I�
como�fonte�de�consulta�chegou-se�ao:�

Preço�de�Referência�para�o�Item�1� R$�13,65� (treze�reais�e�sessenta�e�cinco�centavos)�
Preço�de�Referência�para�o�Item�2� R$�18,74� (dezoito�reais�e�setenta�e�quatro�centavos)�

�
Os�responsáveis�pela�pesquisa�de�preços�forama�1º�Ten�Rocha,�2º�Sgt�Alberto,�3º�Sgt�REGINA�e�3º�
Sgt�Ambrosio,�do�Centro�de�Operações�Logísticas�da�12ª�Região�Militar�–�Seção�de�Abastecimento�–�
Classe�I.�

ANEXOS:�A�documentação�comprobatória�contendo�02�(duas)�folhas�que�compõem�a�pesquisa�de�
preços�segue�anexa�a�este�relatório.�

�
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�
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�

Manaus-AM,�17�de�outubrode�2024.�
�

�
�

�
�

�
�

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA�–�Cap�
Chefe�da�Equipe�de�Planejamento�

�
�
�
�
�
�

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA�-�1º�Ten�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

ALBERTO�GERALDO�DOS�SANTOS-�2º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

CIBELE�REGINA�NOGUEIRA�PANTOJA�-�3º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

KARINY�AMBRÓSIO�DE�ANDRADE�BASTOS�-�3º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�

�
�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�019/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�17/10/2024�às�16:31,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
d o c um e n t o ( s ) : � CO XA � COM � SO BRECOXA . p d f , � F I L É � D E � P E I TO . p d f ,
RELATORIO_DE_PESQUISA_DE_PRECO_17_OUT_24�NOVA.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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UASG�160014 Termo�de�Referência�63/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Aquisiçõesߠ��Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

1�de�17

Termo�de�Referência�63/2024

Informações�Básicas

Número�do�
artefato

UASG Editado�por Atualizado�em

63/2024
160014-COMANDO�12�REGIAO�MILITAR
/MEX/AM

LINDEBERG�SOUZA�
LACERDA

17/10/2024�17:47�(v�
19.0)

Status

ASSINADO

Outras�informações

Categoria Número�da�Contratação Processo�Administrativo

II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Definição�do�objeto

1.�CONDIÇÕES�GERAIS�DA�CONTRATAÇÃO

1.1� Aquisição� de� quantitativo� de� subsistência,� conforme� condições,� quantidades,� exigências� e� estimativas
estabelecidas� neste� instrumento� previsto� no� Catálogo� de� Alimentos� do� Exército� Brasileiro� (EB40-C-e� no�
30.403),� 1ª� edição�2020,� aprovado�pela�Portaria�D�Abst/COLOG/C�Ex� nº� ��COLOG,�deߟ�158 2�OUT�2020
(Boletins�Técnicos�edição�2021)�elaborado�pela�Diretoria�de�Abastecimento�do�Exército�Brasileiro�e�demais
legislações� disponíveis,� respectivamente,� nos� endereços� eletrônicos:� http://www.dabst.eb.mil.br/index.php

http://www.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/category/69-2-2-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-qs 
/biblioteca-de-normas-tecnicas/2-uncategorised/97-subsistencia-legislacao.� Os� boletins� técnicos� que
porventura�não�estejam�acessíveis�nos�endereços�acima�citados,�a�exemplo�dos�pescados�regionais,�podem�ser
consultados�no�conjunto�de�documentos�do�presente�certame.

Em�caso�de�divergência�entre�as�descrições�e�especificações�constantes�no�CAT�MAT,�Boletim�Técnico�e
do� presente�Termo� de�Referência,� prevalecem� estas� últimas.� Para� as�demais� especificações� dos� itens,
consultar�os�Boletins�Técnicos�citados.
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UASG�160014 Termo�de�Referência�63/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Aquisiçõesߠ��Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

2�de�17

1.2 Os�bens�objeto�desta�contratação�são�caracterizados�como�comuns,�conforme�justificativa�constante�
do�Estudo�Técnico�Preliminar.
1.3 O�objeto�desta�contratação�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de�luxo,�conforme�Decreto�nº�
10.818,�de�27�de�setembro�de�2021.
1.4 O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�12�meses�contados�da�homologação,�na�forma�do�artigo�105�
da�Lei�n°�14.133,�de�2021.
1.5�O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�regras�que�serão�aplicadas�em�relação�à�vigência�da�
contratação.

 

2.�Fundamentação�da�contratação

2.�FUNDAMENTAÇÃO�E�DESCRIÇÃO�DA�NECESSIDADE�DA�CONTRATAÇÃO

2.1.     �A�Fundamentação�da�Contratação�e�de�seus�quantitativos�encontra-se�pormenorizada�em�Tópico�
específico�dos�Estudos�Técnicos�Preliminares,�apêndice�deste�Termo�de�Referência.

2.2.     �O�objeto�da�contratação�está�previsto�no�Plano�de�Contratações�Anual�2023,�conforme�detalhamento�a�
seguir:

I)�ID�PCA�no�PNCP:�00394452000103-0-000011/2024

II)�Data�de�publicação�no�PNCP:�20/05/2023

III)�Id�do�item�no�PCA:�873,�874,�877,�878,�879�e�932

IV)�Classe/Grupo:�8920�-�PRODUTOS�DE�PANIFICAÇÃO�E�CEREAIS,�8910�-�OVOS�E�LATICÍNIOS,�
8955�-�CAFÉ,�CHÁ�E�CHOCOLATE,�8945�-�ÓLEOS�E�GORDURAS�COMESTÍVEIS,�8905�-�CARNES,�
AVES�E�PEIXES,�8925�-�AÇÚCAR,�CONFEITOS,�CASTANHAS,�NOZES�E�SIMILARES

V)�Identificador�da�Futura�Contratação:�160014�-�90027/2023.
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UASG�160014 Termo�de�Referência�63/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Aquisiçõesߠ��Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

3�de�17

 

3.�Descrição�da�solução

  3.� DESCRIÇÃO� DA� SOLUÇÃO� COMO� UM� TODO� CONSIDERADO� O� CICLO� DE� VIDA� DO� OBJETO� E
ESPECIFICAÇÃO�DO�PRODUTO

3.1.        �A�descrição�da�solução�como�um�todo�se�encontra�pormenorizada�em�tópico�específico�dos�Estudos
Técnicos�Preliminares,�apêndice�deste�Termo�de�Referência.

4.�Requisitos�da�contratação

4.�REQUISITOS�DA�CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1.� Além� dos� critérios� de� sustentabilidade� eventualmente� inseridos� na� descrição� do� objeto,� devem� ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.1.1.    �Baixo� impacto� sobre� recursos� naturais� como� flora,� fauna,� ar,� solo� e� água.�Preferência� para
materiais,� tecnologias�e�matérias-primas�de�origem� local.�Maior� eficiência�na�utilização�de� recursos
naturais�como�água�e�energia.�Maior�geração�de�empregos,�preferencialmente�com�mão�de�obra�local.
Maior�vida�útil� e�menor� custo�de�manutenção�do�bem�e�da�obra.�Uso�de� inovações�que�reduzam�a
pressão�sobre�recursos�naturais.
4.1.2.    � Origem� sustentável� dos� recursos� naturais� utilizados� nos� bens,� nos� serviços� e� nas� obras;� e
utilização� de� produtos� florestais� madeireiros� e� não� madeireiros� originários� de� manejo� florestal
sustentável�ou�de�reflorestamento.�Deverá�também�consultar�a�Legislação�Ambiental�vigente.

4.1.�Além�dos�critérios�de�sustentabilidade�eventualmente�inseridos�na�descrição�do�objeto,�devem�ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.2.  O�Plano�de�Logística�Sustentável�(PLS),�desta�Unidade�Gerenciadora,�encontra-se�na�fase�de�implantação.

Da�exigência�de�amostra

4.3�Não�será�exigida�amostra�na�fase�do�aceite�da�proposta.

Subcontratação

4.4.   �Não�será�admitida�a�subcontratação�do�objeto�licitatório.

Garantia�da�contratação

4.5.   �Será�exigida�a�garantia�da�contratação�de�que�tratam�os�arts.�96�e�seguintes�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�no
percentual�e�condições�descritas�nas�cláusulas�do�contrato.

4.6.   �Em�caso�opção�pelo�seguro-garantia,�a�parte�adjudicatária�deverá�apresentá-la,�no�máximo,�até�a�data�de
assinatura�do�contrato.

4.7.    �A�garantia,�nas�modalidades�caução�e�fiança�bancária,�deverá�ser�prestada�em�até�10�dias�úteis�após�a
assinatura�do�contrato.

4.8.      � O� contrato� oferece� maior� detalhamento� das� regras� que� serão� aplicadas� em� relação� à� garantia� da
contratação.
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4.9.      �O� adjudicatário,� no� prazo�de� dias� após� a� assinatura� do�Termo�de�Contrato� ou� aceite� do05� (cinco)�
instrumento�equivalente,�prestará�garantia�no�valor�correspondente�a� �do�valor�inicial�do5%�(cinco�por�cento)
Contrato,�que�será�liberada�de�acordo�com�as�condições�previstas�neste�Edital,�conforme�disposto�no�art.�98�da
Lei�nº�14.133,�de�2021,�desde�que�cumpridas�às�obrigações�contratuais.

4.10.�Caberá�ao�contratado�optar�por�uma�das�seguintes�modalidades�de�garantia:

4.10.1.�Caução�em�dinheiro�ou�em�títulos�da�dívida�pública�emitidos�sob�a�forma�escritural,�mediante�registro
em�sistema�centralizado�de�liquidação�e�de�custódia�autorizado�pelo�Banco�Central�do�Brasil,�e�avaliados�por
seus�valores�econômicos,�conforme�definido�pelo�Ministério�da�Economia;

4.�10.2.�Seguro-garantia;

4.�10.3.�Fiança�bancária�emitida�por�banco�ou�instituição�financeira�devidamente�autorizada�a�operar�no�País
pelo�Banco�Central�do�Brasil.

4.�10.4.�A�garantia�prestada�pelo�contratado�será�liberada�ou�restituída�após�a�fiel�execução�do�contrato�ou�após
a�sua�extinção�por�culpa�exclusiva�da�Administração�e,�quando�em�dinheiro,�atualizada�monetariamente.

4.�10.5.�A�Contratante�executará�a�garantia�na�forma�prevista�na�legislação�que�rege�a�matéria.

 

 

 

 

5.�Modelo�de�execução�do�objeto

 

5.�MODELO�DE�EXECUÇÃO�DO�OBJETO

Condições�de�Entrega

5.1.     �As�parcelas�serão�entregues�nos�seguintes�prazos�e�condições:

5.1.1.       �O�prazo�de�entrega�dos�bens�é�de�até�50%�em�até�30�(trinta)�dias,�em�lote�único,�e�os�outros
,�de�acordo�com�a�solicitação�da�contratante,�contados�a�partir50%�em�até�60�(sessenta)�dias,�em�lote�único

da� assinatura� do� contrato,� em� remessa� única,� no� seguinte� endereço� 12º� Batalhão� de�Suprimento,� situado� à
Avenida� Marechal� Bittencourt,� nº� 55,� Santo� Antônio,� Manaus,� AM,� CEP� 69.029-160,� e-mail:  �

,� telefone:� 4009-2316� mediante� prévio� agendamento� com� a� Seção� de� Suprimento12bVXcRVcl1@gmail.cRm
Classe�I.�Os�fornecedores� �têm�autorização�para�enviar�suas�cargas�sem�o�prévio�agendamento�com�o�12ºNÃO
Batalhão�Suprimento,�sob�pena�de�serem�recusadas,�a�critério�daquele�Órgão�Provedor.

5.2.     �Caso�não�seja�possível�a�entrega�na�data�assinalada,�a�empresa�deverá�comunicar�as�razões�respectivas
com� pelo� menos� 20� (vinte)� dias� de� antecedência� para� que� qualquer� pleito� de� prorrogação� de� prazo� seja
analisado,�ressalvadas�situações�de�caso�fortuito�e�força�maior.

5.3.     �Os�bens�deverão�ser�entregues�no�seguinte�endereço�no�seguinte�endereço�12º�Batalhão�de�Suprimento,
situado� à� Avenida�Marechal� Bittencourt,� nº� 55,� Santo� Antônio,�Manaus,� AM,� CEP� 69.029-160,� e-mail:  �

,� telefone:� 4009-2316� mediante� prévio� agendamento� com� a� Seção� de� Suprimento12bVXcRVcl1@gmail.cRm
Classe�I.�Os�fornecedores�NÃO�têm�autorização�para�enviar�suas�cargas�sem�o�prévio�agendamento�com�o�12º
Batalhão�Suprimento,�sob�pena�de�serem�recusadas,�a�critério�daquele�Órgão�Provedor.
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5.4.     �No�caso�de�produtos�perecíveis,�o�prazo�de�validade�na�data�da�entrega�não�poderá�ser�inferior�ao�prazo
previsto�Catálogo�de�Alimentos�do�Exército�Brasileiro�(EB40-C-30.403),�1ª�edição�2020,�para�cada�item.

5.4.1.  �Os�bens�serão�recebidos�definitivamente�no�prazo�de�10�(dez)�dias,�contados�do�recebimento�no�Órgão
Provedor,� após� a� verificação� da� qualidade� e� quantidade� do� material� e� consequente� aceitação.� O� Laudo
Conclusivo�do�LIAB�poderá�rejeitar�os�itens,�devendo�estes�ser�repostos�no�mesmo�prazo�e�condições�previstas
no�item�anterior. Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�quando�em�desacordo�com�as�especificações�constantes�neste
Termo�de�Referência�e�na�proposta,�devendo�ser�retirados�e�substituídos�no� 30�(trinta)prazo�de� �dias,�apenas
uma�vez,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejuízo�da�aplicação�das�penalidades.

5.4.2.    � O� recebimento� definitivo� do� objeto� não� exclui� a� responsabilidade� da� contratada� pelos� prejuízos
resultantes�da�incorreta�execução�do�contrato.

PREVISÃO�CRONOGRAMA�DE�ENTREGA:

Aquisição�com�base�no�quantitativo�por�item

Porcentagem�por�item Quantidade�de�lotes Porcentagem�do�contrato Prazo

50% Lote�único 100% - Até�30�dias

50% Lote�único 100% - Até�60�dias

 

5.4.3. O�cronograma�está�sujeito�a�alterações�em�função�da�variação�do�efetivo,�principalmente�da�Op�Acolhida,�reprovação�do  �
item�no�LIAB�e�possíveis�itens�em�Restos�a�Pagar�(RP).

5.5�Salvo�disposição�em�contrário�constante�do�edital�ou�de�ato�normativo,�os�ensaios,�os�testes�e�as�demais�provas�para�aferição
da�boa�execução�do�objeto�do�contrato�exigidos�por�normas�técnicas�oficiais�correrão�por�conta�do�contratado,�conforme�Art.�140
§�4º�da�Lei�14.133/2021,�devendo�a�mesma�considerar�as�quantidades�que�serão�retiradas,�conforme�tabela�abaixo:

TAMANHO�DO�LOTE AMOSTRA�(UNID�DE�PRODUTO)

Lote�de�2�até�25�unidades 2�UNID

Lote�de�26�até�150�unidades 3�UNID

Lote�de�151�até�1.200�unidades 5�UNID

Lote�de�1.201�até�35.000�unidades 8�UNID

Acima�de�35.000�unidades 13�UNID

Exemplos:�Lote�entregue:�arroz:�1.500�sacos�de�5Kg�=>�tamanho�da�amostra:�8�sacos�de�5kg;

Lote�entregue:�carne�bovina:�800�caixas�=>�tamanho�da�amostra:�5�caixas;
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Verificar� também� o� Plano� de�Amostragem�para� Inspeção� dos� Artigos� de� Subsistência,� BT� 30.403-01,� 3ª� edição� 2021,
elaborado� pela� Diretoria� de� Abastecimento� do� Exército� Brasileiro� disponível� no� seguinte� endereço� eletrônico:
http://intranet.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/category/200-2-boletim-tecnico-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-qs.

5.5.1�Serão�adotadas,�para�fins�de�amostragem,�as�seguintes�unidades�de�produto�para�os�gêneros�de�QS:

ARTIGO UNIDADE�DE�PRODUTO TIPO�DE�EMBALAGEM

CARNES�(bovina,�suína,�aves) EMBALAGEM�PRIMÁRIA PEÇA

PESCADOS EMBALAGEM�PRIMÁRIA SACO

OUTROS�PRODUTOS EMBALAGEM�PRIMÁRIA
SACO,�PACOTE,�BALDE,�LATA,�

GARRAFA,�ETC.

:�elemento�de�referência�na� inspeção.�Pode�ser�um�artigo�simples,�um�conjunto�ou�um�volume.�AUNIDADE�DE�PRODUTO
unidade�de�produto�pode�ou�não�ser�igual�à�unidade�de�compra�ou�do�fornecimento.

:�embalagem�que�está�em�contato�direto�com�o�alimento.EMBALAGEM�PRIMÁRIA

embalagem�destinada�a�conter�uma�ou�um�conjunto�de�embalagens�primárias.EMBALAGEM�SECUNDÁRIA:�

Serão�adotadas,�para�fins�de�amostragem,�as�seguintes�unidades�de�produto�para�os�gêneros�de�QS:

�conjunto�de�unidades�de�produto�a�ser�amostrado�para�verificar�a�conformidade�com�as�exigências�de�aceitação.�Para�finsLOTE:
de�análise�fiscal�adota-se�como�lote�o�conjunto�de�unidades�de�produto�com�as�mesmas�características,�os�quais� irão�compor�a
carga�de�um�caminhão.�Dessa�forma�é�desconsiderado�como�lote�o�designado�comoߨ�lote�de�produçãoߩ,�constante�na�rotulagem
da� �do�produto.Embalagem�primária

�número�de�unidades�de�produto�contido�no�lote.TAMANHO�DO�LOTE:

�A�amostra�consiste�em�uma�ou�mais�unidades�de�produto,�retiradas�do�lote�a�serAMOSTRA�e�TAMANHO�DE�AMOSTRA:
inspecionado,�de�forma�aleatória�e�independentemente�de�sua�qualidade.�O�tamanho�da�amostra�a�ser�coletado�é�o�constante�da
letraߨ�aߩ,�do�itemߩ5.6ߨ�.

5.6�A�Contratada�deverá�atentar�para�a�questão�da�emissão�do�documento�fiscal�relativo�à�quantidade�do�objeto
transportado� como� amostra,� para� cada� entrega,� de�modo� a� não� o� confundir� com� aquele� relativo� à� nota� de
empenho�correspondente�ao�Termo�de�Contrato,�devendo�esses�serem�distintos;

5.7�As�amostras�que� tenham�o�caráter�perecível�ou�que� tenham�sido�consumidas�por�ocasião�dos� testes�não
serão�devolvidas�em�hipótese�alguma;

5.8�Será� colhida�a� amostra�por� lote,� de� forma�aleatória,�de�pontos�distintos�da�carga,� e� analisada� conforme
previsto�no�Catálogo�de�Alimentos�do�Exército�Brasileiro;�A�amostra�deverá�ser�coletada�de�forma�única,�de
modo�que�as�quantidades�obtidas,�conforme�o�plano�de�amostragem,� seja�utilizada�para�expedição�do� laudo
fiscal;�O�OP�somente�poderá�colher�a�quantidade�de�amostra�prevista�nesse�plano�de�amostragem,�sob�pena�de
arcar�com�a�responsabilidade�pelo�dano,�em�caso�de�coleta�a�maior

5.9�Caso�a�Contratada�não�remeta�a�quantidade�de�unidades�amostrais�previstas,�não�será�admitida�a�retirada
do�montante�contratado,�sob�alegação�de�posterior�substituição.

Garantia,�manutenção�e�assistência�técnica

      �O prazo�de�garantia�é�aquele�estabelecido�na�Lei�nº�8.078,�de�11�de�setembro�de�1990� (Código�de5.10. �
Defesa�do�Consumidor).
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6.�Modelo�de�gestão�do�contrato

6.�MODELO�DE�GESTÃO�DO�CONTRATO

6.1.          �O�contrato�deverá�ser�executado�fielmente�pelas�partes,�de�acordo�com�as�cláusulas�avençadas�e�as
normas�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�e�cada�parte� responderá�pelas�consequências�de� sua� inexecução� total�ou
parcial.

6.2.     �Em�caso�de�impedimento,�ordem�de�paralisação�ou�suspensão�do�contrato,�o�cronograma�de�execução
será�prorrogado� automaticamente�pelo� tempo�correspondente,� anotadas� tais� circunstâncias�mediante� simples
apostila.

6.3.     �As�comunicações�entre�o�órgão�ou�entidade�e�a�contratada�devem�ser�realizadas�por�escrito�sempre�que
o�ato�exigir�tal�formalidade,�admitindo-se�o�uso�de�mensagem�eletrônica�para�esse�fim.

6.4.          �O�órgão� ou� entidade� poderá� convocar� representante� da� empresa�para� adoção� de� providências� que
devam�ser�cumpridas�de�imediato.

6.5.      �Após� a� assinatura� do� contrato� ou� instrumento� equivalente,� o� órgão� ou� entidade� poderá� convocar� o
representante� da� empresa� contratada� para� reunião� inicial� para� apresentação� do� plano� de� fiscalização,� que
conterá� informações�acerca�das�obrigações�contratuais,�dos�mecanismos�de� fiscalização,�das�estratégias�para
execução�do�objeto,�do�plano�complementar�de�execução�da�contratada,�quando�houver,�do�método�de�aferição
dos�resultados�e�das�sanções�aplicáveis,�dentre�outros.

Fiscalização

6.6.     �A�execução�do�contrato�deverá�ser�acompanhada�e�fiscalizada�pelo(s)�fiscal(is)�do�contrato,�ou�pelos
respectivos�substitutos�(Lei�nº�14.133,�de�2021,�art.�117,�caput).

Fiscalização�Técnica                      

6.7.      �O�fiscal�técnico�do�contrato�acompanhará�a�execução�do�contrato,�para�que�sejam�cumpridas�todas�as
condições� estabelecidas� no� contrato,� de� modo� a� assegurar� os� melhores� resultados� para� a� Administração.
(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�VI);

6.7.1.    �O�fiscal� técnico�do�contrato�anotará�no�histórico�de�gerenciamento�do�contrato� todas�as�ocorrências
relacionadas�à�execução�do�contrato,�com�a�descrição�do�que�for�necessário�para�a�regularização�das�faltas�ou
dos�defeitos�observados.�(Lei�nº�14.133,�de�2021,�art.�117,�§1º,�e�Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�II);

6.7.2.  �Identificada�qualquer�inexatidão�ou�irregularidade,�o�fiscal�técnico�do�contrato�emitirá�notificações�para
a�correção�da�execução�do�contrato,�determinando�prazo�para�a�correção.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,
III);

6.7.3.  �O�fiscal�técnico�do�contrato�informará�ao�gestor�do�contato,�em�tempo�hábil,�a�situação�que�demandar
decisão� ou� adoção� de�medidas� que� ultrapassem� sua� competência,� para� que� adote� as�medidas� necessárias� e
saneadoras,�se�for�o�caso.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�IV).

6.7.4.   �No�caso�de�ocorrências�que�possam�inviabilizar�a�execução�do�contrato�nas�datas�aprazadas,�o�fiscal
técnico�do�contrato�comunicará�o�fato�imediatamente�ao�gestor�do�contrato.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.
22,�V).

6.7.5.  �O�fiscal�técnico�do�contrato�comunicará�ao�gestor�do�contrato,�em�tempo�hábil,�o�término�do�contrato
sob�sua�responsabilidade,�com�vistas�à�renovação�tempestiva�ou�à�prorrogação�contratual�(Decreto�nº�11.246,
de�2022,�art.�22,�VII).
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Fiscalização�Administrativa

6.8.     �O�fiscal�administrativo�do�contrato�verificará�a�manutenção�das�condições�de�habilitação�da�contratada,
acompanhará� o� empenho,� o�pagamento,� as�garantias,� as� glosas� e� a� formalização� de� apostilamento� e� termos
aditivos,� solicitando� quaisquer� documentos� comprobatórios� pertinentes,� caso� necessário� (Art.� 23,� I� e� II,� do
Decreto�nº�11.246,�de�2022).

6.8.1.    � Caso� ocorra� descumprimento� das� obrigações� contratuais,� o� fiscal� administrativo� do� contrato� atuará
tempestivamente�na� solução� do� problema,� reportando� ao� gestor� do� contrato� para� que� tome� as� providências
cabíveis,�quando�ultrapassar�a�sua�competência;�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�23,�IV).

Gestor�do�Contrato

6.9.      � O� gestor� do� contrato� coordenará� a� atualização� do� processo� de� acompanhamento� e� fiscalização� do
contrato� contendo� todos� os� registros� formais� da� execução� no� histórico� de� gerenciamento� do� contrato,� a
exemplo� da� ordem� de� serviço,� do� registro� de� ocorrências,� das� alterações� e� das� prorrogações� contratuais,
elaborando� relatório� com� vistas� à� verificação� da� necessidade� de� adequações� do� contrato� para� fins� de
atendimento�da�finalidade�da�administração.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�IV).

6.10.      � O� gestor� do� contrato� acompanhará� os� registros� realizados� pelos� fiscais� do� contrato,� de� todas� as
ocorrências�relacionadas�à�execução�do�contrato�e�as�medidas�adotadas,�informando,�se�for�o�caso,�à�autoridade
superior�àquelas�que�ultrapassarem�a�sua�competência.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�II).

6.11.   �O�gestor�do�contrato�acompanhará�a�manutenção�das�condições�de�habilitação�da�contratada,�para�fins
de�empenho�de�despesa�e�pagamento,�e�anotará�os�problemas�que�obstem�o�fluxo�normal�da�liquidação�e�do
pagamento�da�despesa�no�relatório�de�riscos�eventuais.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�III).

6.12.    �O�gestor�do� contrato� emitirá�documento� comprobatório� da� avaliação� realizada�pelos� fiscais� técnico,
administrativo�e�setorial�quanto�ao�cumprimento�de�obrigações�assumidas�pelo�contratado,�com�menção�ao�seu
desempenho�na�execução�contratual,�baseado�nos�indicadores�objetivamente�definidos�e�aferidos,�e�a�eventuais
penalidades� aplicadas,� devendo� constar� do� cadastro� de� atesto� de� cumprimento� de� obrigações.� (Decreto� nº
11.246,�de�2022,�art.�21,�VIII).

6.13.    � O� gestor� do� contrato� tomará� providências� para� a� formalização� de� processo� administrativo� de
responsabilização�para�fins�de�aplicação�de�sanções,�a�ser�conduzido�pela�comissão�de�que�trata�o�art.�158�da
Lei�nº�14.133,�de�2021,�ou�pelo�agente�ou�pelo�setor�com�competência�para�tal,�conforme�o�caso.�(Decreto�nº
11.246,�de�2022,�art.�21,�X).

6.14.   �O�gestor�do�contrato�deverá�elaborar�relatório�final�com�informações�sobre�a�consecução�dos�objetivos
que� tenham� justificado� a� contratação� e� eventuais� condutas� a� serem� adotadas� para� o� aprimoramento� das
atividades�da�Administração.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�VI).

6.15.   �O�gestor�do�contrato�deverá�enviar�a�documentação�pertinente�ao�setor�de�contratos�para�a�formalização
dos�procedimentos�de�liquidação�e�pagamento,�no�valor�dimensionado�pela�fiscalização�e�gestão�nos�termos�do
contrato.

 

7.�Critérios�de�medição�e�pagamento

7.�CRITÉRIOS�DE�MEDIÇÃO�E�DE�PAGAMENTO

Recebimento
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7.1.������Os�bens�serão�recebidos�provisoriamente,�de�forma�sumária,�no�ato�da�entrega,�juntamente�com�a�nota
fiscal�ou� instrumento�de�cobrança�equivalente,�pelo� (a)� responsável�pelo�acompanhamento�e� fiscalização�do
contrato,�para�efeito�de�posterior�verificação�de�sua�conformidade�com�as�especificações�constantes�no�Termo
de�Referência�e�na�proposta.

7.2.������Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�parte,�inclusive�antes�do�recebimento�provisório,�quando
em� desacordo� com� as� especificações� constantes� no� Termo� de� Referência� e� na� proposta,� devendo� ser
substituídos�no�prazo�de�20�(vinte)�dias,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejuízo�da
aplicação�das�penalidades.

7.3.� � � � � �O�recebimento�definitivo�ocorrerá�no�prazo�de�10�(dez)�dias�úteis,�a�contar�do�recebimento�da�nota
fiscal� ou� instrumento� de� cobrança� equivalente� pela� Administração,� após� a� verificação� da� qualidade� e
quantidade�do�material�e�consequente�aceitação�mediante�termo�detalhado.

7.4.� � � � � �Para�as�contratações�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que� trata�o
inciso�II�do�art.�75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�o�prazo�máximo�para�o�recebimento�definitivo�será�de�até�10
(dez)�dias�úteis.

7.5.������O�prazo�para�recebimento�definitivo�poderá�ser�excepcionalmente�prorrogado,�de�forma�justificada,�por
igual� período,� quando� houver� necessidade� de� diligências� para� a� aferição� do� atendimento� das� exigências
contratuais.

7.6.� � � � � �No� caso� de� controvérsia� sobre� a� execução� do�objeto,� quanto� à�dimensão,� qualidade� e� quantidade,
deverá�ser�observado�o�teor�do�art.�143�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�comunicando-se�à�empresa�para�emissão�de
Nota� Fiscal� no� que� pertine� à� parcela� incontroversa� da� execução� do� objeto,� para� efeito� de� liquidação� e
pagamento.

7.7.������O�prazo�para�a�solução,�pelo�contratado,�de�inconsistências�na�execução�do�objeto�ou�de�saneamento�da
nota�fiscal�ou�de�instrumento�de�cobrança�equivalente,�verificadas�pela�Administração�durante�a�análise�prévia
à�liquidação�de�despesa,�não�será�computado�para�os�fins�do�recebimento�definitivo.

7.8.� � � � � � O� recebimento� provisório� ou� definitivo� não� excluirá� a� responsabilidade� civil� pela� solidez� e� pela
segurança�dos�bens�nem�a�responsabilidade�ético-profissional�pela�perfeita�execução�do�contrato.

7.8.1� O� recebimento� do� objeto� desta� licitação� estará� condicionado� à� observância� de� suas
especificações� técnicas,� embalagens� e� instruções,� cabendo� a� verificação� respectiva� à� Comissão� de
Exame�e�Recebimento�do�12º�Depósito�de�Suprimento,�após�o�laudo�fiscal�expedido�pelo�Laboratório
de� Inspeção�de�Alimentos�Bromatologia�(LIAB),� ficando�o�contratado�obrigado�ao�cumprimento�do
Art.�119�da�Lei�nº�14.133/21�e�sujeito�às�sanções�administrativas�previstas�neste�Edital,�em�caso�de
recusa.

Liquidação

7.9.������Recebida�a�Nota�Fiscal�ou�documento�de�cobrança�equivalente,�correrá�o�prazo�de�dez�dias�úteis�para
fins�de�liquidação,�na�forma�desta�seção,�prorrogáveis�por�igual�período,�nos�termos�do�art.�7º,�§3º�da�Instrução
Normativa�SEGES/ME�nº�77/2022.

7.9.1.� � � O� prazo� de� que� trata� o� item� anterior� será� reduzido� à� metade,� mantendo-se� a� possibilidade� de
prorrogação,�no�caso�de�contratações�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que
trata�o�inciso�II�do�art.�75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

7.10.����Para�fins�de�liquidação,�o�setor�competente�deverá�verificar�se�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança
equivalente�apresentado�expressa�os�elementos�necessários�e�essenciais�do�documento,�tais�como:

7.10.1.�O�prazo�de�validade;

Folha 306



UASG�160014 Termo�de�Referência�63/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Aquisiçõesߠ��Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

10�de�17

7.10.2.�A�data�da�emissão;

7.10.3.�Os�dados�do�contrato�e�do�órgão�contratante;

7.10.4.�O�período�respectivo�de�execução�do�contrato;

7.10.5.�O�valor�a�pagar;�e

7.10.6.�Eventual�destaque�do�valor�de�retenções�tributárias�cabíveis.

7.11.����Havendo�erro�na�apresentação�da�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equivalente,�ou�circunstância
que� impeça� a� liquidação� da� despesa,� esta� ficará� sobrestada� até� que� o� contratado� providencie� as� medidas
saneadoras,�reiniciando-se�o�prazo�após�a�comprovação�da�regularização�da�situação,�sem�ônus�ao�contratante;

7.12.� � � �A�nota� fiscal�ou� instrumento�de� cobrança�equivalente�deverá�ser�obrigatoriamente�acompanhado�da
comprovação�da�regularidade�fiscal,�constatada�por�meio�de�consulta�on-line�ao�SICAF�ou,�na�impossibilidade
de�acesso�ao�referido�Sistema,�mediante�consulta�aos�sítios�eletrônicos�oficiais�ou�à�documentação�mencionada
no�art.�68�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.��

7.13.����A�Administração�deverá�realizar�consulta�ao�SICAF�para:�a)�verificar�a�manutenção�das�condições�de
habilitação�exigidas�no�edital;�b)�identificar�possível�razão�que�impeça�a�participação�em�licitação,�no�âmbito
do�órgão�ou�entidade,�proibição�de�contratar�com�o�Poder�Público,�bem�como�ocorrências�impeditivas�indiretas
(INSTRUÇÃO�NORMATIVA�Nº�3,�DE�26�DE�ABRIL�DE�2018).

7.14.� � � �Constatando-se,� junto�ao�SICAF,�a�situação�de� irregularidade�do�contratado,�será�providenciada�sua
notificação,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�(cinco)�dias�úteis,�regularize�sua�situação�ou,�no�mesmo�prazo,
apresente�sua�defesa.�O�prazo�poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�a�critério�do�contratante.

7.15.� � � � Não� havendo� regularização� ou� sendo� a� defesa� considerada� improcedente,� o� contratante� deverá
comunicar� aos� órgãos� responsáveis� pela� fiscalização� da� regularidade� fiscal� quanto� à� inadimplência� do
contratado,�bem�como�quanto�à�existência�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�os�meios
pertinentes�e�necessários�para�garantir�o�recebimento�de�seus�créditos.�

7.16.�Persistindo�a�irregularidade,�o�contratante�deverá�adotar�as�medidas�necessárias�à�rescisão�contratual�nos
autos�do�processo�administrativo�correspondente,�assegurada�ao�contratado�a�ampla�defesa.

7.17.����Havendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�até�que�se�decida
pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situação�junto�ao�SICAF.

Prazo�de�pagamento

7.18.�O�pagamento�será�efetuado�no�prazo�de�até�10�(dez)�dias�úteis�contados�da�finalização�da�liquidação�da
despesa,�conforme�seção�anterior,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�77,�de�2022.

7.19.�No�caso�de�atraso�pelo�Contratante,�os�valores�devidos�ao�contratado�serão�atualizados�monetariamente
entre�o�termo�final�do�prazo�de�pagamento�até�a�data�de�sua�efetiva�realização,�mediante�aplicação�do�índice
IPCA�de�correção�monetária.

Forma�de�pagamento

7.20.� � � �O� pagamento� será� realizado� por�meio� de� ordem�bancária,� para� crédito� em�banco,� agência� e� conta
corrente�indicados�pelo�contratado.

7.21.� � � � Será� considerada� data� do� pagamento� o� dia� em� que� constar� como� emitida� a� ordem� bancária� para
pagamento.

7.22.����Quando�do�pagamento,�será�efetuada�a�retenção�tributária�prevista�na�legislação�aplicável.
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7.22.1.� Independentemente� do� percentual� de� tributo� inserido� na� planilha,� quando� houver,� serão� retidos� na
fonte,�quando�da�realização�do�pagamento,�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.

7.23.����O�contratado�regularmente�optante�pelo�Simples�Nacional,�nos�termos�da�Lei�Complementar�nº�123,�de
2006,�não�sofrerá�a�retenção�tributária�quanto�aos�impostos�e�contribuições�abrangidos�por�aquele�regime.�No
entanto,�o�pagamento�ficará�condicionado�à�apresentação�de�comprovação,�por�meio�de�documento�oficial,�de
que�faz�jus�ao�tratamento�tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei�Complementar.

7.23.1� � Previamente� à� emissão� de� nota� de� empenho� e� a� cada� pagamento,� a�Administração� deverá� realizar
consulta�ao�SICAF�para�identificar�possível�suspensão.

7.23.2.�Será�rescindido�o�contrato�em�execução�com�a�contratada�inadimplente�no�SICAF,�salvo�por�motivo�de
economicidade,�segurança�nacional�ou�outro�de�interesse�público�de�alta�relevância,�devidamente�justificado,
em�qualquer�caso,�pela�máxima�autoridade�da�contratante.

7.23.3.�Nos�casos�de�eventuais�atrasos�de�pagamento,�desde�que�a�Contratada�não�tenha�concorrido,�de�alguma
forma,�para�tanto,�fica�convencionado�que�a�taxa�de�compensação�financeira�devida�pela�Contratante,�entre�a
data�do�vencimento�e�o�efetivo�adimplemento�da�parcela,�é�calculada�mediante�a�aplicação�da�seguinte�fórmula:

EM�=�I�x�N�x�VP,�sendo:

EM�=�Encargos�moratórios;

N�=�Número�de�dias�entre�a�data�prevista�para�o�pagamento�e�a�do�efetivo�pagamento;

VP�=�Valor�da�parcela�a�ser�paga.

I�=�Índice�de�compensação�financeira�=�0,00016438,�assim�apurado:

 

I�=�(TX) I�=

 

(�6�/�100�)

365

I�=�0,00016438

TX�=�Percentual�da�taxa�anual�=�6%

 

 

Cessão�de�crédito

 

7.24.����É�admitida�a�cessão�fiduciária�de�direitos�creditícios�com�instituição�financeira,�nos�termos�e�de�acordo
com�os�procedimentos�previstos�na�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�53,�de�8�de�Julho�de�2020,�conforme
as�regras�deste�presente�tópico.

7.24.1.�As�cessões�de�crédito�não�abrangidas�pela� Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº
53,�de�8�de�julho�de�2020�dependerão�de�prévia�aprovação�do�contratante.

7.25.����A�eficácia�da�cessão�de�crédito,�de�qualquer�natureza,�em�relação�à�Administração,�está�condicionada�à
celebração�de�termo�aditivo�ao�contrato�administrativo.

7.26.����Sem�prejuízo�do�regular�atendimento�da�obrigação�contratual�de�cumprimento�de�todas�as�condições�de
habilitação�por�parte�do�contratado�(cedente),�a�celebração�do�aditamento�de�cessão�de�crédito�e�a�realização
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dos�pagamentos� respectivos� também�se� condicionam�à� regularidade� fiscal�e� trabalhista�do� cessionário,� bem
como�à�certificação�de�que�o�cessionário�não�se�encontra�impedido�de�licitar�e�contratar�com�o�Poder�Público,
conforme� a� legislação� em� vigor,� ou� de� receber� benefícios� ou� incentivos� fiscais� ou� creditícios,� direta� ou
indiretamente,�conforme�o�art.�12�da�Lei�nº�8.429,�de�1992,�nos�termos�do�Parecer�JL-01,�de�18�de�maio�de
2020.

7.27.����O�crédito�a�ser�pago�à�cessionária�é�exatamente�aquele�que�seria�destinado�à�cedente�(contratado)�pela
execução�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incólumes�todas�as�defesas�e�exceções�ao�pagamento�e
todas� as� demais� cláusulas� exorbitantes� ao� direito� comum� aplicáveis� no� regime� jurídico� de� direito� público
incidente�sobre�os�contratos�administrativos,�incluindo�a�possibilidade�de�pagamento�em�conta�vinculada�ou�de
pagamento�pela�efetiva�comprovação�do� fato�gerador,� quando� for�o� caso,�e� o�desconto�de�multas,� glosas� e
prejuízos� causados� à� Administração.� (INSTRUÇÃO�NORMATIVA�Nº� 53,� DE� 8� DE� JULHO�DE� 2020� e
Anexos)

7.28.� � � � A� cessão� de� crédito� não� afetará� a� execução� do� objeto� contratado,� que� continuará� sob� a� integral
responsabilidade�do�contratado.

8.�Critérios�de�seleção�do�fornecedor

8.�FORMA�E�CRITÉRIOS�DE�SELEÇÃO�DO�FORNECEDOR

8.1.�O�fornecedor�será�selecionado�por�meio�da�realização�de�procedimento�de�LICITAÇÃO,�na�modalidade
PREGÃO,�sob�a�forma�ELETRÔNICA,�com�adoção�do�critério�de�julgamento�pelo�MENOR�PREÇO.

8.1.1�Na�hipótese�de�não�haver�vencedor�para�a�cota�reservada,�esta�poderá�ser�adjudicada�ao�vencedor�da�cota
principal� ou,� diante� de� sua� recusa,� aos� licitantes� remanescentes,� desde� que� pratiquem� o� preço� do� primeiro
colocado�da�cota�principal.

8.1.2.�Se�a�mesma�empresa�vencer�a�cota�reservada�e�a�cota�principal,�a�contratação�das�cotas�deverá�ocorrer
pelo� menor� preço.� Será� dada� a� prioridade� de� aquisição� aos� produtos� das� cotas� reservadas� quando� forem
adjudicados� aos� licitantes� qualificados� como�microempresas� ou� empresas� de� pequeno� porte,� ressalvados� os
casos� em� que� a� cota� reservada� for� inadequada� para� atender� as� quantidades� ou� as� condições� do� pedido,
conforme�vier�a�ser�decidido�pela�Administração,�nos�termos�do�art.�8º,�§4º�do�Decreto�n.�8.538,�de�2015.

Forma�de�fornecimento

8.2.     �O�fornecimento�do�objeto�será�parcelado.

Exigências�de�habilitação

8.3.     �Para�fins�de�habilitação,�deverá�o�licitante�comprovar�os�seguintes�requisitos:

Habilitação�jurídica

8.4.  �   �   � � cédula� de� identidade� (RG)� ou� documento� equivalente� que,� por� força� de� lei,� tenhaPessoa� física:
validade�para�fins�de�identificação�em�todo�o�território�nacional;

8.5.  �   �     � inscrição� no�Registro� Público� de� Empresas�Mercantis,� a� cargo� da� JuntaEmpresário� individual:
Comercial�da�respectiva�sede;

8.6. �   �Certificado�da�Condição�de�Microempreendedor�Individual�-Microempreendedor�Individual�-�MEI:
CCMEI,� cuja� aceitação� ficará� condicionada� à� verificação� da� autenticidade� no� sítio� https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.7.  �   �   Sociedade� empresária,� sociedade� limitada� unipessoal� �ߟ SLU� ou� sociedade� identificada� como
� inscrição� do� ato� constitutivo,� estatuto� ouempresa� individual� de� responsabilidade� limitada� -� EIRELI:

contrato� social�no�Registro�Público�de�Empresas�Mercantis,� a�cargo�da� Junta�Comercial�da� respectiva� sede,
acompanhada�de�documento�comprobatório�de�seus�administradores;

8.8.     � �portaria�de�autorização�de�funcionamento�no�Brasil,�publicada�noSociedade�empresária�estrangeira:
Diário� Oficial� da� União� e� arquivada� na� Junta� Comercial� da� unidade� federativa� onde� se� localizar� a� filial,
agência,�sucursal�ou�estabelecimento,�a�qual�será�considerada�como�sua�sede,�conforme�Instrução�Normativa
DREI/ME�n.º�77,�de�18�de�março�de�2020.

8.9.     � �inscrição�do�ato�constitutivo�no�Registro�Civil�de�Pessoas�Jurídicas�do�local�de�suaSociedade�simples:
sede,�acompanhada�de�documento�comprobatório�de�seus�administradores;

8.10.      � � inscrição�do�ato�constitutivo�daFilial,�sucursal�ou�agência�de�sociedade�simples�ou�empresária:
filial,�sucursal�ou�agência�da�sociedade�simples�ou�empresária,�respectivamente,�no�Registro�Civil�das�Pessoas
Jurídicas�ou�no�Registro�Público�de�Empresas�Mercantis� onde�opera,� com�averbação�no�Registro�onde� tem
sede�a�matriz

8.11.      ata�de�fundação� e�estatuto� social,� com�a�ata�da� assembleia�que�o� aprovou,Sociedade�cooperativa:�
devidamente�arquivado�na�Junta�Comercial�ou�inscrito�no�Registro�Civil�das�Pessoas�Jurídicas�da�respectiva
sede,�além�do�registro�de�que�trata�o�art.�107�da�Lei�nº�5.764,�de�16�de�dezembro�1971.

8.12.  �     Declaração�de�Aptidão�ao�Pronafߟ��DAP�ou�DAP-P�válida,� ou,� ainda,�outrosAgricultor� familiar:�
documentos� definidos�pela� Secretaria�Especial� de�Agricultura�Familiar� e� do�Desenvolvimento�Agrário,� nos
termos�do�art.�4º,�§2º�do�Decreto�nº�10.880,�de�2�de�dezembro�de�2021.

8.13.      �matrícula�no�Cadastro�Específico�do�INSSߟ��CEI,�que�comprove�a�qualificação  �  Produtor�Rural:
como�produtor�rural�pessoa�física,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�RFB�n.�971,�de�13�de�novembro�de�2009
(arts.�17�a�19�e�165).

8.14.     �Os�documentos�apresentados�deverão�estar�acompanhados�de�todas�as�alterações�ou�da�consolidação
respectiva.

Habilitação�fiscal,�social�e�trabalhista

8.165 �   �   �Prova�de�inscrição�no�Cadastro�Nacional�de�Pessoas�Jurídicas�ou�no�Cadastro�de�Pessoas�Físicas,
conforme�o�caso;

8.16. �  Prova�de�regularidade�fiscal�perante�a�Fazenda�Nacional,�mediante�apresentação�de�certidão�expedida
conjuntamente� pela� Secretaria� da� Receita� Federal� do� Brasil� (RFB)� e� pela� Procuradoria-Geral� da� Fazenda
Nacional�(PGFN),�referente�a�todos�os�créditos�tributários�federais�e�à�Dívida�Ativa�da�União�(DAU)�por�elas
administrados,�inclusive�aqueles�relativos�à�Seguridade�Social,�nos�termos�da�Portaria�Conjunta�nº�1.751,�de�02
de�outubro�de�2014,�do�Secretário�da�Receita�Federal�do�Brasil�e�da�Procuradora-Geral�da�Fazenda�Nacional.

8.17. � � Prova�de�regularidade�com�o�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Serviço�(FGTS);

8.18. � Prova�de�inexistência�de�débitos�inadimplidos�perante�a�Justiça�do�Trabalho,�mediante�a�apresentação
de�certidão�negativa�ou�positiva�com�efeito�de�negativa,�nos�termos�do�Título�VII-A�da�Consolidação�das�Leis
do�Trabalho,�aprovada�pelo�Decreto-Lei�nº�5.452,�de�1º�de�maio�de�1943;

8.19. � Prova�de�inscrição�no�cadastro�de�contribuintes�Estadual�relativo�ao�domicílio�ou�sede�do�fornecedor,
pertinente�ao�seu�ramo�de�atividade�e�compatível�com�o�objeto�contratual;

8.20.   �Prova�de�regularidade�com�a�Fazenda�Estadual�do�domicílio�ou�sede�do�fornecedor,�relativa�à�atividade
em�cujo�exercício�contrata�ou�concorre;
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8.21.  �   �Caso� o� fornecedor� seja� considerado� isento� dos� tributos�Estadual� relacionados� ao� objeto� contratual,
deverá�comprovar�tal�condição�mediante�a�apresentação�de�declaração�da�Fazenda�respectiva�do�seu�domicílio
ou�sede,�ou�outra�equivalente,�na�forma�da�lei.

8.22.  �  O�fornecedor�enquadrado�como�microempreendedor� individual�que�pretenda�auferir�os�benefícios�do
tratamento� diferenciado� previstos� na� Lei� Complementar� n.� 123,� de� 2006,� estará� dispensado� da� prova� de
inscrição�nos�cadastros�de�contribuintes�estadual�e�municipal.

Qualificação�Econômico-Financeira.

8.23.   �Certidão�negativa�de�insolvência�civil�expedida�pelo�distribuidor�do�domicílio�ou�sede�do�licitante,�caso
se� trate�de�pessoa�física,�desde�que�admitida�a�sua�participação�na� licitação�(art.�5º,� inciso�II,�alíneaߨ�cߩ,�da
Instrução�Normativa�Seges/ME�nº�116,�de�2021),�ou�de�sociedade�simples;

8.24.      �Certidão�negativa�de� falência�expedida�pelo�distribuidor�da� sede�do� fornecedor� -�Lei�nº�14.133,� de
2021,�art.�69,�caput,�inciso�II);

8.25.   �Balanço�patrimonial,�demonstração�de�resultado�de�exercício�e�demais�demonstrações�contábeis�dos�2
(dois)�últimos�exercícios�sociais,�comprovando;

8.25.1.�Índices�de�Liquidez�Geral�(LG),�Liquidez�Corrente�(LC),�e�Solvência�Geral�(SG)�superiores�a�1
(um);

8.25.2.�As�empresas�criadas�no�exercício�financeiro�da�licitação�deverão�atender�a�todas�as�exigências
da� habilitação� e�poderão� substituir� os�demonstrativos� contábeis� pelo� balanço� de� abertura.�8.26.3.�Os
documentos� referidos� acima� limitar-se-ão� ao� último� exercício� no� caso� de� a� pessoa� jurídica� ter� sido
constituída�há�menos�de�2�(dois)�anos;

8.25.3.�Os�documentos�referidos�acima�deverão�ser�exigidos�com�base�no�limite�definido�pela�Receita
Federal�do�Brasil�para�transmissão�da�Escrituração�Contábil�Digital�-�ECD�ao�Sped.

8.26.      �Caso�a�empresa� licitante�apresente� resultado� inferior�ou� igual�a�1�(um)�em�qualquer�dos� índices�de
Liquidez� Geral� (LG),� Solvência� Geral� (SG)� e� Liquidez� Corrente� (LC),� será� exigido� para� fins� de
habilitação �patrimônio�líquido �mínimo�de�3%�do�valor�total�estimado�da�contratação.

8.26.  �   �   �As�empresas�criadas�no�exercício�financeiro�da� licitação�deverão�atender�a� todas�as�exigências�da
habilitação�e�poderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�pelo�balanço�de�abertura.�(Lei�nº�14.133,�de�2021,
art.�65,�§1º).

8.27.     �O�atendimento�dos�índices�econômicos�previstos�neste�item�deverá�ser�atestado�mediante�declaração
assinada�por�profissional�habilitado�da�área�contábil,�apresentada�pelo�fornecedor.

Qualificação�Técnica

8.28.  �   �   � Comprovação� de� aptidão� para� o� fornecimento� de� bens� em� características� com� o� objeto� desta
contratação,� ou� com� o� item� pertinente,� por� meio� da� apresentação� de� certidões� ou� atestados,� por� pessoas
jurídicas� de� direito� público� ou� privado,� ou� regularmente� emitido(s)� pelo� conselho� profissional� competente,
quando�for�o�caso.

8.28.1.�Para� fins�da� comprovação�de�que� trata� este� subitem,�os� atestados�deverão�dizer� respeito�a� contratos
executados�com�as�seguintes�características�mínimas:

8.28.1.1�Para�o�fornecimento�dos�itens�de�origem�animal�(carne�bovina�desossada�congelada,�carne�de
frango� em� cortes� congelados,� carne� suína� congelada,� carne� de� peixe� congelada� e� leite� em� pó
instantâneo),�A�CONTRATADA�responsável�pelo�fornecimento�deve�cumprir�os�seguintes�critérios:
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8.28.1.2�Os� produtos� deverão� ser� provenientes� de� estabelecimentos� registrados� no�Departamento� de
Inspeção�de�Produtos�de�Origem�Animal�(DIPOA)�e�aprovados�pelo�Serviço�de�Inspeção�Federal�(SIF),
ou� registrados�pelos� serviços�de� inspeção�que�aderiram�ao�Sistema�Unificado�de�Atenção�à�Sanidade
Agropecuária�por�meio�do�Sistema�Brasileiro�de�Inspeção�de�Produto�de�Origem�Animal�(SISBI/POA),
visando�garantir�produtos�com�certificação�sanitária�e� tecnológica,� respeitando�as�legislações�vigentes
(Artigo�427�do�Decreto�nº�9.013�de�29�de�Março�de�2017� e�Decreto�Nº�10.468,� de�18�de�agosto�de
2020).

8.28.2.� Será� admitida,� para� fins� de� comprovação� de� quantitativo�mínimo,� a� apresentação� e� o� somatório� de
diferentes�atestados�executados�de�forma�concomitante.

8.28.3.� Os� atestados� de� capacidade� técnica� poderão� ser� apresentados� em� nome� da� matriz� ou� da� filial� do
fornecedor.

8.28.4.�Atestado(s)� de� capacidade� técnica,� em�nome�da� licitante,� expedido(s)� por� pessoa� jurídica� de� direito
público�ou�privado,�comprovando�que�a�empresa�forneceu�ou�está� fornecendo,�a�contento,�pelo�menos�50%
(cinquenta�por�cento)�do�quantitativo�de�cada�item�que�for�participar�(itens�9.3.1�e�9.3.2,�TC�-�000.076/2012-
0, �Acórdão�nº�737/20212�-�Plenário,�combinado�com�os�Acórdãos�de�nº�1.284/2003,�2.088/2004,�2.656/2007,
608/2008,�2.215/2008,�2.147/2009�e�1.432/2010,�todos�do�Plenário.),�que�permitam�estabelecer�comparação�de
características� funcionais,� técnicas,� dimensionais� e� qualitativas� constantes� deste� termo� de� referência� e� seus
anexos.

8.28.4.1�A� exigência�mínima� da� capacidade� técnica� justifica-se,� salvo�melhor� juízo,� pelo� fato� de� que� uma
empresa�participante�do�processo� licitatório�Pregão�Eletrônico�008/2023,�UASG�160014�-  �Comando�da�12ª
Região�Militar,� homologado� em� fevereiro�de�2024,� em�que� foi� vencedora�de� 54� (cinquenta� e�quatro)� itens.
Após�a�homologação�do�certame�licitatório,�foram�geradas�19�Notas�de�Empenhos�em�favor�da�empresa�citada,
porem�nenhum�empenho�foi�entregue.

8.28.5.� O� fornecedor� disponibilizará� todas� as� informações� necessárias� à� comprovação� da� legitimidade� dos
atestados,� apresentando,� quando� solicitado� pela� Administração,� cópia� do� contrato� que� deu� suporte� à
contratação,� endereço� atual� da� contratante� e� local� em�que� foi� executado� o� objeto� contratado,� dentre� outros
documentos.

8.29.   �Caso�admitida�a�participação�de�cooperativas,�será�exigida�a�seguinte�documentação�complementar:

8.29.1.� A� relação� dos� cooperados� que� atendem� aos� requisitos� técnicos� exigidos� para� a� contratação� e� que
executarão�o� contrato,� com�as� respectivas� atas� de� inscrição� e� a� comprovação�de� que� estão� domiciliados� na
localidade�da�sede�da�cooperativa,�respeitado�o�disposto�nos�arts.�4º,�inciso�XI,�21,�inciso�I�e�42,�§§2º�a�6º�da
Lei�n.�5.764,�de�1971;

8.29.2.� A� declaração� de� regularidade� de� situação� do� contribuinte� individual� �ߟ DRSCI,� para� cada� um� dos
cooperados�indicados;

8.29.3.� A� comprovação� do� capital� social� proporcional� ao� número� de� cooperados� necessários� à� execução
contratual;

8.29.4.�O�registro�previsto�na�Lei�n.�5.764,�de�1971,�art.�107;

8.29.5.�A�comprovação�de�integração�das�respectivas�quotas-partes�por�parte�dos�cooperados�que�executarão�o
contrato;�e

8.29.6.� Os� seguintes� documentos� para� a� comprovação� da� regularidade� jurídica� da� cooperativa:� a)� ata� de
fundação;�b)�estatuto�social�com�a�ata�da�assembleia�que�o�aprovou;�c)�regimento�dos�fundos�instituídos�pelos
cooperados,� com� a� ata� da� assembleia;� d)� editais� de� convocação� das� três� últimas� assembleias� gerais
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extraordinárias;�e)�três�registros�de�presença�dos�cooperados�que�executarão�o�contrato�em�assembleias�gerais
ou�nas�reuniões�seccionais;�e�f)�ata�da�sessão�que�os�cooperados�autorizaram�a�cooperativa�a�contratar�o�objeto
da�licitação;

8.29.7.�A�última�auditoria�contábil-financeira�da�cooperativa,�conforme�dispõe�o�art.�112�da�Lei�n.�5.764,�de
1971,�ou�uma�declaração,�sob�as�penas�da�lei,�de�que�tal�auditoria�não�foi�exigida�pelo�órgão�fiscalizador.

 

9.�Estimativas�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�4.189.458,17

9.�ESTIMATIVAS�DO�VALOR�DA�CONTRATAÇÃO

9.1.�O�custo�estimado�total�da�contratação�é�de�R$�4.189.458,17�(quatro�milhões�cento�e�oitenta�e�nove�mil,
quatrocentos�e�cinquenta�e�oito�reais�e�dezessete�centavos),�conforme�custos�unitários�apostos�na�tabela.

10.�Adequação�orçamentária

10.�ADEQUAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA

10.1.   �As�despesas�decorrentes�da�presente�contratação�correrão�à�conta�de�recursos�específicos�consignados
no�Orçamento�Geral�da�União.

10.2.      � Considerando� que� para� a� presente� aquisição� será� aplicado� o� Sistema� de� Registro� de� Preços� e� em
atenção�ao�Art.�83�da�Lei�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021,�que�afirma�queߨ�a�existência�de�preços�registrados
implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condições� estabelecidas,�mas� não� obrigará� a�Administração� a
contratar,� facultada� a� realização�de� licitação� específica� para� a�aquisição� pretendida,� desde� que�devidamente
motivadaߩ,� as� compras� correrão� conforme� disponibilidade� de� créditos� e� planejamento� de� utilização� dos
recursos.

160014I)        �Gestão/Unidade:

0100000000II)       �Fonte�de�Recursos:�

088961III)     �Programa�de�Trabalho:�

�:�07�Gêneros�de�Alimentação.IV)     �Elemento�de�Despesaߟ�3.3.90.30

E6SUPLJA2QS/�E6SUPLJQSFR/�E6SUSOLOPQSV)       �Plano�Interno:�

10.3.� A� dotação� relativa� aos� exercícios� financeiros� subsequentes� será� indicada� após� aprovação� da� Lei
Orçamentária�respectiva�e�liberação�dos�créditos�correspondentes,�mediante�apostilamento.

11.�Adesão�à�ata�de�Registro�de�Preços

11.�ADESÃO�À�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS

11.1�Será�vedada�a�adesão�à�ata�de�registro�de�preços.
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12.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA
Chefe�da�Equipe�de�Planejamento

�AVViQRX�eleWURQicameQWe�em�17/10/2024�¢V�17:41:15.

 

 

 

 

 

 

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA
Membro�da�equipe�de�Planejamento

�AVViQRX�eleWURQicameQWe�em�17/10/2024�¢V�17:47:44.
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Estudo�Técnico�Preliminar�90/2024

1.�Informações�Básicas

Número�do�processo:�64321.024821/2024-77

2.�Descrição�da�necessidade

De� acordo� com� o� ,� de� 2021,� 2ª� Edição,� da�Diretoria� de�Abastecimento,� asBoletim�Técnico�Nº� 30.415-01
Regiões�Militares�(RM)�têm�jurisdição�sobre�as�áreas�em�que�estão�localizadas,�para�as�atividades�relativas�ao
apoio�logístico.

Aplicando�esse�conceito�à�cadeia�de�suprimento�Classe�l,�as�RM�são�responsáveis�por�controlar�e�fiscalizar,�no
âmbito� de� sua� área� de� jurisdição,� as� OM� e� os�OP� integrantes� da� cadeia� de� suprimento,� por�meio� de� seus
Escalões�Logísticos�(Esc�LOG/CCOL).

Alguns� Comandos� Militares� de� Área� possuem� Grupamentos� Logísticos� (Gpt� Log),� que� são� comandos� de
constituição�variável,�destinados�ao�planejamento,�ao�controle�e�à�execução�do�apoio�logístico�na�sua�área�de
jurisdição.� Na� prática� exercem� as� tarefas� afetas� às� funções� logísticas� desempenhadas� anteriormente� pelos
Escalões�Logísticos�das�Regiões�Militares�(RM).

As� RM/Gpt� Log� têm� a� função� principal� gerenciar� toda� a� cadeia� de� suprimento� classe� l,� na� sua� área� de
jurisdição,�para�isso�executa�várias�tarefas�previstas�na�função�logística�suprimento.

As� delegações� para� a� realização� da� licitação� no� universo� de� suas� OM� jurisdicionadas� é� possível.� Porém
entende-se� que� as� RM/Gpt� Log,� por� possuírem� corpo� técnico� mais� adequado,� inclusive� contando� com
assessoria�jurídica,�devem�utilizar�a�delegação�em�último�caso.

As�RM/Gpt�Log�são�responsáveis�por�adquirirem�QS,�com�entrega�prevista�nos�seus�OP�subordinados.

De�acordo�com�o� ,do�Comandoda�12ª�Região�Militar,�publicado�no�Adt�nºRegimento�Interno,�Capítulo�VI
196,de�25�de�outubro�de�2018,�cabe�ao�Centro�de�Coordenação�e�Operações�Logísticas�(CCOL),�dentre�outras,
as�seguintes�atribuições:

XIII� -� assessorar� o� Cmt� da� 12ª� RM� na� coordenação� e� no� controle� das� atividades� logísticas,� territoriais
eadministrativas�do�Cmdo12ªRM;

XIV�-�elaborar�estudos�de�Estado-Maior�determinados�pelo�Cmdo�da�12ªRM;

XV�-�confeccionar�as�Ordens�de�Serviço�referentes�às�atividades�da�CCOL;

XVI�-�acompanhar�qualquer�atividade�logística�desenvolvida�no�Cmdo,�OM�Subordinadas�e�OM�apoiadas�na
áreada�Amazônia�Ocidental,�de�interesse�da�12ªRM;

XVII�-�propor�as�medidas�necessárias�para�o�aperfeiçoamento�contínuo�da�eficiência�e�eficácia�das�atividades
da12ªRM,�particularmente,�no�campo�da�logística;

XVIII�-�manter�os�seus�processos�adequados�à�excelência�na�gestão;

XIX�-�acompanhar,�estudar�as� implicações� logísticas,�sugerir�propostas�e�o�apoio�a�ser�prestado�pelo�CLTO
àsoperações�militares;

XX�-�coordenar�e�integrar�as�atividades,�no�âmbito�externo�e�interno�da�SCOL/12ª�RM;
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XXI� -� realizar� estudos,� trabalhos� e� atividades� com� a� finalidade� de� permitir� a� integração� do� planejamento
logístico�ede�mobilização�de�competência�da�12ª�RM�com�o�planejamento�operacional�do�CMA.

Como�integrante�do�Centro�de�Coordenação�e�Operações�Logísticas� (CCOL)�existe�a�Subseção�de�Classe�I,
com�as�seguintes�atribuições:

I�-�analisar�e�despachar�os�documentos�recebidos�do�CCOL/12ª�RM�nos�assuntos�relativos�à�sua�classe;

II� -�assessorar� o�Ch�CCOL�nos�assuntos� relativos� à� função� logística� de� suprimento� no� tocante� a� sua
classe,� quantoao� fornecimento,� transferências,� recolhimentos,� levantamento� de� necessidades,� inclusão
em� carga,� homologação� dedescarga� e� controle� dos� suprimentos� existentes� no� Órgão� Provedor
/Organização�Militar�(OP/OM);

III� -� fiscalizar,� quando� necessário,� os� contratos� para� aquisição� de� Quantitativo� de� Subsistência� (QS),
informando�ogestor�de�contratos�sobre�o�andamento�dos�mesmos,�bem�como�as�alterações,�visando�à�adoção
de�soluçõesapropriadas;

IV� -� propor,� ao� Chefe� daSeçãode� Abastecimento,� alterações� nas� quantidades� fornecidas� dos� artigos� de
suprimento�relativos�à�sua�classe;

V�-�assessorar�o�Chefe�daSeçãode�Abastecimento�nos�assuntos�de�mobilização�de�material�industrial;

VI�-�realizar�estudos�de�Estado-Maior,�quando�determinado�pelo�Cmdo�da�12ª�RM;

VII�-�assessorar�o�Chefe�daSeçãode�Abastecimento�no�gerenciamento�dos�sistemas,�na�sua�classe,�na�área�da
12ª�RM;

VIII� -� solicitar,� junto� à�Seçãode�Abastecimento,� artigos�de� suprimento� relativos� à� sua�classe�para�eventuais
necessidades.

Assim,�dentro�da� ,�é�competência�doCentro�deEstrutura�Organizacionaldo�Comandoda�12ª�Região�Militar
Coordenação� e� Operações� Logísticas� (CCOL)� requisitar� a� aquisição� de� suprimento� classe� I� �ߟ gêneros
alimentícios�do�Quantitativo�de�Subsistência� (QS)�-�para�atender�um�efetivo�aproximado�de�14.023(quatorze
mil�e�vinte�e�três)�militares.�Ao�todo,�são�63�(sessenta�e�três)�Organizações�Militares,�17�(dezessete)�Pelotões
Especiais�de�Fronteira�das�Guarnições�do�Comando�Militar�da�Amazônia�e�493�(quatrocentos�e�noventa�e�três)
militares�da�Força�Tarefa�Humanitária�no�Estado�de�Roraima,decorrente�de� fluxo�migratório�provocado�por
crise� humanitária� no�município� de� Boa� Vista/RR� (OPERAÇÃO�ACOLHIDA),� por�meio� de� realização� de
Pregão�Eletrônico�SRP.

A�manutenção�dos�níveis�de�estoque�dos�artigos�do�Quantitativo�de�Subsistência�(QS)�é�de�suma�importância
para�o�preparo�e�emprego�da�tropa,�principalmente�para�atuação�dos�Pelotões�Especiais�de�Fronteira�(PEF);�as
quantidades� requeridas� são� de� extrema� necessidade,� de� forma� que� não� haja� solução� de� continuidade,
principalmente� no� que� se� refere� ao� preparo� e� emprego� das�Organizações�Militares� do�Comando�Militar� da
Amazônia,�que,�entre�tantas�atividades�que�desenvolve,�tem�a�missão�de�realizar�a�confecção�de�cardápio�diário
e� serviço� de� refeição� nas� dependências� de� seu� Setor� de� Aprovisionamento,� visando� o� provimento� da
alimentação� de� todo� seu� quadro� funcional,� para� o� cumprimento� das� mais� variadas� funcionalidades
desenvolvidas�no�âmbito�de�suas�instalações.�Os�gêneros�alimentícios�para�atender�a�necessidade�são�do�tipo�in
natura.

A�necessidade�de�aquisição�para�atender�um�efetivo�aproximado�de�14.023�(quatorze�mil�e�vinte�três)�militares.
Ao� todo,� são� 63� (sessenta� e� três)�Organizações�Militares,� sendo� 27� organizações�militares� com� rancho� 17
(dezessete)�Pelotões�Especiais�de�Fronteira�das�Guarnições�do�Comando�Militar�da�Amazônia,�apoiadas�pelo
12º�Batalhão�de�Suprimento,�de�Quantitativo�de�SubsistIIIência�(QS),�por�intermédio�da�realização�de�Pregão
Eletrônico�SRP. �As�organizações�militares�apoiadas�são�as�seguintes:

Quantidade  Organizações�Militares 
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1 10º�GAC�Sl 
2 12º�B�Sup 
3 12º�C�G�C�F�Ex 
4 12º�Esqd�C�Mec 
5 12º�GAAAe�Sl 
6 16ª�Ba�Log 
7 16º�Pel�Com�Sl 
8 17ª�Cia�Inf�Sl 
9 17º�B�Log�Sl 
10 17º�BIS 
11 17º�Pel�Com�Sl 
12 17º�Pel�PE 
13 1º�B�Com�GE�SI 
14 1º�B�Log�Sl 
15 1º�BIS�(Amv) 
16 1º�Pel�Com�Sl 
17 21ª�Cia�E�Cnst 
18 22º�Pel�PE 
19 2º�B�Log�Sl 
20 2º�Pel�Com�Sl
21 32º�Pel�PE 
22 34º�Pel�PE 
23 3ª�Cia�F�Esp 
24 3º�BIS 
25 4º�B�Av�Ex 
26 4º�BIM 
27 4º�CGEO 
28 4º�CTA 
29 54º�BIS 
30 5º�BEC
31 6º�BATALHÃO�DE�ENGENHARIA�E�CONSTRUÇÃO 
32 7º�Batalhão�de�Engenharia�de�Construção 
33 7º�BPE 
34 CECMA 
35 Centro�de�formação�de�Reservista 
36 Cia�C�12ª�RM 
37 Cia�C�16ª�Bda�Inf�SI 
38 Cia�C�17ª�Bda�Inf�SI
39 Cia�C�1ª�Bda�Inf�SI 
40 Cia�C�2ª�Bda�Inf�Sl 
41 Cia�C�2º�Gpt�E 
42 Cia�C�CMA 
43 CIGS 
44 Cmdo�16ª�Bda�Inf�SI 
45 Cmdo�17ª�Bda�Inf�SI 
46 Cmdo�1ª�Bda�Inf�SI 
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47 Cmdo�2ª�Bda�Inf�Sl 
48 Cmdo�2º�Gpt�E
49 Cmdo�CMA 
50 Cmdo�Fron-Juruá/61º�BIS 
51 Cmdo�Fron-RN/5º�BIS 
52 Cmdo�Fron-RO/6º�BIS 
53 Cmdo�Fron-RR/7º�BIS 
54 Cmdo�Fron-Sol/8º�BIS 
55 CMM 
56 Comando�da�12ª�Região�Militar 
57 Comando�de�Fronteira�Acre/�4º�Batalhão�de�Infantaria�de 
58 CRO/12 
59 H�Gu�Porto�Velho 
60 H�Gu�São�Gabriel�Cachoeira 
61 H�Gu�Tabatinga 
62 HMAM 
63 Pq�R�Mnt/12

Quantidade  Pelotões�Especiais�de�Fronteiras 
1 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/1ºPEF�BOMFIM
2 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/2ºPEF�NORMANDIA
3 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/3º�PEF�PACARAIMA
4 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/4º�PEF�SURUCUCU
5 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/5º�PEF�AUARIS
6 Cmdo�Fron-RR�7º�BIS/6º�PEF�UIRAMUTÃ
7 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/1º�PEF
8 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/2º�PEF
9 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/3º�PEF
10 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/4º�PEF
11 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/5º�PEF
12 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/6º�PEF
13 Cmdo�Fron-RN�5º�BIS/7º�PEF
14 Cmdo�Fron-Sol�8º�BIS/�1º�PEF
15 Cmdo�Fron-Sol�8º�BIS/2º�PEF
16 Cmdo�Fron-Sol�8º�BIS/4º�PEF

17 Cmdo�16ª�Bda�Inf�SI/3º�PEF

 

Há,� ainda,� a� necessidade� de� suprimento� para� atender� num� período� de� 12� (doze)� meses� a� Força� Tarefa
Humanitária�no�Estado�de�Roraima,�com�um�efetivo�de�aproximadamente�543�(quinhentos�e�quarenta�e�três)
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pessoas� entre� civis� e� militares� e� pessoas� em� situação� de� vulnerabilidade� decorrente� de� fluxo� migratório
provocado� por� crise� humanitária� no� Estado� de� Boa� Vista� (OPERAÇÃO� ACOLHIDA),� de� acordo� com� o
Decreto�nº�10.917,�de�29�de�Dezembro�de�2021.

A� realização�do�certame� licitatório�para�a� eventual�aquisições�de� fornecimento�de�gêneros�alimentícios� está
enquadrada� em� conformidade� com�o�disposto� na�Lei� 14.133/2021,� nos�níveis� de� suprimento�definidos�pelo
Estado� Maior� do� Exército� �ߟ EME.� Portaria� -� D� Abst/Colog/C� x� n°� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas
Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST)�EB40-N-30.�950
1ª� Edição,� levando-se� em� consideração� os� seguintes� fatores:� disponibilidade� de� recursos,� efetivos� médios
apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo),� grau� de� perecibilidade� do� suprimento,
dotações�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�x�n°�183,�de�11/12/2020�-
Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST).�EB40-
N-30.� 950,� 1ª� Edição.� O� Fator� de� Consumo� (FC)� é� a� necessidade� mensal� projetada� de� cada� artigo� de
subsistência,�levando-se�em�consideração�o�efetivo�implantado�na�Organização�Militar�apoiada,�a�Quantidade
Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�nº�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de�maio�de�2018)�e�o�número�de
dias�do�mês.

A�necessidade�de�abertura�de�um�novo�certame,�quando�ainda�não�terminado�o�prazo�de�vigência�do�anterior,
deu-se� em� decorrência� de� que� a� empresa� fornecedora� dos� itens� em� questão,� sofreu  um� incêndio� em� suas
instalações� frigorificas,� ocorrido� no� dia� 8� de� setembro� de� 2024.� Deste� modo,� o� fornecedor� solicitou
cancelamento� dos� saldos� dos� empenhos.� O  fornecedor� informou� de� sua� incapacidade� de� fornecer� os� itens
empenhados�a�curto�prazo,�por�motivo�de�força�maior.

O� acidente� sobre� incêndio� nas� instalações� frigorificas� da� empresa� foi� noticiado� nas� seguintes� mídias:
<https://g1.globo.com/pr/nortenoroeste/noticia/2024/09/08/incendio-atinge-industria-dea�b�a�t�e�-�d�e�-�f�r�a�n�g
o�s�-�n�o�-�p�a�r�a�n�a�v�i�d�e�o�.�g�h�t�m�l�>�;�<https://jornalsudoestepaulista.com.br/2024/09/09/incendio-atinge-
fabrica-dafrangos-pioneiroem-joaquim-tavora/;�<https://www.folhadelondrina.com.br/geral/incendioat�i�n�g�e�-
a�b�at�e�d�o�ur�o�-�d�e� -� fr� a�n�g�o� s� -�n�o� -�n�ort�e� -�p� i�o�n�e� ir�o� -�3�2�6�4�6�0�8�e� .�htm� l�?�d�=�1�>�e
<https://cbnlondrina.com.br/materias/incendio-de-grandes-proporcoes-destroi-frigorificoemjoaquim-tavora>

Desta�forma�as�quantidades�solicitadas�no�presente�processo�visam�atender�as�reais�demandas�deste�Comando�e
Organizações� Militares� apoiadas,� não� estando,� em� hipótese� alguma,� superestimada,� razão� pelas� quais� são
plenamente�justificáveis.

Foram�observadas�as�normas�pertinentes�ao�Programa�de�Aquisição�de�Alimentos, �este�Comando�realizou�o
processo� de� Chamada� Pública� Nr� 001/2024,� homologado� em� 8� de� Julho� de� 2024,� que� está� em� vigor� até
dezembro�de�2024,�cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

O�Sistema�de�Registro�de�Preços�(SRP)�para�esta�licitação�enquadra-se�na�hipótese�prevista�no�inciso�I�e�II�do
art.�3º�do�Decreto�n°�11.462/2023:

Art.�3º�O�SRP�poderá�ser�adotado�quando�a�Administração�julgar�pertinente,�em�especial:

I�-�quando,�pelas�características�do�objeto,�houver�necessidade�de�contratações�permanentes�ou�frequentes;

II� -� quando� for� conveniente� a� aquisição� de� bens� com� previsão� de� entregas� parceladas� ou� contratação� de
serviços�remunerados�por�unidade�de�medida,�como�quantidade�de�horas�de�serviço,�postos�de�trabalho�ou�em
regime�de�tarefa.

 

3.�Área�requisitante

Área�Requisitante Responsável

Centro�de�Coordenação�de�Operações�Logísticas-CCOL/�12ª�
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Região�Militar MARLON�GALDINO�DA�SILVA

4.�Descrição�dos�Requisitos�da�Contratação

Aos�Fornecedores�contratadas�deverão�dispor�de�mão-de-obra�especializada�para�fornecer�os�alimentos,�para
fins� de� obediência� às� especificações� descritas� no� Edital� e� deverão� obedecer� aos� padrões� de� segurança� e
legislações�vigentes.

Deverá�possuir�experiência�no�mercado�demonstrada�através�de�atestado�de�capacidade�técnica�o�qual�deverá
constar�aquisições�similares.

A�Administração� não� emitirá� qualquer� solicitação� das� aquisições� de� alimentos� sem� a� prévia� existência� do
respectivo�crédito�orçamentário.

O� fornecedor� fica�obrigado�em�atender�a� todas�as� solicitações�efetuadas� após� assinatura�do� contrato�ou�seu
substituto,�mesmo�que�a�entrega�esteja�prevista�para�data�posterior�ao�seu�vencimento;

O�objeto�deste�processo�licitatório�poderá�ser�adquirido�parceladamente�em�até�12�(doze)�meses,�a�contar�da
data�de�sua�publicação�na�Ata�de�Registro�de�preços�no�PNCP.

Administração� rejeitará,� no� todo�ou� em�parte,o� fornecimento�de�material� em�desacordo� com�o� contrato.�As
quantidades� das� aquisições� serão� solicitadas� de� acordo� com� as� necessidades� das� Organizações� Militares
jurisdicionadas�pela�12ª�Região�Militar�e�a�Operação�Acolhida.

Nos� casos� em� que� houver� a� impossibilidade� da� realização� das� aquisições� solicitadas,� dentro� do� prazo
estipulado,� em� decorrência� de� caso� fortuito� ou� de� força� maior,� o� fornecedor� deverá� comunicar� ao
CONTRATANTE,� com� antecedência�mínima� de� 20� (vinte)� dias� da� data� prevista� para� a� entrega� do� objeto
contratado,� apresentando�os�motivos� e� as� devidas� justificativas.�A�Administração� analisará�os�motivos� e� as
justificativas�mencionadas�pelo�Contratado�e,�conforme,�o�caso,�poderá�prorrogar�o�prazo�anteriormente�fixado.

5.�Levantamento�de�Mercado

O�levantamento�da�solução�se�deu�através�de�ampla�pesquisa�de�mercado�e�do�conhecimento�técnico�e�prático
do�objeto� a� ser� contratado,� através�da�análise�da�viabilidade�de� implementação�das� soluções�disponíveis� no
mercado.� De� uma� forma� geral,� esta� equipe� identificou,� que� na� aquisição� de� Gêneros� Alimentícios� pela
Administração�Pública�predominam�dois�tipo�de�soluções:

Contratação�por�meio�de�Licitação�Pregão�Eletrônico:� de�modo�geral,� a� contratação� (registrar� o�preço)� por
meio� de� pregão� eletrônico,� traz� um� ganho� econômico,� uma� vez� que,� poderão� ser� usados� o� critério� de
julgamento�de�menor�preço,�que�aumenta�a�competitividade�entre�os�licitantes,�que�tendem�a�ofertar�melhores
preços�e�diminuírem�suas�margens�de�lucro,�a�depender�do�quantitativo�a�ser�registrado�e�posterior�aquisição
pela�Administração.

Foram�observadas�as�normas�pertinentes�ao�Programa�de�Aquisição�de�Alimentos,  �este�Comando�realizou�o
processo� de� Chamada� Pública� Nr� 001/2024,� homologado� em� 8� de� Julho� de� 2024,� que� está� em� vigor� até
dezembro�de�2024,�cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

Assim,� a� solução� escolhida� atende� as� determinações� legais� mostrando-se� a� opção� mais� vantajosa� para� a
instituição.� Para� chegar� ao� valor� estimado� da� contratação,� informamos� que,� foram� consultados� o� valor� de
acordo�com�o�Painel�de�Preços, Aquisições�e�Contratações�similares�e�pesquisas�com�fornecedores,�conforme

art.�5º�darege� �IN�SEGESߟ��ME�65/2021.
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Esclarecemos�ainda�que,�a�despesa�total�que�balizará�o�julgamento�válido�estimado�para�esta�contratação,�será
o�preço�apontado�após�o�recebimento�das�cotações�atualizadas,�durante�a� fase�de�pesquisa�de�preços,�sendo
este�documento�um�referencial�indicativo�básico�de�consulta�de�valores

 

 

 

6.�Descrição�da�solução�como�um�todo

O� � conforme� especificações� do� Termo� Referência� como� também� asfornecimento� dos� Artigos� deverá� está
contidas�no�Catálogo�de�Alimentos�do�Exército�Brasileiro� (EB40-C-30.403),� 1ª� edição�2020,� aprovado�pela
Portaria�D�Abst/COLOG/C�Ex�nº�158ߟ��COLOG,�de�2�OUT�2020,� (boletins� técnicos)�e�demais� legislações
disponíveis�no�site�da�Chefia�de�Suprimento�do�Exército�Brasileiro.

E� com� a� alocação� dos� empregados� necessários� ao�perfeito� cumprimento� das� cláusulas� contratuais,� além� de
fornecer�todos�os�meios�necessários,�na�qualidade�e�quantidade�mínimas�especificadas�no�Termo�de�Referência
e�em�sua�proposta.

O�fornecimento�deverá�estar�dentro�dos�parâmetros�e� rotinas�estabelecidos,� fornecendo� todos�os�artigos,� em
quantidade,�qualidade�e�tecnologia�adequadas,�com�a�observância�às�recomendações�aceitas�pela�boa�técnica,
normas�e�legislação.

7.�Estimativa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

As� quantidades� solicitadas� pelo� Centro� de� Operações� Logísticas� da� 12ª� Região�Militar� estão� adequadas� à
necessidade�anual�das�Organizações�militares,�bem�como�as�necessidades�da�Operação�Acolhida.

Os�níveis�de�suprimento�são�definidos�pelo�Estado�Maior�do�Exército,�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�x�n°�183,�de
11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gestão� da� Diretoria� de� Abastecimento
(NARABST).�EB40-N-30.�950�1ª�Edição,� levando-�se�em�consideração�os�seguintes� fatores:�disponibilidade
de� recursos,� efetivos� médios� apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo),� grau� de
perecibilidade�do�suprimento,�dotações�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog
/C� x� n°� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gestão� da� Diretoria� de
Abastecimento�(NARABST).�EB40-N-30.�950,�1ª�Edição.�O�Fator�de�Consumo�(FC)�é�a�necessidade�mensal
projetada� de� cada� artigo� de� subsistência,� levando-se� em� consideração� o� efetivo� implantado� na�Organização
Militar�apoiada,�a�Quantidade�Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�nº�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de
maio�de�2020)�e�o�número�de�dias�do�mês.

O�Fator�de�Consumo�Regional�(FCR),�índice�calculado�com�base�na�média�do�consumo�dos�últimos�12�meses
de�expediente�integral,�de�todos�os�artigos�de�subsistência,�pelas�Organizações�Militares�(OM)�apoiadas�pelo
Comando�da�12ª�Região�Militar�(Cmdo�12ª�RM),�é�informado�através�do�Quadro�Demonstrativo�de�Atividade
de�Aprovisionamento�(QDAA)�ao�Órgão�Provedor�(OP)�de�vinculação�(12º�Batalhão�de�Suprimento�-�12º�B
Sup),� acrescido� dos� efetivos� apoiados� na� Força� Tarefa� Humanitária� no� Estado� de� Roraima� (OPERAÇÃO
ACOLHIDA.
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8.�Estimativa�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�4.189.458,17
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Os�valores�de�referência�apresentados�no�presente�foram�oriundos�de�cotação�ampla,�detalhada,� transparente,
cuidadosa,�de�modo�a�se�configurar�um�juízo�seguro�de�que�os�preços�orçados�estão�compatíveis�com�os�que
são�praticados�comumente�no�mercado,�sendo�observada,� inclusive,�a�utilização�de�forma�combinada�ou�não

,�utilizando�a�plataforma�digital�Painel�dedos�parâmetros,�atento�ainda�às�prioridades�elencadas�ME�65/2021
Preços� do� Governo� Federal,� Aquisições� e� Contratações� similares� e� Fornecedores� Locais� e� Nacionais,
(quantidades�descritas�no�item�1.1.�do�termo�de�referência).

9.�Justificativa�para�o�Parcelamento�ou�não�da�Solução

Conforme� a� letra� b)� do� Inciso�V� do�Art.� 40� da� Lei� nº� 14.133/23,� o� objeto� deverá� atender� o� principio� do
parcelamento,�uma�vez�que�ele�é�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso,�procedendo-se�à�licitação
com�vistas�ao�melhor�aproveitamento�dos�recursos�disponíveis�no�mercado�e�à�ampliação�da�competitividade
sem�perda�da�economia�de�escala�(Súmula�247�do�TCU).

Neste�contexto�e�no�caso�concreto�o�parcelamento�da�solução�é�viável� técnica�e�economicamente�e�por�não
haver� prejuízo� para� o� conjunto� da� solução� ou� perda� de� economia� de� escala,� visando� propiciar� a� ampla
participação.

Seguindo�a�regra,�a�adoção�do�parcelamento�do�objeto�em�itens�será�plenamente�aplicável�na�presente�demanda.

 

 

 

10.�Contratações�Correlatas�e/ou�Interdependentes

Não�se�verifica�contratações�correlatas�nem�interdependentes�para�a�viabilidade�e�contratação�do�caso�concreto.

11.�Alinhamento�entre�a�Contratação�e�o�Planejamento

O�objeto�da�Contratação�está�previsto�no�Plano�de�Contratação�Anual�2024�,�conforme�Contratação�160014�-
90027/2023.

12.�Benefícios�a�serem�alcançados�com�a�contratação

A�execução�da�aquisição�dos�artigos�de�subsistência,�em�tela,�visa�à�aquisição�dos�artigos�de�subsistência�para
manter� a� contínua� necessidade� básica� de� alimentação� em� diversas� Organizações� Militares� nas� longínquas
regiões�da�Amazônia�e�Operação�Acolhida.

A�região�da�Amazônia�Ocidental�possuí�cerca�de�63�Organizações�Militares�do�Exército�Brasileiro�espalhadas
em� toda� sua� área,� o� que� demanda� um� trabalho� de� planejamento� e� coordenação� para� a� realização� do
fornecimento�de�alimentos�em�tais�Organizações�Militares,�sendo�as�grandes�distâncias�de�transportes,�o�clima
quente� e� úmido� regional,� a� grande� dispersão� da� tropa� nas� áreas� de� fronteiras,� a� sazonalidade� dos� rios
amazônicos�e,�por�vezes,�a�falta�de�infraestrutura�constituem�grandes�óbices�no�transporte�aéreo�de�emergência
nas�áreas�da�Selva�Amazônica.

Com�experiências� já�vivenciadas�demonstra�ao�longo�do�tempo�que�as�aquisições�foram�realizadas�de�forma
satisfatórias.
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13.�Providências�a�serem�Adotadas

Para�que�o�Termo�de�Referência�surta�os�efeitos�desejados�será�necessária�a�descentralização�de�créditos�para
esta�Organização�Militar�em�concordância�com�as�demandas�que�virão�a�surgir�com�a�descrição�dos�problemas
apresentados.

14.�Possíveis�Impactos�Ambientais

Sustentabilidade:

4.1.� Além� dos� critérios� de� sustentabilidade� eventualmente� inseridos� na� descrição� do� objeto,� devem� ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.1.1.�Baixo�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,ar,�solo�e�água;

4.1.2.�Preferência�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local;
4.1.3.�Maior�eficiência�na�utilização�de�recursos�naturais�como�água�e�energia;
4.1.4.�Maior�geração�de�empregos,�preferencialmente�com�mão�de�obra�local;
4.1.5.�Maior�vida�útil�e�menor�custo�de�manutenção�do�bem�e�da�obra;

4.1.6.�Uso�de�inovações�que�reduzam�a�pressão�sobre�recursos�naturais;
4.1.7.�Origem�sustentável�dos�recursos�naturais�utilizados�nos�bens,�nos�serviços�e�nas�obras;�e
4.1.8.�Utilização�de�produtos�florestais�madeireiros�e�não�madeireiros�originários�de�manejo�florestal�
sustentável�ou�de�reflorestamento.

4.2�O�Plano�de�Logística�Sustentável�(PLS),�desta�Unidade�Gerenciadora,�encontra-se�na�fase�de�implantação.

 

Deverá�também�consultar�a�Legislação�Ambiental�vigente.

(Art.�5�º�da�Lei�nº�14.133/2021)

15.�Declaração�de�Viabilidade

Esta�equipe�de�planejamento�declara� �esta�contratação.viável

15.1.�Justificativa�da�Viabilidade

Os�estudos�preliminares�evidenciaram�que�a�realização�de�contratação�de�fornecimento�de�gêneros�alimentícios�mostra-se�viáveis.
Diante�do�exposto,�declara-se�ser�viável�a�contratação�da�solução�pretendida.

16.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020
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LINDEBERG�SOUZA�LACERDA
Adj�Seç�Op�Cl�I/CCOL�12ª�RM

�AVViQRX�eleWURQicameQWe�em�17/10/2024�¢V�17:34:58.

 

 

 

 

 

 

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA
Agente�de�contratação

�AVViQRX�eleWURQicameQWe�em�17/10/2024�¢V�17:33:51.
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Anexo�II�-�BT30.403-01�PLANO�DE�AMOSTRAGEM�DE�
ARTIGOS�DE�SUBSISTENCIA-assinado11.pdf
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Anexo�III�-�BT�COXA�E�SOBRECOXA�CONGELADA-6.
pdf
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Anexo�IV�-�BT30.404-36�File�de�Peito�de�Frango�
Congelado-3.pdf
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�020/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�17/10/2024�às�16:50,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
documento(s):�TR63_2024�novo.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�021/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�17/10/2024�às�16:56,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
documento(s):�Resposta�Parecer.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�DESENTRANHAMENTO

Termo�nº�022/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�18/10/2024�às�10:35,�faço�a�retirada�do(s)�documentos(s)�Resposta�Parecer.pdf�do�presente
processo�pelo�seguinte�motivo:�Modificação�do�documento.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR
(Comando de Elementos de Fronteira/1948)

FORTE MENDONÇAFURTADO

JUSTIFICATIVA +ARAAS ALTERAÇ,ES +ROCEDIDAS SOBRE O MODELO DE TERMO DE
REFER-NCIA DE A.UISIÇÃO DOSARTIGOS DO .UANTITATIVO DE SUBSIST-NCIA

+ro/esso n01 64321��24�21	2�24
��
+re23o Eletr4ni/o n0 95515/2524

O6ser7a83o1 os textos são transcritos devido a existir algumas diferenças entre a numeração do processo e a dos
modelos da AGU.

ALTERAÇ,ES REALI9ADAS SOBRE O MODELO DE TERMO DE REFER-NCIADAAGU E
RES+ECTIVAS JUSTIFICATIVAS

SUBITEM
INCLUSÃO/
EXCLUSÃO/
ALTERAÇÃO

TEXTO JUSTIFICATIVA

1:1: Alteração

1:1 Aquisição de quantitativo de subsistência,
conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas neste instrumento e no
previsto no Catálogo de Alimentos do Exército
Brasileiro (EB40-C-30.403), 1ª edição 2020,
aprovado pela Portaria D Abst/COLOG/C Ex nº
158 – COLOG, de 2 OU5 2020 (Boletins 5écnicos
edição 2021) elaborado pela Diretoria de
Abastecimento do Exército Brasileiro e demais
legislações dispon6veis, respectivamente, nos
endereços eletr7nicos8
9ttp8//:::.dabst.eb.mil.br/index.p9p/classes/categ
or;/<=-2-2-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-
qs 9ttp8//:::.dabst.eb.mil.br/index.p9p/biblioteca-
de-normas-tecnicas/2-uncategorised/=>-
subsistencia-legislacao. Os boletins técnicos que
porventura não este?am acess6veis nos endereços
acima citados, a exemplo dos pescados regionais,
podem ser consultados no con?unto de documentos
do presente certame. Em /aso de di7er2;n/ia
entre as des/ri8<es e es=e/i>i/a8<es /onstantes no
CATMAT? Boletim T@/ni/o e do =resente Termo
de Re>er;n/ia? =re7ale/em estas Altimas: +ara as
demais es=e/i>i/a8<es dos itens? /onsBltar os
Boletins T@/ni/os /itados:

@ubitem alterado a fim
de mel9or se adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.
Alteração de subitem
para informar sobre os
boletins técnicos que
visam atender a
legislação do Exército
Brasileiro.
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4:2 Cnclusão
O Plano de Log6stica @ustentável (PL@), dessa
Unidade Gerenciadora, encontra-se na fase de
implantação.

@ubitem inclu6do a fim
de mel9or se adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

4:4: Cnclusão

Da exigência de amostra
4:4: Dão será exigida amostra na fase do aceite
da proposta.

@ubitem inclu6do a fim
de mel9or se adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

4:18
4:19

Exclusão

4.��. É admitida a subcontratação parcial do
objeto, nas se�uintes condiç�es�
4.��. � contrato o�erece maior detal�amento das
re�ras �ue serão aplicadas em relação �
subcontratação, caso admitida�

@ubitens exclu6dos
devido ao fato de a
licitação não admitir a
subcontratação.

4:2C:
4:2D:
4:2D:1:
4:2D:2:
4:2D:E:
4:2D:4:
4:2D:C:

Cnclusão

4:2C: O ad?udicatário, no praEo de 05 (cinco) dias
apBs a assinatura do 5ermo de Contrato ou aceite
do instrumento equivalente, prestará garantia no
valor correspondente a 5F (cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, que será liberada de
acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. =8 da Lei nº 14.133, de
2021, desde que cumpridas As obrigações
contratuais.
4:2D: Caberá ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades de garantia8
4:2D:1: Caução em din9eiro ou em t6tulos da d6vida
pGblica emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centraliEado de liquidação e de
custBdia autoriEado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econ7micos, conforme
definido pelo Hinistério da EconomiaI
4: 2D:2: @eguro-garantiaI
4: 2D:E: Jiança bancária emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autoriEada a
operar no Pa6s pelo Banco Central do Brasil.
4: 2D:4: A garantia prestada pelo contratado será
liberada ou restitu6da apBs a fiel execução do
contrato ou apBs a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em din9eiro, atualiEada
monetariamente.
4: 2D:C: AContratante executará a garantia na forma
prevista na legislação que rege a matéria.

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.
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C:2:1
C:C:1:
C:C:2:
C:C:E:
C:D
C:D:1
C:F
C:8
C:9
C:15

Cnclusão

C:2:1 O =raGo de entre2a dos 6ens @ de at@
C5H em at@ E5 (trinta) dias? em lote
Ani/o? e os oBtros C5H em at@ D5
(sessenta) dias? em lote Ani/o, de acordo
com a solicitação da contratante, contados a
partirda assinatura do contrato, em remessa
Gnica, no seguinte endereço 12º Batal9ão de
@uprimento, situado A Avenida Harec9al
Bittencourt, nº 55, @anto Ant7nio, Hanaus,
AH, CEP <=.02=-1<0, e-mail8
��bsucoscl���mail com, telefone8 400=-
231< mediante prévio agendamento com a
@eção de @uprimento Classe C. Os
fornecedores NÃO têm autoriEação para
enviar suas cargas sem o prévio agendamento
com o 12ºBatal9ão @uprimento, sob pena de
serem recusadas, a critério daquele Krgão
Provedor.
C:C:1: Os bens serão recebidos definitivamente no
praEo de 10 (deE) dias, contados do recebimento no
Krgão Provedor, apBs a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação. O
Laudo Conclusivo do LCAB poderá re?eitar os itens,
devendo estes ser repostos no mesmo praEo e
condições previstas no item anterior.
C:C:2: O recebimento definitivo do ob?eto não
exclui a responsabilidade da contratada pelos
pre?u6Eos resultantes
da incorreta execução do contrato.
PLEMC@NO CLODOGLAHADE ED5LEGA8

Ta6ela
(O)

C:C:E: O cronograma está su?eito a alterações em
função da variação do efetivo, principalmente da
Op Acol9ida, reprovação do item no LCAB e
poss6veis itens em Lestos a Pagar (LP).
C:D @alvo disposição em contrário constante do
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as
demais provas para aferição da boa execução do
ob?eto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado, conforme
Art. 140 P 4º da Lei 14.133/2021, devendo a mesma
considerar as quantidades que serão retiradas,
conforme tabela abaixo8

Ta6ela
(O)

Exemplos8 Lote entregue8 arroE8 1.500 sacos de
5Qg RS taman9o da amostra8 8 sacos de 5TgI
Lote entregue8 carne bovina8 800 caixas RS
taman9o da amostra8 5 caixasI
Veri>i/ar tam6@m o +lano de Amostra2em =ara
Ins=e83o dos Arti2os de SB6sist;n/ia? BT E5:45EI
51? Eª edi83o 2521? ela6orado =ela Diretoria de
A6aste/imento do EJ@r/ito Brasileiro dis=onK7el
no se2Binte endere8o eletr4ni/o1
Ltt=1//intranet:da6st:e6:mil:6r/indeJ:=L=//lasses/
/ate2orM/255I2I6oletimIte/ni/oIes=e/i>i/a/oesI
te/ni/asIdosIarti2osIdoINs:
C:D:1 @erão adotadas, para fins de amostragem, as

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.
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seguintes unidades de produto para os gêneros de
U@8

Ta6ela
(O)

UNIDADE DE +RODUTO8 elemento de
referência na inspeção. Pode ser um artigo simples,
um con?unto ou um volume. A unidade de produto
pode ou não ser igual A unidade de compra ou do
fornecimento.
EMBALAGEM +RIMORIA8 embalagem que
está em contato direto com o alimento.
EMBALAGEM SECUNDORIA1 embalagem
destinada a conter uma ou um con?unto de
embalagens primárias.
@erão adotadas, para fins de amostragem, as
seguintes unidades de produto para os gêneros de
U@8LOTE1 con?unto de unidades de produto a ser
amostrado para verificar a conformidade com as
exigências de aceitação. Para fins de análise fiscal
adota-se como lote o con?unto de unidades de
produto com as mesmas caracter6sticas, os quais
irão compor a carga de um camin9ão. Dessa forma
é desconsiderado como lote o designado como Vlote
de produçãoW, constante na rotulagem da
Em6ala2em =rimPria do produto.
TAMANQO DO LOTE1 nGmero de unidades de
produto contido no lote.
AMOSTRA e TAMANQO DE AMOSTRA1 A
amostra consiste em uma ou mais unidades de
produto, retiradas do lote a ser inspecionado, de
forma aleatBria e independentemente de sua
qualidade. O taman9o da amostra a ser coletado é o
constante da letra VaW, do item V5.<W.
C:F A Contratada deverá atentar para a questão da
emissão do documento fiscal relativo A quantidade
do ob?eto transportado como amostra, para cada
entrega, de modo a não o confundir com aquele
relativo A nota de empen9o correspondente ao
5ermo de Contrato, devendo esses serem distintosI
C:8 As amostras que ten9am o caráter perec6vel ou
que ten9am sido consumidas por ocasião dos testes
não serão devolvidas em 9ipBtese algumaI
C:9 @erá col9ida a amostra por lote, de forma
aleatBria, de pontos distintos da carga, e analisada
conforme previsto no Catálogo de Alimentos do
Exército BrasileiroI A amostra deverá ser coletada
de forma Gnica, de modo que as quantidades
obtidas, conforme o plano de amostragem, se?a
utiliEada para expedição do laudo fiscalI O OP
somente poderá col9er a quantidade de amostra
prevista nesse plano de amostragem, sob pena de
arcar com a responsabilidade pelo dano, em caso de
coleta a maior
C:15 Caso a Contratada não remeta a quantidade de
unidades amostrais previstas, não será admitida a
retirada do montante contratado, sob alegação de
posterior substituição.
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C:11: Alteração

C:11: O praEo de garantia é aquele estabelecido na
Lei nº 8.0>8, de 11 de setembro de 1==0 (CBdigo de
Defesa do Consumidor). Os bens poderão ser
re?eitados, quando em desacordo com as
especificações constantes neste 5ermo de
Leferência e na proposta, devendo ser retirados e
substitu6dos no praEo de 30 (trinta) dias, apenas
uma veE, a contar da notificação da contratada, As
suas custas, sem pre?u6Eo da aplicação das
penalidades.

@ubitem alterado a fim
de mel9or se adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

F:8:1 Alteração

F:8:1 O recebimento do ob?eto desta licitação estará
condicionado A observXncia de suas especificações
técnicas, embalagens e instruções, cabendo a
verificação respectiva A Comissão de Exame e
Lecebimento do 12º DepBsito de @uprimento, apBs
o laudo fiscal expedido pelo LaboratBrio de
Cnspeção de Alimentos Bromatologia (LCAB),
ficando o contratado obrigado ao cumprimento do
Art. 11= da Lei nº 14.133/21 e su?eito As sanções
administrativas previstas neste Edital, em caso de
recusa.

@ubitem alterado a fim
de mel9or se adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

F:2E:1:
F:2E:2:
F:2E:E

Cnclusão

F:2E:1 Previamente A emissão de nota de empen9o
e a cada pagamento, a Administração deverá
realiEar consulta ao @CCAJ para identificar poss6vel
suspensão.
F:2E:2: @erá rescindido o contrato em execução
com a contratada inadimplente no @CCAJ, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse pGblico de alta relevXncia,
devidamente ?ustificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
F:2E:E: Dos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a Contratada não ten9a
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte
fBrmula8
EH R C x D x MP, sendo8
EH R Encargos moratBriosI
D R DGmero de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamentoI
MP R Malor da parcela a ser paga.
C R Yndice de compensação financeira R
0,0001<438, assim apurado8

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

8:1:1:
8:1:2 Cnclusão

8:1:1 Da 9ipBtese de não 9aver vencedor para a cota
reservada, esta poderá ser ad?udicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.
8:1:2: @e a mesma empresa vencer a cota reservada
e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço. @erá dada a prioridade de
aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem ad?udicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.
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pela Administração, nos termos do art. 8º, P4º do
Decreto n. 8.538, de 2015.

8:E1:1
8:E1:1:1
8:E1:1:2

Cnclusão

8:E1:1. Para fins da comprovação de que trata este
subitem, os atestados deverão diEer respeito a
contratos executados com as seguintes
caracter6sticas m6nimas8
8:E1:1:1Para o fornecimento dos itens de origem
animal (carne bovina desossada congelada, carne de
frango em cortes congelados, carne su6na
congelada, carne de peixe congelada e leite em pB
instantXneo), A COD5LA5ADA responsável pelo
fornecimento deve cumprir os seguintes critérios8
8:E1:1:2 Os produtos deverão ser provenientes de
estabelecimentos registrados no Departamento de
Cnspeção de Produtos de Origem Animal (DCPOA)
e aprovados pelo @erviço de Cnspeção Jederal
(@CJ), ou registrados pelos serviços de inspeção que
aderiram ao @istema Unificado de Atenção A
@anidade Agropecuária por meio do @istema
Brasileiro de Cnspeção de Produto de Origem
Animal (@C@BC/POA), visando garantir produtos
com certificação sanitária e tecnolBgica,
respeitando as legislações vigentes (Artigo 42> do
Decreto nº =.013 de 2= de Harço de 201> e Decreto
Dº 10.4<8, de 18 de agosto de 2020).

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.

8:E1:4:1
8:E1:4:2
8:E1:C

Cnclusão

8:E1:4:1 Atestado(s) de capacidade técnica, em
nome da licitante, expedido(s) por pessoa ?ur6dica
de direito pGblico ou privado, comprovando que a
empresa forneceu ou está fornecendo, a contento,
pelo menos 50F (cinquenta por cento) do
quantitativo de cada item que for participar (itens
=.3.1 e =.3.2, 5C - 000.0></2012-0, AcBrdão nº
>3>/20212 - Plenário, combinado com os AcBrdãos
de nº 1.284/2003, 2.088/2004, 2.<5</200>,
<08/2008, 2.215/2008, 2.14>/200= e 1.432/2010,
todos do Plenário.), que permitam estabelecer
comparação de caracter6sticas funcionais, técnicas,
dimensionais e qualitativas constantes deste termo
de referência e seus anexos
8:E1:4:2 A exigência m6nima da capacidade técnica
?ustifica-se, salvo mel9or ?u6Eo, pelo fato de que a
empresa BL DA @CLMA BODA5E@ COHELCCO E
@ELMCZO DE ADHCDC@5LAZNO DE OBLA@
L5DA participou do processo licitatBrio Pregão
Eletr7nico 008/2023, UA@G 1<0014, 9omologado
em fevereiro de 2024, em que foi vencedora de 54
(cinquenta e quatro) itens. ApBs a 9omologação do
certame licitatBrio, foram geradas 1= Dotas de
Empen9os em favor da B L DA@CLMA BODA5E@,
com data do primeiro envio em de 23 de fevereiro
de 2024, e a Gltima Dota de Empen9o a ser enviada
em 0</03/24.
ApBs o recebimento das Dotas de Empen9os, a

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio.
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empresa não agendou entregas, sendo que em < de
março de 2024 foi enviada a primeira notificação
para agendamento de entrega. Do entanto, não
9ouve resposta, 9avendo a necessidade de enviar
outras notificações, realiEar contatos e reuniões
com o representante da empresa. Do total foram
enviadas 8 Dotificações Extra?udiciais alertando o
preposto da empresa sobre a importXncia do
agendamento e entregados itens empen9ados, e
ainda, foram concedidos praEos para que o mesmo
se manifestasse em relação as entregas, mesmo
assim, não 9ouve resposta.
O Ordenador de Despesas do Cmdo 12ª LH
realiEou videoconferência com participação de
todos fornecedores dos artigos licitados, inclusive o
representante da BL DA @CLMA BODA5E@ para
informar a importXncia da parceria com o Exército
Brasileiro/12ª LH e os detal9es técnicos do
recebimento e análise dos itens licitados.
O Gnico agendamento para entrega de 18.000 litros
de Bleo de so?a, realiEado pelo empresa BL DA
@CLMA BODA5E@, para o dia 2> de março de 2024,
não foi concretiEado. Além disso, em 28 de março
de 2024, , ao ser cogitado a possibilidade de
cancelamento dos empen9os de forma consensual, a
empresa não se mostrou favorável e reafirmou o
compromisso de entrega dos itens empen9ados,
mas, ainda, sem expectativa de agendamento.
A empresa informou que devido a seca ocorrida no
segundo semestre de 2023, devido as dificuldades
log6sticas encontradas pelas empresas em fornecer
produtos no interior da AmaE7nia, os preços dos
produtos tiveram uma alta expressiva, bem acima
do valor da A5A. Hais uma veE foi orientado sobre
a possibilidade de desistência dos itens da A5A, que
a previsão de alta de preços deveria continuar que
não 9á expectativa da mel9oras na economia, e
desta forma se torna mais dif6cil ainda de realiEar as
entregas.
A equipe do Ordenador de Despesas, o Jiscal de
Contrato e um representante do Centro de
Coordenação de Operações Log6sticas receberam o
representante da empresa BL DA @CLMA
BODA5E@ que foi convidado a participar de uma
reunião para esclarecer a cerca do não cumprimento
das cláusulas do contrato. Da ocasião a empresa
firmou compromisso de entrega imediata de alguns
itens empen9ados e demonstrou interesse em
cancelar outros itens que não teria condições de
9onrar o compromisso de entrega com esta
Administração PGblica, por motivo dos preços
elevados.
A empresa relatou ao Jiscal de Contratos que, como
os preços atuais de mercado estão muito mais
elevados quando comparados com os cotados pela
empresa no processo licitatBrio, não teria condições
de entregar nen9um item. Lessalta-se que ele não
formaliEou a desistência, o que impede esta UG de
cancelar as atas e os empen9os. @alienta-se que, por
orientação da 12ª CGCJEx (Brgão do controle
interno) e da Consultoria [ur6dica da União, esses
atos administrativos precisam ser amparados por
processo administrativo sancionador, no qual a
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empresa terá o direito de apresentar defesa ou, até
mesmo, realiEar a entrega dos itens.
8:E1:C O fornecedor disponibiliEará todas as
informações necessárias A comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cBpia do contrato
que deu suporte A contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o ob?eto
contratado, dentre outros documentos.

11:1:
a

11:14

11:1: O licitante ou o contratado será
responsabiliEado administrativamente pelas
seguintes infrações8
11:1:1: Dar causa A inexecução parcial do contratoI
11:1:2: Dar causa A inexecução parcial do contrato
que cause grave dano A Administração, ao
funcionamento dos serviços pGblicos ou ao
interesse coletivoI
11:1:E: Dar causa A inexecução total do contratoI
11:1:4: Deixar de entregar a documentação exigida
para o certameI
11:1:C: Dão manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
?ustificadoI
11:1:D: Dão celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do praEo de validade de sua
propostaI
11:1:F: Ense?ar o retardamento da execução ou da
entrega do ob?eto da licitação sem motivo
?ustificadoI
11:1:8: Apresentar declaração ou documentação
falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contratoI
11:1:9: Jraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contratoI
11:1:15: Comportar-se de modo inid7neo ou
cometer fraude de qualquer natureEaI
11:1:11: Praticar atos il6citos com vistas a frustrar os
ob?etivos da licitaçãoI
11:1:12: Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.84<, de 1º de agosto de 2013.
11:2: @erão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções8
11:2:1: AdvertênciaI
11:2:2: HultaI
11:2:E: Cmpedimento de licitar e contratarI
11:2:4: Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
11:2:C: Da aplicação das sanções serão
considerados8
11:2:D: A natureEa e a gravidade da infração
cometidaI
11:2:F:As peculiaridades do caso concretoI
11:2:8 As circunstXncias agravantes ou atenuantesI
11:2:9 Os danos que dela provierem para a
Administração PGblicaI
11:2:15: A implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e
orientações dos Brgãos de controle.
11:2:11:A sanção prevista no inciso C do caput deste
artigo será aplicada exclusivamente pela infração
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administrativa prevista no inciso C do caput do art.
155 desta Lei, quando não se ?ustificar a imposição
de penalidade mais grave.
11:2:12: A sanção prevista no inciso CC do caput
deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5F (cinco
décimos por cento) nem superior a 30F (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
11:2:1E: A sanção prevista no inciso CCC do caput
deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos CC,
CCC, CM, M, MC e MCC do caput do art. 155 desta Lei,
quando não se ?ustificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no Xmbito da Administração PGblica
direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo praEo máximo de 3 (três)
anos.
11:2:14: A sanção prevista no inciso CM do caput
deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos MCCC,
C\, \, \C e \CC do caput do art. 155 desta Lei, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos CC, CCC, CM, M, MC e MCC do caput do referido
artigo que ?ustifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no P 4º deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no Xmbito da Administração PGblica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
praEo m6nimo de 3 (três) anos e máximo de < (seis)
anos.
11:2:1C: A sanção estabelecida no inciso CM do
caput deste artigo será precedida de análise ?ur6dica
e observará as seguintes regras8
11:2:1D: Uuando aplicada por Brgão do Poder
Executivo, será de competência exclusiva de
ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por
autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidadeI
11:2:1F: Uuando aplicada por Brgãos dos Poderes
Legislativo e [udiciário, pelo Hinistério PGblico e
pela Defensoria PGblica no desempen9o da função
administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de n6vel 9ierárquico equivalente As
autoridades referidas no inciso C deste parágrafo, na
forma de regulamento.
11:2:18: As sanções previstas nos incisos C, CCC e CM
do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso CC do
caput deste artigo.
11:2:19: @e a multa aplicada e as indeniEações
cab6veis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será
cobrada ?udicialmente.
11:2:25: Aplicação das sanções previstas no caput
deste artigo não exclui, em 9ipBtese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado A
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Administração PGblica.
11.3. Da aplicação da sanção prevista no inciso CC
do caput do art. 15< desta Lei, será facultada a
defesa do interessado no praEo de 15 (quinEe) dias
Gteis, contado da data de sua intimação.
11:E:1: A aplicação das sanções previstas nos
incisos CCC e CM do caput do art. 15< desta Lei
requererá a instauração de processo de
responsabiliEação, a ser conduEido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstXncias con9ecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no praEo
de 15 (quinEe) dias Gteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produEir.
11:E:2: Em Brgão ou entidade da Administração
PGblica cu?o quadro funcional não se?a formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o
caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou
mais empregados pGblicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, preferencialmente com, no
m6nimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no Brgão
ou entidade.
11:E:E: Da 9ipBtese de deferimento de pedido de
produção de novas provas ou de ?untada de provas
?ulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante
ou o contratado poderá apresentar alegações finais
no praEo de 15 (quinEe) dias Gteis, contado da data
da intimação.
11:E:4: @erão indeferidas pela comissão, mediante
decisão fundamentada, provas il6citas,
impertinentes, desnecessárias, protelatBrias ou
intempestivas.
11:E:C: A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos,
contados da ciência da infração pela Administração,
e será8
11:E:D: Cnterrompida pela instauração do processo
de responsabiliEação a que se refere o caput deste
artigoI
11:E:F: @uspensa pela celebração de acordo de
leniência previsto na Lei nº 12.84<, de 1º de agosto
de 2013I
11:E:8: @uspensa por decisão ?udicial que
inviabiliEe a conclusão da apuração administrativa.
11:4: Os atos previstos como infrações
administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração PGblica que
também se?am tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.84<, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
e ?ulgados con?untamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.
Parágrafo Gnico. (ME5ADO).
11:C: A personalidade ?ur6dica poderá ser
desconsiderada sempre que utiliEada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos il6citos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas A pessoa ?ur6dica
serão estendidos aos seus administradores e sBcios
com poderes de administração, a pessoa ?ur6dica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditBrio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise ?ur6dica prévia.
11:D: Os Brgãos e entidades dos Poderes
Executivo, Legislativo e [udiciário de todos os
entes federativos deverão, no praEo máximo 15
(quinEe) dias Gteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualiEados os dados
relativos As sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Dacional de Empresas
Cnid7neas e @uspensas (Ceis) e no Cadastro
Dacional de Empresas Punidas (Cnep), institu6dos
no Xmbito do Poder Executivo federal.
11:D:1: Parágrafo Gnico. Para fins de aplicação das
sanções previstas nos incisos C, CC, CCC e CM do caput
do art. 15< desta Lei, o Poder Executivo
regulamentará a forma de c7mputo e as
consequências da soma de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de
contratos distintos.
11:F: O atraso in?ustificado na execução do
contrato su?eitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.
11:F:1: Parágrafo Gnico. A aplicação de multa de
mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatBria e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesta Lei.
11:8: ] admitida a reabilitação do licitante ou
contratado perante a prBpria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente8
11:9: Leparação integral do dano causado A
Administração PGblicaI
11:15: Pagamento da multaI
11:11: 5ranscurso do praEo m6nimo de 1 (um) ano
da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três)
anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidadeI
11:12. Cumprimento das condições de reabilitação
definidas no ato punitivoI
11:1E: Análise ?ur6dica prévia, com posicionamento
conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
11:14: Parágrafo Gnico. A sanção pelas infrações
previstas nos incisos MCCC e \CC do caput do art. 155
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do
licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

12:1
a

12:1E:1
Cnclusão

12:1: O edital de licitação para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre8
12:1:1: As especificidades da licitação e de seu
ob?eto, inclusive a quantidade máxima de cada item
que poderá ser adquiridaI
12:1:2: A quantidade m6nima a ser cotada de
unidades de bens ou, no caso de serviços, de
unidades de medidaI
12:1:E. A possibilidade de prever preços diferentes8
12:1:E:1. Uuando o ob?eto for realiEado ou entregue
em locais diferentesI
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12:1:E:2: Em raEão da forma e do local de
acondicionamentoI
12:1:E:E: Uuando admitida cotação variável em
raEão do taman9o do loteI
12:1:E:4: Por outros motivos ?ustificados no
processoI
12:1:4: A possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites delaI
12:1:C: O critério de ?ulgamento da licitação, que
será o de menor preço ou o de maior desconto sobre
tabela de preços praticada no mercadoI
12:1:D: As condições para alteração de preços
registradosI
12:1:F: O registro de mais de um fornecedor ou
prestador de serviço, desde que aceitem cotar o
ob?eto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo
com a ordem de classificaçãoI
12:1:8: A vedação A participação do Brgão ou
entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo ob?eto no praEo de validade daquela
de que ?á tiver participado, salvo na ocorrência de
ata que ten9a registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no editalI
12:1:9: As 9ipBteses de cancelamento da ata de
registro de preços e suas consequências.
12:1:15. O critério de ?ulgamento de menor preço
por grupo de itens somente poderá ser adotado
quando for demonstrada a inviabilidade de se
promover a ad?udicação por item e for evidenciada
a sua vantagem técnica e econ7mica, e o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá
ser indicado no edital.
12:1:11: Da 9ipBtese de que trata o P 1º deste artigo,
observados os parXmetros estabelecidos nos PP 1º,
2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior
de item espec6fico constante de grupo de itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração
de sua vantagem para o Brgão ou entidade.
12:1:12: ] permitido registro de preços com
indicação limitada a unidades de contratação, sem
indicação do total a ser adquirido, apenas nas
seguintes situações8
12:1:12:1: Uuando for a primeira licitação para o
ob?eto e o Brgão ou entidade não tiver registro de
demandas anterioresI
12:1:12:2: Do caso de alimento perec6velI
12:1:12:E. Do caso em que o serviço estiver
integrado ao fornecimento de bens.
12:1:12:4: Das situações referidas no P 3º deste
artigo, é obrigatBria a indicação do valor máximo
da despesa e é vedada a participação de outro Brgão
ou entidade na ata.
12:2: O sistema de registro de preços poderá ser
usado para a contratação de bens e serviços,
inclusive de obras e serviços de engen9aria,
observadas as seguintes condições8
12:2:1: LealiEação prévia de ampla pesquisa de
mercadoI
12:2:2: @eleção de acordo com os procedimentos
previstos em regulamentoI
12:2:E: Desenvolvimento obrigatBrio de rotina de
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controleI
12:2:4: AtualiEação periBdica dos preços
registradosI
12:2:C: Definição do per6odo de validade do
registro de preçosI
12:2:D: Cnclusão, em ata de registro de preços, do
licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência
de classificação da licitação e inclusão do licitante
que mantiver sua proposta original.
12:2:F. O sistema de registro de preços poderá, na
forma de regulamento, ser utiliEado nas 9ipBteses
de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços
por mais de um Brgão ou entidade.
12:E: A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realiEação de licitação
espec6fica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada.
12:4: O praEo de vigência da ata de registro de
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual per6odo, desde que comprovado o preço
vanta?oso. +arP2ra>o Ani/o: O contrato decorrente
da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições
nela contidas.
12:C: A Administração poderá contratar a
execução de obras e serviços de engen9aria pelo
sistema de registro de preços, desde que atendidos
os seguintes requisitos8
12:C:1 Existência de pro?eto padroniEado, sem
complexidade técnica e operacionalI
12:C:2: Decessidade permanente ou frequente de
obra ou serviço a ser contratado.
12:D: O Brgão ou entidade gerenciadora deverá,
na fase preparatBria do processo licitatBrio, para
fins de registro de preços, realiEar procedimento
pGblico de intenção de registro de preços para, nos
termos de regulamento, possibilitar, pelo praEo
m6nimo de 8 (oito) dias Gteis, a participação de
outros Brgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de quantidades da
contratação.
12:D:1: O procedimento previsto no caput deste
artigo será dispensável quando o Brgão ou entidade
gerenciadora for o Gnico contratante.
12:F: @e não participarem do procedimento
previsto no caput deste artigo, os Brgãos e entidades
poderão aderir A ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos8
12:F:1: Apresentação de ?ustificativa da vantagem
da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
pGblicoI
12:F:2: Demonstração de que os valores registrados
estão compat6veis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 desta LeiI
12:F:E: Prévias consulta e aceitação do Brgão ou
entidade gerenciadora e do fornecedor.
12:F:4: A faculdade conferida pelo P 2º deste artigo
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estará limitada a Brgãos e entidades da
Administração PGblica federal, estadual, distrital e
municipal que, na condição de não participantes,
dese?arem aderir A ata de registro de preços de
Brgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou
distrital.
12:F:C: As aquisições ou as contratações adicionais
a que se refere o P 2º deste artigo não poderão
exceder, por Brgão ou entidade, a 50F (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatBrio registrados na ata de
registro de preços para o Brgão gerenciador e para
os Brgãos participantes.
12:F:D: O quantitativo decorrente das adesões A ata
de registro de preços a que se refere o P 2º deste
artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o Brgão gerenciador e
Brgãos participantes, independentemente do nGmero
de Brgãos não participantes que aderirem.
12:F:F: A adesão A ata de registro de preços de
Brgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo
federal por Brgãos e entidades da Administração
PGblica estadual, distrital e municipal poderá ser
exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando su?eita ao limite de que trata o P 5º deste
artigo se destinada A execução descentraliEada de
programa ou pro?eto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23
desta Lei.
12:F:8: Para aquisição emergencial de
medicamentos e material de consumo médico-
9ospitalar por Brgãos e entidades da Administração
PGblica federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão A ata de registro de preços gerenciada pelo
Hinistério da @aGde não estará su?eita ao limite de
que trata o P 5º deste artigo.
12:F:9: @erá vedada aos Brgãos e entidades da
Administração PGblica federal a adesão A ata de
registro de preços gerenciada por Brgão ou entidade
estadual, distrital ou municipal.
12:8 A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utiliEada por qualquer Brgão ou
entidade da administração pGblica federal que não
ten9a participado do certame licitatBrio, mediante
anuência do Brgão gerenciador desde que
devidamente ?ustificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2023 e no
decreto nº 11.4<2, de 31 de março de 2023.
12:8:1 A manifestação do Brgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por Brgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada A realiEação de
estudo, pelos Brgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o
gan9o de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pGblica federal
da utiliEação da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do @ecretário de Gestão do
Hinistério do Plane?amento, Desenvolvimento e
Gestão.
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12:9: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Legistro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não
pre?udique as obrigações anteriormente assumidas
com o Brgão gerenciador e Brgãos participantes.
12:15: As aquisições ou contratações adicionais a
que se refere este item não poderão exceder, por
Brgão ou entidade, a 50F (cinq^enta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatBrio
e registrados na ata de registro de preços para o
Brgão gerenciador e Brgãos participantes.
12:11: As adesões A ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o Brgão gerenciador e Brgãos participantes,
independente do nGmero de Brgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
12:11:1: 5ratando-se de item exclusivo para
microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 200>, o Brgão gerenciador somente
autoriEará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações ?á previstas para o Brgão gerenciador e
participantes ou ?á destinados a aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de L_ 80.0000,00
(oitenta mil reais) (AcBrdão 5CU nº 2=5>/2011-P).
12:12: Ao Brgão não participante que aderir A ata
competem os atos relativos A cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditBrio, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas prBprias
contratações, informando as ocorrências ao Brgão
gerenciador.
12:1E: ApBs a autoriEação do Brgão ou da entidade
gerenciadora, o Brgão ou a entidade não
participante efetivará a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do Brgão ou da entidade não participante aceita pelo
Brgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços, observado o praEo de vigência
da ata.
12:1E:1. Caberá ao Brgão gerenciador autoriEar,
excepcional e ?ustificadamente, a prorrogação do
praEo para efetivação da contratação, respeitado o
praEo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
Brgão não participante. A autoriEação do Brgão ou
da entidade gerenciadora apenas será realiEada apBs
a aceitação da adesão pelo fornecedor. Jica vedada
aos Brgãos e As entidades da Administração PGblica
federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por Brgão ou entidade estadual, distrital
ou municipal.

1E:1
a

1E:E
Cnclusão

1E:1: Os bens a serem adquiridos enquadram-se
na classificação de bens comuns, nos termos do
parágrafo Gnico, do art. 1`, da Lei 10.520, de 2002.
1E:2: A aquisição dos materiais não gera v6nculos

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
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empregat6cios entre os empregados da(s)
Contratada(s) e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracteriEe
pessoalidade e subordinação direta.
1E:E: A realiEação de Pregão Eletr7nico na
modalidade @LP para a aquisição de Gêneros de
alimentação está enquadrada no inciso CC do art. 3º
do Dec. 11.4<2/2023 - aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas.

ob?eto licitatBrio.
Cnclusão de itens sobre
a classificação dos
bens.

14:1
a

14:1:D
Cnclusão

14:1: @ão obrigações da Contratante8
14:1:1: Leceber o ob?eto no praEo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexosI
14:1:2: Merificar minuciosamente, no praEo fixado,
a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivoI
14:1:E: Comunicar A Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, fal9as ou irregularidades verificadas
no ob?eto fornecido, para que se?a substitu6do,
reparado ou corrigidoI
14:1:4: Acompan9ar e fiscaliEar o cumprimento das
obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designadoI
14:1:C: Efetuar o pagamento A Contratada no valor
correspondente ao fornecimento do ob?eto, no praEo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexosI
14:1:D: A administração não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados A execução do
presente 5ermo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio
Cnclusão das obrigações
da contratante.

1C:1
a

1C:1:D
Cnclusão

1C:1: A Contratada deve cumprir todas as
obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do ob?eto e, ainda8
1C:1:1: Efetuar a entrega do ob?eto em perfeitas
condições, conforme especificações, praEo e local
constantes no 5ermo de Leferência e seus anexos,
acompan9ado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a8 marca,
�abricante, modelo, proced!ncia e pra"o de
�arantia ou #alidade$
1C:1:2: LesponsabiliEar-se pelos v6cios e danos
decorrentes do ob?eto, de acordo com os artigos 12,
13 e 1> a 2>, do CBdigo de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.0>8, de 1==0)I
1C:1:E @ubstituir, reparar ou corrigir, As suas
expensas, no praEo fixado neste 5ermo de
Leferência, o ob?eto com avarias ou defeitosI
1C:1:4: Comunicar A Contratante, no praEo máximo
de 48 (quarenta e oito) 9oras que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do praEo previsto, com a devida
comprovaçãoI
1C:1:C: Hanter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de 9abilitação e

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio
Cnclusão das obrigações
da contratada.
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qualificação exigidas na licitaçãoI
1C:1:D. Cndicar preposto para representá-la durante a
execução do contrato.

1D:1
a

1D:E
Cnclusão

1D:1: O recebimento de material será confiado a
uma comissão de, no m6nimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
1D:2: O contratado será responsável pelos danos
causados diretamente A Administração ou a
terceiros em raEão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduEirá essa responsabilidade a
fiscaliEação ou o acompan9amento pelo
contratante. com o art. 120 da Lei nº 14.133, de
2021.
1D:E: O representante da Administração anotará
em registro prBprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário A regulariEação das fal9as ou defeitos
observados e encamin9ando os apontamentos A
autoridade competente para as providências
cab6veis.

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio
Cnclusão do Controle e
fiscaliEação da
execução.

1F:1:
a

1F:F Cnclusão

1F:1: Os preços contratados serão alterados, para
mais ou para menos, conforme o caso, se 9ouver,
apBs a data da apresentação da proposta, criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os
preços contratados, conforme, Art. 134, da Lei
14.133, de 2021.
1F:1:1. Dentro do praEo de vigência do contrato e
mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer rea?uste apBs o
interregno de um ano, aplicando-se o 6ndice CGP-
H/CPCA exclusivamente para as obrigações
iniciadas e conclu6das apBs a ocorrência da
anualidade.
1F:2: Dos rea?ustes subsequentes ao primeiro, o
interregno m6nimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do Gltimo rea?uste.
1F:E: Do caso de atraso ou não divulgação do
6ndice de rea?ustamento, o COD5LA5AD5E pagará
A COD5LA5ADA a importXncia calculada pela
Gltima variação con9ecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo se?a divulgado o 6ndice
definitivo. Jica a COD5LA5ADA obrigada a
apresentar memBria de cálculo referente ao
rea?ustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
1F:4: Das aferições finais, o 6ndice utiliEado para
rea?uste será, obrigatoriamente, o definitivo.
1F:C: Caso o 6ndice estabelecido para
rea?ustamento ven9a a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utiliEado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
1F:D: Da ausência de previsão legal quanto ao
6ndice substituto, as partes elegerão novo 6ndice
oficial, para rea?ustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio
Cnclusão do rea?uste
sobre os preços
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1F:F: O rea?uste será realiEado por apostilamento.

18:1:1:
a

18:2:15

Cnclusão

18:1: O licitante ou o contratado será
responsabiliEado administrativamente pelas
seguintes infrações8
18:1:1: Dar causa A inexecução parcial do contratoI
18:1:2: Dar causa A inexecução parcial do contrato
que cause grave dano A Administração, ao
funcionamento dos serviços pGblicos ou ao
interesse coletivoI
18:1:E: Dar causa A inexecução total do contratoI
18:1:4: Deixar de entregar a documentação exigida
para o certameI
18:1:C: Dão manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
?ustificadoI
18:1:D: Dão celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do praEo de validade de sua
propostaI
18:1:F: Ense?ar o retardamento da execução ou da
entrega do ob?eto da licitação sem motivo
?ustificadoI
18:1:8: Apresentar declaração ou documentação
falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contratoI
18:1:9: Jraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contratoI
18:1:15: Comportar-se de modo inid7neo ou
cometer fraude de qualquer natureEaI
18:1:11: Praticar atos il6citos com vistas a frustrar
os ob?etivos da licitaçãoI
18:1:12: Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.84<, de 1º de agosto de 2013.
18.2 @erão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções8
18:2:1. AdvertênciaI
18:2:2: HultaI
18:2:E: Cmpedimento de licitar e contratarI
18:2:4: Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
18:2:C: Da aplicação das sanções serão
considerados8
18:2:D: A natureEa e a gravidade da infração
cometidaI
18:2:F: As peculiaridades do caso concretoI
18:2:8: As circunstXncias agravantes ou atenuantesI
18:2:9: Os danos que dela provierem para a
Administração PGblicaI
18:2:15: A implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e
orientações dos Brgãos de controle.

@ubitens inclu6dos a
fim de mel9or se
adaptar As
peculiaridades do
ob?eto licitatBrio
Cnclusão das sanções
administrativas e suas
responsabilidades.

19:
Des=a/Lo do

OD
Cnclusão

Aprovo o presente 5ermo de Leferência, por
atender plenamente As necessidades da UG
Gerenciadora e das Unidades Participantes, tanto
quanto aos aspectos descritivos dos itens, quanto
aos quantitativos. Os itens a serem adquiridos são
de importXncia fundamental As necessidades do
Comando da 12ª LH e OrganiEações Hilitares
apoiadas, pois apoia o preparo e emprego da tropa,
principalmente para atuação dos Pelotões Especiais

Aprovação do 5ermo de
Leferência.
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de Jronteira (PEJ).

Hanaus, AH, 1> de outubro de 2024.

LINDEBERG @OUaA LACELDA I Cap
C9efe da Equipe de Plane?amento

Folha 377



MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�023/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�18/10/2024�às�10:36,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
d o c u m e n t o ( s ) : � J U S T I F I C A T I V A � A L T E R A Ç Õ E S � O U T � 2 4 � -
JUSTIFICATIVA_ALTERACAO_TR_17.10._24_assinado-1.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�
�
PROCESSO:�NUP:�64321.024821/2024-77�
ASSUNTO:� PREGÃO� ELETRÔNICO� SRP� –� aquisição� de� gêneros� alimentícios� de� quantitativo� de�
subsistência.�
OBJETO:� saneamento� dos� autos� em� atenção� aos� apontamentos� registrados� no� PARECER� N.�
00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU�
�
�

TERMO�DE�ESCLARECIMENTO�DAS�PONDERAÇÕES�APONTADAS�PELO��
PARECER�n.�00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU�-�DEMANDANTE�

�
De�acordo�com�a�Parecer�N.�00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU,�referente�ao�Processo�em�tela,�

esta� Administração� atende� as� recomendações� tecidas� no� supracitado� Parecer,� com� os�
esclarecimentos�abaixo�especificados:�

�
V-�DOS�CRITÉRIOS�DE�SUSTENTABILIDADE�
�

40.�Quanto�à�aquisição�de�gêneros�alimentícios,�recomenda-se�que�o�órgão�assessorado�atente�para�
as�orientações�das�páginas�122�a�127�e�260�e�261�do�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis,�
atualizado�em�setembro�de�2023.�
41.�Dentre�outras�orientações�do�GUIA,�ressalta-se�aquela�que�orienta�a�verificação�da�necessidade�
ou�não�de�registro�na�ANVISA�quanto�ao�alimento�que�será�adquirido�e�se�há�normas�referentes�às�
embalagens� e� rótulos.�Vale�destacar,� outrossim,�que,� especificamente� em�relação�aos�produtos�de�
origem� vegetal,� os� estabelecimentos� que� trabalhem� no� processo� de� classificação� de� produtos� de�
origem� vegetal� devem� estar� registrados� no� Cadastro� Geral� de� Classificação� do� Ministério� da�
Agricultura,�Pecuária�e�Abastecimento.�
�
R.�Informa-�se�que�foi�analisado�o�Guia�Nacional�de�Orientações�Sustentáveis�e�as�orientações�encontram�
–�se�nos�boletins�técnicos�apêndice�do�Termo�de�Referência�nas�paginas�339�a�355�
��
��������DA�AQUISIÇÃO�DE�GÊNEROS�ALIMENTÍCIOS�
44.�Para�além�de�todas�as�cautelas�e�orientações�que�serão�melhor�delineadas�ao�longo�do�parecer,�de�
antemão�alerta-se�os�gestores�para�que�se�atentem�para�as�seguintes�especificidades:�

�
a)� oportuno� que� o� órgão� demandante� relate� e� detalhe� o� tipo� de� necessidade� que� envolve� a�
contratação� de� alimentos.� Por� exemplo,� se� a� necessidade� apresentada� decorre� do� dever� legal� de�
fornecer� alimentos,� demonstrando� a� competência� do� órgão� requisitante� para� providenciar� o�
atendimento� desse� dever;� quais� os� alimentos� atendem� a� necessidade� descrita� (envolve� apenas�
alimentos� industrializados?� alimentos� in� natura?);� a� necessidade� envolve� refeições� prontas?� Ou�
existe� equipe� de� cozinha� para� elaborar� as� refeições� no� próprio� órgão?;� os� alimentos� comprados�
atenderão� a� necessidades� de� quais� unidades?;� não� há� contratos� em� vigor� que� supram� a�
necessidade?�etc.�
�
R.�Informa-�se�que�as�orientações�foram�vinculadas�ao�Estudo�Técnico�Preliminar�nas�paginas�317�a�320.�
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�

�
�
�
b)�recomenda-se�que�o�órgão�assessorado�atente�para�as�orientações�das�páginas�122�a�127�e�260�a�
261�do�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis,�atualizado�em�setembro�de�2023;�dentre�outras�
orientações�do�GUIA,�ressaltam-se�dentre�outras�aquelas�que�orientam:�
b.1)� a� verificação� da� necessidade� ou� não� de� registro� na� ANVISA� quanto� ao� alimento� que� será�
adquirido�e�se�há�normas�referentes�às�embalagens�e�rótulos;�
b.2)� inclusão� como� obrigação�da� contratada�de� observar� a�Resolução�RDC�Anvisa� 216,� de� 2004,�
alterada�pela�RDC�52,�de�2014,�bem�como�normas�de�órgãos�de�vigilância�sanitária�
estaduais,�distrital�e�municipais;�
�
R.�Informa-�se�que�foi�analisado�o�Guia�Nacional�de�Orientações�Sustentáveis�e�as�orientações�encontram�
–�se�nos�boletins�técnicos�apêndice�do�Termo�de�Referência�nas�paginas�339�a�355�
�
b.3)�para�os�produtos�de�origem�animal,�inserir�como�requisito�de�aceitação�do�produto�que�o�
estabelecimento�esteja�registrado�no�Serviço�de�Inspeção�Federal�(SIF),�Serviço�de�Inspeção�
Estadual�(SIE),�Sistema�de�Inspeção�Municipal�(SIM)�ou�registrado�pelos�serviços�de�inspeção�que�
aderiram�ao�Sistema�Unificado�de�Atenção�à�Sanidade�Agropecuária�por�meio�do�Sistema�
Brasileiro�de�Inspeção�de�Produtos�de�Origem�Animal�(SISBI/POA);�

b.4)� para� os� produtos� de� origem� vegetal,� os� estabelecimentos� que� trabalhem� no� processo� de�
classificação� de� produtos� de� origem� vegetal� devem� estar� registrados� no� Cadastro� Geral� de�
Classificação�do�Ministério�da�Agricultura,�Pecuária�e�Abastecimento;�
�
R.�Informa-�se�que�as�orientações�encontram�vinculadas�ao�Termo�de�Referencia�na�página�129.�
�
c)�em�razão�de�serem�bens�ordinariamente�encontrados�em�mercados,� conveniências� e�afins,� com�
especificações� e� armazenagens� padronizadas,� eventual� opção� por� exigir� amostra� precisa� estar�
motivada� nos� autos,� haja� vista� tratar-se� de� procedimento� que� gera� custos� ao� fornecedor� e� que�
sabidamente�o�incorpora�ao�preço�final;�
�
R.�Informa�–�se�que�não�é�exigida�amostra�na�fase�de�aceite.�
�
d)�considerando�ser�comum�que�as�licitações�para�aquisição�de�gêneros�alimentícios�envolvam�
centenas�de�itens,�por�vezes�com�características�muito�próximas,�deve-se�ter�redobrada�atenção�
quando�da�pesquisa�de�preços�e�consequente�avaliação�crítica,�para�que�nenhum�item�seja�
negligenciado;�

�
R.� Informa� –� se� que� as� pesquisas� foram� ampliadas� e� foram� consideradas� outras� atas,� conforme�
recomendação,�encontram-se�nas�páginas�293�e�296.�
�
�
e)� no� âmbito� do� Programa� de� Aquisição� de� Alimentos� foi� estabelecida� a� possibilidade� de�
agricultores� familiares� fornecerem� produtos� à� administração� pública� federal,� estipulando-se� um�
percentual�mínimo�de�30%�destinado,�sempre�que�possível,�à�aquisição�de�gêneros�alimentícios�de�
agricultores� familiares� e�suas�organizações,�conforme�infere-se�da� leitura�dos�seguintes�artigos�da�
Lei�nº�14.628,�de�20�de�julho�de�2023:�art.�2º,�I�a�XIII,�e�§§�1º�e�2º;�art.�4º,�I�a�IV,�§§�1º�a�3º;�5º,�§§�1º�
e�2º;�e�art.�8º,�§§�1º�e�2º;�
�
�
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R.� Informa-se� que� foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de�
Alimentos.� Informo� ainda,� que� este� Comando� realizou� o� processo� de� Chamada� Pública� Nr�
001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de�2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024,�cumprindo�
os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.�
�
f)�recomenda-se�que�o�órgão�assessorado�informe�nos�autos�quanto�ao�atendimento�ao�percentual�
mínimo�de�30%�(trinta�por�cento)�a�que�alude�o�art.�8º�da�Lei�nº�14.628,�de�20�de�julho�de�2023,�no�
corrente�ano�ou,�alternativamente,�se�a�ele�é�aplicável�alguma�exceção�legalmente�prevista.�
�
R.� Informa-se� que� foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de�
Alimentos.� Informo� ainda,� que� este� Comando� realizou� o� processo� de� Chamada� Pública� Nr�
001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de�2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024,�cumprindo�
os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.�
�
�
Programa�de�Aquisição�de�Alimentos�–�PAA�
�
51.�Desse�modo,�recomenda-se�que�o�órgão�assessorado�informe�nos�autos�quanto�ao�atendimento�
ao�percentual�mínimo�de�30%�(trinta�por�cento)�a�que�alude�o�art.� 8º�da�Lei�nº�14.628,�de�20�de�
julho� de� 2023,� no� corrente� ano� (2024)� ou,� alternativamente,� se� a� ele� é� aplicável� alguma� exceção�
legalmente�prevista.�
�
R.� Informa-se� que� foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de�
Alimentos.� Informo� ainda,� que� este� Comando� realizou� o� processo� de� Chamada� Pública� Nr�
001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de�2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024,�cumprindo�
os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.�
�

�
VI.2.2.�Plano�Diretor�de�Logística�Sustentável� -�PLS�e�Definição�de�Critérios�de�Sustentabilidade�
nas�Aquisições�
113.�No�caso�concreto,�a�Administração�não�registrou�se�a�demanda�está�devidamente�contemplada�
no�PLS�do�órgão,�o�que�deve�ser�regularizado.�
�
R.� Com� relação� ao� Plano� de� Logística� Sustentável� (PLS),� esta� Unidade�Gerenciadora� esclarece� que� o�
Plano�encontra-se�na�fase�de�implantação,�conforme�Estudo�Técnico�Preliminar�na�página�326.�
�
x� ORÇAMENTO�ESTIMADO�E�PESQUISA�DE�PREÇOS�

�
132.� Tendo� em� vista� que� consta� nos� autos� apenas� a� consulta� a� três� atas� para� cada� item,�
recomendamos�o�reforço�e�ampliação�da�pesquisa�de�preços.�
�
R.� Informa� –� se� que� as� pesquisas� foram� ampliadas� e� foram� consideradas� outras� atas,� conforme�
recomendação,encontram-se��nas�páginas�293�e�296.�
�
Do�afastamento�da�licitação�exclusiva�e�cota�reservada��
�
142.� Nada� obstante,� é� fundamental� que� a� opção� pela� não� adoção� das� regras� de� licitações�
diferenciadas�seja�devidamente�justificada�nos�autos.�
�
R.� Informa-� se�que� foram�observadas� as�normas�pertinentes,�no�Pregão�90006/2024,� onde�em� todos� os�
itens� foram� realizadas� as� cotas� reservadas,� itens� Coxa� com� Sobrecoxa� e� Filé� de� Peito.� Porém� os�

Folha 381



�

fornecedores�dos�itens�citados,�na�ampla�concorrência,�não�conseguiram�fornecer,�havendo�a�necessidade�
de�um�novo�processo�licitatório.�
�
x� �TERMO�DE�REFERÊNCIA�
�
149.�Nota-se�que�o�consulente�acrescentou�os�itens�5.2.1,�8.31.5�sem�juntar�qualquer�justificativa�aos�
autos.�
150.�Justificativa�necessária.�
�
R.�Informa-se�que�os�itens�5.2.1�e�o�item�8.31.5�foram�justificados�aos�autos�nas�páginas�361�e�364.�
�
�
151.� Deve� o� órgão� utilizar� o� modelo� de� minuta� correta� de� acordo� com� objeto� e� mais� moderna�
disponibilizada�no�site�da�AGU�e�atentar�para�a�qualidade�da�digitalização�do�documento.�
�
R.� Informa-se� que� foram� observadas� as� normas� pertinentes� e� o�modelo� de�minuta� utilizada� foi� a�mais�
recente�disponibilizada�no�site�da�AGU,�a�de�dezembro�de�2023,�porém�o�modelo�que�é�fixado�no�rodapé�
do�sistema�Comprasnet,�é�o�modelo�de�minuta�de�Maio�de�2023,�não�podendo�ser�alterado.�
�
XI.�ADEQUAÇÃO�DA�MODALIDADE�LICITATÓRIA�E�ADOÇÃO�DO�SRP�
�
177.�Quanto�ao�uso�do�sistema�de�registro�de�preço,�o�Consulente�não�indica�a�hipótese�em�que�se�
enquadra�o�pretendido�registro�de�preços.�
178.�Deve�o�Consulente�deve�indicar�qualquer�hipótese�prevista�no�referido�artigo�3º,�do�Decreto�nº�
11.462,�de�31�de�março�de�2023,�que�possa�amparar,�na�espécie,�a�utilização�do�sistema�de�registro�
de�preços.�
�
R.�Informa-se�que�a�hipótese�em�que�se�enquadra�o�pretendido�registro�de�preços�se�encontra�aos�autos�a�
fl.�02,�no�Estudo�Técnico�Preliminar,�cumprindo�os�termos�do�artigo�3º,�do�Decreto�n°�11.462,�de�31�de�
março�de�2023.�
�
�
�
�
�
�

Manaus-AM,�17�de�outubro�de�2024.�
�
�
�
�

�
LINDEBERG�SOUZA�LACERDA�–�Cap�

Chefe�da�Equipe�de�Planejamento�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�024/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�18/10/2024�às�11:08,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,� o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :
TERMO_DE_ESCLARECIMENTO_DAS_PONDERACOES_APONTADAS_PELO_PARECER_as
sinado.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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(Continuação�do�BI/12�Nr�200,�de�17/10/2024,�do(a)�Cmdo�12ª�RM) Pag�nº�1317

SC� RAIMUNDO�ALBERTO�TORRES�DA�SILVA�

Em�consequência,�a�Aj�G,�a�STA/B�Adm�Ap,�o�servidor�civil�em�tela�e�os�demais�interessados�tomem
conhecimento�e�as�providências�administrativas�decorrentes.

(Nota�n°�51.069,�de�14�OUT�24,�da�Aj�G�Cmdo�12ª�RM)

2.�ASSUNTOS�ADMINISTRATIVOS

PROCESSO�LICITATÓRIO�-�pregão�eletrônico�-�designação�de�pregoeiro

a.�Designo�os�militares�a� seguir� listados�para� as� funções�de� agente�de� contratação� titular,� substituto� e
equipe�de�apoio�do�Pregão�Eletrônico�nº�90010/2024-12ª�RM,�cujo�objeto�é�a�aquisição�de�Quantitativo
de� Subsistência� (QS),� conforme� condições,� quantidades� e� exigências� estabelecidas� no� edital� e� seus
anexos,�com�abertura�da�fase�de�lances�prevista�para�outubro/2024:

-�Ten�Cel�RÔMULO�FIGUEREDO�ASSIS�-�Cmdo�12ª�RM
�Agente�de�Contratação�(Pregoeiro�titular)

-�Cap�PTTC�CLAUDIMIRO�GOMES�DO�LIVRAMENTO�-�Cmdo�12ª�RM
�Equipe�de�Apoio�–�Jurídico

-�2º�Ten�ROMÁRIO�LIRA�RIBEIRO�-�Cmdo�12ª�RM
�Equipe�de�Apoio�–�Contábil

-�3º�Sgt�MARCELO�ALEXANDRE�DOS�SANTOS�CARNEIRO�-�Cia�C�12ª�RM
�Agente�de�Contratação�(Pregoeiro�substituto)

-�3º�Sgt�CIBELE�REGINA�NOGUEIRA�PANTOJA�-�Cia�C�12ª�RM
�Equipe�de�Apoio�-�Técnico

Em�consequência:

1)� caberá� ao� agente� de� contratação� (pregoeiro� titular� e� substituto)� conduzir� a� sessão� pública,� tomar
decisões,� acompanhar� o� trâmite� da� licitação,� dar� impulso� ao� procedimento� licitatório� e� executar
quaisquer� outras� atividades�necessárias� ao�bom�andamento�do�certame� até�a�homologação�e,� ao� final,
encaminhar� o� processo� devidamente� instruído� à� autoridade� competente,� conforme� prevê� o� art.� 8,� do
Decreto�nº�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021;

2)� caberá�à�equipe�de� apoio,�dentre�outras�atribuições,� a�de�auxiliar�o�pregoeiro�em� todas�as� fases�do
processo�licitatório,�devendo�permanecer�à�disposição�deste�durante�toda�a�duração�do�certame,�desde�a
data/hora�de�abertura�da�licitação�até�a�homologação�do�certame;

3)� o� pregoeiro� titular� e� substituto� deverão,� ainda,� solicitar� no� Op� Log� o� acesso� ao� SIASGnet� e
providenciar�o�token�de�acesso�ao�SIASGnet�junto�ao�GIR/12;�e

4)�a�Aj�G,�a�B�Adm�Ap,�o�CCOL,�a�Cia�C�12ª�RM,�os�militares�em�tela�e�os�demais�interessados�tomem
conhecimento�e�as�providências�administrativas�decorrentes.

(Nota�nº�50.945,�de�7�OUT�24,�da�SALC�12ª�RM)

b.�Designo�os�militares� a� seguir� listados�para�as� funções�de�agente�de�contratação� titular,� substituto� e
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

PROCESSO:�NUP�64321.024821/2024-77
ASSUNTO:�PREGÃO�ELETRÔNICO�SRP�–�aquisição�de�gêneros�alimentícios�de�quantitativo�de
subsistência.
OBJETO: �saneamento � dos � autos � em � atenção � aos � apontamentos � registrados � no �PARECER �n.
00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU

TERMO�DE�ESCLARECIMENTO�DAS�PONDERAÇÕES�APONTADAS�PELO�PARECER�–
DOCUMENTOS�ELABORADOS�PELA�SALC

De�acordo�com�o �PARECER�n.�00081/2024/CJU-AM/CGU/AGU,�referente�ao�Processo
em�tela, �esta �Administração �atende�às �recomendações �tecidas �no�supracitado�Parecer, �com�os
esclarecimentos�abaixo�especificados:

DA�REGULARIDADE�DA�FORMAÇÃO�DO�PROCESSO
17.�E�no�que�diz�respeito�a�processos�físicos�digitalizados,�o�§1º�do�Decreto�n.�8.539,�de�2015,
estipulou�o�prazo�máximo�de �dois �anos �para �a� implementação �e �uso�do �meio �eletrônico�de
processo �administrativo. �Tendo �em�vista �o �decurso �do�prazo, �compete �ao�órgão�consulente
apresentar � nos � autos � a � devida � justificativa � para � o � descumprimento � da � norma � cogente,
porquanto�a�Lei�de�Licitações�e�Contratos�Administrativos�(Lei�n.�14.133,�de�2021)�também
determina � que � "os � atos � serão � preferencialmente � digitais, � de � forma � a � permitir � que � sejam
produzidos,�comunicados,�armazenados�e�validados�por�meio�eletrônico"�(art.�14,�VI).
R.�Com�relação�à �formação �do�processo �eletrônico, � informo�que�o�processo �já �foi �gerado �no
Sistema�de�Protocolo�Eletrônico �de�Documentos�(SPED), �que �é �o �único�sistema�de�protocolo
eletrônico�de�documentos�em�uso�no�EB.�Os�boletins�técnicos�foram�incluídos�no�processo�com
assinatura � física, � pois � foram �extraídos � de �outros � sítios � eletrônicos. �Quando �documentos � são
anexados�ao�processo,�os�mesmos�são�autenticados.
�
IX.�MINUTA�DE�EDITAL�E�DEMAIS�ANEXOS
IX.1.�Do�Edital
154.�Nota-se�que�o�consulente�suprimiu�os�itens�4.12.2,�5.7�ou�5.8�e�acrescentou�o�item�4.6.1�na
minuta�sem�juntar�qualquer�justificativa�aos�autos.
R.�O�item�4.12.2�foi�excluído�pois�não�foi�adotado�o�critério�de�julgamento�por�maior�desconto�e�sim
por�menor�preço.�
O�item�5.7�foi�suprimido,�pois�se�trata�de�licitação�para�aquisição�de�material�e�não�de�contratação�de
serviço.�
O�item�5.8�foi�mantido.�
O � item � 4.6.1 � foi � suprimido � devido � ao � fato � de � não � haver � item � exclusivo � para � participação � de
microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte.
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IX.2.�Minuta�do�Termo�de�Contrato
159.�Deve�o�Consulente�justificar�a�alteração�do�item�10.1.
R.�O�item�10.1�da�minuta�do�contrato�foi�alterado�para�levar�em�consideração�o�que�consta�no�item
4.26�do�Termo�de�Referência,�referente�ao�percentual�exigido�de�garantia�da�contratação.

IX.3.�Minuta�da�Ata�de�Registro�de�Preços
164. �Nota-se�que�o�consulente�suprimiu�os�itens�4.10�e�4.11�da�minuta�sem�juntar�qualquer
justificativa�aos�autos.�Justificativa�necessária.
R.�O�item�4.10�foi�suprimido�da�minuta�da�ata,�pois �não�será�admitida�a�adesão�à�ata�de�registro�de
preços�decorrente�desta�licitação,�conforme�item�11�do�Termo�de�Referência.�Informo,�ainda,�que�o
item�4.11,�sobre�vedação�a�acréscimo�de�quantitativos,�foi�mantido�na�ata�de�registro�de�preços.

165. �No � caso �dos � autos, � não �obstante �o �modelo �padronizado �da �ata �de �registro �de �preços
disponha �de � campo � específico � para � preenchimento � pelo � órgão � assessorado, � nota-se �que �as
informações�pertinentes�(quantitativos�mínimo,�máximo�e�total)�não�foram�incluídas.
R. � Informo � que � a �minuta � da � ata � de � registro � de � preços � será � atualizada � conforme � resultado � da
homologação, �onde�cada�fornecedor�ganhador�terá �uma�ata �com�os�itens�vencedores, �quantidades,
valores�e�demais�informações�pertinentes.�Outrossim,�informo�que�o�quantitativo�mínimo,�máximo�e
total�de�todos�os�itens�licitados�encontram-se�no�Estudo�Técnico�Preliminar,�Apêndice�A�do�Termo�de
Referência,�fl�193.
�

Manaus-AM,�18�de�outubro�de�2024.

GLAUCIO�MAURICIO�DE�LIMA�–�Cel
Chefe�da�SALC�do�Comando�da�12ª�Região�Militar
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II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Do�objeto

MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

 

PREGÃO�ELETRÔNICO�Nº�90010/2024

(Processo�Administrativo�n°�64321.024821/2024-77)

 

Torna-se�público�que�o�Comando�da�12ª�Região�Militar,�por�meio�da�seção�de�Aquisições,�Licitações�e
Contratos,� sediado� na� Avenida�Coronel� Teixeira,� 6155� �ߟ Ponta�Negra,� CEP� 69037-000,�Manaus/AM,
realizará� licitação,� para� registro� de� preços,� na� modalidade� PREGÃO,� na� forma� ELETRÔNICA,� nos
termos�da�Lei� nº� 14.133,� de�1º�de�abril� de� 2021,� do�Decreto�nº� 11.462,� de�31�de�março�de�2023,� e
demais�legislação�aplicável�e,�ainda,�de�acordo�com�as�condições�estabelecidas�neste�Edital.

 

1.�DO�OBJETO

1.1.�O�objeto�da�presente�licitação�é�a�aquisição�de�gêneros�alimentícios�de�Quantitativo�de�Subsistência
(QS),�conforme�condições,�quantidades�e�exigências�estabelecidas�neste�Edital�e�seus�anexos.
1.2.  � A�licitação�será�dividida�em�itens,�conforme�tabela�constante�do�Termo�de�Referência,�facultando-
se�ao�licitante�a�participação�em�quantos�itens�forem�de�seu�interesse.
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2.�Do�registro�de�preços

2.�DO�REGISTRO�DE�PREÇOS 

2.1.�As�regras�referentes�aos�órgãos�gerenciador�e�participantes,�bem�como�a�eventuais�adesões
são�as�que�constam�da�minuta�de�Ata�de�Registro�de�Preços.

3.�Da�participação�na�licitação

3.�DA�PARTICIPAÇÃO�NA�LICITAÇÃO

3.1.�Poderão�participar�deste�Pregão�os� interessados�que�estiverem�previamente�credenciados�no
Sistema� de� Cadastramento� Unificado� de� Fornecedores� -� SICAF� e� no� Sistema� de� Compras� do
Governo�Federal�(www.gov.br/compras).

3.1.1.�Os� interessados� deverão� atender� às� condições� exigidas� no� cadastramento� no�Sicaf� até� o
terceiro�dia�útil�anterior�à�data�prevista�para�recebimento�das�propostas.

3.2.� O� licitante� responsabiliza-se� exclusiva� e� formalmente� pelas� transações� efetuadas� em� seu
nome,� assume� como� firmes� e� verdadeiras� suas� propostas� e� seus� lances,� inclusive� os� atos
praticados� diretamente� ou� por� seu� representante,� excluída� a� responsabilidade� do� provedor� do
sistema�ou�do�órgão�ou�entidade�promotora�da� licitação�por�eventuais�danos�decorrentes�de�uso
indevido�das�credenciais�de�acesso,�ainda�que�por�terceiros.

3.3.� É� de� responsabilidade� do� cadastrado� conferir� a� exatidão� dos� seus� dados� cadastrais� nos
Sistemas�relacionados�no�item�anterior�e�mantê-los�atualizados�junto�aos�órgãos�responsáveis�pela
informação,� devendo� proceder,� imediatamente,� à� correção� ou� à� alteração� dos� registros� tão� logo
identifique�incorreção�ou�aqueles�se�tornem�desatualizados.

3.4.�A�não�observância�do�disposto�no� item�anterior�poderá�ensejar�desclassificação�no�momento
da�habilitação.

3.5.�Será�concedido�tratamento�favorecido�para�as�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte,�
para� as� sociedades� cooperativas�mencionadas� no� artigo� 16� da� Lei� nº� 14.133,� de� 2021,� para� o
agricultor�familiar,�o�produtor�rural�pessoa�física�e�para�o�microempreendedor�individual�-�MEI,�nos
limites�previstos�da�Lei�Complementar�nº�123,�de�2006�e�do�Decreto�n.º�8.538,�de�2015.

3.6.�Não�poderão�disputar�esta�licitação:

3.6.1�aquele�que�não�atenda�às�condições�deste�Edital�e�seu(s)�anexo(s);

3.6.2.� autor� do�anteprojeto,� do� projeto� básico� ou� do� projeto� executivo,� pessoa� física� ou� jurídica,
quando�a�licitação�versar�sobre�serviços�ou�fornecimento�de�bens�a�ele�relacionados;

3.6.3.�empresa,� isoladamente�ou�em�consórcio,�responsável�pela�elaboração�do�projeto�básico�ou
do�projeto� executivo,�ou�empresa�da�qual�o� autor�do�projeto�seja�dirigente,� gerente,� controlador,
acionista�ou�detentor�de�mais�de�5%�(cinco�por�cento)�do�capital�com�direito�a�voto,� responsável
técnico�ou�subcontratado,�quando�a�licitação�versar�sobre�serviços�ou�fornecimento�de�bens�a�ela
necessários;

3.6.4.�pessoa�física�ou�jurídica�que�se�encontre,�ao�tempo�da�licitação,�impossibilitada�de�participar
da�licitação�em�decorrência�de�sanção�que�lhe�foi�imposta;
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3.6.5.aquele� que� mantenha� vínculo� de� natureza� técnica,� comercial,� econômica,� financeira,
trabalhista� ou� civil� com� dirigente� do� órgão� ou� entidade� contratante� ou� com� agente� público� que
desempenhe� função�na� licitação�ou�atue�na� fiscalização�ou�na�gestão�do�contrato,�ou�que�deles
seja�cônjuge,�companheiro�ou�parente�em�linha�reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau;

3.6.6.� empresas� controladoras,� controladas� ou� coligadas,� nos� termos� da� Lei� nº� 6.404,� de� 15� de
dezembro�de�1976,�concorrendo�entre�si;

3.6.7.�pessoa�física�ou�jurídica�que,�nos�5�(cinco)�anos�anteriores�à�divulgação�do�edital,�tenha�sido
condenada� judicialmente,� com� trânsito� em� julgado,� por� exploração� de� trabalho� infantil,� por
submissão� de� trabalhadores� a� condições� análogas� às� de� escravo� ou� por� contratação� de
adolescentes�nos�casos�vedados�pela�legislação�trabalhista;

3.6.8.�agente�público�do�órgão�ou�entidade�licitante;

3.6.9.�pessoas�jurídicas�reunidas�em�consórcio; 

3.6.10.�Organizações�da�Sociedade�Civil�de�Interesse�Público�-�OSCIP,�atuando�nessa�condição;

3.6.11.� Não� poderá� participar,� direta� ou� indiretamente,� da� licitação� ou� da� execução� do� contrato
agente� público� do� órgão� ou� entidade� contratante,� devendo� ser� observadas� as� situações� que
possam�configurar�conflito�de�interesses�no�exercício�ou�após�o�exercício�do�cargo�ou�emprego,�nos
termos�da�legislação�que�disciplina�a�matéria,�conforme�§�1º�do�art.�9º�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

3.7.  � O� impedimento� de� que� trata� o� item� 3.6.4� será� também� aplicado� ao� licitante� que� atue� em
substituição�a�outra�pessoa,�física�ou�jurídica,�com�o�intuito�de�burlar�a�efetividade�da�sanção�a�ela
aplicada,�inclusive�a�sua�controladora,�controlada�ou�coligada,�desde�que�devidamente�comprovado
o�ilícito�ou�a�utilização�fraudulenta�da�personalidade�jurídica�do�licitante.

3.8.�A�critério�da�Administração�e�exclusivamente�a�seu�serviço,�o�autor�dos�projetos�e�a�empresa�a
que�se�referem�os�itens�3.6.2�e�3.6.3�poderão�participar�no�apoio�das�atividades�de�planejamento�da
contratação,� de� execução� da� licitação� ou� de� gestão� do� contrato,� desde� que� sob� supervisão
exclusiva�de�agentes�públicos�do�órgão�ou�entidade.

3.9.�Equiparam-se�aos�autores�do�projeto�as�empresas�integrantes�do�mesmo�grupo�econômico.

3.10.�O�disposto�nos� itens�3.6.2�e�3.6.3�não� impede�a� licitação�ou�a�contratação�de�serviço�que
inclua� como� encargo� do� contratado� a� elaboração� do� projeto� básico� e� do� projeto� executivo,� nas
contratações�integradas,�e�do�projeto�executivo,�nos�demais�regimes�de�execução.

3.11.� Em� licitações� e� contratações� realizadas� no� âmbito� de� projetos� e� programas� parcialmente
financiados�por�agência�oficial�de�cooperação�estrangeira�ou�por�organismo�financeiro�internacional
com�recursos�do�financiamento�ou�da�contrapartida�nacional,�não�poderá�participar�pessoa�física�ou
jurídica� que� integre� o� rol� de� pessoas� sancionadas� por� essas� entidades� ou� que� seja� declarada
inidônea�nos�termos�da�Lei�nº�14.133/2021.

3.12.�A�vedação�de�que�trata�o�item�3.6.8�estende-se�a�terceiro�que�auxilie�a�condução�da�
contratação�na�qualidade�de�integrante�de�equipe�de�apoio,�profissional�especializado�ou�
funcionário�ou�representante�de�empresa�que�preste�assessoria�técnica.

4.�Da�apresentação�da�proposta�e�dos�documentos�de�habilitação

4.�DA�APRESENTAÇÃO�DA�PROPOSTA�E�DOS�DOCUMENTOS�DE�HABILITAÇÃO
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4.1.�Na�presente�licitação,�a�fase�de�habilitação�sucederá�as�fases�de�apresentação�de�propostas�e
lances�e�de�julgamento.

4.2.�Os�licitantes�encaminharão,�exclusivamente�por�meio�do�sistema�eletrônico,�a�proposta�com�o
preço�ou�o�percentual�de�desconto,�conforme�o�critério�de� julgamento�adotado�neste�Edital,�até�a
data�e�o�horário�estabelecidos�para�abertura�da�sessão�pública.

4.3.�No�cadastramento�da�proposta�inicial,�o�licitante�declarará,�em�campo�próprio�do�sistema,�que:

4.3.1.�está�ciente�e�concorda�com�as�condições�contidas�no�edital�e�seus�anexos,�bem�como�de
que�a�proposta�apresentada�compreende�a�integralidade�dos�custos�para�atendimento�dos�direitos
trabalhistas�assegurados�na�Constituição�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas
convenções�coletivas�de�trabalho�e�nos�termos�de�ajustamento�de�conduta�vigentes�na�data�de�sua
entrega� em� definitivo� e� que� cumpre� plenamente� os� requisitos� de� habilitação� definidos� no
instrumento�convocatório;

4.3.2.�não�emprega�menor�de�18�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre�e�não�emprega
menor�de�16�anos,�salvo�menor,�a�partir�de�14�anos,�na�condição�de�aprendiz,�nos�termos�do�artigo
7°,�XXXIII,�da�Constituição;

4.3.3.�não�possui�empregados�executando�trabalho�degradante�ou�forçado,�observando�o�disposto
nos�incisos�III�e�IV�do�art.�1º�e�no�inciso�III�do�art.�5º�da�Constituição�Federal;

4.3.4.�cumpre�as�exigências�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�deficiência�e�para�reabilitado�da
Previdência�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�específicas.

4.4.�O� licitante�organizado�em�cooperativa� deverá�declarar,� ainda,�em�campo�próprio� do� sistema
eletrônico,�que�cumpre�os�requisitos�estabelecidos�no�artigo�16�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

4.5.� O� fornecedor� enquadrado� como� microempresa,� empresa� de� pequeno� porte� ou� sociedade
cooperativa� deverá� declarar,� ainda,� em� campo� próprio� do� sistema� eletrônico,� que� cumpre� os
requisitos�estabelecidos�no�artigo�3°�da�Lei�Complementar�nº�123,�de�2006,�estando�apto�a�usufruir
do�tratamento�favorecido�estabelecido�em�seus�arts.�42�a�49,�observado�o�disposto�nos�§§�1º�ao�3º
do�art.�4º,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021.

4.5.1.� nos� itens� em� que� a� participação� não� for� exclusiva� para� microempresas� e� empresas� de
pequeno�porte,�a�assinalação�do�campoߨ�nãoߩ�apenas�produzirá�o�efeito�de�o�licitante�não�ter�direito
ao� tratamento� favorecido� previsto� na� Lei� Complementar� nº� 123,� de� 2006,� mesmo� que
microempresa,�empresa�de�pequeno�porte�ou�sociedade�cooperativa.

4.6.� A� falsidade� da� declaração� de� que� trata� os� itens� 4.4� ou�4.5� sujeitará� o� licitante� às� sanções
previstas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021,�e�neste�Edital.

4.7.�Os�licitantes�poderão�retirar�ou�substituir�a�proposta�anteriormente�inseridos�no�sistema,�até�a
abertura�da�sessão�pública.

4.8.�Não�haverá�ordem�de�classificação�na�etapa�de�apresentação�da�proposta�e�dos�documentos
de�habilitação�pelo�licitante,�o�que�ocorrerá�somente�após�os�procedimentos�de�abertura�da�sessão
pública�e�da�fase�de�envio�de�lances.

4.9.� Serão� disponibilizados� para� acesso� público� os� documentos� que� compõem� a� proposta� dos
licitantes�convocados�para�apresentação�de�propostas,�após�a�fase�de�envio�de�lances.

4.10.�Desde�que�disponibilizada�a�funcionalidade�no�sistema,�o�licitante�poderá�parametrizar�o�seu
valor�final�mínimo�quando�do�cadastramento�da�proposta�e�obedecerá�às�seguintes�regras:
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4.10.1.�a�aplicação�do� intervalo�mínimo�de�diferença�de�valores�dos� lances,�que� incidirá� tanto�em
relação�aos�lances�intermediários�quanto�em�relação�ao�lance�que�cobrir�a�melhor�oferta;�e

4.10.2.� os� lances� serão�de� envio� automático� pelo� sistema,� respeitado�o� valor� final�mínimo,� caso
estabelecido,�e�o�intervalo�de�que�trata�o�subitem�acima.

4.11.�O�valor�final�mínimo�parametrizado�no�sistema�poderá�ser�alterado�pelo�fornecedor�durante�a
fase�de�disputa,�sendo�vedado:

4.11.1.�valor�superior�a�lance�já�registrado�pelo�fornecedor�no�sistema,�quando�adotado�o�critério�de
julgamento�por�menor�preço; 

4.12.�O�valor� final�mínimo�parametrizado�na� forma�do� item�4.10�possuirá�caráter�sigiloso�para�os
demais� fornecedores� e� para� o� órgão� ou� entidade� promotora� da� licitação,� podendo� ser
disponibilizado�estrita�e�permanentemente�aos�órgãos�de�controle�externo�e�interno.

4.13.� Caberá� ao� licitante� interessado� em� participar� da� licitação� acompanhar� as� operações� no
sistema�eletrônico�durante�o�processo�licitatório�e�se�responsabilizar�pelo�ônus�decorrente�da�perda
de� negócios� diante� da� inobservância� de� mensagens� emitidas� pela� Administração� ou� de� sua
desconexão.

4.14.�O�licitante�deverá�comunicar�imediatamente�ao�provedor�do�sistema�qualquer�acontecimento
que�possa�comprometer�o�sigilo�ou�a�segurança,�para�imediato�bloqueio�de�acesso.

5.�Do�preenchimento�da�proposta

5.�DO�PREENCHIMENTO�DA�PROPOSTA

5.1.�O� licitante�deverá�enviar�sua�proposta�mediante�o�preenchimento,�no�sistema�eletrônico,�dos
seguintes�campos:

5.1.1.valor�unitário�e�valor�total�dos�itens�com�no�máximo�duas�casas�decimais;

5.1.2.�Marca;

5.1.3.�Fabricante; 

5.1.4.� Quantidade� cotada,� devendo� respeitar� o� mínimo� e� máximo� correspondente� a� cada� item,
conforme�Termo�de�Referência.

5.2.�Todas�as�especificações�do�objeto�contidas�na�proposta�vinculam�o�licitante.

5.2.1. O� licitante�NÃO�poderá�oferecer�proposta�em�quantitativo� inferior�ao�máximo�previsto�para
contratação.

5.3.� Nos� valores� propostos� estarão� inclusos� todos� os� custos� operacionais,� encargos
previdenciários,� trabalhistas,� tributários,� comerciais� e� quaisquer� outros� que� incidam� direta� ou
indiretamente�na�execução�do�objeto.

5.4.�Os�preços�ofertados,�tanto�na�proposta�inicial,�quanto�na�etapa�de�lances,�serão�de�exclusiva
responsabilidade� do� licitante,� não� lhe� assistindo� o� direito� de� pleitear� qualquer� alteração,� sob
alegação�de�erro,�omissão�ou�qualquer�outro�pretexto.
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5.5.�Se�o�regime�tributário�da�empresa�implicar�o�recolhimento�de�tributos�em�percentuais�variáveis,
a�cotação�adequada�será�a�que�corresponde�à�média�dos�efetivos�recolhimentos�da�empresa�nos
últimos�doze�meses.

5.6.�Independentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�no�pagamento�serão�retidos
na�fonte�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente. 

5.7. Na�presente� licitação,�a�Microempresa�e�a�Empresa�de�Pequeno�Porte�poderão�se�beneficiar�do
regime�de�tributação�pelo�Simples�Nacional.

5.8.�A�apresentação�das�propostas�implica�obrigatoriedade�do�cumprimento�das�disposições�nelas
contidas,�em�conformidade�com�o�que�dispõe�o�Termo�de�Referência,�assumindo�o�proponente�o
compromisso�de�executar�o�objeto� licitado�nos�seus� termos,�bem�como�de� fornecer�os�materiais,
equipamentos,� ferramentas� e� utensílios� necessários,� em� quantidades� e� qualidades� adequadas� à
perfeita�execução�contratual,�promovendo,�quando�requerido,�sua�substituição.

5.8.1.�O�prazo�de�validade�da�proposta�não�será�inferior�a�60�(sessenta)�dias �a�contar�da�data�de,
sua�apresentação.

5.8.2.�Os�licitantes�devem�respeitar�os�preços�máximos�estabelecidos�nas�normas�de�regência�de
contratações�públicas�federais,�quando�participarem�de�licitações�públicas;

5.9.� O� descumprimento� das� regras� supramencionadas� pela� Administração� por� parte� dos
contratados�pode�ensejar�a� �Tribunal�de�Contas�da�União�e,�após�o�devidoresponsabilização�pelo
processo�legal,�gerar�as�seguintes�consequências:�assinatura�de�prazo�para�a�adoção�das�medidas
necessárias� ao� exato� cumprimento� da� lei,� nos� termos� do� art.� 71,� inciso� IX,� da� Constituição;� ou
condenação� dos� agentes� públicos� responsáveis� e� da� empresa� contratada� ao� pagamento� dos
prejuízos�ao�erário,�caso�verificada�a�ocorrência�de�superfaturamento�por�sobrepreço�na�execução
do�contrato.

6.�Da�abertura�da�sessão,�classificação�das�propostas�e�formulação�de�lances

6.� DA� ABERTURA� DA� SESSÃO,� CLASSIFICAÇÃO� DAS� PROPOSTAS� E� FORMULAÇÃO� DE

LANCES

6.1 A�abertura�da�presente�licitação�dar-se-á�automaticamente�em�sessão�pública,�por
meio�de�sistema�eletrônico,�na�data,�horário�e�local�indicados�neste�Edital.

6.2� Os� licitantes� poderão� retirar� ou� substituir� a� proposta� ou� os� documentos� de
habilitação,�quando�for�o�caso,�anteriormente� inseridos�no�sistema,�até�a�abertura�da
sessão�pública.

6.3� O� sistema� disponibilizará� campo� próprio� para� troca� de� mensagens� entre� o
Pregoeiro�e�os�licitantes.

6.4� Iniciada� a� etapa� competitiva,� os� licitantes� deverão� encaminhar� lances
exclusivamente�por�meio�de�sistema�eletrônico,� sendo� imediatamente� informados�do
seu�recebimento�e�do�valor�consignado�no�registro.
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6.5�O�lance�deverá�ser�ofertado�pelo�valor�unitário�do�item .

6.6�Os�licitantes�poderão�oferecer�lances�sucessivos,�observando�o�horário�fixado�para
abertura�da�sessão�e�as�regras�estabelecidas�no�Edital.

6.7� O� licitante� somente� poderá� oferecer� lance� de� valor� inferior    ao� último� por� ele
ofertado�e�registrado�pelo�sistema. 

O�intervalo�mínimo�de�diferença�de�valores�6.8  entre�os�lances,�que� incidirá�tanto�em
relação�aos� lances� intermediários�quanto�em�relação�à�proposta�que�cobrir�a�melhor
oferta�deverá�ser�de�R$�0,01�(um�centavo).

6.9�O�licitante�poderá,�uma�única�vez,�excluir�seu�último�lance�ofertado,�no�intervalo�de
quinze� segundos� após�o� registro� no�sistema,� na�hipótese� de� lance� inconsistente� ou
inexequível.

O�procedimento�seguirá�de�acordo�com�o�modo�de�disputa�adotado.6.10 

6.11 Caso�seja�adotado�para�o�envio�de�lances�no�pregão�eletrônico�o�modo�de�disputa
�os�licitantes�apresentarão�lances�públicos�e�sucessivos,�com�lance,ߩaberto�e�fechadoߨ
final�e�fechado.

6.11.1  A� etapa� de� lances� da� sessão� pública� terá� duração� inicial� de� quinze�minutos.
Após� esse� prazo,�o� sistema� encaminhará� aviso� de� fechamento� iminente� dos� lances,
após� o� que� transcorrerá� o� período� de� até� dez�minutos,� aleatoriamente� determinado,
findo�o�qual�será�automaticamente�encerrada�a�recepção�de�lances.

6.11.2�Encerrado�o�prazo�previsto�no�subitem�anterior,�o�sistema�abrirá�oportunidade
para�que�o�autor�da�oferta�de�valor�mais�baixo�e�os�das�ofertas�com�preços�até�10%
(dez� por� cento)� superiores� àquela� possam� ofertar� um� lance� final� e� fechado� em� até
cinco�minutos,�o�qual�será�sigiloso�até�o�encerramento�deste�prazo.

6.11.3� No� procedimento� de� que� trata� o� subitem� supra,� o� licitante� poderá� optar� por
manter�o�seu�último�lance�da�etapa�aberta,�ou�por�ofertar�melhor�lance.

6.11.4� Não� havendo� pelo� menos� três� ofertas� nas� condições� definidas� neste� item,
poderão�os�autores�dos�melhores�lances�subsequentes,�na�ordem�de�classificação,�até
o�máximo�de�três,�oferecer�um�lance�final�e�fechado�em�até�cinco�minutos,�o�qual�será
sigiloso�até�o�encerramento�deste�prazo.

Após� o� término� dos� prazos� estabelecidos� nos� itens� anteriores,� o� sistema6.11.5 
ordenará�e�divulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.

6.12  Após� o� término� dos� prazos� estabelecidos� nos� subitens� anteriores,� o� sistema
ordenará�e�divulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.
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6.13 Não�serão�aceitos�dois�ou�mais�lances�de�mesmo�valor,�prevalecendo�aquele�que
for�recebido�e�registrado�em�primeiro�lugar.

6.14 Durante�o�transcurso�da�sessão�pública,�os�licitantes�serão�informados,�em�tempo
real,�do�valor�do�menor�lance�registrado,�vedada�a�identificação�do�licitante.

6.15 No�caso�de� desconexão� com�o�Pregoeiro,� no�decorrer�da� etapa�competitiva� do
Pregão,� o� sistema� eletrônico� poderá� permanecer� acessível� aos� licitantes� para� a
recepção�dos�lances

6.16 Quando�a�desconexão�do�sistema�eletrônico�para�o�pregoeiro�persistir�por�tempo
superior� a� dez�minutos,� a� sessão� pública� será� suspensa� e� reiniciada� somente� após
decorridas� vinte� e� quatro� horas� da� comunicação� do� fato� pelo� Pregoeiro� aos
participantes,�no�sítio�eletrônico�utilizado�para�divulgação.

6.17 Caso�o�licitante�não�apresente�lances,�concorrerá�com�o�valor�de�sua�proposta.

6.18  Em� relação� a� itens� não� exclusivos� para� participação� de� microempresas� e
empresas�de�pequeno�porte,� uma� vez� encerrada� a� etapa�de� lances,� será� efetivada� a
verificação� automática,� junto� à�Receita� Federal,� do�porte� da� entidade� empresarial.�O
sistema� identificará� em� coluna� própria� as� microempresas� e� empresas� de� pequeno
porte�participantes,�procedendo�à�comparação�com�os�valores�da�primeira�colocada,
se�esta�for�empresa�de�maior�porte,�assim�como�das�demais�classificadas,�para�o�fim
de� aplicar-se� o� disposto� nos� ,arts.� 44� e� 45� da� Lei� Complementar� nº� 123,� de� 2006
regulamentada�pelo� .Decreto�nº�8.538,�de�2015

6.18.1� Nessas� condições,� as� propostas� de� microempresas� e� empresas� de� pequeno
porte� que� se� encontrarem� na� faixa� de� até� 5%� (cinco� por� cento)� acima� da� melhor
proposta�ou�melhor�lance�serão�consideradas�empatadas�com�a�primeira�colocada.

6.18.2� A� melhor� classificada� nos� termos� do� subitem� anterior� terá� o� direito� de
encaminhar�uma�última�oferta�para�desempate,�obrigatoriamente�em�valor� inferior�ao
da� primeira� colocada,� no� prazo� de� 5� (cinco)� minutos� controlados� pelo� sistema,
contados�após�a�comunicação�automática�para�tanto.

6.18.3� Caso� a� microempresa� ou� a� empresa� de� pequeno� porte� melhor� classificada
desista� ou� não� se� manifeste� no� prazo� estabelecido,� serão� convocadas� as� demais
licitantes� microempresa� e� empresa� de� pequeno� porte� que� se� encontrem� naquele
intervalo� de� 5%� (cinco� por� cento),� na� ordem� de� classificação,� para� o� exercício� do
mesmo�direito,�no�prazo�estabelecido�no�subitem�anterior.

6.18.4� No� caso� de� equivalência� dos� valores� apresentados� pelas� microempresas� e
empresas� de� pequeno� porte� que� se� encontrem� nos� intervalos� estabelecidos� nos
subitens� anteriores,� será� realizado� sorteio� entre� elas� para� que� se� identifique� aquela
que�primeiro�poderá�apresentar�melhor�oferta.
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6.19 Só�poderá�haver�empate�entre�propostas�iguais�(não�seguidas�de�lances),�ou�entre
lances�finais�da�fase�fechada�do�modo�de�disputa�aberto�e�fechado.

6.19.1�Havendo� eventual� empate� entre� propostas� ou� lances,� o� critério�de� desempate
será�aquele�previsto�no� ,�nesta�ordem:art.�60�da�Lei�nº�14.133,�de�2021

disputa� final,� hipótese� em� que� os� licitantes� empatados� poderão� apresentar6.19.1.1 
nova�proposta�em�ato�contínuo�à�classificação;

avaliação� do� desempenho� contratual� prévio� dos� licitantes,� para� a� qual6.19.21.2 
deverão�preferencialmente�ser�utilizados�registros�cadastrais�para�efeito�de�atesto�de
cumprimento�de�obrigações�previstos�nesta�Lei;

desenvolvimento�pelo�licitante�de�ações�de�equidade�entre�homens�e�mulheres6.19.1.3 
no�ambiente�de�trabalho,�conforme�regulamento;

desenvolvimento� pelo� licitante� de� programa� de� integridade,� conforme6.19.1.4 
orientações�dos�órgãos�de�controle.

6.19.2�Persistindo�o�empate,�será�assegurada�preferência,�sucessivamente,�aos�bens�e
serviços�produzidos�ou�prestados�por:

6.19.2.1�empresas�estabelecidas�no�território�do�Estado�ou�do�Distrito�Federal�do�órgão
ou� entidade� da� Administração� Pública� estadual� ou� distrital� licitante� ou,� no� caso� de
licitação�realizada�por�órgão�ou�entidade�de�Município,�no�território�do�Estado�em�que
este�se�localize;

6.19.2.2�empresas�brasileiras;

6.19.2.3�empresas�que� invistam�em�pesquisa�e�no�desenvolvimento�de�tecnologia�no
País

6.19.2.4 empresas�que�comprovem�a�prática�de�mitigação,�nos�termos�da Lei�nº�12.187,
.de�29�de�dezembro�de�2009

6.20 Encerrada�a�etapa�de�envio�de�lances�da�sessão�pública,�na�hipótese�da�proposta
do�primeiro�colocado�permanecer�acima�do�preço�máximo�definido�para�a�contratação,
o�pregoeiro�poderá�negociar�condições�mais�vantajosas,�após�definido�o�resultado�do
julgamento.

6.20.1 Não�será�admitida�a�previsão�de�preços�diferentes�em�razão�de�local�de�entrega
ou�de�acondicionamento,�tamanho�de�lote�ou�qualquer�outro�motivo.
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6.20.2 A�negociação�poderá�ser� feita�com�os�demais� licitantes,� segundo�a�ordem�de
classificação� inicialmente� estabelecida,� quando� o� primeiro� colocado,�mesmo� após� a
negociação,�for�desclassificado�em�razão�de�sua�proposta�permanecer�acima�do�preço
máximo�definido�pela�Administração.

6.20.3  �A�negociação�será�realizada�por�meio�do�sistema,�podendo�ser�acompanhada
pelos�demais�licitantes.

6.20.4 O�resultado�da�negociação�será�divulgado�a�todos�os� licitantes�e�anexado�aos
autos�do�processo�licitatório.

6.20.5  O� pregoeiro� solicitará� ao� licitante�mais� bem� classificado� que,� no� prazo� de� 2
(duas)�horas,�envie�a�proposta�adequada�ao�último�lance�ofertado�após�a�negociação
realizada,� acompanhada,� se� for� o� caso,� dos� documentos� complementares,� quando
necessários�à�confirmação�daqueles�exigidos�neste�Edital�e�já�apresentados.

6.20.6 É�facultado�ao�pregoeiro�prorrogar�o�prazo�estabelecido,�a�partir�de�solicitação
fundamentada�feita�no�chat�pelo�licitante,�antes�de�findo�o�prazo.

6.21 Após�a�negociação�do�preço,�o�Pregoeiro�iniciará�a�fase�de�aceitação�e�julgamento
da�proposta.

7.�Da�fase�de�julgamento

7.�DA�FASE�DE�JULGAMENTO

7.1.� Encerrada� a� etapa� de� negociação,� o� pregoeiro� verificará� se� o� licitante� provisoriamente
classificado�em�primeiro� lugar�atende�às�condições�de�participação�no�certame,�conforme�previsto
no�art.�14�da�Lei�nº�14.133/2021,�legislação�correlata�e�no�item�3.7�do�edital,�especialmente�quanto
à�existência�de�sanção�que�impeça�a�participação�no�certame�ou�a�futura�contratação,�mediante�a
consulta�aos�seguintes�cadastros:

7.1.1.�SICAF; 

7.1.2.�Cadastro�Nacional�de�Empresas�Inidôneas�e�Suspensas�-�CEIS,�mantido�pela�Controladoria-
Geral�da�União�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);�e

7.1.3.� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Punidas� �ߟ CNEP,� mantido� pela� Controladoria-Geral� da
União�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2.�A�consulta�aos�cadastros�será�realizada�em�nome�da�empresa�licitante�e�também�de�seu�sócio
majoritário,�por�força�da�vedação�de�que�trata�o�artigo�12�da�Lei�n°�8.429,�de�1992.

7.3.� Caso� conste� na� Consulta� de� Situação� do� licitante� a� existência� de� Ocorrências� Impeditivas
Indiretas,�o�Pregoeiro�diligenciará�para�verificar�se�houve�fraude�por�parte�das�empresas�apontadas
no�Relatório�de�Ocorrências�Impeditivas�Indiretas.�(IN�nº�3/2018,�art.�29,� )caput
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7.3.1.�A�tentativa�de�burla�será�verificada�por�meio�dos�vínculos�societários,�linhas�de�fornecimento
similares,�dentre�outros.�(IN�nº�3/2018,�art.�29,�§1º).

7.3.2.�O�licitante�será�convocado�para�manifestação�previamente�a�uma�eventual�desclassificação.
(IN�nº�3/2018,�art.�29,�§2º).

7.3.3.�Constatada�a�existência�de�sanção,�o�licitante�será�reputado�inabilitado,�por�falta�de�condição
de�participação.

7.4.� Caso� o� licitante� provisoriamente� classificado� em� primeiro� lugar� tenha� se� utilizado� de� algum
tratamento�favorecido�às�ME/EPPs,�o�pregoeiro�verificará�se�faz�jus�ao�benefício,�em�conformidade
com�os�itens�3.5.1�e�4.6�deste�edital.

7.5.� Verificadas� as� condições� de� participação� e� de� utilização� do� tratamento� favorecido,� o

pregoeiro� examinará� a� proposta� classificada� em� primeiro� lugar� quanto� à� adequação� ao

objeto� e� à� compatibilidade� do� preço� em� relação� ao� máximo� estipulado� para� contratação

neste�Edital�e�em�seus�anexos,�observado�o�disposto�no�artigo�29�a�35�da�IN�SEGES�nº�73,�de

30�de�setembro�de�2022.

7.6.�Será�desclassificada�a�proposta�vencedora�que:

7.6.1.contiver�vícios�insanáveis;

7.6.2.�não�obedecer�às�especificações�técnicas�contidas�no�Termo�de�Referência;

7.6.3.�apresentar� preços� inexequíveis�ou�permanecerem�acima�do�preço�máximo�definido�para�a
contratação;

7.6.4.�não�tiverem�sua�exequibilidade�demonstrada,�quando�exigido�pela�Administração;

7.6.5.�apresentar�desconformidade�com�quaisquer�outras�exigências�deste�Edital�ou�seus�anexos,
desde�que�insanável.

7.7.� No� caso� de� bens� e� serviços� em� geral,� é� indício� de� inexequibilidade� das� propostas� valores
inferiores�a�50%�(cinquenta�por�cento)�do�valor�orçado�pela�Administração.

7.7.1.�A�inexequibilidade,�na�hipótese�de�que�trata�o� ,�só�será�considerada�após�diligência�docaput
pregoeiro,�que�comprove:

7.7.1.1.que�o�custo�do�licitante�ultrapassa�o�valor�da�proposta;�e

.7.7.1.2.�inexistirem�custos�de�oportunidade�capazes�de�justificar�o�vulto�da�oferta

7.8.�Se�houver�indícios�de� inexequibilidade�da�proposta�de�preço,�ou�em�caso�da�necessidade�de
esclarecimentos� complementares,� poderão� ser� efetuadas� diligências,� para� que� a� empresa
comprove�a�exequibilidade�da�proposta.

7.9.� Erros� no� preenchimento� da� planilha� não� constituem� motivo� para� a� desclassificação� da
proposta.�A�planilha�poderá´�ser�ajustada�pelo� fornecedor,�no�prazo� indicado�pelo�sistema,�desde
que�não�haja�majoração�do�preço�e�que�se�comprove�que�este�é�o�bastante�para�arcar�com�todos
os�custos�da�contratação;

7.9.1.�O�ajuste�de�que� trata�este�dispositivo�se� limita�a�sanar�erros�ou� falhas�que�não�alterem�a
substância�das�propostas;
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7.9.2.� Considera-se� erro� no� preenchimento� da� planilha� passível� de� correção� a� indicação� de
recolhimento�de�impostos�e�contribuições�na�forma�do�Simples�Nacional,�quando�não�cabível�esse
regime.

7.10.�Para�fins�de�análise�da�proposta�quanto�ao�cumprimento�das�especificações�do�objeto,

poderá� ser� colhida� a� manifestação� escrita� do� setor� requisitante� do� serviço� ou� da� área

especializada�no�objeto.

8.�Da�fase�da�habilitação

8.�DA�FASE�DE�HABILITAÇÃO

8.1.�Os�documentos�previstos�no�Termo�de�Referência,�necessários�e�suficientes�para�demonstrar�a
capacidade�do�licitante�de�realizar�o�objeto�da�licitação,�serão�exigidos�para�fins�de�habilitação,�nos
termos�dos�arts.�62�a�70�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

8.1.1.� A� documentação� exigida� para� fins� de� habilitação� jurídica,� fiscal,� social� e� trabalhista� e
econômico-financeira,�poderá�ser�substituída�pelo�registro�cadastral�no�SICAF.

8.2.�Quando� permitida� a� participação� de�empresas� estrangeiras� que� não� funcionem�no�País,� as
exigências� de� habilitação� serão� atendidas� mediante� documentos� equivalentes,� inicialmente
apresentados�em�tradução�livre.

8.3.�Na�hipótese�de�o� licitante�vencedor�ser�empresa�estrangeira�que�não� funcione�no�País,�para
fins� de� assinatura� do� contrato� ou� da� ata� de� registro� de� preços,� os� documentos� exigidos� para� a
habilitação�serão�traduzidos�por�tradutor�juramentado�no�País�e�apostilados�nos�termos�do�disposto
no� Decreto� nº� 8.660,� de� 29� de� janeiro� de� 2016,� ou� de� outro� que� venha� a� substituí-lo,� ou
consularizados�pelos�respectivos�consulados�ou�embaixadas.

8.4.�Os�documentos�exigidos�para�fins�de�habilitação�poderão�ser�apresentados�em�original�ou�por
cópia.

8.5.�Os�documentos�exigidos�para�fins�de�habilitação�poderão�ser�substituídos�por�registro�cadastral
emitido� por� órgão� ou� entidade� pública,� desde� que� o� registro� tenha� sido� feito� em� obediência� ao
disposto�na�Lei�nº�14.133/2021.

8.6.� Será� verificado� se� o� licitante� apresentou� declaração� de� que� atende� aos� requisitos� de
habilitação,�e�o�declarante�responderá�pela�veracidade�das�informações�prestadas,�na�forma�da�lei
(art.�63,�I,�da�Lei�nº�14.133/2021).

8.7.�Será�verificado�se�o�licitante�apresentou�no�sistema,�sob�pena�de�inabilitação,�a�declaração�de
que�cumpre�as�exigências�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�deficiência�e�para�reabilitado�da
Previdência�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�específicas.

8.8.�O�licitante�deverá�apresentar,�sob�pena�de�desclassificação,�declaração�de�que�suas�propostas
econômicas� compreendem� a� integralidade� dos� custos� para� atendimento� dos� direitos� trabalhistas
assegurados�na�Constituição�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas�convenções
coletivas� de� trabalho�e� nos� termos�de�ajustamento� de� conduta� vigentes� na�data� de� entrega� das
propostas.

8.9.�A�habilitação�será�verificada�por�meio�do�Sicaf,�nos�documentos�por�ele�abrangidos.

8.9.1.�Somente�haverá�a�necessidade�de�comprovação�do�preenchimento�de� requisitos�mediante
apresentação� dos� documentos� originais� não-digitais� quando� houver� dúvida� em� relação� à
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integridade�do�documento�digital�ou�quando�a�lei�expressamente�o�exigir.�(IN�nº�3/2018,�art.�4º,�§1º,
e�art.�6º,�§4º).

8.10.�É�de�responsabilidade�do� licitante�conferir�a�exatidão�dos�seus�dados�cadastrais�no�Sicaf�e
mantê-los� atualizados� junto� aos� órgãos� responsáveis� pela� informação,� devendo� proceder,
imediatamente,�à�correção�ou�à�alteração�dos�registros� tão� logo� identifique� incorreção�ou�aqueles
se�tornem�desatualizados.�(IN�nº�3/2018,�art.�7º,� ).caput

8.10.1.� A� não� observância� do� disposto� no� item� anterior� poderá� ensejar� desclassificação� no
momento�da�habilitação.�(IN�nº�3/2018,�art.�7º,�parágrafo�único).

8.11.�A�verificação�pelo�pregoeiro,�em�sítios�eletrônicos�oficiais�de�órgãos�e�entidades�emissores�de
certidões�constitui�meio�legal�de�prova,�para�fins�de�habilitação.

8.11.1.�Os� documentos� exigidos� para� habilitação� que� não� estejam� contemplados� no� Sicaf� serão
enviados�por�meio�do�sistema,�em�formato�digital,�no�prazo�de  2�(duas)�horas,�prorrogável�por�igual
período,�contado�da�solicitação�do�pregoeiro.

8.12.�A�verificação�no�Sicaf�ou�a�exigência�dos�documentos�nele�não�contidos�somente�será�feita
em�relação�ao�licitante�vencedor.

8.12.1.� Os� documentos� relativos� à� regularidade� fiscal� que� constem� do� Termo� de� Referência
somente�serão�exigidos,�em�qualquer�caso,�em�momento�posterior�ao�julgamento�das�propostas,�e
apenas�do�licitante�mais�bem�classificado.

8.12.2.�Respeitada�a�exceção�do�subitem�anterior,�relativa�à�regularidade�fiscal,�quando�a�fase�de
habilitação� anteceder� as� fases� de� apresentação� de� propostas� e� lances� e� de� julgamento,� a
verificação�ou�exigência�do�presente�subitem�ocorrerá�em�relação�a�todos�os�licitantes.

8.13.� Após� a� entrega� dos� documentos� para� habilitação,� não� será� permitida� a� substituição� ou� a
apresentação�de�novos�documentos,�salvo�em�sede�de�diligência,�para�(Lei�14.133/21,�art.�64,�e�IN
73/2022,�art.�39,�§4º):

8.13.1.�complementação�de�informações�acerca�dos�documentos�já�apresentados�pelos�licitantes�e
desde�que�necessária�para�apurar�fatos�existentes�à�época�da�abertura�do�certame;�e

8.13.2.�atualização�de�documentos�cuja�validade� tenha�expirado�após�a�data�de�recebimento�das
propostas;

8.14.�Na�análise�dos�documentos�de�habilitação,�a�comissão�de�contratação�poderá�sanar�erros�ou
falhas,� que�não�alterem�a� substância�dos�documentos� e� sua�validade� jurídica,�mediante� decisão
fundamentada,� registrada� em� ata� e� acessível� a� todos,� atribuindo-lhes� eficácia� para� fins� de
habilitação�e�classificação.

8.15.�Na�hipótese�de�o�licitante�não�atender�às�exigências�para�habilitação,�o�pregoeiro�examinará�a
proposta�subsequente�e�assim�sucessivamente,�na�ordem�de�classificação,�até�a�apuração�de�uma
proposta�que�atenda�ao�presente�edital,�observado�o�prazo�disposto�no�subitem�8.11.1.

8.16.�Somente�serão�disponibilizados�para�acesso�público�os�documentos�de�habilitação�do�licitante
cuja� proposta� atenda� ao� edital� de� licitação,� após� concluídos� os� procedimentos� de� que� trata� o
subitem�anterior.

8.17.�A�comprovação�de� regularidade� fiscal�e� trabalhista�das�microempresas�e�das�empresas�de
pequeno� porte� somente� será� exigida� para� efeito� de� contratação,� e� não� como� condição� para
participação�na�licitação�(art.�4º�do�Decreto�nº�8.538/2015).
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9.�Da�ata�de�registro�de�preços

9.�DA�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS

9.1.�Homologado�o�resultado�da�licitação,�o�licitante�mais�bem�classificado�terá�o�prazo�de�5�(cinco)
dias,�contados�a�partir�da�data�de�sua�convocação,�para�assinar�a�Ata�de�Registro�de�Preços,�cujo
prazo�de�validade�encontra-se�nela�fixado,�sob�pena�de�decadência�do�direito�à�contratação,�sem
prejuízo�das�sanções�previstas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021.

9.2.�O�prazo�de�convocação poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�mediante�solicitação
do�licitante�mais�bem�classificado�ou�do�fornecedor�convocado,�desde�que:

(a)�a�solicitação�seja�devidamente�justificada�e�apresentada�dentro�do�prazo;�e

(b)�a�justificativa�apresentada�seja�aceita�pela�Administração.

9.3.�A�ata�de�registro�de�preços�será�assinada�por�meio�de�assinatura�digital�e�disponibilizada�no
sistema�de�registro�de�preços.

9.4.� Serão� formalizadas� tantas� Atas� de� Registro� de� Preços� quantas� forem� necessárias� para� o
registro� de� todos� os� itens� constantes� no� Termo� de� Referência,� com� a� indicação� do� licitante
vencedor,� a� descrição� do(s)� item(ns),� as� respectivas� quantidades,� preços� registrados� e� demais
condições.

9.5.� O� preço� registrado,� com� a� indicação� dos� fornecedores,� será� divulgado� no� PNCP� e
disponibilizado�durante�a�vigência�da�ata�de�registro�de�preços.

9.6.� A� existência� de� preços� registrados� implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condições
estabelecidas,�mas� não� obrigará� a�Administração� a� contratar,� facultada� a� realização� de� licitação
específica�para�a�aquisição�pretendida,�desde�que�devidamente�justificada.

9.7.�Na�hipótese�de�o�convocado�não�assinar�a�ata�de�registro�de�preços�no�prazo�e�nas�condições
estabelecidas,�fica�facultado�à�Administração�convocar�os�licitantes�remanescentes�do�cadastro�de
reserva,� na�ordem�de�classificação,�para� fazê-lo� em� igual� prazo�e�nas�condições�propostas�pelo
primeiro�classificado.

10.�Da�formação�do�cadastro�de�reserva

10.�DA�FORMAÇÃO�DO�CADASTRO�DE�RESERVA

10.1.�Após�a�homologação�da�licitação,�será�incluído�na�ata,�na�forma�de�anexo,�o�registro:.

10.1.1.�dos�licitantes�que�aceitarem�cotar�o�objeto�com�preço�igual�ao�do�adjudicatário,�observada�a
classificação�na�licitação;�e

10.1.2. �dos�licitantes�que�mantiverem�sua�proposta�original

10.2. � Será�respeitada,�nas�contratações,�a�ordem�de�classificação�dos�licitantes�ou�fornecedores
registrados�na�ata.

10.2.1� .A� apresentação� de�novas�propostas� na� forma� deste� item� não� prejudicará�o� resultado� do
certame�em�relação�ao�licitante�mais�bem�classificado.
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